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O arquiteto e urbanista João Honorio de Mello Filho, nascido em 1940, graduou-

-se em 1965 pela Faculdade Nacional de Arquitetura da Universidade do Brasil 
(FNA-UB), atual FAU-UFRJ. Dedicou-se aos sistemas de pré-fabricação para habita-
ções, escolas, indústrias, no Rio de Janeiro e em São Paulo. Seguiu cursos e estágios 
no CSTB – Centre Scientifique et Technologique du Bâtiment, no ITBTP – Insti-
tut Technique du Bâtiment et des Traveaux Publics, e CATED, em Paris. Estagiou 
no Ministério da Educação da França e de Portugal com foco em edificações escola-
res. Recebeu prêmio do IAB-RJ, em 1968, pelo design de grandes painéis pré-fabri-
cados para fachadas de poliéster armado com fibra de vidro, os primeiros no Brasil. 
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Centro Brasileiro da Construção – Bowncentrum, sob direção do professor Teodoro 
Rosso, e do IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo. Con-
tribuiu para a estruturação da CONESP – Companhia de Construções Escolares do 
Estado de São Paulo (sucessora do FECE – Fundo Estadual de Construções Escolares, 
hoje FDE – Fundação para o Desenvolvimento da Educação). Como superintendente 
de projetos da empresa em duas gestões, organizou e implantou, com sua equipe, sis-
tema racional para a elaboração de grande número de projetos de construção de edi-
ficações escolares, mediante a sistematização de componentes construtivos, evitando 
implantação indiscriminada de edificações padronizadas. O trabalho exigiu e possibi-
litou a colaboração de mais de uma centena de arquitetos em aproximadamente 4 mil 
intervenções. Foi membro do Conselho da Administração da FDE – Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo. Em várias oportunidades, entre 
1975 e 2002, foi consultor em diferentes setores do MEC – Ministério da Educação, 
incluindo o CEBRACE, o PREMESU, o CEDATE, e os programas do Projeto Nordeste e 
do FUNDESCOLA. Foi consultor e, depois, membro do Conselho Técnico da COHAB-
-SP. Foi consultor da CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
de São Paulo, como assessor da Diretoria Técnica. Foi relator das normas técnicas ori-
ginais da ABNT para projetos de edificações (NBR-15531 e NBR-15532). Produziu tex-
tos técnicos e normativos voltados para edificação escolar e habitacional. No IAB, foi 
diversas vezes membro do Conselho Superior e secretário-geral da Direção Nacional. 
Foi fundador, delegado do IAB, secretário e presidente do CIALP – Conselho Interna-
cional dos Arquitetos de Língua Portuguesa, com sede em Lisboa, do qual é membro 
honorário. Foi membro e consultor de comissões julgadoras de concursos de Arquite-
tura, especialmente para duas universidades federais. Membro convidado do Working 
Programme UIA-UNESCO – Educational and Cultural Spaces, hoje inativo. Atua em 
atividades profissionais diversificadas em seu escritório. Mediante contrato, foi autor do 
primeiro documento básico que sistematizou o Código de Ética e Disciplina do CAU – 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, finalmente aprovado em 6 de setembro de 2013. 
Posteriormente, foi convidado a redigir estes Comentários.



“Os arquitetos, como profissionais, têm o dever elementar de zelar 
pelas comunidades que servem. Este dever prevalece sobre o seu inte-
resse pessoal e dos seus clientes.”

União Internacional de Arquitetos – UIA
Accord on Recommended International Standards of Professionalism 

in Architectural Practice

“Não há um único de nossos atos que, ao criarem o homem que 
queremos ser, não crie ao mesmo tempo uma imagem do homem 
como estimamos que ele deve ser.”

Jean Paul SARTRE
O existencialismo é um humanismo

“O coração humano está sempre certo sobre o que não se refere 
pessoalmente a ele. Nos conflitos em que somos simplesmente espec-
tadores, tomamos imediatamente o partido da justiça, e não há ato 
perverso que nos impeça uma viva indignação, sem tirar proveito 
disso. Mas, quando o nosso interesse está envolvido, logo os nossos 
sentimentos se corrompem, e é apenas então que preferimos o mal 
que nos é útil, ao bem que nos faz amar a natureza.”

Jean-Jacques ROUSSEAU
Lettre à d’Alembert sur les spectacles

“Ser ético ou não ser, esta é a injunção contemporânea. Compre 
ética, fale de ética, use a ética, governe com ética. Quanto ao que 
significa precisamente ‘ética’ em todos esses empregos, ninguém julga 
necessário esclarecer. Há um retraimento por trás de um silêncio pru-
dente e pesado de subentendidos. Supõe-se que todos devem saber o 
que é a ética.”

Monique CANTO-SPERBER
A inquietude moral e a vida humana



Abreviaturas

Para evitar repetições inúteis e assim facilitar a leitura, as seguintes abrevia-
ções são empregadas ao longo do texto:

ABAP: Associação Brasileira de Arquitetos Paisagistas

ABEA: Associação Brasileira de Ensino de Arquitetura e Urbanismo

AsBEA: Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura 

CAU/BR: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

CAU: Conjunto autárquico formado pelo Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo do Brasil (CAU/BR) e pelos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo 
dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF)

Código: Código de Ética e Disciplina do CAU/BR

Comentários: Comentários ao Código de Ética e Disciplina do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil

FeNEA: Federação Nacional de Estudantes de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil

FNA: Federação Nacional dos Arquitetos e Urbanistas

IAB: Instituto de Arquitetos do Brasil

Lei 12.378/2010: Lei 12.378 de 31 de dezembro de 2010, que regulamenta 
o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil – CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo 
dos Estados e do Distrito Federal – CAUs; e dá outras providências.
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APRESENTAÇÃO

Considerações iniciais

O Código de Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
foi editado em 2013 em razão das exigências da Lei 12.378/2010. Para tal, 
valeu a tradição dos arquitetos e urbanistas brasileiros, profissionais libe-
rais que sempre conduziram suas atividades dentro dos princípios éticos e 
morais que vigoram a partir daquela data. Na verdade, ele representa uma 
sistematização formal da prática histórica.

Ressalte-se que estes Comentários, na medida em que não podem apreciar 
de uma só vez matérias tão complexas, abrangem apenas aspectos relevantes 
daquele texto. Eis que o contínuo desenvolvimento crítico da Arquitetura e 
Urbanismo, tal como é percebido nos domínios da Ética e da Moral – para 
além dos conhecimentos sobre o estrito exercício da profissão –, requer con-
siderações a questões correlatas da Antropologia, da Economia, da Filoso-
fia, do Direito, da História, da Sociologia e da Política. Mesmo não havendo 
grandes controvérsias, ilustram-se preceitos constantes nas linhas e entreli-
nhas do Código, de modo a facilitar a sua interpretação cotidiana e, ainda 
mais, apontar para aperfeiçoamentos que parecem cabíveis.

São esclarecimentos dirigidos não apenas aos profissionais de Arquitetura 
e Urbanismo, mas aos estudantes e à coletividade pública em geral. Produzi-
dos na forma de observações e ponderações, estes apontamentos represen-
tam contribuições de variada utilidade.

Considerando os recursos disponíveis, trata-se de atender a objetivos teó-
ricos e práticos imediatos, sem observar as minúcias ou precisões que são 
comumente exigidas de uma obra acadêmica.

Espera-se que, mediante a colaboração crítica dos colegas arquitetos e urba-
nistas de todo o país, novas iniciativas do CAU possam assegurar a continui-
dade das indispensáveis tarefas de interpretação, reflexão, revisão e renovação.

Apontamentos históricos

A Lei 12.378/2010 que instituiu o CAU – conforme o projeto proposto à 
deliberação do Congresso Nacional e à sanção do presidente da República 
– denota, além de amadurecimento institucional, um êxito alcançado pelo 
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empenho dos colegas em reivindicações para superar incontáveis dificulda-
des e obscuras resistências.

Com efeito, voltados a antigos anseios gerais e respondendo a direitos fun-
damentais de todos os brasileiros, os preceitos legais editados resultaram de 
longos estudos, reflexões e debates. Afinal, o saber prático e teórico respec-
tivo à Arquitetura e Urbanismo, abrangendo domínios da arte, da ciência 
e da técnica, universalmente reconhecido pela sua relevância, é de notório 
interesse público. 

*****
O Código, após os indispensáveis debates, foi aprovado na 22ª Reunião 

Plenária Ordinária do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil –, 
realizada em 5 e 6 de setembro de 2013 – como consta na Resolução 52, de 
6 de setembro de 2013 (publicada no Diário Oficial da União, Edição 179, 
Seção 1, de 16 de setembro de 2013), que aprova o Código de Ética e Disci-
plina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

Ele expressa o desenvolvimento normativo que se estende para além 
dos preceitos éticos fundamentais já instituídos nos arts. 17, 18 e 19 da Lei 
12.378/2010. Assim, mediante a edição do Código, o CAU/BR cumpriu a 
disposição legal, interpretando e complementando o seu conteúdo.

Conforme as determinações constantes na Lei 12.378/2010 e no Código, 
pode-se afirmar que as tarefas do CAU, ao encarar as questões que afetam a con-
duta do arquiteto e urbanista, são, resumidamente: estabelecer e assegurar – 
em favor da coletividade pública – a indispensável eficiência administrativa 
dessa autarquia que regula, disciplina, fiscaliza e, agindo contra eventuais 
infrações previstas naqueles documentos, aplica sanções punitivas.

*****
Note-se que a Lei 12.378/2010 criou o CAU para exercer funções com inde-

pendência. Antes, esse não era o caso, uma vez que os arquitetos e urbanistas 
estavam vinculados ao antigo sistema CONFEA/CREA, ao qual os diversos 
profissionais da denominada área tecnológica deviam a mesma obediência.

Assim, por mais insensatos que fossem os procedimentos legais de então, 
várias profissões – em campos de atuação notoriamente diferentes – se sub-
metiam a uma única norma. De difícil entendimento e de complicada admi-
nistração, seus preceitos eram suficientemente vagos para cobrir, de modo 
pragmático, todas as especificidades disciplinares e definir as respectivas 
infrações. Conforme a Lei 5.194/66, códigos específicos deveriam ser ela-
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borados em cada Câmara Especializada visando à acomodação das profis-
sões agregadas. Tratava-se da Resolução 1.002, de 26 de novembro de 2002, 
que adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da 
Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras provi-
dências, para os efeitos da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula 
o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 
e dá outras providências (note-se a inclusão da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia).

Quanto à Lei 12.378, que em 2010 inovou e instituiu o CAU, para maior 
clareza quanto aos limites da sua independência em relação a outras profis-
sões liberais regulamentadas, a exceção é assim prevista e tratada:

Art. 3. Os campos da atuação profissional para o exercício da arquitetura e ur-
banismo são definidos a partir das diretrizes curriculares nacionais que dis-
põem sobre a formação do profissional arquiteto e urbanista nas quais os nú-
cleos de conhecimentos de fundamentação e de conhecimentos profissionais 
caracterizam a unidade de atuação profissional. [...]
§ 4º. Na hipótese de as normas do CAU/BR sobre o campo de atuação de arqui-
tetos e urbanistas contradizerem normas de outro Conselho profissional, a con-
trovérsia será resolvida por meio de resolução conjunta de ambos os conselhos.
§ 5º. Enquanto não editada a resolução conjunta de que trata o § 4º ou, em 
caso de impasse, até que seja resolvida a controvérsia, por arbitragem ou ju-
dicialmente, será aplicada a norma do Conselho que garanta ao profissional a 
maior margem de atuação.

*****
O CAU é uma instituição nova. Contudo, em pouco tempo, tem conse-

guido estabelecer instrumentos de gestão capazes de convencionar as solu-
ções mais adequadas e convenientes às exigências do exercício profissional 
do arquiteto e urbanista no contexto brasileiro. Assim, em meio a responsa-
bilidades administrativas, confronta as complexas questões que são postas 
no cotidiano à consideração e à deliberação coletiva dos seus conselheiros.

Inicialmente, enfrentou a necessidade da depuração de algumas práticas 
burocráticas anacrônicas, memória de procedimentos administrativos lega-
dos do longo período (de 1930 a 2010) – como já dito –, em que os arquite-
tos e urbanistas estiveram constrangidos a uma conformidade crítica à Lei 
5.194/1966.

Ao compartilhar o mesmo espaço institucional, arquitetos, engenheiros, 
agrônomos, geólogos, geógrafos e meteorologistas – além de outras diversas 
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habilitações e especialidades – obrigavam-se a uma convivência conflitante. 
A norma genérica era incompatível com as características das diferentes rea-
lidades profissionais abrangidas.

A mistura artificial, por vezes, levava o antigo Conselho a divergências 
improdutivas. A regulamentação voltada para exagerado número de habilita-
ções apenas assemelhadas – mesmo assim arbitrariamente agrupadas numa 
chamada “família tecnológica” – conduzia a uma interação prejudicial e, por 
conseguinte, relegava a segundo plano temas de importância não só para a 
profissão de arquiteto e urbanista, mas para a própria coletividade pública. A Lei 
12.378/2010, portanto, que oportunamente criou o CAU, ensejou a adoção de 
especificações e procedimentos administrativos mais ponderados e racionais.

*****
Previamente à aprovação do conjunto dos preceitos éticos e disciplinares 

a constar do anteprojeto para o Código, a Comissão de Ética e Disciplina do 
CAU/BR examinou as normas deontológicas vigentes em instituições congê-
neres, de direito público ou privado, de vários países e, ainda, as recomenda-
das por entidades internacionais que agregam arquitetos e urbanistas. 

Para tais estudos de sistematização e redação do texto desse anteprojeto, 
foram realizados levantamentos, tabulações e análises de textos normativos 
correlatos. Nesse propósito, uma consulta especializada foi solicitada em 
2012 ao ANIS – Instituto de Bioética (ONG com sede em Brasília, DF), de 
reconhecida utilidade pública, voltada para a atualidade dos vários temas da 
Ética Aplicada.

Os resultados mostraram pontos de destaque. Em resumo, a tabulação dos 
artigos daqueles códigos, regimentos ou regulamentos – como consta em 
relatório apresentado pelo ANIS – identificou preceitos deontológicos coin-
cidentes, conforme constou na internet até 2012.

As normas éticas e de conduta editadas por essas instituições (até 2012) mos-
traram pontos interessantes que foram tomados como referências a serem com-
paradas e – se convenientes – adotadas criticamente no anteprojeto brasileiro.

O CAU/BR, em seguida, ampliou a pesquisa ao também examinar códigos 
de instituições internacionais e nacionais, tais como o da União Internacional 
de Arquitetos (UIA) e o do Conselho de Arquitetos da Europa (ACE-CAE).

Por sua importantíssima atividade na defesa da qualidade da Arquitetura 
e Urbanismo no Brasil, e histórica atuação no desenvolvimento da profissão, 
também foram considerados os documentos normativos do IAB.
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Dos países com economia considerada mais desenvolvida ou que repre-
sentam afinidades culturais, foram examinados os seguintes códigos:

Estados Unidos: AIA – American Institute of Architects e NCARB – National Council of 
Architectural Registration Boards
Reino Unido: RIBA – Royal Institute of British Architects e ARB – Architects Registration 
Board
França: OA – Ordre des Architectes
Espanha: CSCAE – Consejo Superior de Colegios de Arquitectos de España
Portugal: OA – Ordem dos Arquitectos

*****
Em especial, chamou atenção o Accord Policy Guideline on Ethics and Con-

duct. Essa valiosa proposta foi editada pela UIA depois de uma série de debates 
articulados e realizados em associações nacionais de arquitetos de vários paí-
ses, incluindo o IAB. Foi redigida em novembro de 1997 e revisada em abril e 
dezembro de 1998. A versão depois utilizada como base para o anteprojeto do 
Código foi a finalmente adotada em junho de 1999 no Congresso da UIA em 
Pequim, China. Mais tarde, ela recebeu nova revisão em Berlim, Alemanha, 
em outubro de 2010, e foi emendada em Beirute, Líbano, em janeiro de 2011. 
Consta que a última revisão foi aprovada em Durban, África do Sul, em agosto 
de 2014.

Vale destacar que o ACE-CAE, entidade que integra formalmente a admi-
nistração da União Europeia – UE, pela pertinência dos conceitos adotados 
naquele mesmo Accord, levou em conta o seu texto. O Código recomenda 
observância às diretrizes da UIA, em um formato jurídico mais apropriado à 
mobilidade dos profissionais entre os países europeus e aos objetivos admi-
nistrativos da própria UE.

*****
Assim, de um modo geral, o anteprojeto do Código procurou acompanhar 

os pontos recomendados pela proposta da UIA (Accord de 1999, 2010, 2011, 
2014), uma vez que, sendo bastante abrangente, é documento respeitado, 
pois incorpora colaborações repetidamente endossadas pelas entidades pro-
fissionais nacionais de todos os continentes.

*****
Após os necessários debates organizados pela Comissão de Ética e Disci-

plina do CAU/BR em vários seminários abertos, contando com importantes 
contribuições de colegas em todas as regiões do país, foi realizada a apre-
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sentação e a tramitação regulamentar do anteprojeto que, depois do rece-
bimento de várias emendas por parte do próprio Plenário do CAU/BR, foi 
aprovado e editado pela Resolução CAU/BR 52/2013 – Código de Ética e 
Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

Defesa do interesse público

A Lei 12.378/2010 e o Código – que têm em conta a credibilidade histo-
ricamente atribuída às condutas do arquiteto e urbanista – agora possibili-
tam à coletividade pública sentir-se bem defendida nos campos de atuação 
da profissão. Os arquitetos e urbanistas que respondem aos princípios e às 
regras definidos em razão de sua formação são capazes de melhor proteger 
os legítimos interesses das comunidades em que desempenham o seu tra-
balho. Eles têm o compromisso de manter um elevado nível de profissiona-
lismo e levam ao conjunto da sociedade um saber essencial ao seu bem-estar 
e ao desenvolvimento sustentável.

A Lei 12.378/2010 e o Código são normas que impõem deveres. Isto é, 
os seus preceitos orientam para condutas profissionais fundamentadas em 
valores tais como a autonomia, a confiança, a credibilidade, a independência, 
a imparcialidade, a integridade, a isenção, a responsabilidade. Assim, não 
constituindo fins em si mesmas, tais normas são referências de eticidade e 
moralidade. As qualidades e as características requeridas têm como móvel 
de ação a ideia do dever, do bom exercício e da boa reputação da profissão.

Sobre a regulamentação

Já não se concebe o exercício da profissão liberal de arquiteto e urbanista 
sem a presença institucional do CAU. É fato que, em todo o mundo, ela é 
regulamentada mediante normas sancionadas pelo Estado, que institui a 
autoridade de um conselho, colégio ou ordem profissional. 

A regulamentação é hoje indispensável ao estabelecimento de determina-
dos protocolos. Dentre as vantagens ou utilidades imediatas, encontra-se a 
de possibilitar que os arquitetos e urbanistas sejam reconhecidos como tais 
no âmbito internacional. O intercâmbio entre instituições nacionais congê-
neres, dentro de certos limites, permite a validação dos respectivos diplomas 
e registros. Trata-se de possibilitar a mobilidade. Deste modo, torna-se lícito 
o desenvolvimento de atividades profissionais em outros países.

*****
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O CAU zela pelo interesse público, procurando refletir as opiniões e os 
sentimentos dos cidadãos relativos às questões que implicam a Arquitetura e 
o Urbanismo. Vale dizer que os conselheiros, eleitos a cada três anos, podem 
transformar os anseios gerais em ações voltadas para a defesa da qualidade 
do exercício profissional. Sem essa representação – diante de aventureiros 
de dentro e de fora – a coletividade pública poderia tornar-se vulnerável, 
indefesa no enfrentamento de infrações e fraudes que podem se verificar nos 
campos exclusivos da atuação profissional. 

No mesmo sentido, há o dever de coibir, denunciar, reprimir e punir a 
prática do exercício ilegal da profissão. É preciso considerar que o combate 
ao exercício ilegal da profissão – conforme é tratado pela legislação – não 
significa uma proteção, um privilégio ou um monopólio corporativo, mas 
uma garantia à coletividade, uma vez que os serviços nos campos da Arqui-
tetura e Urbanismo somente devem ser prestados por profissionais compe-
tentes, habilitados e devidamente registrados no CAU.

*****
Sobre o CAU

O CAU, no processo ético e disciplinador, desempenha funções legisla-
tivas e administrativas, além de ser um canal de participação social, pois 
sua autoridade é legitimada pela credibilidade e pela dignidade dos profis-
sionais registrados.

Contudo, é também indispensável ter em conta a eventualidade de uma 
imagem negativa, produzida por profissionais inadvertidos. Ela pode decor-
rer sobretudo do não cumprimento dos deveres fixados na Lei 12.378/2010 
e no Código. A compreensível atenção da coletividade pública, atraída pela 
má repercussão que ocorre quando há infrações, pode conduzi-la a conven-
cimentos distorcidos, ameaçando assim a boa imagem ou a reputação da 
categoria profissional como um todo.

Ao CAU cabe prevenir esse possível dano moral mediante a aplicação da 
Lei 12.378/2010 e do Código, na forma de medidas educacionais e de san-
ções disciplinares rigorosas, que inibam e punam esse tipo de conduta. São 
cuidados necessários a uma profissão liberal que é amplamente respeitada 
pelo bom êxito e pelo reconhecimento público das obras realizadas por ela 
em todo o mundo desde a Antiguidade.

Felizmente, no entanto, recentes levantamentos quantitativos e qualitati-
vos, bem como avaliações – como a Pesquisa CAU/BR-Datafolha e outras 
realizadas por solicitação do Conselho –, permitem notar que, em geral, 
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os trabalhos dos arquitetos e urbanistas brasileiros têm sido considerados 
amplamente satisfatórios por uma grande maioria dos clientes consultados 
em todas as regiões do país. Além disso, os entrevistados ainda declararam 
que, certamente, voltarão a contratá-los em futuras oportunidades.

*****
Há, sem dúvida, uma estreita ligação entre a avaliação que o cidadão pode 

fazer do CAU e a moralidade dos profissionais. A coletividade pública, a 
todo tempo, exige transparência nas atividades ético-disciplinares da insti-
tuição, e prefere conhecer as infrações a vê-las encobertas ou tratadas com 
leniência. Ao mesmo tempo exige, além da coerência e da justiça, a aplicação 
de rigorosas sanções punitivas para todos os que cometem faltas.

Por conseguinte, para a eficácia de seu próprio mandato, o CAU, em todas 
as oportunidades, deve tratar com correção tanto o bem público como o 
privado, coibindo severamente qualquer agressão proveniente de interesses 
escusos ou de privilégios ilegítimos.

Sobre os levantamentos e estudos 

É importante registrar que o CAU/BR – mediante sua Comissão de Ética e 
Disciplina – tem promovido o estudo das críticas eventualmente dirigidas ao 
Código, reunidas nos últimos anos da prática profissional cotidiana. Trata-se 
agora de melhor elucidar a norma e facilitar uma interpretação mais clara e 
uniforme dos seus princípios, regras e recomendações. É o que já determina 
acertadamente a Resolução CAU/BR 52:

Art. 3° – O CAU/BR promoverá estudos em âmbito nacional, visando ao aper-
feiçoamento sistemático do Código de Ética e Disciplina aprovado por esta 
Resolução.

*****
Durante a realização de seminários regionais sobre os temas da Ética e 

da Moral, foi percebida a falta de textos pertinentes aos domínios práticos e 
teóricos envolvidos no cotidiano profissional do arquiteto e urbanista. Estes 
Comentários constituem uma iniciativa nesse sentido.

Diante da substancial experiência já adquirida na solução das demandas 
constantemente submetidas ao seu juízo, o CAU/BR dá prosseguimento 
e fomenta o aprofundamento das reflexões apresentadas durante os últi-
mos anos. Elas são consideradas indispensáveis ao melhor entendimento 
do que é exigido pela crescente diversidade e complexidade das relações 
profissionais.
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Trata-se de verificar a inteligibilidade do sistema deontológico em vigor 
por meio de um exame do que consta em cada capítulo temático do Código, 
norma fundamental a ser comentada. Isso é apresentado mediante os mes-
mos títulos que encabeçam e organizam o próprio Código editado em 2013.

Contudo, não se pode afirmar que tenham sido previstos todos os pos-
síveis problemas, e assim oferecer soluções para a diversidade das questões 
éticas e disciplinares dos arquitetos e urbanistas tais como elas se apresentam 
na prática cotidiana. Por isso, é indispensável dar continuidade aos levanta-
mentos, estudos e seminários, aliás, como tem sido ensejado pelo CAU.

*****
Os Comentários têm em conta aspectos inerentes às diversas correntes de 

pensamento que ao longo da história, de algum modo, refletem a práxis social 
implicada. Com efeito, é preciso mostrar – como informações incontornáveis –  
os aspectos éticos e morais inerentes às diversas correntes do pensamento 
que influem fortemente sobre as questões estritamente profissionais tratadas.

Para tanto, foram consultadas – dentro dos recursos disponíveis – obras 
publicadas e reconhecidas em campos como o da Ética, do Direito e da His-
tória. Vale notar que autores reconhecidos nos campos da Ética – pela natu-
reza e subjetividade das próprias questões implicadas – mostram a presença 
de renovadas controvérsias e debates. Com efeito, não parece ser possível 
uma convergência conclusiva. Na verdade, a expressão dos temas fundamen-
tais abrangem valores em constante evolução, não podendo ser estabilizados 
como verdades ou evidências naturais que se aceitem sem o devido aprofun-
damento crítico.

Sempre que possível, foram consultadas várias fontes na literatura dis-
ponível, com o cuidado necessário para evitar uma inoportuna escolha 
tendenciosa. O texto também considera os já citados estudos, pesquisas, 
investigações, questionários e seminários promovidos e organizados pela 
Comissão de Ética e Disciplina do CAU/BR nas cinco regiões do Brasil, com 
a presença de conselheiros e servidores dos respectivos CAU/UF. Assim – 
afora os conhecimentos teóricos e práticos indispensáveis –, os aspectos 
influentes sobre a estruturação dos Comentários foram considerados de 
modo crítico, mediante a verificação de:

•	 Relatórios dos Seminários Regionais da Comissão de Ética e Disciplina em São 
Paulo-SP (Região Sudeste), Natal-RN (Região Nordeste), Goiânia-GO (Região 
Centro-Oeste), Belém-PA (Região Norte), Florianópolis-SC (Região Sul); 
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•	 Contribuições ouvidas e relatadas no Seminário Nacional da Comissão de Ética e 
Disciplina em Brasília-DF, último da sequência de eventos organizados e realizados 
em 2015, em que o CAU/BR e os CAU/UF reuniram-se com a finalidade de debater 
a aplicação das resoluções relativas ao tema;

•	 Entrevistas e estudos com conselheiros membros da Comissão de Ética e Disciplina 
do CAU/BR;

•	 Resumos das respostas a Solicitação de Opiniões.
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INTRODUÇÃO

Ética e Moral 

A Ética (Filosofia Moral), ao investigar e refletir sobre a Moral, procura 
encontrar a sua fundamentação de modo a melhor orientar o indivíduo e a 
coletividade para a ação (no caso, a conduta profissional).

O fato de a Ética associar princípios e regras universais para a ação e para 
o comportamento individual, e refletir sobre a realização da vida pessoal, 
não significa que seja tema de preferências individuais. Por conseguinte, não 
se admite uma concepção estritamente pessoal do que é o bem ou do que é 
o mal. Indivíduos não elaboram para si o seu próprio sistema de valores e, 
ainda, não podem qualificá-lo legitimamente como Ética. Os preceitos éticos 
não decorrem do gosto ou do sentimento individual, pois são formulados 
a partir de referências que constroem socialmente bases sólidas de modo a 
possibilitar avaliações e julgamentos. Por isso, os princípios compartilhados 
por determinada profissão têm o seu significado. (cf. CANTO-SPERBER, 
OGIEN, 2004) 

Assim, as leis morais e, mais tarde, as leis jurídicas, emergem ao longo do 
tempo histórico, aos poucos, como soluções formalizadas para possibilitar 
uma convivência humana razoável, nas circunstâncias culturais, sociais, eco-
nômicas e políticas que a história registra.

A própria complexidade das sociedades não deixa existir situações livres 
de impedimentos, proibições ou restrições que, em princípio, devem ser 
democraticamente convencionadas de diferentes modos.

Os princípios e regras que devem reger as condutas e apoiar as decisões 
emergem da práxis. Todos são responsáveis por escolhas dentre atos possí-
veis que podem afetar de modo diferente a vida de alguém. A questão é saber 
sob que argumentação cada decisão deve ser tomada.

*****
Aqui, a curiosidade leva a consultar Perelman (1996). Para a elaboração 

de uma ética independente, há o problema do seu fundamento e, ainda, da 
controvérsia sobre o que deve ser fundamento e o que deve servir de funda-
mento. Trata-se de saber: fundamentar o juízo moral nos princípios morais 
ou, inversamente, fundamentar os princípios no juízo moral. A concepção 
clássica, perante todo o juízo moral, formula a pergunta “por quê?” e se empe-
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nha em respondê-la reportando-a a uma regra que seria, por sua vez, dedu-
zida de um princípio geral, até que se chegue a um princípio considerado, 
por uma ou outra razão, inconteste, o qual assim forneceria um fundamento 
satisfatório para a moral. Todo juízo moral seria, nessa perspectiva, demons-
trável como um teorema de geometria deduzido a partir de axiomas bem 
seguros. Foi nessa perspectiva que Locke, Spinoza e Leibniz se propuseram, 
de acordo com Descartes, elaborar uma moral racional.

Sobre o assunto, Perelman ainda ensina:

Duas objeções de direito e de fato foram opostas a esse procedimento. A pri-
meira é a de que o princípio geral de que é pendente todo o sistema terá ne-
cessariamente a mesma forma de um juízo deôntico, afirmativo ou negativo, 
expressando uma obrigação de fazer ou de abster-se. Ora, de onde virá o cará-
ter coercitivo de semelhantes princípios morais dos quais eis alguns exemplos:

• Não se deve causar sofrimento sem necessidade;
• Deve-se sempre procurar realizar o que é mais útil ao maior número;
• Deve-se agir de tal modo que a máxima de nossa ação sempre possa ser, ao 

mesmo tempo, a regra de uma legislação universal. (PERELMAN, 1996)

*****
Nota-se a frequência cotidiana com que se faz referência aos substantivos 

Ética e Moral, sem que se aponte a correta acepção de cada um desses termos 
distintos, que quase sempre aparecem juntos. 

Um discurso aprofundado sobre o que devem dizer tais conceitos – por 
serem tão amplos, complexos e controvertidos – não tem cabimento no pre-
sente texto. No entanto, parecem ser oportunas tentativas que talvez possam 
levar a curiosidade do leitor a fontes bibliográficas especializadas. Para isso, 
são aqui cogitados apenas os aspectos que podem ser úteis à ilustração dos 
presentes Comentários.

*****
Para distinguir Ética e Moral, embora seja indispensável ter em conta a exis-

tência das diferentes opiniões adversas a respeito, estes Comentários conside-
ram – aqui resumidamente – que a Ética (Filosofia Moral) é o campo teórico 
das reflexões sobre a Moral; a Moral é o campo prático das normas: leis, pres-
crições, conselhos, recomendações, instruções.

Mas é preciso entender que os dois campos recebem interferências mútuas, 
influências continuadas e múltiplas. Assim, pode-se dizer que a Ética e a Moral 
são termos que indicam conceitos diferentes, mas inseparáveis. Conquanto tal 
distinção exponha-se à pena de críticas acadêmicas – por razoáveis motivos, e 
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para efeitos práticos imediatos –, adotam-se aqui definições apenas para facili-
tar melhor compreensão sobre o que se está a falar. Em poucas palavras:

•	 Ética (Filosofia Moral): refere-se à investigação, à reflexão e aos estudos sobre os 
fatos morais, a moralidade, e à produção de orientação sobre os temas correlatos.

•	 Moral: refere-se aos comportamentos, às condutas, aos costumes às normas, aos 
valores e ideais observados em um grupo social, tais como ocorrem de fato, com 
espontaneidade, característico de um modo de vida.

*****
A definição proposta por Vázquez (1989), como ponto de partida para a 

exposição que faz mais adiante sobre a própria natureza da Moral é:

A moral é um conjunto de normas, aceitas livre e conscientemente, que regu-
lam o comportamento individual e social dos homens. (VÁZQUEZ, 1989)

O mesmo autor prossegue:

Já nesta definição vemos que, de um lado, se fala de norma, e, de outro, de 
comportamento. Ou, mais explicitamente, encontramos na moral dois planos: 
a) normativo, constituído pelas normas e regras de ação e pelos imperativos 
que enunciam algo que deve ser; b) o fatual, ou plano dos fatos morais, cons-
tituído por certos atos humanos que se realizam efetivamente, isto é, que são, 
independentemente de como pensemos que deveriam ser. (VÁZQUEZ, op. cit.)

Vázquez se expressa com muita clareza em livro especialmente elaborado 
para o uso de estudantes de Ética, conforme os trechos que elucidam melhor 
a questão:

Assim como os problemas teóricos morais não se identificam com os proble-
mas práticos, embora estejam estritamente relacionados, também não se po-
dem confundir a ética e a moral. A ética não cria a moral. Conquanto seja certo 
que toda moral supõe determinados princípios, normas ou regras de compor-
tamento, não é a ética que os estabelece numa determinada comunidade. A 
ética depara com uma experiência histórico-social no terreno da moral, ou seja, 
com uma série de práticas morais já em vigor e, partindo delas, procura deter-
minar a essência da moral, sua origem, as condições objetivas e subjetivas do 
ato moral, a natureza e a função dos juízos morais, os critérios de justificação 
destes juízos e o princípio que rege a mudança e a sucessão de diferentes sis-
temas morais.
A ética é a teoria ou ciência do comportamento moral dos homens em socieda-
de. Ou seja, é a ciência de uma forma específica de comportamento humano.
A nossa definição sublinha, em primeiro lugar, o caráter científico desta dis-
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ciplina; isto é, corresponde à necessidade de uma abordagem científica dos 
problemas morais. De acordo com esta abordagem, a ética se ocupa de um 
objeto próprio: o setor da realidade humana que chamamos moral, constituí-
do – como já dissemos – por um tipo peculiar de fatos ou atos humanos. Como 
ciência, a ética parte de certo tipo de fatos visando descobrir-lhes os princípios 
gerais. Neste sentido, embora parta de dados empíricos, isto é, da existência 
de um comportamento moral efetivo, não pode permanecer no nível de uma 
simples descrição ou registro dos mesmos, mas os transcende com seus con-
ceitos, hipóteses e teorias. Enquanto conhecimento científico, a ética deve as-
pirar à racionalidade e objetividade mais completas e, ao mesmo tempo, deve 
proporcionar conhecimentos sistemáticos, no limite do possível, comprová-
veis. (VÁZQUEZ, 1984)

Mais adiante, Vásquez desenvolve o seu entendimento a respeito da dis-
tinção entre Ética e Moral, vocábulos que têm origens etimológicas a notar:

Na definição antes anunciada, ética e moral se relacionam, pois, como uma ciên-
cia específica e seu objeto. Ambas as palavras mantêm assim uma relação que 
não tinham, propriamente em suas origens etimológicas. Certamente, moral 
vem do latim mos ou mores, “costume” ou “costumes”, no sentido de conjunto 
de normas ou regras adquiridas por hábito. A moral se refere, assim, ao com-
portamento adquirido ou modo de ser conquistado pelo homem. Ética vem do 
grego ethos, que significa analogamente “modo de ser” ou “caráter” enquanto 
forma de vida também adquirida ou conquistada pelo homem. Assim, originaria-
mente, ethos e mos, “caráter” e “costume”, assentam-se num modo de compor-
tamento que não corresponde a uma disposição natural, mas que é adquirido 
ou conquistado por hábito. É precisamente esse caráter não natural da maneira 
de ser do homem que, na Antiguidade, lhe confere sua dimensão moral.
Vemos, pois, que o significado etimológico de moral e de ética não nos fornece 
o significado atual dos dois termos, mas nos situa no terreno especificamen-
te humano no qual se torna possível e se funda o comportamento moral: o 
humano como o adquirido sobre o que há nele de pura natureza. O compor-
tamento moral pertence somente ao homem na medida em que, sobre sua 
própria natureza, cria esta segunda natureza, da qual faz parte a sua atividade 
moral. (VÁZQUEZ, 1984)

*****
Abbagnanno (1960), em concisas definições constantes do seu Dicionário 

de Filosofia, adota a concepção geral semelhante à enunciada por Vázquez 
(aqui, em reprodução parcial):

Ética. [...] Em geral, a ciência da conduta. Existem duas concepções fundamen-
tais dessa ciência: 1.ª a que a considera como ciência do fim a que a conduta 
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dos homens deve se dirigir e dos meios para atingir tal fim; e deduz tanto o 
fim quanto os meios da natureza do homem; 2.ª a que a considera como ciên-
cia do móvel da conduta humana e procura determinar tal móvel com vistas 
a dirigir ou disciplinar a mesma conduta. Essas duas concepções, que se en-
trelaçaram variadamente na Antiguidade e no mundo moderno, são profun-
damente diferentes e falam duas linguagens diversas. A primeira, com efeito, 
fala a linguagem do ideal a que o homem está dirigido pela sua natureza e, 
por conseguinte, da “natureza” ou “essência” da “substância” do homem. Já a 
segunda fala dos “motivos” ou das “causas” da conduta humana ou das “forças” 
que a determinam e pretende ater-se ao conhecimento dos fatos. A confusão 
entre ambos os pontos de vista heterogêneos foi possibilitada pelo fato de 
ambas se apresentarem habitualmente na forma aparentemente idêntica de 
uma definição do bem. Mas a análise da concepção de bem (v.) mostra logo a 
ambiguidade que ela oculta: já que bem pode significar ou o que é (pelo fato 
de que é) ou o que é objeto de desejo, de aspiração etc.: e estes dois significa-
dos correspondem exatamente às duas concepções de Ética acima distintas. 
De fato, é peculiar à concepção 1.ª a noção do bem como realidade perfeita 
ou perfeição real, ao passo que é peculiar à concepção 2.ª a noção do bem 
como objeto de desejo. De modo que quando se afirma “O bem é a felicidade”, 
a palavra “bem” tem um significado completamente diferente daquele que se 
encontra na afirmação “O bem é o prazer”. A primeira asserção (no sentido em 
que é feita, por ex. por Aristóteles e por São Tomás) significa: “A felicidade é o 
fim da conduta humana, deduzível da natureza racional do homem”; ao pas-
so que a segunda asserção significa: “O prazer é o móvel habitual e constante 
da conduta humana”. Como o significado e o alcance das duas asserções são, 
portanto, completamente diferentes, a distinção entre éticas do fim e éticas 
do móvel deve ser mantida continuamente presente nas discussões sobre a 
ética. Tal distinção, como corta em duas a história da Ética, consente reconhe-
cer como irrelevantes muitas das discussões de que ela é tecida e que não têm 
outra base senão a confusão entre os dois significados propostos. [...]
Moral. [...] 1. O mesmo que Ética. 2. O objeto da ética, a conduta enquanto 
dirigida ou disciplinada por normas, o conjunto dos mores. Neste significado, 
a palavra é usada nas seguintes expressões: “a moral dos primitivos” “a moral 
contemporânea” etc. (ABBAGNANNO, 1960)

*****
Os autores que fazem ou sugerem diferentes tipos de distinção entre os con-

ceitos de Ética e de Moral não podem ser desconsiderados. Como importantís-
simo exemplo, pode-se citar aqui, em poucas linhas, o ponto de vista constante 
na obra O si mesmo como um outro, do filósofo Paul Ricoeur (1913-2005).

Que dizer agora da distinção proposta entre ética e moral? Nada na etimolo-
gia ou na história do emprego dos termos nos impõe isso. Um vem do grego, 
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o outro vem do latim; e os dois nos remetem à ideia intuitiva de costumes, 
com a dupla conotação que tentaremos decompor, daquilo que é conside-
rado bom e do que se impõe como obrigatório. Portanto, é por convenção 
que reservarei o termo ética para a visada de uma vida plena e o termo moral 
para a articulação dessa visada com normas caracterizadas pela pretensão à 
universalidade e pelo efeito de coerção (na hora certa, diremos o que interliga 
essas duas características). (RICOEUR, 2014)

Para melhor entendimento da obra de Ricoeur, em texto muito claro sobre 
a posição do filósofo, Souza (2013) é didática:

De início, convém esclarecer que Ricoeur entende ser desnecessária uma dis-
tinção entre ética e moral. O termo grego ethos e os vocábulos latinos mos, 
moris possuem uma grande variedade de sentidos no grego, podendo signi-
ficar costume ou caráter. Todavia, o filósofo francês convenciona chamar de 
“ética” a perspectiva de uma vida concluída e de “moral” a articulação dessa 
perspectiva em normas que se caracterizam pela pretensão à universalidade 
e por um efeito de constrangimento.
Essa distinção faz surgir o reconhecimento das heranças aristotélica e kantia-
na [...]. Ou seja, para Aristóteles, a ética é caracterizada pela sua perspectiva 
teleológica, pelo objetivo visado. Para Kant, a moral é definida pelo caráter de 
obrigação da norma, do dever, por um ponto de vista deontológico. A influên-
cia de Santo Agostinho é pensada na valorização do amor como expressão 
maior da pessoa, elemento motivador de suas condutas. O problema do mal e 
a questão do tempo humano na conquista da “vida boa” são igualmente ele-
mentos agostinianos tomados por Ricoeur.
O filósofo sustenta o primado da ética sobre a moral, da aspiração da vida boa 
sobre a norma. Mas, para ele [...] há a necessidade de a perspectiva ética passar 
pelo crivo da norma e dessa voltar-se à ética quando conduzida a impasses 
práticos como, por exemplo, se houver dúvida sobre qual norma deva ser cum-
prida ou a que seja mais adequada a determinado fato. A moral, portanto, é 
uma limitação legítima e indispensável da perspectiva ética e a ética envolve 
a moral. Ele entende que Aristóteles não foi substituído por Kant, mas, antes, 
existe entre as duas heranças uma relação de subordinação e, ao mesmo tem-
po, de complementaridade. (SOUZA, 2013)

*****
Por enquanto, vale ainda ler sobre a questão etimológica, relativa à língua 

grega. Houaiss (2009) esclarece uma distinção que – como é sabido – suces-
sivas traduções desatentas desconheceram e confundiram:

éthos: conjunto dos costumes e hábitos fundamentais, no âmbito do compor-
tamento (instituições, afazeres etc.) e da cultura (valores, ideias ou crenças), 
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característicos de uma determinada coletividade, época ou região;
êthos: personalidade humana apta a exercer, na plenitude de suas faculdades 
morais, autocontrole racional sobre paixões, inclinações e afetos desordena-
dos. (HOUAISS, 2009)

Quanto à língua portuguesa, Houaiss assim define os significados que 
encontra para distinguir Ética e Moral:

1 ética: parte da filosofia responsável pela investigação dos princípios que 
motivam, distorcem, disciplinam ou orientam o comportamento humano, re-
fletindo esp. a respeito da essência das normas, valores, prescrições e exorta-
ções presentes em qualquer realidade social. // 2 Derivação: por extensão de 
sentido. // conjunto de regras e preceitos de ordem valorativa e moral de um 
indivíduo, de um grupo social ou de uma sociedade.
moral: 7 Rubrica: filosofia. cada um dos sistemas variáveis de leis e valores es-
tudados pela ética, caracterizados por organizarem a vida das múltiplas co-
munidades humanas, diferenciando e definindo comportamentos proscritos, 
desaconselhados, permitidos ou ideais. (HOUAISS, op. cit.)

Também é interessante consultar o Dicionário Aurélio (Ferreira, 2009), 
que traz as significações dos mesmos vocábulos:

ética. 1. Filos. Estudo dos juízos de apreciação referentes à conduta humana sus-
cetível de qualificação do ponto de vista do bem e do mal, seja relativamente a 
determinada sociedade, seja de modo absoluto. [Cf. bem (1) e moral (1).]
moral. 1. Filos. Conjunto de regras de conduta consideradas como válidas, 
quer de modo absoluto para qualquer tempo ou lugar, quer para grupo ou 
pessoa determinada. [Cf. amoral (4 e 5) e ética.] (FERREIRA, 2009)

*****
Contudo, é preciso registrar que Canto-Sperber (2005) e outros renoma-

dos autores nos domínios da Ética e da Moral não se obrigam à adoção de 
qualquer distinção, pois consideram francamente esses termos como sinô-
nimos. A reconhecida filósofa francesa assim se posiciona ao constatar as 
ambiguidades implicadas pela complexidade dos temas envolvidos e, ainda, 
as interconexões, as reciprocidades e as correspondências que subentendem.

Fatos, valores, normas 

Pode-se dizer que o mundo da Ética e da Moral é o mundo do “dever ser” 
(dos juízos de valor), em contraposição ao mundo do “ser” (dos juízos de 
fato). 
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A Ética procura pensar o que é “bom” e o que é “mau” (adjetivos). Ou seja, 
sobre o “bem” e o “mal” (substantivos). São valores considerados relativos, que 
não têm um caráter absoluto. Assim sendo, há várias interpretações sobre essas 
noções que são básicas para esclarecer o que deva ser ético. A Ética, portanto, 
indaga como esses valores se aplicam ao relacionamento humano, pois a ado-
ção de uma conduta correta visa à melhor convivência possível. 

*****
A questão dos valores é muito discutida entre os filósofos, havendo posi-

ções unilaterais quanto ao subjetivismo e o objetivismo axiológicos a supe-
rar (a axiologia trata das teorias concernentes à questão dos valores). Após 
várias considerações sobre o debate filosófico ainda em curso, Vázquez 
(1989) assume uma posição, e escreve com clareza: 

Nem o objetivismo nem o subjetivismo conseguem explicar satisfatoriamente 
a maneira de ser dos valores. Estes não se reduzem às vivências do sujeito que 
avalia, nem existem em si, como um mundo de objetos independentes cujo 
valor se determina exclusivamente por suas propriedades naturais objetivas. 
Os valores existem para um sujeito, entendido não no sentido de mero indiví-
duo, mas de ser social; exigem também um suporte material, sensível, sem o 
qual não têm sentido.
É o homem – como ser histórico social e com a sua atividade prática – que cria 
os valores e os bens nos quais se encarnam, independentemente dos quais só 
existem como projetos ou objetos ideais. Os valores são, pois, criações humanas, 
e só existem e se realizam no homem e pelo homem. (VÁZQUEZ, 1989)

A didática de Vázquez (op. cit.) leva-o a definir com muita simplicidade:

[...] o valor não é propriedade dos objetos em si, mas propriedade adquirida 
graças à sua relação com o homem como ser social. Mas, por sua vez, os obje-
tos podem ter valor somente quando dotados realmente de certas proprieda-
des objetivas. (VÁZQUEZ, 1989)

Sobre os valores especificamente morais, distintos dos relativos, por exem-
plo, à utilidade ou à beleza, o excelente livro do professor Vázquez ainda 
mostra:

Os valores morais existem unicamente em atos ou produtos humanos. Tão so-
mente o que tem um significado humano pode ser avaliado moralmente, mas, 
por sua vez, tão somente os atos ou produtos que os homens podem reconhe-
cer como seus, isto é, os realizados consciente e livremente, e pelos quais se lhes 
pode atribuir uma responsabilidade moral. Neste sentido, podemos qualificar 
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moralmente o comportamento dos indivíduos ou de grupos sociais, as inten-
ções de seus atos e seus resultados e consequências, as atividades das institui-
ções sociais etc. (VÁZQUEZ, 1989)

*****
O jurista Miguel Reale ensina, em Teoria tridimensional do Direito (REALE, 

1980) que o fato, o valor e a norma oferecem aos estudiosos toda a realidade 
do conhecimento científico do Direito. Para o entendimento da interação 
entre as noções que figuram nessa famosa sistematização, o texto de Azevedo 
(2015) é bastante conciso:

Como vimos, a tridimensionalidade imaginada por Reale leva-nos a considerar 
conjuntamente aquilo que os pensadores analíticos haviam separado. Sua pro-
posta é dialética, sendo que por ela é impossível definir a experiência jurídica 
senão entendendo conjuntamente as dimensões que a compõem, a saber: [...]
fato: qualquer evento social justificável, ou seja, de ordem econômica, política, 
geográfica (geopolítica), demográfica, técnica;
norma: o padrão de comportamento imposto pela sociedade ou pela autori-
dade encarregada de disciplinar as relações fáticas;
valor: o que é visado pela sociedade quando esta determina que uma norma 
que disciplina o fato. (AZEVEDO, 2015)

A respeito, é interessante notar o contraste entre esses conceitos. David 
Hume (1711-1776), filósofo escocês, mostra a diferença significativa entre as 
proposições descritivas e as proposições prescritivas, pois não é óbvio como 
derivar as últimas das primeiras senão pela via do hábito. Não haveria como 
inferir o que deve ser (o valor) a partir do ser (o fato). 

O professor Vázquez (1989) descreve a questão de modo crítico:

Há já algum tempo se proclama que nos está fechado um caminho para uma 
justificação racional dos juízos morais: deduzir logicamente de algo que é algo 
que deve ser; ou ainda: derivar de um juízo fatual um juízo normativo. A este 
propósito, costuma-se citar a seguinte passagem de Hume (do seu Tratado do 
entendimento humano):
“Em todos os sistemas de moralidade que examinamos até agora se terá nota-
do sempre que o autor, por certo tempo, exprime-se de uma maneira habitual, 
e estabelece a existência de Deus, ou faz comentários sobre os assuntos huma-
nos; mas de repente surpreende deparar com o fato de que – em lugar dos ver-
bos copulativos “ser” e “não ser” entre as proposições – não há mais nenhuma 
proposição que não esteja ligada por um “devia” ou “não devia”. Esta mudan-
ça é imperceptível; contudo é de grande importância. Porque, dado que esse 
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“devia” ou “não devia” expressa uma nova relação ou afirmação, é necessário 
que se analise e se explique; e, ao mesmo tempo que se dá alguma razão de 
algo que nos parece inconcebível, será preciso que nos explique como esta 
nova relação pode ser uma dedução de outras que são totalmente diferentes.
Este argumento é considerado tão demolidor que Max Black o chama “a gui-
lhotina de Hume”. Tudo aquilo que passar de um é a um deve ser, como se 
passa de uma premissa a uma conclusão, terá necessariamente que cair sob 
essa guilhotina.
Duzentos anos mais tarde, G. E. Moore vem reforçar o argumento de Hume 
com a sua famosa “falácia naturalista”, segundo a qual não se pode definir uma 
propriedade não natural, como o “bom”, por meio de propriedades naturais; 
quer dizer, não se pode passar logicamente do natural (o não ético) ao não na-
tural (o ético). Mas, voltando à guilhotina de Hume, como se nos apresenta na 
passagem citada, deve-se reconhecer que aquilo que cai sob ela é a tentativa 
de deduzir uma conclusão que inclua algo não contido na premissa (um “deve 
ser” de um “é”). Tal dedução, certamente, é ilegítima do ponto de vista lógico, 
mas isso não significa que o reino do dever ser não tenha nenhuma relação 
ou, inclusive, não assente as suas raízes no mundo do ser; ou que entre o fato 
e o valor (neste caso a bondade ou o dever) exista um abismo intransponível, 
coisa que já refutamos antes quando nos ocupamos dos valores. Como não 
existem valores em si, mas puramente fatos ou objetos valiosos, tal dicotomia 
carece de sentido. (VÁZQUEZ, 1989)

Moral e direito

Para conhecer as relações entre a Moral e o Direito, é interessante recorrer 
à obra de Miguel Reale O direito como experiência: introdução à epistemolo-
gia jurídica, em que o jurista pondera com muita clareza:

A moral, fundada na espontaneidade e insuscetível de coação, pode dispensar 
a rigorosa tipicidade de seus imperativos, que, aliás, não devem, por sua natu-
reza, se desdobrar em comandos casuísticos. O direito, ao contrário, prevendo 
e discriminando “classes de ações possíveis”, deve fazê-lo com certo rigor siste-
mático, numa ordenação a [sic] mais possível lúcida de categorias e esquemas 
normativos. (REALE, 1992)

Um pouco mais adiante, Reale apresenta o seu esquema para a “sistema-
tização de critérios distintivos entre moral e direito, sob o tríplice ponto de 
vista da valoração do ato, da forma, e do conteúdo”, como segue aqui:
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Relações entre 
Direito e Moral

DIREITO MORAL

1. Quanto à 
valoração do ato

a) Bilateral atributivo.
b) Visa mais ao ato exteriorizado, 
partindo da intenção.

a) Unilateral.
b) Visa mais à intenção, partindo 
da exteriorização do ato.

2. Quanto à forma c) Pode ser heterônomo.
d) Coercível.
e) Especificamente 
predeterminado e certo, assim 
como objetivamente certificável.

c) Nunca heterônomo.
d) Incoercível.
e) Não apresenta igual 
predeterminação tipológica.

3. Quanto ao 
objeto ou conteúdo

f ) visa de maneira imediata e 
prevalecente ao bem social, ou 
aos valores de convivência.

f ) Visa de maneira imediata e 
prevalente ao bem individual, 
ou aos valores da pessoa.

Entretanto, Nader (2015) observa:

Enquanto a justiça requer alteridade, pois somente se é justo em face de ou-
trem, na moral ela pode estar ausente, pois há deveres da pessoa para consigo, 
como de preservação da saúde e preservação da vida. (NADER, 2015)

Nader (op. cit.) ainda faz as distinções mais gerais entre moral e justiça:

Inegavelmente, o âmbito da moral é mais extenso do que a esfera do justo, 
pois, além de formar o conteúdo deste valor, alcança a pessoa natural também 
fora do contexto social, em sua individualidade. Ambas, porém, possuem do-
mínio mais amplo do que o do Direito, que se contenta com o mínimo ético, 
ou seja, com o mínimo de moral necessária ao bem-estar social.
Recorrendo-se à geometria, tem-se que o círculo maior corresponde à Moral, 
enquanto o menor, ao Direito. Todavia, tais círculos não são concêntricos, pois 
nem todos os fatos alcançados pela Moral são regulados pelo Direito, e vice-
-versa. Dado o nível de conexidade entre as das esferas da Ética, os círculos 
correspondentes são secantes: cada qual possui um domínio exclusivo e uma 
faixa comum. (NADER, 2015)

É interessante notar aqui um trecho da concisa abordagem que fazem os 
professores Aires Almeida e Desidério Murcho sobre a moralidade e a lega-
lidade:

Se a ética e o direito fossem a mesma coisa, não faria sentido falar de leis imo-
rais, como as que legitimaram durante muito tempo a escravatura. E se fosse 
sempre imoral o que é ilegal, os alemães que, durante o regime nazi, desobe-
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deceram à sua obrigação legal de denunciar os judeus, estariam agindo imo-
ralmente. Assim, tanto podemos ter leis imorais como ilegalidades morais. E há 
outros casos em que a ética e o direito não coincidem: é imoral trair a confiaça 
dos amigos, mas não é ilegal, nem faz parte do direito; em contrapartida, é 
ilegal andar de mota [motocicleta] sem capacete, apesar de não ser imoral. Há, 
assim, princípios éticos que não têm que ver com o direito, e vice-versa.

Embora o que dissemos pareça consensual, há quem pense que a lei e a moral 
coincidem totalmente. É o caso dos defensores de certas formas extremistas 
de teocracia, para quem as leis fazem parte do direito divino. Uma teocracia é 
um sistema de governo em que as leis e a vida política em geral estão total-
mente submetidas a uma dada religião e ao código moral a ela veiculado. A 
origem grega do termo é théos+kratos (deus+poder) e significa literalmente 
“poder ou governo de Deus”. (ALMEIDA, MURCHO, 2014)

Sobre o mesmo tema, Wacks (2015) recorda que a imagem que se faz da 
relação entre as leis e as práticas morais adotadas pela sociedade pode ser 
representada pela interseção parcial de dois círculos. Onde eles se super-
põem está a correspondência entre a lei e os valores morais (por exemplo, 
o assassinato é moral e legalmente proibido em todas as sociedades). Fora 
da zona de superposição, no entanto, estão, de um lado, atos que são legal-
mente condenados, mas não necessariamente imorais (por exemplo, o exce-
dimento do limite de tempo de estacionamento de um veículo urbano) e, de 
outro lado, condutas imorais mas não necessariamente ilegais (por exemplo, 
o adultério). O interessante é que, quanto maior for essa interseção, mais a lei 
será aceita e respeitada pela sociedade.

Ainda para Wacks (op. cit.), em alguns casos haverá conflito entre a lei e 
o código moral de indivíduos ou grupos. Assim é, por exemplo, o caso de 
um pacifista que, convocado para servir como militar, tornar-se um opositor 
consciente e ser compelido a enfrentar a prisão em consequência de violação 
à lei. De modo similar, o caso de jornalistas que, em muitos países, reivin-
dicam o direito de não revelar suas fontes de informação. Nesses casos, no 
entanto, isso não os tornará imunes quando são convocados a revelar as suas 
informações como testemunhas, em um tribunal.

Mais extrema é a situação em que a lei conflita com valores morais da maio-
ria. No caso do apartheid antes existente na África do Sul, por exemplo, a lei 
servia para perseguir objetivos imorais. Como criação de uma minoria branca, 
o sistema político de então privava de direitos as pessoas negras, e a lei lhes 
negava vários aspectos importantes da vida social e econômica. Nesses casos, 
a questão é se uma lei injusta desse tipo pode ser qualificada realmente como 
“lei”. Isso levanta questões como – a lei deve ser moral? Uma coisa desse tipo 
pode ser considerada como lei? (cf. WACKS, 2015)
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Um conhecido debate, mesmo que inconclusivo, encabeçado por dois filó-
sofos do direito, procurou investigar os fundamentos, caso houvesse algum, 
sobre os quais as leis imorais poderiam, de algum modo, ser válidas como 
“leis”.

Para o jurista Lon Fuller, conforme cita Wacks, a lei tem uma moralidade 
interna. Segundo esse ponto de vista, um sistema legal é um empreendi-
mento humano intencional para submeter a conduta humana à orientação 
e ao controle de regras gerais. Um sistema legal deve estar em conformi-
dade com certas normas processuais, ou então representar simplesmente um 
exercício de coerção estatal. Essa moralidade interna da lei consiste de oito 
princípios essenciais, sendo que o não cumprimento de qualquer um deles, 
ou falha substancial em relação a vários, sugere que tal lei não existe em tal 
sociedade. São oito os requisitos de excelência legal para a qual um sistema 
de regras pode aspirar a moralidade inerente ao Direito:

generalidade
promulgação
não retroatividade
clareza
não contradição
possibilidade de ser cumprida
estabilidade (jurídica)
congruência entre a regra estabelecida e a real ação oficial

Perspectivas éticas e morais

As perspectivas contemporâneas que orientam as grandes concepções éti-
cas e morais, por variados motivos, podem não ser integralmente explica-
das mediante reflexões, fundamentos, razões e motivos. Contudo, mesmo 
continuamente em debate, elas levam a princípios (genéricos) dos quais são 
derivadas as respectivas regras (específicas).

As teorias éticas, de qualquer modo, tentam descrever e explicar o fenômeno 
da moralidade mediante a distinção de aspectos que são realçados em relação 
a outros, considerados menos importantes para esse objetivo específico. Isso 
decorre, por um lado, da diversidade dos métodos de análise adotados e, por 
outro lado, do fato de algumas das teorias contraporem-se às anteriores. 

Assim, ao longo do tempo, surgiu uma variedade de classificações possí-
veis. Para melhor compreender o fenômeno, trata-se aqui de tirar proveito 
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dessa variedade. Para uma visão geral, há muitos critérios para distinguir 
e abreviar satisfatoriamente os diversos objetivos da disciplina. Segundo 
Perales (2013), concisamente, há 4 perspectivas contemporâneas de reflexão 
que ajudam a elucidar a questão:

Ética analítica (ou metaética). Pretende explicar e definir os termos usados 
no âmbito moral, tanto na vida cotidiana como nos discursos filosóficos, no de-
curso da história do pensamento ético e da prática sociopolítica (autonomia, 
bem, caráter, culpa, dever, felicidade, pessoa, prazer, responsabilidade, valor 
etc.). Sem abordar diretamente os conteúdos morais, procura uma elucidação 
sobre o tipo de argumentação utilizada nos debates teóricos e existenciais e, 
ainda, analisa métodos e modelos de justificação. Trata-se de uma perspectiva 
de origem anglo-saxônica.
Ética normativa. Pretende encontrar princípios éticos racionais universali-
záveis, suficientemente formais e gerais, sem abandonar o conteúdo moral 
concreto, para orientação a partir da racionalidade da vida das pessoas, das 
instituições e das práticas sociais, mediante pressupostos antropológicos, me-
tafísicos, religiosos etc. Exemplos das éticas normativas são encontrados na 
filosofia grega (Aristóteles), medieval (Tomás de Aquino), moderna (Kant), do 
século XIX (Stuart Mill), e contemporânea (Apel, Rawls...), dos quais derivam 
princípios éticos aplicáveis para orientar a vida moral (princípios do meio justo, 
do duplo efeito, da dignidade, da maior felicidade, da corresponsabilidade, da 
diferença etc.).
Ética descritiva. Pretende ser receptiva aos resultados das investigações em-
píricas em torno do comportamento dos indivíduos ou grupos em determi-
nados contextos por meio das ciências sociais (história, antropologia cultural, 
sociologia, economia, psicologia social etc.) ou das ciências naturais (genética, 
biologia, neurociência etc.). Assim, visa explicar os mecanismos da decisão, da 
liberdade, das convicções. Sem entrar na valoração ética, limita-se a expor opi-
niões e comportamentos dos grupos humanos, buscando explicações pelos 
fatores quantificáveis daquelas ciências.
Ética aplicada. Pretende analisar situações ou problemas morais de caráter 
social e legal, mediante princípios formais ou substantivos obtidos na perspec-
tiva normativa. Procura encontrar elucidação racional que mostre as possíveis 
soluções para as situações particulares desafiadoras nas sociedades democrá-
ticas (médicas, políticas, empresariais, comunicativas, científicas etc.). A inda-
gação sobre os princípios dos filósofos clássicos (sobretudo os deontológicos 
ou consequencialistas) para ajustar a sua potência orientadora no âmbito prá-
tico é uma das atividades intelectuais mais apaixonantes das últimas décadas. 
Mostra a forte conexão entre teoria ética e prática moral, ou seja, entre a ética 
normativa e a ética aplicada. (PERALES, 2013)
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Ao escrever o capítulo Éticas aplicadas – Princípios, consequências e virtu-
des, Camps (2013), mostra:

As éticas deontológicas – éticas do dever e dos princípios – e as éticas teleo-
lógicas – éticas do bem ou de consequências – são o marco em que se enqua-
dram as teorias clássicas sobre a moral. Ainda que uma e outra ética se de-
vem [sic] sobretudo a Kant e ao utilitarismo, com essa divisão em dois grandes 
âmbitos, pretende-se dar cabimento à totalidade da filosofia moral. (Tradução) 
(CAMPS, 2013)

Por conseguinte, eis em resumo as vertentes deontológicas e teleológicas 
(consequencialistas) da Ética (Filosofia Moral) que aqui mais interessam:

Deontológicas: o conceito central é o dever, o correto, o exigível. A mais im-
portante inspiração deriva de Kant (1724-1804), para quem deve-se agir de um 
modo tal que se possa desejar que a máxima da ação possa ser uma lei univer-
sal. É o que chamou de imperativo categórico. Assim, a razão, sem nenhuma 
interferência das inclinações de cada um, pode determinar a forma do dever 
moral. São as éticas que encontram no dever incondicionado (ou obrigação) o 
elemento moral da ação. Elas estabelecem o que é considerado moralmente 
exigível, de modo a atender interesses generalizáveis (universalizáveis). (APA-
RISI, 2000). A rigor, os seus preceitos são assim estabelecidos para serem apli-
cados, não importando as consequências remotas de sua aplicação. (Não se 
deve mentir, não se deve matar etc.). Entretanto, em seus traços fundamentais, 
ela é a expressão filosófica da moralidade do senso comum. Um dos aspectos 
realçados é o reconhecimento de uma razão moral para promover o bem. Se 
um ato tem consequências globalmente boas, isso é razão para o realizar. Se 
um ato tem consequências previsíveis melhores que outro alternativo, isso é 
razão para preferir o primeiro ao segundo.

Teleológicas (télos: fim) ou consequencialistas: o conceito central estruturan-
te é o bem. As suas mais importantes manifestações derivam de Jeremy Ben-
tham (1748-1832) e de John Stuart Mill (1806-1873). Em sua forma predomi-
nante – o utilitarismo – a ação melhor é aquela que procura a maior felicidade 
para o maior número de pessoas. Um ato é permissível se, e somente se, não há 
um ato alternativo cujas consequências sejam mais valiosas. Assim, a retidão 
moral de um ato é determinada apenas pela bondade das consequências. Den-
tre as objeções que se fazem a essa teoria, está a da praticabilidade. Como é 
sabido, as consequências remotas dos atos humanos não podem ser previstas, 
adivinhadas. Sendo remotas em sua maioria, o ser humano não as consegue 
prever, mesmo por aproximação, depois de examinar alternativas possíveis. 
Isso significa que, como não se consegue avaliar com alguma certeza o cur-
so de qualquer ação como o consequencialismo recomenda, essa teoria não 
pode ser corretamente aplicada à ética profissional. (CAMPS, 2013)
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Contudo, é bom notar que – ainda que se parta de princípios (deontolo-
gia) ou de consequências (teleologia) – se forem consideradas apenas tais 
perspectivas como exclusivas e opostas da Ética (Filosofia Moral), essa visão 
dicotômica torna-se absurda quando se percebem os conflitos práticos que 
precisam ser disciplinados dentro de uma moralidade. Assim, parece melhor 
pensar que nem a ética dos princípios nem a ética das consequências estão 
entre as que se escolham como alternativas, pois podem ser complementa-
res. Um complemento seria a ética das virtudes (ver CAMPS, op. cit.).

Para melhor descrever a questão, Camps (2013) ensina:

Quem contribuiu para distinguir ambos os modelos éticos e também vê-los 
em sua justa dimensão foi Max Weber em seu célebre ensaio “A política como 
vocação”. Ali, depois de afirmar de modo cabal que nenhum político pode 
guiar-se apenas por princípios, porque se o faz será um mau político (afirma-
ção que lhe valeu de imediato a desqualificação dos puristas dos princípios 
éticos), acrescenta, não com menor segurança, que o bom político é o que tem 
em conta as consequências das decisões, mas que, no caso em que estas o 
obriguem a desertar de seus princípios, sabe dizer o que já dissera Lutero: “Não 
posso prosseguir, aqui me detenho”. Com isso, Weber dá a entender que prin-
cípios e consequências não são dois pontos de vista rivais, mas complementa-
res. [...] ambas as perspectivas tornam-se curtas se não se complementam com 
uma ética das virtudes. (CAMPS, 2013)

As notas acima transcritas, no caso, requerem a tentativa de – em poucas 
palavras – resumir o que seja a virtude. Conforme a concepção teleológica de 
Aristóteles, ela depende da escolha da melhor forma de agir, de agir em justa 
medida para alcançar a felicidade. Em determinada situação, tal meio-termo, 
evitando extremos opostos de modo a equilibrar paixões e sentimentos, visa 
a uma virtude. Essas ações, no entanto, não são resultado direto da razão 
teórica racional, mas do saber prático, a atingir pela educação e pelo hábito 
para a distinção entre o bem e o mal. Como exemplos, a virtude da libera-
lidade está entre os vícios da prodigalidade (excesso) e da avareza (falta); a 
coragem está entre os vícios da temeridade (excesso) e da covardia (falta). A 
Ética resulta da práxis social. As virtudes éticas, modos de ser, configuram 
prática que modela o caráter. Para o filósofo, o cidadão depende do convívio 
na pólis, pois a amizade e a justiça são as virtudes mais importantes para a 
felicidade coletiva. 

*****
Por ser oportuno, é interessante destacar aqui a chamada ética do discurso, 

como é aventada e discutida pelos filósofos alemães Karl-Otto Apel (1922-
2017) e Jürgen Habermas. Considerando a pragmática da linguagem, ela 
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pressupõe a existência de regras, no uso da linguagem com conteúdo nor-
mativo, que condicionam certas formas de agir. O agir é tema da Ética. Se 
a ação é possível mediante a linguagem (teoria dos atos de fala), também é 
possível inferir regras de ação das estruturas da linguagem.

Ética profissional

A ética profissional é uma espécie do gênero ética aplicada – saber essen-
cialmente prático – que trata de problemas concretos. Para CAMPS (2013): “a 
expressão é redundante, já que toda ética, por definição, deveria poder aplicar-
-se” (tradução livre).

Na atualidade, tempos de rápida aceleração tecnocientífica, as éticas 
aplicadas investigam e levantam questões que exigem reflexões urgentes, tais 
como o ambiente, a bioética, os negócios empresariais, assim como a ética 
política, a ética jurídica e daí por diante. A bioética tem sido notoriamente a 
ética aplicada mais estudada.

Assim, pertencente à esfera da ética aplicada, a ética profissional se destaca 
como ramo específico que trata dos preceitos éticos fundamentais das rela-
ções laborais. Para Bittar (2016), é como especialização de conhecimentos 
aplicados que a ética profissional se vincula às ideias de utilidade, prestativi-
dade, lucratividade, categoria laboral, engajamento em modos de produção 
ou prestação de serviços, exercício de atividades regulares, desenvolvidas de 
acordo com as finalidades sociais.

*****
O que define o estatuto ético de uma determinada profissão é a responsabi-

lidade que decorre do seu compromisso público. Quanto maior a relevância 
social da profissão, mais importantes são os compromissos e responsabilida-
des decorrentes.

A profissão é entendida por Bittar (2016) como uma prática social produ-
tiva, que envolve troca econômica, da qual o homem extrai os meios de sua 
subsistência, para sua qualificação e para seu aperfeiçoamento moral, téc-
nico e intelectual, e da qual decorre – pelo simples fato do seu exercício – um 
benefício geral. Além de relevante para o indivíduo, significa algo de relevo 
para a sociedade, na medida em que o homem que professa uma atividade 
está engajado numa rede de comprometimentos em que uns dependem dos 
outros para alcançar objetivos pessoais e coletivos.

A valoração moral da profissão, aspecto importante para uma respectiva 
definição, há de considerar o seu compromisso público. Do ponto de vista da 
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moralidade, ela deve ser exercida de modo a proteger a dignidade humana. 
Vejamos:

Sob o enfoque eminentemente moral, conceitua-se profissão como uma ativi-
dade pessoal, desenvolvida de maneira estável e honrada, a serviço dos outros, 
e a benefício próprio, em conformidade com a própria vocação e em relação à 
dignidade da pessoa humana. (NALINI, 2012, citado por BITTAR, 2016)

Por conseguinte, é indispensável ressaltar o valor moral da profissão – para 
além dos aspectos técnicos e tecnológicos – pois, de algum modo, a ação dos 
profissionais tem efeitos sobre o meio ambiente e sobre a vida das pessoas 
que dependem dela.

Daí a relevância dos preceitos morais que são adotados nos diferentes 
domínios profissionais, especialmente os dos profissionais liberais (intelec-
tuais), mediante os códigos e regulamentos.

*****
Como já referido, no campo das profissões liberais (intelectuais) – caso 

dos arquitetos e urbanistas – o socialmente necessário às melhores condutas 
é definido na forma de conjuntos de preceitos deontológicos.

Existe uma ética própria de certa profissão quando as suas práticas perse-
guem um bem particular. A ética profissional presume a presença de uma exi-
gência geral de integridade que considera os legítimos interesses dos clientes 
e da coletividade pública. Estão sempre implicadas relações contratuais assi-
métricas com pessoas que – naturalmente – não dispõem dos conhecimentos 
teóricos e práticos que são próprios dos profissionais que lhes prestam serviços 
técnicos.

Essa ética deve fornecer uma orientação geral para o tratamento das situa-
ções concretas, ou seja, dos dilemas morais que podem suscitar conflitos 
entre os deveres dos profissionais e as exigências que o conjunto dos cida-
dãos pode impor. Por exemplo, pode acontecer que o preceito do sigilo pro-
fissional entre em conflito com os valores recomendados pela moralidade 
comum ou por qualquer outra ética profissional. Pode acontecer, também, 
que ela cause um prejuízo a terceiro ou a outro grupo social. 

De modo geral, a ética profissional é a tradução do fato de as profissões 
respeitarem os valores que, por sua vez, inspiram os deveres constantes na 
forma de princípios e regras escritas. No caso do arquiteto e do urbanista os 
respectivos enunciados constam no Código.
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*****
Os arquitetos e urbanistas percebem com muita nitidez e sensibilidade que 

qualquer pessoa, em qualquer lugar, está sujeita – direta ou indiretamente – 
às agressões e efeitos nocivos que afetam diretamente o ambiente natural ou 
construído. Nesses casos encontram-se sobrepostas questões éticas, estéti-
cas, artísticas, científicas, técnicas, sociais. E, portanto, políticas.

Os Comentários são aqui editados no momento em que se encontram 
agravados determinados riscos ambientais para a própria existência humana. 
Nesse contexto – que já requer intervenções dispendiosas e urgentes – as 
tarefas éticas dos profissionais da Arquitetura e do Urbanismo (assim como, 
certamente, dos demais profissionais dedicados às atividades típicas da 
indústria da construção civil) tornam-se irrecusáveis. Para além das circuns-
tâncias conhecidas, o enfrentamento daqueles problemas deve ser orientado 
por estes profissionais liberais dedicados.

Em especial, os arquitetos e urbanistas, provenientes de uma longa e extensa 
formação humanista, e experientes em amplos campos técnicos, artísticos e 
científicos, dispõem de notórias prerrogativas. Mediante as suas atribuições 
e correspondentes habilitações formalizadas, estão vocacionados a elevadas 
responsabilidades no enfrentamento da grave problemática ambiental.

Diante dos conflitos de interesses – tão danosos, mas presentes na admi-
nistração pública –, o foco das atividades correlatas da indústria da constru-
ção civil, por representar a concepção e o ato de construir em geral, precisa 
influir com proposições para uma solução global das mais preocupantes 
incertezas e riscos.

Na perspectiva das exigências normativas que já se encontram na legisla-
ção ambiental, o Código colabora com um entendimento dos princípios e 
regras a serem aplicados.

*****
Em geral, para a identificação dos melhores preceitos ético-profissionais a 

adotar, é sempre interessante que se examinem:

•	 a natureza dos preceitos morais: os que são especiais para a atividade profissional 
a organizar, e os que são gerais, derivados de outros setores da vida social;

•	 a legitimidade desses preceitos especiais, que não têm base exclusiva na experiência 
profissional, sendo razoável haver uma outra instância de legitimação;

•	 a justificação de tais preceitos morais.
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Assim, dentro dessa perspectiva, trata-se de observar o campo em que tais 
preceitos se aplicam, e seu modo de ser. Em primeiro lugar, é preciso reco-
nhecer que eles não existem unicamente no contexto de uma profissão. 

Em verdade, não é evidente como poderiam existir preceitos éticos de natu-
reza estritamente profissional de proveniência externa à profissão. Isso significa 
também – coisa ainda menos óbvia – que os padrões morais de uma profissão 
só podem ser bem compreendidos depois que são claramente percebidos o seu 
significado social, os serviços que presta e a clientela que atende.

Em segundo lugar, os preceitos ético-profissionais são em geral explicita-
dos na forma de princípios (genéricos) que operam mediante regras (especí-
ficas). Contudo, conforme o contexto do exercício da profissão, os modos de 
objetivação desses preceitos não são homogêneos, pois os conteúdos apare-
cem sob formas variadas, e dependem de interpretação.

Para o melhor acesso e entendimento, os preceitos normativos ético-pro-
fissionais – como são apresentados nos casos de diferentes códigos – também 
são estruturados conforme relações que sistematizam os principais aspectos 
da vida profissional como tal.

Essa tipologia de relações adotada no Código – para além de facilitar a 
respectiva estruturação – mostra que a ética profissional não se limita às 
condutas apenas voltadas para as atividades, atribuições e campos de atua-
ção estritamente profissionais. Embora todas elas sejam fundamentais para o 
exercício da profissão, com efeito, implicam relações com a comunidade da 
profissão e a coletividade pública.

*****
Os preceitos ético-profissionais têm como fim condutas para o bom desen-

volvimento da prestação dos serviços em qualquer circunstância profissional. 
Trata-se de considerar um influente complexo de invariantes artísticos, técni-
cos e científicos, e determinadas competências, conhecimentos, habilidades.

A legitimidade desses preceitos não provém apenas da experiência indi-
vidual, mas da coerência do exercício profissional, ou seja, da existência de 
práticas reconhecidas por profissionais que reivindicam o reconhecimento 
da sua utilidade pública. De modo geral, em seu conjunto, tais preceitos con-
duzem a uma percepção pública da confiabilidade e da integridade, tanto do 
profissional como da profissão. 

Assim, essas percepções não se referem apenas aos talentos individuais, 
mas também à moralidade compartilhada na profissão. Isso significa a exis-



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO42

tência de uma consciência profissional condicionada pela retidão. No caso, 
respeitam-se a atenção e o cuidado com que o profissional, ao prestar os seus 
serviços, observa habitualmente os princípios e regras estabelecidas. 

*****
De um lado há preceitos morais especiais, que se referem estritamente 

às relações internas da comunidade profissional. De outro lado, também há 
preceitos morais genéricos, que se referem às relações externas da comunidade 
profissional com a coletividade pública. Em geral, esse conjunto normativo 
é respeitado por todos, não só porque se preocupam com os meios e os 
resultados dos serviços profissionais, mas porque a seriedade democrática 
com que é concebido o seu conteúdo inspira os sentimentos de confiança e 
credibilidade.

Contudo, se exercer uma profissão é exercer uma competência ou habili-
dade especial – advogar, educar, construir, curar, informar etc. –, qualquer 
relação nesses termos traz consigo uma assimetria, uma diferença entre os 
poderes do profissional e os de seu cliente. É essa relação desigual que exige 
o respeito aos direitos do cliente por parte do profissional. Por isso, em cada 
caso, o serviço profissional deve ser percebido como uma realização respei-
tosa para com a dignidade do cliente. Trata-se aqui de uma relação de con-
fiança pessoal.

*****
Os códigos de ética (regulamentos deontológicos ou de conduta) – legal-

mente estabelecidos – regem a conduta dos profissionais liberais submetidos 
a regulamentação, representando a aplicação da moralidade geral da coleti-
vidade aos contextos específicos de suas relações de trabalho.

O processo de produção de um código de ética deve ser por si só um exer-
cício de ética. Caso contrário, não passa de um mero código moral defensivo 
de uma corporação. A formulação de um código de ética precisa, pois, envol-
ver intencionalmente todos os membros do grupo social que ele abrangerá e 
representará. Isso exige um sistema ou processo de elaboração de baixo para 
cima, do diverso ao unitário, construindo consensos progressivos, de tal 
modo que o resultado final seja reconhecido como representativo de todas 
as disposições morais e éticas do grupo.

No mundo atual, sendo muitas as ocupações que se consideram a si mes-
mas como profissões, os profissionais que as lideram redigem os respectivos 
códigos, os quais possuem preceitos entre a moralidade e a lei, no sentido em 
que as infrações às suas obrigações podem resultar em sanções disciplinares 
rigorosas por parte do corpo governativo.
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Os códigos profissionais geralmente estabelecem que os profissionais 
devem trabalhar sempre em favor dos interesses do cliente e da coletividade 
pública. Para Downie (2005), no entanto, a ética profissional pode entrar em 
conflito com a ética consumista, que vê a relação profissional do ponto de 
vista das demandas e dos direitos do cliente, em lugar de fazê-lo a partir das 
percepções profissionais da necessidade e do dever. Com efeito, a ética con-
sumista parte do enfoque da moralidade baseada em direitos. Os principais 
conceitos na ética do consumo são o acesso, a escolha e a informação sobre 
bens e serviços, a competição entre os fornecedores, a regulação das garan-
tias e a compensação para os casos de bens e serviços defeituosos.

Legislação e Código

O Código – dentro da hierarquia das leis brasileiras – tem uma dupla 
relação de subordinação. A superior limita-se com o ordenamento jurídico 
comum. A inferior limita-se com a ética e a moral. Assim, trata-se de uma 
norma cujos preceitos contêm obrigações ou deveres imperativos, que são 
impostos aos profissionais, e que presumem a existência de campos de atua-
ção e aplicação restritos, diferentes da jurisdição penal e dos regimes sancio-
nadores regulados pelo Direito Civil, pelo Direito do Trabalho, pelo Direito 
Administrativo.

Pode-se inferir então que, da tipificação dos fatos permitidos e proibidos 
assim estabelecidos quanto às condutas, os respectivos preceitos influem 
para além da legislação comum, pois entram em pormenores específicos das 
profissões sem deixar dúvidas à interpretação baseada no direito comum, 
aquele que vale indistintamente para todos.

Note-se que a Constituição assegura o livre exercício de qualquer traba-
lho, ofício ou profissão, cabendo a imposição de restrições apenas quando 
houver a possibilidade de ocorrer dano à sociedade (art. 5º, inc. XIII).

A necessidade dessa sujeição tem como fundamento as peculiaridades do 
exercício de cada uma das profissões liberais que são regulamentadas por leis. 
Eis que são afetados importantes bens sensíveis aos cidadãos e à coletividade 
pública (ambiente, direito, educação, saúde, segurança etc.) cujo tratamento 
exige competências, conhecimentos e habilidades diferenciadas. Isso obriga 
à formulação de normas de ética, conduta e disciplina específicas, editadas 
pelos respectivos conselhos profissionais.

Como critério geral, a aplicação dessas normas, embora devam ser coe-
rentes com as demais jurisdições cabíveis em cada caso, atua independente-
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mente de prevalência. Assim, o CAU tem independência e autonomia para o 
exercício da sua função deontológica nas relações entre profissional e cliente, 
tanto no âmbito privado, como no âmbito público. 

O exercício da necessária garantia de independência de critério, isto é, 
de autonomia profissional facultativa, não pode nem deve ser alterada, nem 
condicionada pelo cliente privado, nem pelo público, que devem abster-se de 
realizar imposições que alterem ou tendam a alterar essa independência ou 
autonomia. Em outras palavras, a independência ou autonomia – nos estri-
tos campos de atuação e das atribuições profissionais – deve ser defendida 
pelo CAU de qualquer intromissão indevida que derive da relação laboral ou 
funcional.

*****
Além das suas funções principais – exigências quanto às condutas indivi-

duais dos arquitetos e urbanistas na prestação dos seus serviços –, o Código 
desempenha outros papéis de destaque. Por exemplo, ele representa uma 
garantia institucional. Ao ser respeitado pelos profissionais, a reputação 
social que infunde significa não somente a autoridade e o poder que o Estado 
lhe atribuiu mediante o que determina a Lei 12.378/2010.

O CAU – como autarquia federal – tem personalidade jurídica de direito 
público, com autonomia administrativa e financeira, que exerce conforme o 
disposto em artigos da própria Constituição Federal:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilida-
de do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
Inciso XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendi-
das as qualificações profissionais que a lei estabelecer;
Art. 21. Compete à União: [...]
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: [...] 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercí-
cio de profissões. [...]

Com efeito, os conselhos de fiscalização profissional têm como função 
principal o controle e a fiscalização do exercício das profissões regulamen-
tadas. Exercem, portanto, poder de polícia, atividade típica de Estado, em 
razão do que tais entidades detêm personalidade jurídica de direito público, 
na forma de autarquias. 
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Esse poder de polícia refere-se – genericamente – à faculdade reservada 
ao Estado, de preservar a segurança pública, a ordem, a economia, a mora-
lidade e a justiça, interferindo no âmbito dos direitos individuais. O poder 
disciplinar – que, no caso, parece ser a locução mais adequada, na espécie – é 
a faculdade conferida a todo agente do Poder Público, para manter a ordem 
no órgão que dirige ou na realização de ato a que preside. (cf. SIDOU, 1994)

É importante ressaltar aqui, portanto, que esses conselhos não são entidades 
associativas criadas na sociedade civil, voltadas para a defesa dos interesses 
legítimos dos membros da respectiva categoria ou classe de profissionais.

Nesse ponto, é preciso notar a definição legal de autarquia (art. 5º do 
Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a organização 
da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administra-
tiva e dá outras providências):

o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio 
e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, 
que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e fi-
nanceira descentralizada.

Ideais (valores) profissionais

Para definir o que devem ser os membros de certas profissões, a questão 
principal da ética profissional é se há uma ética distinta, aplicável às suas 
atividades profissionais, ou se as considerações morais suscitadas pelas pró-
prias atividades profissionais servem da mesma maneira em outros campos.

Essa questão é levantada em razão da própria maneira como são identifi-
cados ou definidos os profissionais, o que em geral é representado:

•	 pela sua especialização particular;
•	 pelo esforço necessário à sua formação;
•	 pela prestação dos serviços específicos que está apto a fornecer à clientela em 

razão do seu saber;
•	 pelas organizações dirigentes profissionais autônomas de que é membro;
•	 pela sua ligação ao valor (ou ideal) fundamental objeto da especialização, da sua 

formação, das necessidades e do dever.

Em um resumo, o valor fundamental da profissão é o próprio ideal objeto 
do seu saber especializado (expertise), de sua formação, das necessidades da 
clientela e, portanto, dos bons serviços que está apto a prestar. Para ilustrar, 
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Goldman (1996) dá exemplos dizendo que tal valor pode ser a saúde (para 
os médicos), a defesa dos direitos (para os advogados), a educação (para os 
professores), a informação do público (para os jornalistas). No presente caso, 
acrescenta-se aqui a qualidade do ambiente construído (para os arquitetos e 
urbanistas).

Qualquer pessoa, quando reconhece uma deficiência ou enfrenta um 
sofrimento em um desses domínios, tem como melhor remédio recorrer a 
um profissional que possa atendê-lo. Eis que, ao assim fazer, a expectativa 
habitual do eventual cliente é que os profissionais – no exercício de suas 
habilitações – têm compromissos referentes aos valores (ideais) fundamen-
tais próprios, que caracterizam as suas respectivas profissões.

De um modo geral, os profissionais correspondem amplamente a essas 
expectativas, pois têm como referência os valores (ideais, virtudes) domi-
nantes da sua prática, mesmo quando são notadas pessoas que não respei-
tam nem acreditam nisso. Pelo contrário, ao bem servir os ideais em questão, 
os profissionais são naturalmente merecedores de reputação e autoridade. O 
compromisso com esses valores é ainda reforçado pela sua identificação com 
os respectivos colegas e com as instituições em que eventualmente trabalham. 
A predominância desses valores é notada nos textos dos diferentes códigos 
de ética.

*****
Os valores (ideais, virtudes) fundamentais dominantes nas profissões 

podem entrar em conflito durante a prestação de serviços. Isso, especial-
mente, quando há de se considerar outros valores morais, culturais ou direi-
tos que se encontram em posição diversa na hierarquia ética e jurídica e 
que, portanto, precisam ser considerados criteriosamente pelo profissional 
e seu cliente. Eis que profissionais zelosos podem pensar – ao menos impli-
citamente – que os valores adotados pela profissão são os únicos a merecer 
importância e a orientar a sua prática. No caso, as suas deliberações não 
parecem carecer de outras conjecturas. 

A respeito das questões desse tipo, em que são ignoradas as repercussões 
negativas de certas práticas, Goldman (1996) cita como exemplos genéricos: 
médicos que, em suas decisões, colocam a saúde de seus pacientes acima 
de qualquer outra consideração; advogados que, embora estritamente den-
tro das leis, são motivados a ignorar interesses de terceiros para buscar uni-
camente os objetivos de seus clientes; juízes que, às vezes, tomam decisões 
que, do ponto de vista moral, eles mesmos desaprovam, pois devem dar peso 
maior às exigências da lei; jornalistas que ignoram em suas reportagens o 
direito à vida privada.
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Do ponto de vista de uma moral fundada, é razoável ultrapassar os res-
pectivos direitos morais apenas para a defesa de direitos mais importantes 
ou fundamentais.

*****
Para a solução das questões gerais que são postas no domínio da ética 

profissional, parece ser necessário recorrer a uma teoria moral abrangente. 
Pode-se presumir que se há questões que permanecem sem resposta é que 
há orientações opostas. 

Uma dessas questões, por exemplo, é aquela respectiva à distribuição dos 
serviços profissionais à coletividade pública. As alternativas, por óbvio, são 
conhecidas, mas ainda precisam ser administradas com a sabedoria que a 
racionalidade requer, conforme as possibilidades a escolher. Num extremo – 
liberal – essa distribuição considera as soluções do jogo aleatório das forças 
e das demandas do mercado. Noutro extremo – igualitarista – essa distribui-
ção considera as soluções do poder público como garantia de uma distribui-
ção equitativa, com base na real importância das necessidades. 

Essas questões, portanto, dependem de deliberações políticas complexas, 
fora do alcance imediato e estrito dos profissionais, enquanto tais. Contudo, 
a sua atuação como cidadãos é sempre esperada e influente, na medida da 
colaboração que podem prestar quanto aos temas que dominam (competên-
cias, conhecimentos, habilidades).

Conselho profissional

As atividades, atribuições e campos de ação de alguns profissionais libe-
rais são regulamentados em leis específicas, mas o respectivo conselho ainda 
determina requisitos complementares para o exercício da profissão, definindo 
aspectos administrativos, técnicos e deontológicos. Tais conselhos profissio-
nais têm a atribuição de administrar a indispensável fiscalização, julgar as 
infrações, aplicar sanções punitivas. De todo modo, em conformidade com a 
Lei 12.378/2010, o Conselho é formado por um grupo de profissionais perio-
dicamente eleitos como corpo consultivo, deliberativo e administrativo.

Os critérios éticos para a determinação de tais prerrogativas visam – em 
primeiro lugar – defender os legítimos interesses da coletividade pública. E, 
também, defender os bons profissionais em relação aos maus profissionais. 
E, ainda, não consentir – e coibir – as atividades desenvolvidas pelas pessoas 
que eventualmente exercitam ilegalmente a profissão.
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Trata-se, assim, dentre as ações mais importantes – em razão da confiança 
sempre necessária à relação com os clientes –, de valorizar a profissão, con-
servar sua boa reputação.

Para um melhor entendimento das questões envolvidas, é aqui oportuna a 
transcrição de parte do Parecer CNE/CES 0136/2003 do Conselho Nacional 
de Educação ao analisar o papel dos conselhos profissionais: 

Por outro lado, cabe destacar, também, a concordância de vários autores sobre a 
função dos Conselhos Profissionais no que tange à defesa da sociedade, do pon-
to de vista ético, no exercício das várias profissões. Assim, Jorge Antonio Mauri-
que, citando João Leão de Faria Júnior, afirma: “Compete aos Conselhos e Ordens 
defender a sociedade, pelo ordenamento da profissão, tendo, por função, o con-
trole das atividades profissionais respectivas, zelando o privilégio e controlando 
a ética. Valorizando a profissão ao impedir que pessoas inabilitadas exercitem as 
atividades profissionais e, ainda, combatendo a falta de ética profissional, atin-
gem os Conselhos e Ordens o seu desideratum. Os Conselhos e Ordens se orga-
nizaram porque a sociedade necessita de um órgão que a defenda, impedindo 
o mau exercício profissional, não só de leigos inabilitados, como dos habilitados 
sem ética. Tanto uns como os outros lesam a sociedade. Compete aos Conselhos 
evitar essa lesão”. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, em sua exposição sobre Na-
tureza Jurídica dos Conselhos de Fiscalização, conceituando o poder de polícia 
administrativa dos conselhos esclarece que: “as referidas entidades, no exercício 
de seus misteres, fazem, por exemplo, a seleção dos profissionais que podem 
ou não podem desempenhar determinadas profissões. [...] A inobservância das 
regras da profissão e a prática de infração técnica ou ética pelos profissionais 
podem implicar a aplicação de penalidades, sendo possível inclusive cogitar de 
cassação da inscrição nos casos de maior gravidade”... Compete-lhes, também, 
fiscalizar se a sua profissão está sendo exercida com ética e competência, de-
sempenhando o papel que o Prof. Dr. José Cretella Jr. chamou de “polícia das 
profissões”. 

Códigos de ética

A formulação de preceitos ético-profissionais é percebida como necessária 
desde a Antiguidade. Consta que o mais antigo desses documentos norma-
tivos foi concebido na Grécia, por Hipócrates de Cós (460-377 a.C.). É o 
famoso Juramento, compromisso que o médico de então passou a honrar 
para iniciar as suas atividades como profissional. Ele fixa três tipos de ensina-
mento: um conjunto de princípios e regras relativos à conduta do médico no 
exercício profissional; o ensino médico oral, seguido de anotações; o ensino 
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das questões médicas particulares, voltadas para a clínica (GUAL, 1983). Tal 
texto ainda hoje é citado e inspira a conduta dos médicos no atendimento a 
seus pacientes.

*****
Uma vez percebida a necessidade de um código deontológico, é boa prá-

tica fixar as condições formais em que se vai estruturar – com a indispensável 
legitimidade democrática – o correspondente sistema de preceitos morais. De 
modo geral, é melhor que eles sejam expressos em um conjunto de capítulos 
temáticos em que constem os princípios e as regras que forem acordadas.

Na forma estabelecida numa legislação regulamentadora, os deveres (obri-
gações) convencionados são editados em códigos de ética, um conjunto siste-
mático de disposições deontológicas. Esses preceitos regulamentares, válidos 
para todos, determinam – com força imperativa – deveres (obrigações) e 
disposições disciplinares relativos à conduta de determinada profissão libe-
ral, domínio específico de atividades, atribuições e campos de atuação. Se 
forem constatadas eventuais infrações desobedientes, os infratores sofrem as 
sanções punitivas previstas para cada caso.

*****
Quando o Estado edita normas sobre a habilitação profissional, o faz para 

a proteção do meio ambiente, da saúde, da segurança etc. A justificativa, 
conforme já dito, é que, se não fosse exigida a habilitação, acabariam por ser 
oferecidos serviços incompetentes. 

Além disso, considera-se que os possíveis clientes não conseguem comu-
mente distinguir entre pessoas qualificadas e não qualificadas. Acontece 
dessa forma especialmente se os clientes adquirem determinados serviços 
apenas de modo esporádico. Assim, quando se percebe que as consequências 
negativas da ausência de habilitação podem prejudicar gravemente o cliente 
– especialmente quando são irreversíveis –, é conveniente que o Estado leve 
a cabo procedimentos para determinar quem está capacitado para a prática, 
e que impeça os não qualificados de oferecer seus serviços. Desse modo, 
eleva-se a capacitação dos autorizados e, com a exclusão dos incompetentes, 
defende-se a coletividade pública contra as contratações equivocadas.

Em geral, as profissões que devem ser submetidas a provas de habilitação 
concentram-se no setor terciário da economia, em que é comum o traba-
lho autônomo, e em que os possíveis clientes não dispõem da informação 
necessária sobre as qualificações de cada um, e precisam cuidar-se e buscar 
informações adicionais.
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*****
Em especial, o conjunto dos preceitos morais convencionados para os 

profissionais liberais (intelectuais) – quando regulamentados por determi-
nada lei – constituem normas deontológicas usualmente designadas como 
códigos, normas, regimentos, regulamentos etc. As condutas pretendidas 
são objeto das obrigações ou deveres que os respectivos textos impõem.

Como se pode notar, poucos desses documentos fazem alguma referência 
às perspectivas teóricas que os inspiram. Presume-se que os princípios e as 
regras adotadas têm como base as tradições e a moralidade de cada profissão.

Quanto aos arquitetos e urbanistas, isso pode ser constatado na documen-
tação levantada pela ONG ANIS (2012) sobre 20 dessas normas vigentes 
em todo o mundo. Os preceitos encontrados na maior parte delas guardam 
semelhanças fundamentadas em orientações deontológicas equivalentes.

Os fundamentos mais importantes encontram-se representados pelos pre-
ceitos que constam nas exaustivas Recomendações que fazem a UIA (2014) e 
o ACE-CAE (2016) aos seus respectivos membros ou associações nacionais.

*****
Em determinado momento histórico, os preceitos éticos e morais – que 

em épocas remotas podiam ser livre e espontaneamente adotados e respei-
tados no interior do restrito âmbito profissional corporativo – passaram a 
representar um conjunto de prescrições de caráter legal.

Sobre tal tema, eis o que diz Bittar:

[...] a ética profissional, na verdade, quando regulamentada, deixa de ter seu 
conteúdo de espontaneidade, que é o que caracteriza a ética. A ética profis-
sional passa a ser, desde sua regulamentação, um conjunto de prescrições de 
conduta. Deixam, portanto, de ser normas puramente éticas, para ser normas 
jurídicas de direito administrativo, das quais, pelo descumprimento de seus 
mandamentos, decorrem sanções administrativas (advertência; suspensão; 
perda do cargo...). Nesse contexto, as infrações acabam se equiparando, ou 
sendo tratadas igualmente às demais infrações funcionais. (BITTAR, 2016)

Isso provavelmente ocorre como tentativas de “tornar concretos os prin-
cípios e deveres éticos” mediante a edição de conjuntos sistemáticos de dis-
posições legais “sem liame com a práxis efetiva”. O autor aponta para as 
consequências diretas disso:
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• a transformação das prescrições éticas em mandamentos legais;
• a reificação excessiva dos campos conceituais da ética;
• a compartimentação da ética em tantas partes quantas profissões existentes;
• a juridicização dos mandamentos éticos. (BITTAR, 2016)

E, ainda acompanhando o que Bittar (op. cit.) ensina:

[...] Sob pena de uma profunda perversão de valores e de um esvaziamento 
de uma das principais raízes humanas, a ética, deve-se inverter essa tendência 
que afasta o homem da reflexão ética para fazê-lo um cumpridor de códigos 
de conduta internos de empresas, categorias profissionais ou órgãos públicos. 
(BITTAR, 2016)

Contudo, ainda no dizer do mesmo jurista, encontram-se motivos para a 
existência dos códigos de ética. Pois, para os efeitos de controle institucio-
nal, a ética assim codificada serve à necessidade de clareza, minúcia, expli-
cação. Se o campo da moral é um campo aberto às diversas consciências, 
é preciso que, quando do exercício profissional, o indivíduo esteja prepa-
rado para assumir responsabilidades perante si, companheiros de trabalho 
e coletividade que, em seu íntimo, poderia não querer assumir. Não pode-
riam as profissões ficar ao alvedrio da consciência dos profissionais agirem 
de acordo com as regras éticas subjetivas. A liberdade absoluta de escolher 
esta ou aquela ética, de acordo com a qual agir e orientar seus atos, não vale 
completamente para o âmbito profissional.

No entanto, uma resposta a tais questões de fundo crítico assim postas – 
não só por aquele respeitado jurista – parece residir numa sempre esperada 
evolução política e cultural.

*****
No caso dos arquitetos e urbanistas, o CAU – entidade autárquica respon-

sável por relevantes serviços ao público –, ao promulgar o seu Código, exerce 
a competência administrativa que a Lei 12.378/2010 fixa em nome do Estado 
para que exerça uma autorregulamentação em diversos temas administrati-
vos relevantes.

Em seus dispositivos, a Lei 12.378/2010 determina que o CAU/BR defina, 
no Código, os parâmetros para a conduta do arquiteto e urbanista, e regula-
mente os seus deveres:

Art. 17. No exercício da profissão, o arquiteto e urbanista deve pautar sua con-
duta pelos parâmetros a serem definidos no Código de Ética e Disciplina do 
CAU/BR.
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Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina deverá regular também os de-
veres do arquiteto e urbanista para com a comunidade, a sua relação com os 
demais profissionais, o dever geral de urbanidade e, ainda, os respectivos pro-
cedimentos disciplinares, observado o disposto nesta Lei.

Preceitos éticos

Os preceitos do Código se aplicam a todas as atividades (atos profissio-
nais), em quaisquer lugares – mesmo quanto à prestação de serviços no 
estrangeiro –, abordando as obrigações profissionais para com o público, os 
clientes e usuários da Arquitetura e do Urbanismo, e para com a indústria 
da construção. E, também, responsabilidades para as artes, as ciências e as 
técnicas abrangidas no âmbito do conhecimento e entendidas como legados 
históricos da profissão para a coletividade pública.

Nem todas as deficiências da parte de um profissional prestador de servi-
ços de Arquitetura e Urbanismo justificarão queixas ou denúncias, seguidas 
de procedimentos disciplinares nos campos administrativo e jurídico. No 
entanto, o não cumprimento dos princípios, regras e recomendações discrimi-
nadas no Código – isto é, a apuração de uma falha de qualquer profissional 
em seguir a orientação nele exigida – torna indispensável o exame e julga-
mento do caso pelo CAU.

Preceitos disciplinares

Nos termos legais, o Poder Público, ao criar um novo conjunto autárquico 
– o CAU – determinou que ele próprio estendesse e complementasse as exi-
gências iniciais que estabeleceu na própria Lei 12.378/2010, nos domínios da 
ética e da disciplina, as infrações disciplinares, como seguem:

Art. 18. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas pelo Códi-
go de Ética e Disciplina:
I - registrar projeto ou trabalho técnico ou de criação no CAU, para fins de com-
provação de direitos autorais e formação de acervo técnico, que não haja sido 
efetivamente concebido, desenvolvido ou elaborado por quem requerer o re-
gistro;
II - reproduzir projeto ou trabalho técnico ou de criação, de autoria de tercei-
ros, sem a devida autorização do detentor dos direitos autorais;
III - fazer falsa prova de quaisquer documentos exigidos para o registro no CAU;
IV - delegar a quem não seja arquiteto e urbanista a execução de atividade 
privativa de arquiteto e urbanista;
V - integrar sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo 
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sem nela atuar, efetivamente, com objetivo de viabilizar o registro da empresa 
no CAU, de utilizar o nome “arquitetura” ou “urbanismo” na razão jurídica ou 
nome fantasia ou ainda de simular para os usuários dos serviços de arquitetura 
e urbanismo a existência de profissional do ramo atuando;
VI - locupletar-se ilicitamente, por qualquer meio, às custas de cliente, direta-
mente ou por intermédio de terceiros;
VII - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas a cliente de quantias que 
houver recebido dele, diretamente ou por intermédio de terceiros;
VIII - deixar de informar, em documento ou peça de comunicação dirigida a 
cliente, ao público em geral, ao CAU/BR ou aos CAU, os dados exigidos nos 
termos desta Lei;
IX - deixar de observar as normas legais e técnicas pertinentes na execução de 
atividades de arquitetura e urbanismo;
X - ser desidioso na execução do trabalho contratado;
XI - deixar de pagar a anuidade, taxas, preços de serviços e multas devidos ao 
CAU/BR ou aos CAU, quando devidamente notificado;
XII - não efetuar Registro de Responsabilidade Técnica quando for obrigatório.

Em outras palavras, o CAU/BR foi expressamente incumbido de expandir 
e dar continuidade ao teor do próprio texto da Lei 12.378/2010, mediante 
princípios e regras complementares de semelhante valor jurídico e moral. Os 
artigos do Código, portanto – no domínio jurídico e administrativo –, dis-
põem da mesma força imperativa dos artigos de tal dispositivo legal, o que é 
indispensável à sua eficácia. 

Portanto, em face de cada uma das infrações disciplinares previstas na Lei 
12.378/2010 – e no Código –, cabe a aplicação de uma determinada sanção 
disciplinar punitiva dirigida ao infrator. Naturalmente, essas infrações disci-
plinares referem-se igualmente às infrações cometidas quanto às obrigações 
e deveres éticos como discriminado nos capítulos temáticos do Código.

Sanções punitivas

Quanto às sanções disciplinares – que são punitivas –, cabe notar os 
valores possíveis nos intervalos autorizados, como fixados pela própria Lei 
12.378/2010, como seguem: 

Art. 19. São sanções disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão entre 30 (trinta) dias e 1 (um) ano do exercício da atividade de 
arquitetura e urbanismo em todo o território nacional;
III - cancelamento do registro; e
IV - multa no valor entre 1 (uma) a 10 (dez) anuidades.
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§ 1º As sanções deste artigo são aplicáveis à pessoa natural dos arquitetos e 
urbanistas.
§ 2º As sanções poderão ser aplicadas às sociedades de prestação de serviços 
com atuação nos campos da arquitetura e do urbanismo, sem prejuízo da res-
ponsabilização da pessoa natural do arquiteto e urbanista.
§ 3º No caso em que o profissional ou sociedade de arquitetos e urbanistas 
deixar de pagar a anuidade, taxas, preços de serviços e multas devidos ao CAU/
BR ou aos CAU, quando devidamente notificado, será aplicada suspensão até 
a regularização da dívida.
§ 4º A sanção prevista no inciso IV pode incidir cumulativamente com as de-
mais.
§ 5º Caso constatado que a infração disciplinar teve participação de profis-
sional vinculado ao conselho de outra profissão, será comunicado o conselho 
responsável.
Art. 20. Os processos disciplinares do CAU/BR e dos CAU seguirão as regras 
constantes da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, desta Lei e, de forma com-
plementar, das resoluções do CAU/BR.

A Lei 12.378/2010 não discrimina uma correlação quantitativa rígida entre 
as infrações disciplinares e as sanções disciplinares punitivas a aplicar e, sim, 
intervalos, conforme o valor disciplinar que for atribuído a cada caso. Tal 
correspondência é determinada pelo poder delegado pela Lei 12.378/2010 
ao CAU. Para isso, os critérios de cálculo considerando aqueles intervalos 
definidos no art. 19 foram estabelecidos pelo CAU/BR em Resoluções espe-
cíficas que, aos poucos, aperfeiçoam e atualizam o sistema. 

Para uma melhor compreensão desse tema, é bom consultar a Resolução 
139 (Regimento Geral do CAU e Regimento Interno do CAU/BR) e, tam-
bém, as Resoluções CAU/BR pertinentes ao cálculo das sanções: 34, 58, 73, 
82, 86, 88.

Assim, as infrações (faltas, violações, transgressões) – éticas e disciplinares 
– devem ser avaliadas formalmente pelo CAU, conforme determina a Lei 
12.378/2010, ensejando a aplicação das sanções punitivas, tais como a adver-
tência, a suspensão, o cancelamento do registro e a multa. A gravidade relativa 
de cada uma das possíveis infrações disciplinares conduz ao valor definido 
pelo cálculo proporcional das respectivas sanções disciplinares punitivas, tal 
como as Resoluções estabelecem em pormenor.

Aqui, trata-se da parte coativa da Lei 12.378/2010 e do Código. O CAU – 
ao avaliar a extensão dos danos morais e materiais constatados – impõe san-
sões punitivas que também são proporcionais aos sentimentos de aversão, 
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objeção, repulsa ou repugnância que a coletividade pública dirige aos infra-
tores. Os procedimentos para a aplicação das sanções ético-disciplinares são 
definidos pela redação dada na Resolução CAU/BR 58:

Art. 2°. A cada uma das infrações ético-disciplinares, considerados sua natu-
reza, gravidade e os danos que dela resultarem, corresponderão sanções éti-
co-disciplinares correspondentes, a serem aplicadas em face dos fatos e das 
circunstâncias averiguadas. (Redação dada pela Resolução 86, de 2014).
Art. 3°. À falta de determinações específicas nesta Resolução quanto aos pro-
cedimentos administrativamente cabíveis, o CAU/BR e os CAU/UF poderão re-
correr aos preceitos análogos constantes na legislação federal.
Parágrafo único. Para os efeitos procedimentais cabíveis, as seguintes normas 
são relevantes:
I - Constituição da República Federativa do Brasil;
II - Decreto 1.171, de 22 de junho de 1994, que aprova o Código de Ética Profis-
sional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal;
III - Lei 8.027, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre normas de conduta dos 
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas;
IV - Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Federal;
V - Resolução CAU/BR 25, de 6 de junho de 2012, que dispõe sobre a instrução 
e julgamento de processos relacionados a faltas ético-disciplinares cometidas 
antes da vigência da Lei 12.378, de 2010, e sobre a instauração de processos de 
denúncia após essa data e dá outras providências;
VI - Resolução CAU/BR 34, de 6 de setembro de 2012, que dispõe sobre a ins-
trução e o julgamento de processos relacionados a faltas ético-disciplinares 
cometidas a partir da vigência da Lei 12.378, de 2010, e dá outras providências; 
e
VII - Resolução CAU/BR 52, de 6 de setembro de 2013, que aprova o Código de 
Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil.

Profissão

A Constituição Federal de 1988 determina: 

Art. 5º. Inciso XIII. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

Aqui, é interessante considerar a natureza do termo profissão. As palavras 
comumente usadas para designar uma área de trabalho ou de atuação são 
diversas, de variada origem: métier (metiê), mister, ofício, ocupação, profissão.
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As que melhor servem à verificação da origem da expressão profissão pro-
vêm da língua latina: professio, ónis, “ação de declarar; ação de professar, de 
ensinar; profissão, mister”.

Nesse ponto, é bom saber o momento histórico aproximado em que esse 
termo surge na língua portuguesa escrita. Encontram-se algumas datas apon-
tadas (para a língua portuguesa) no Dicionário Houaiss (HOUAISS, 2009):

•	 profissão: séc. XIII
•	 professo: séc. XIII
•	 professor: séc. XV
•	 professar: 1589
•	 professorado: 1858
•	 professoral: 1877
•	 profitente: 1720
•	 professorar: 1877
•	 profissional: 1803

Salvo melhor juízo por parte de historiógrafos e linguistas, essas datas dão 
a perceber que o vocábulo profissão e suas variantes, na forma escrita, sur-
gem na Europa por volta do séc. XIII, coincidindo com a época em que se 
criaram as universidades. 

Percebe-se que, na atualidade, o emprego avant la lettre que se faz do termo 
profissão também se aplica a competências, conhecimentos e habilidades 
praticadas na Antiguidade. Isso ocorre apenas para facilitar a descrição de 
fatos históricos, mesmo os anteriores à Idade Moderna, isto é, antes mesmo 
da atual acepção do termo profissão começar a ser efetivamente usada.

De qualquer modo, na atualidade, a profissão (ocupação, ofício) pode 
ser entendida como o trabalho manual ou intelectual especializado, para o 
qual uma pessoa se preparou, exercendo-o numa coletividade para obter os 
recursos necessários à sua subsistência.

*****
Nota-se que, no Brasil atual, o termo profissão é usado indiferentemente 

para designar quaisquer ofícios ou ocupações, de modo francamente inde-
pendente de seus níveis de formação ou qualificação. Não se faz, por exem-
plo, como entre os anglo-saxões, uma distinção entre estas possibilidades 
mais gerais:
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•	 occupations: a totalidade dos empregos, ocupações ofícios etc.
•	 learned professions: as profissões liberais

Contudo, para facilitar uma referência necessária em torno das diferentes 
exigências normativas que são feitas correntemente, é interessante conside-
rar a simplificação: 

•	 profissões (em geral)
•	 profissões liberais ou intelectuais (arquitetos e urbanistas, advogados, engenheiros, 

médicos, além de escritores, músicos e outros)

Não tem cabimento aqui propor uma classificação das profissões, encargo 
da alçada normativa nacional e internacional. Afora um melhor juízo, o ema-
ranhado dos textos legais, a observação dos costumes e dos usos correntes da 
língua, conduzem às distinções que se fazem na prática cotidiana:

•	 profissão (ofício, ocupação)
•	 profissão regulamentada (liberal ou não)
•	 profissão liberal (regulamentada ou não)
•	 profissão liberal regulamentada

*****
As profissões – intelectuais ou manuais – são em geral caracterizadas por 

competências, conhecimentos e habilidades específicas, somadas a um exer-
cício apropriado e indispensável ao seu bom desempenho e reputação. Con-
tudo, no caso brasileiro, muitas delas são exercidas de um modo precário, 
em que o profissional – carente da educação fundamental, vivendo conforme 
oportunidades econômicas e sociais notoriamente injustas – não dispõe 
de qualificação especial, depende apenas da experiência, prática, tirocínio 
adquiridos mediante muito esforço pessoal.

Com efeito, há uma grande classe de trabalhadores que, pela natureza de 
uma formação mal definida, o exercício da sua profissão depende – para 
além da subordinação trabalhista – de uma obediência àqueles clientes que 
os contratam como autônomos ou empregados.

Contudo – é preciso observar –, para tais profissionais que não pertencem 
a categorias regulamentadas (carpinteiro, encanador, marceneiro, sapateiro, 
jardineiro, mecânico, pedreiro, pintor etc.), a responsabilidade é idêntica à 
dos demais. Eis que, para a Constituição, seguida pelo Código Civil, o causa-
dor do dano é obrigado a repará-lo:
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•	 Art. 5°, X da Constituição Federal, Direitos e Garantias Fundamentais – “São 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e imagem das pessoas, assegurando 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.”

•	 Art. 186 do Código Civil – “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito.”

•	 Art. 187 do Código Civil – “Também comete ato ilícito o titular de um direito que, 
ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico 
ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

•	 Art. 927 do Código Civil – “Aquele que, por ato ilícito, (arts. 186 ee 187) causar dano 
a outrem, fica obrigado a repará-lo.”

Profissão regulamentada

De qualquer modo, em geral, o bom exercício de quaisquer profissões 
requer uma apropriada experiência prática, tirocínio, exercício preliminar.

Com efeito, para a contratação de determinado profissional – como autô-
nomo ou empregado –, o eventual cliente, dependendo das características e 
da complexidade dos serviços a serem prestados, espera uma prévia compro-
vação de suas aptidões, qualificações, capacidades.

Uma formação é necessária ao bom atendimento dos requisitos indispen-
sáveis ao exercício de determinada atividade ou função, sobretudo quando 
se consideram determinados riscos de dano à coletividade. Para um número 
crescente de profissões, o mais amplo reconhecimento social requer frequên-
cia em cursos em diversos níveis. 

É exigido um exame de habilitação para que o profissional possa aceder ao 
respectivo mercado, podendo ainda ser indispensável o registro em deter-
minado órgão oficial, conforme é determinado pela legislação especial exis-
tente nos níveis municipal, estadual e federal.

Contudo, é conveniente examinar logo adiante as características específi-
cas das profissões liberais, tais como são entendidas correntemente e, ainda, 
a necessidade da regulamentação de algumas delas.

Profissão liberal 

Aqui, para efeito de melhor compreensão das questões abrangidas por 
uma profissão liberal qualquer, é importante considerar o significado dessa 
locução. A literatura concernente ao tema mostra as facetas que esse con-
ceito sociológico tem representado ao longo da história cultural do ocidente, 
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como tem sido registrado na Europa, sobretudo desde o final da Idade Média, 
com o importante aparecimento das universidades.

*****
Uma consulta às definições correntes, nas línguas mais influentes, mostra 

como as diferentes culturas locais consideram o conceito de profissão ou pro-
fissional liberal. As características mais relevantes são bastante coincidentes, 
permitindo conhecer melhor o entendimento que há em geral sobre o tema. 
Para um levantamento rápido, mas expressivo, isso pode ser constatado em 
dicionários de uso das línguas, ou mesmo em dicionários especializados.

Para já, pode-se considerar alguns dos grandes dicionários brasileiros de 
uso da língua portuguesa, como o Houaiss e o Aurélio.

Para HOUAISS (2001), profissão liberal é aquela:

em que os profissionais não possuem qualquer vinculação hierárquica e exer-
cem atividade predominantemente técnica e intelectual (diz-se de profissão 
de nível superior, como a magistratura, a advocacia, a medicina, o ensino, por 
oposição às profissões industriais e comerciais).

Para Aurélio Buarque de Holanda FERREIRA (2009), é a:

profissão de nível superior caracterizada pela inexistência de qualquer vincu-
lação hierárquica e pelo exercício predominantemente técnico e intelectual de 
conhecimentos.

*****
Na esfera jurídica, mais exigente quanto à precisão das definições, também 

podem-se notar em dicionários as noções e conceitos que estão em jogo.

Para SIDOU (1995):

Dir. Trab. Atividade privativa de detentores de diploma universitário, cuja pres-
tação de serviço é caracterizada pela independência quanto ao desempenho 
científico e à remuneração. Profissional liberal, o exercente dessa atividade. 
C.F., art. 5 (XIII); CLT, 2; 535#3; 573, 599.

Para DINIZ (2009), no Direito do Consumidor e no Direito Civil, a profis-
são liberal é:

1. Atividade técnica, com autonomia e independência e seu vínculo hierárqui-
co ou subordinação por pessoa detentora de diploma de advogado, médico, 
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arquiteto, engenheiro civil etc. 2. Atividade lucrativa, por conta própria, que 
não tenha natureza mercantil nem industrial.

Para SILVA (2012):

Pela adjetivação liberal, literalmente, assim se deve entender toda profissão que 
possa ser exercida com autonomia, isto é, livre de qualquer subordinação a um 
patrão ou chefe. [...] No entanto, dessa ideia, não se exclui a possibilidade de ser 
o trabalhador liberal ou profissional liberal suscetível de um contrato de trabalho 
em que se determine ou se evidencie uma subordinação, regulada e protegida 
pelas leis trabalhistas. / Assim sendo, o caráter distintivo da profissão liberal está, 
principalmente, em ser uma profissão cujo exercício depende de conhecimentos 
acadêmicos ou universitários ou cujo êxito decorre da maior ou menor capacida-
de intelectual do profissional. / Nesta razão é que o exercício da profissão liberal, 
em geral, depende da exibição de um título de habilitação expedido em forma 
legal, ou seja, da apresentação de diploma, certificado ou atestado passado pe-
las escolas, academias, faculdades ou universidades, que provem ou mostrem a 
conclusão do curso, cuja profissão se deseja ou se quer exercer. / Profissão liberal, 
pois, ou profissão intelectual, para desempenho da qual se faz mister a aplicação 
de conhecimentos científicos, têm significação equivalente. E não importa para 
que como tal se considere que o profissional a exerça com dependência ou não.

Ainda, na literatura jurídica em geral, encontram-se coincidências que 
permitem entender a abrangência da locução profissão liberal.

Interpretado por VASCONCELOS (2008), Savatier (1947), jurista francês, 
escreve citando a legislação:

Para Jean Savatier, a noção de profissão liberal não só tem um significado pró-
prio na linguagem corrente, mas também ostenta um significado jurídico en-
contrado na própria lei, devendo-se pesquisar a natureza da profissão, princi-
palmente no que diz respeito à relação entre o profissional e o cliente. Nessa 
relação, pesquisam-se em geral as características de intelectualidade, desinte-
resse, e independência.

Para COSTA (1987):

Profissional é aquele que desenvolve, a favor de terceiros, prestações de cará-
ter técnico-intelectual. Distingue-se do profissional liberal pela falta da noção 
da liberdade ou pela submissão hierárquica. Os profissionais registrados nas 
ordens profissionais, mas que desenvolverem seus trabalhos em regime de su-
bordinação, para entes públicos ou privados, não são, nesta condição, verda-
deiros profissionais liberais.
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O profissional liberal se caracteriza pela prestação de uma atividade intelectual 
em regime de autonomia técnica e hierárquica. O dado essencial, contudo, da 
autonomia, é o da discricionariedade da execução técnica. Se esta última ocor-
rer, é possível aceitar-se que a subordinação hierárquica ao empregador não 
desnatura o conceito de profissional liberal.

Para Rizzato NUNES (2004):

As características do trabalho desse profissional são: autonomia profissional, 
com decisões tomadas por conta própria, sem subordinação, prestação de 
serviço feito pessoalmente, pelo menos em seus aspectos mais relevantes e 
principais; feitura de suas próprias regras de atendimento profissional, o que 
ele repassa ao cliente, tudo dentro do permitido pelas Leis e em especial da 
legislação de sua categoria profissional.

Para Fernando Antônio VASCONCELOS (2008):

Profissão é geralmente entendida como a atividade ou ocupação especializa-
da, da qual se podem tirar os meios de subsistência. Profissão liberal é aquela 
que se caracteriza pela inexistência, em geral, de qualquer vinculação hierár-
quica e pelo exercício predominantemente técnico e intelectual de conheci-
mentos especializados, concernentes a bens fundamentais do homem, como 
a vida, a saúde, a honra, a liberdade.

Uma consulta ainda aos dicionários especializados no domínio da Socio-
logia parece ser indispensável, sem desprezar outras fontes igualmente 
importantes. Sendo extensos os respectivos textos, apenas sugerem-se 
algumas obras respeitadas. Aqui estão, dentro de um critério de disponi-
bilidade e facilidade de acesso, segundo os nomes dos principais organi-
zadores, conforme a Bibliografia de Referência constante ao final: Akoun 
(1999), Allan (1997), Boudon (2003), Drago (1996), Gresle (1990), Jary 
(2000).

*****
Nota-se que o exercício de algumas profissões essencialmente intelec-

tuais, de elevado nível cultural – que podem ser igualmente definidas como 
profissões liberais –, depende sobretudo da apreciação ou avaliação que 
admiradores, aficionados ou entusiastas lhes dedicam espontaneamente. 
Não requerem por parte do Estado uma regulamentação de sua conduta ou 
moralidade, pois, em tais casos, não se cogitam riscos de danos morais ou 
materiais à coletividade pública, tais como à saúde, à segurança, ao direito, 
ao meio ambiente etc. 
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São os casos, por exemplo, dos atores (teatro), escritores (literatura), os 
escultores e pintores (artes plásticas), os filósofos (ética, epistemologia, esté-
tica, metafísica, política etc.), os compositores e maestros (música), cineastas 
(cinema, televisão) etc. Por certo, a autonomia necessária e indispensável ao 
trabalho intelectual livre impõe tal entendimento. Trata-se de entender que 
sem essa independência as obras desses verdadeiros autores não teriam a 
autenticidade genuína, como sempre é esperada.

Ainda que o alcance cultural e a complexidade dos campos de atuação 
desses profissionais não dispensem uma longa formação, os juízos de valor 
sobre as suas obras cabem apenas à verificação e à aprovação informal da 
coletividade pública. Embora lhes sejam facultadas as formalidades dos 
cursos disponíveis, muitos deles merecem redobrado reconhecimento por 
serem autodidatas exitosos. Trata-se de autores livres, cujos recursos para a 
subsistência material advêm sobretudo das respectivas responsabilidades e 
reputações.

Contudo, há os profissionais liberais (intelectuais) cujo exercício requer 
regulamentação por parte do Estado, mediante leis especiais, como é pre-
visto na Constituição Federal.

*****
É preciso reconhecer que os profissionais liberais têm características 

mínimas que os diferenciam dos demais profissionais. Algumas delas são 
exigidas para as que devem ser regulamentadas. 

Para uma definição, pode-se assim resumir, sem ordem de precedência:

•	 profissão essencialmente intelectual; abrangência de atividades de caráter 
essencialmente intelectual;

•	 conhecimento teórico e prático;
•	 formação em curso de nível superior com habilitação obtida em escola competente;
•	 regulamentação; obediência a um conselho; regulamentação por lei quando o 

exercício deva assegurar meios e resultados que evitem riscos para a coletividade, 
sobretudo quanto ao meio ambiente, à saúde, à segurança, ao direito em geral; 
existência de conselho formado por colegas de profissão, eleitos, que estabelece 
elevadas exigências éticas e de disciplina, com funções educativas e coercitivas; 
responsabilidade por atos e convições estritamente profissionais apenas diante de 
seus pares, em face de um código de ética e disciplina;

•	 existência de Código de Ética e Disciplina;
•	 liberdade no exercício da atividade (autonomia, isenção, independência) no 

livre exercício exclusivo das atividades privativas, atribuições e campos de ação 
específicos, ao atuar como autônomo, empregado ou servidor público;
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•	 relação personalíssima com o cliente (intuitu personae) pois a relação de prestação 
de serviços é estritamente pessoal; relação assimétrica, pois supõe-se que o 
profissional detém conhecimentos técnico-científicos superiores, em contraste 
com os dos seus clientes, assim considerados ou presumidos como vulneráveis.

Profissão essencialmente intelectual

Em geral, uma profissão compreende atividades do trabalho intelectual ou 
manual exercidas de modo contínuo e sistemático com o objetivo de ganho 
para a sustentação da vida. Todavia, o exercício de várias profissões está 
sujeito à obtenção de um grau específico de formação e à aprovação em um 
exame de qualificação. As prescrições que regulam a matéria visam garantir 
que os profissionais possuam um preparo ético e técnico adequado, e impe-
dir o exercício descontrolado da mesma profissão, prejudicial ao interesse 
público. 

A profissão liberal – como é o caso do arquiteto e urbanista – é qualificada 
em todo o mundo como essencialmente intelectual. É aquela de quem tra-
balha mediante o uso predominante das faculdades do intelecto (mente, 
espírito), que implica as funções do entendimento, inteligência, raciocínio, 
reflexão. Diz respeito às operações lógicas do pensamento, abstração, juízo, 
raciocínio. Aqui, incluem-se as faculdades da criação, da imaginação, da 
invenção construtiva, mediante a combinação organizada de ideias ou ima-
gens. E, ainda, a fantasia arbitrária, que não segue modelos fixos.

Com efeito, os objetos a produzir nos campos de atuação (áreas de atua-
ção) dos arquitetos e urbanistas não existem prontos para a satisfação espe-
cífica de cada cliente, como insumos já conhecidos, que podem ser expostos 
e oferecidos nas prateleiras ou armazéns dos fornecedores, apenas aguar-
dando uma seleção e aquisição. Esse é o caso, por exemplo, dos materiais 
para construção (areia, cimento, madeira, tinta), dos componentes construti-
vos (esquadrias, ferragens, lâmpadas), dos componentes das instalações pre-
diais elétricas (luminárias) e hidráulicas (metais). Incluem-se nesse tipo de 
insumo os serviços comuns (ofícios ou ocupações de pedreiro, pintor etc.), 
cujas competências correntes são habitualmente bem conhecidas e podem 
ser fácil e previamente inspecionadas ou avaliadas antes de sua especificação 
e contratação.

Diferentemente, a edificação e a urbanização – por sua natureza ética 
e estética, para além de cultural, econômica, sociológica e política – não 
podem ser completamente conhecidas e especificadas de antemão. Eis que, 
para satisfazer às determinações mais adequadas e convenientes a cada caso 
particular, dependem de prévia investigação, concepção, invenção, ou seja, 
do trabalho essencialmente intelectual do arquiteto e urbanista. Esses casos 
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implicam a definição antecipada das necessidades para o correto atendi-
mento a desejos e possibilidades. Portanto, há ainda inúmeras sequências de 
decisões profissionais sobre as alternativas para assegurar a plena satisfação 
dos encargos contratuais acordados.

Ou seja, trata-se da necessidade imperativa de pensar antes de agir, proje-
tar antes de construir. Os projetos de Arquitetura e Urbanismo são criações 
do espírito, de natureza complexa, de interesse público. Como tais, exigem a 
atuação de arquitetos e urbanistas como profissionais liberais, graduados em 
nível superior, dotados da autonomia indispensável às suas responsabilida-
des técnicas, legais e morais. Assim, os serviços implicados são antecipatórios 
no tempo, decisivos no espaço, dependentes da ação de homens e mulheres 
dotados de amplos conhecimentos, de razão disciplinada, de intuição 
criativa, e educados para a conjectura e a reflexão informada, investigativa, 
qualificada, experiente, atualizada. 

A concepção representada pelo projeto de Arquitetura e Urbanismo cons-
titui iniciativa antecipada, prudente e racional, de modo a possibilitar não 
só a execução de edificações e urbanizações sem dificuldades e embaraços 
técnicos e econômicos, mas dotá-las das qualidades esperadas quanto às suas 
funções simbólicas e de uso.

Para maior clareza, importa aqui reproduzir algumas definições que carac-
terizam o conceito do projeto como o meio procedimental indispensável aos 
bons resultados na produção da Arquitetura e Urbanismo:

•	 Resolução CAU/BR 21, de 5/4/2012 (Glossário) Projeto – criação do espírito, 
documentada através de representação gráfica ou escrita de modo a permitir 
sua materialização, podendo referir-se a uma obra ou instalação, a ser realizada 
através de princípios técnicos e científicos, visando à consecução de um objetivo 
ou meta e adequando-se aos recursos disponíveis e às alternativas que conduzem 
à viabilidade de sua execução.

•	 ABNT - NBR 13531, de 1995: [...] 2.2. Elaboração de projeto: Determinação e 
representação prévias do objeto (urbanização, edificação, elemento da edificação, 
instalação predial, componente construtivo, material para construção) mediante 
o concurso dos princípios e das técnicas próprias da arquitetura e da engenharia.

Em Anotações sobre o Projeto em Arquitetura – Contribuição para a sua 
regulação profissional, de 15.6.2013, elaborado pela Direção Nacional do IAB 
e aprovado pelo Colegiado das Entidades Nacionais dos Arquitetos e Urba-
nistas – CEAU, pode-se ler: 

[...] O Projeto é o principal elemento estruturante da profissão de arquiteto.
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As atribuições profissionais são justificadamente mais amplas, englobando a 
consultoria e a construção, mas o projeto é o elemento agregador das diversas 
possibilidades da ação arquitetônica. Ele tem o atributo central de conter a 
intenção que promove a forma. Já o processo de projeto – a projetação – com-
põe a intenção, dá-lhe conteúdo, e corresponde à distância entre o desejo e a 
elaboração da forma. O projeto configura o desejo na forma.
O projeto é autoral. O projeto é uma escolha entre uma infinidade de possibi-
lidades. Individual ou em equipe, a autoria responde pelo vínculo entre ideia e 
forma, nas múltiplas encruzilhadas que o processo projetual percorre.
O projeto tem autonomia disciplinar. Seus atributos, objetivos, métodos e 
processos constituem-se autonomamente em relação à construção ou a outras 
disciplinas, que se estruturam em obediência a outros e distintos parâmetros.
O projeto é indivisível. O processo projetual organiza-se em etapas – estudos 
iniciais, anteprojeto, projeto – mas elas não são autônomas. Elas fazem parte 
de um todo, articulado, através da intenção que permeia todo o processo.
O processo de projeto é complexo. O projeto é elaborado em processo com-
positivo que envolve múltiplas variáveis disciplinares, tecnológicas, políticas, 
sociais, econômicas. A composição exige que a intenção organize, ordene e 
articule as múltiplas variáveis e suas interações. 
O processo de projeto é assequencial, pleno de atos simultâneos. O pro-
cesso de aprofundamento das decisões projetuais percorre todas as etapas, 
em idas e vindas de verificação e de ajustes entre a ideia em fluxo e a forma 
sendo plasmada. 
O projeto tem unicidade. As etapas da projetação, não. 
O projeto se apresenta por variados meios de comunicação. O meio gráfico 
manual é o mais recorrente, sendo substituído modernamente por meios digi-
tais. No projeto, o meio não é a mensagem.
Toda construção é precedida por um projeto. Ela não pode ser erguida a 
partir de apenas uma das etapas do processo projetual.

*****
O contrato de trabalho do profissional liberal (intelectual) pressupõe:

•	 a natureza intelectual do serviço; 
•	 a discrição (sigilo) do profissional que realiza o serviço; 
•	 o cumprimento das atividades independentemente da consecução do resultado 

esperado (a obrigação de meios);
•	 o caráter estritamente pessoal do compromisso, embora o profissional possa 

recorrer a auxiliares e substitutos, desde que tal esteja previsto no contrato ou que 
isso seja compatível com o serviço a prestar. 



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO66

Nota-se aqui que o exercício de uma profissão liberal (intelectual) não 
requer obrigatoriamente qualificação administrativa-empresarial, a menos que 
a atividade exija uma complexa organização em forma de empresa. De todo 
modo, o conceito de profissional liberal está subentendido no Código Civil 
quando determina que quem exerce profissão intelectual (liberal) somente 
pode ser considerado empresário se o fizer como elemento de empresa.

Não se pode recusar que a profissão liberal (intelectual) seja uma atividade 
econômica produtiva, com finalidade de ganho. No entanto, a organização 
empresarial pode assumir um caráter prevalente em respeito à prestação dos 
serviços profissionais.

Ora, isso não é próprio da natureza de uma profissão liberal (intelec-
tual), como é correntemente definida pela literatura concernente ao tema. 
A necessidade de pôr em prática preceitos éticos para disciplinar a conduta 
do profissional liberal (intelectual) regulamentado é claramente notada 
diante da distinção que se deve fazer entre a atividade empresarial e as 
profissões consideradas liberais. A Lei 10.406, de 10/1/2002, Código Civil, 
determina: 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 
Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelec-
tual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de au-
xiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento 
de empresa.

Ou seja, após definir como empresário quem exerce atividade econômica 
organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços, esse 
artigo afasta dessa categoria quem exerce profissão intelectual (liberal), de 
natureza científica, literária ou artística, mesmo quando há concurso de 
auxiliares ou colaboradores, a não ser que o exercício dessa profissão cons-
titua elemento de empresa.

Dessa forma, a lei determina a desvinculação que deve haver entre a atua-
ção do profissional liberal e a atuação empresarial, isto é, faz distinção entre 
os seus elementos característicos mais relevantes. Eis que, enquanto a pro-
fissão liberal (intelectual) volta-se para as criações do espírito (intelecto, 
mente), a empresa volta-se para atividades econômicas de risco, que visam 
ao lucro, conquanto também respeite a sua ética e moralidade.
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Conhecimento teórico e prático 

Os deveres e responsabilidades dos arquitetos e urbanistas como profissio-
nais liberais (intelectuais) abrangem o domínio de competências de alto nível, 
necessárias às habilitações comprovadas para o perfeito desempenho respec-
tivo às artes, às ciências e técnicas, conforme é determinado no Brasil em:

•	 as legislações da União, estados, Distrito Federal e municípios, relativas ao ambiente, 
às construções arquitetônicas e urbanísticas e à preservação do patrimônio cultural 
e artístico em todos os níveis;

•	 as Normas Técnicas da ABNT, quando são determinadas em leis;
•	 os saberes teóricos e práticos, conforme é mostrado pela história da Arquitetura e 

do Urbanismo e pelas tradições do próprio exercício profissional.

Formação em curso de nível superior

Assim, o arquiteto e urbanista – um profissional liberal (intelectual) – deve 
submeter-se a uma formação de nível elevado. Essa formação implica um 
equilíbrio entre a formação teórica e a formação prática. Crayencour (1982) 
informa que, no decurso dos trabalhos para a realização do reconhecimento 
mútuo dos diplomas na Comunidade Europeia (hoje União Europeia), as 
organizações profissionais insistiram para que se situassem os critérios da 
formação no nível mais elevado possível. 

Durante muito tempo, o profissional liberal partilhava um certo saber com 
uma minoria. Daí lhe advinha um certo poder. Entretanto as circunstâncias 
modificaram-se. Se bem que lentamente, o ensino vai-se alargando. As fontes 
do saber escapam parcialmente à personalidade do profissional liberal, para 
passarem a resultar dum mero manipulamento das técnicas. O profissional li-
beral perdeu, portanto, parte do prestígio que lhe provinha da sua formação. 
O sistema dos diplomas é criticado enquanto origem de privilégios, sem que, 
contudo, se tenha ainda definido em que consistirá, no futuro, o inevitável 
controle dos conhecimentos. Em muitas profissões, a formação de base não 
é mais do que uma condição prévia, sem dúvida necessária, mas cujo valor é 
inferior ao do desenvolvimento da formação permanente.
Através de uma análise atenta desta evolução, compreendemos que, a par de 
um conhecimento técnico indispensável, o que dá valor à formação do pro-
fissional liberal e, sobretudo, à sua experiência profissional, é uma espécie de 
sabedoria própria que dá realce à componente humana do exercício da profis-
são. [...] (CRAYENCOUR, 1982)
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Como é natural, nem todas as profissões liberais (intelectuais) – para 
serem exercidas conforme princípios éticos – necessitam de uma formação 
em nível superior universitário. É o caso, por exemplo, dos escritores, escul-
tores, músicos, pintores.

Contudo, no caso dos arquitetos e urbanistas, a sua correta formação – 
dada a complexidade das disciplinas cujas teorias e práticas devem conhe-
cer – não dispensa a frequência de longa duração em cursos superiores em 
universidades reconhecidas pelo Estado. Para o exercício profissional, essa 
formação deve ser atestada formalmente, mediante diploma de habilitação. 

Para isso, a legislação estabelece condições mínimas. Para melhor enten-
dimento sobre a necessidade da formação dos arquitetos e urbanistas em 
cursos universitários de nível superior, é interessante reproduzir parte da 
seguinte resolução. Ela mostra por si a complexidade do que se exige do 
futuro arquiteto e urbanista:

Ministério da Educação, Conselho Federal de Educação, Câmara de Educação 
Superior, na Resolução 2, de 17 de junho de 2010, que institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, 
alterando dispositivos da Resolução CNE/CES 6/2006, as exigências a serem 
observadas pelos cursos possibilitam avaliar a complexidade das atividades 
respectivas à formação profissional no Brasil. [...]
Art. 4º. O curso de Arquitetura e Urbanismo deverá ensejar condições para que 
o futuro egresso tenha como perfil:
I - sólida formação de profissional generalista;
II - aptidão de compreender e traduzir as necessidades de indivíduos, grupos 
sociais e comunidade, com relação à concepção, organização e construção do 
espaço interior e exterior, abrangendo o urbanismo, a edificação e o paisagismo;
III - conservação e valorização do patrimônio construído;
IV - proteção do equilíbrio do ambiente natural e utilização racional dos recur-
sos disponíveis.
Art. 5º. O curso de Arquitetura e Urbanismo deverá possibilitar formação pro-
fissional que revele, pelo menos, as seguintes competências e habilidades:
I - o conhecimento dos aspectos antropológicos, sociológicos e econômicos 
relevantes e de todo o espectro de necessidades, aspirações e expectativas 
individuais e coletivas quanto ao ambiente construído;
II - a compreensão das questões que informam as ações de preservação da pai-
sagem e de avaliação dos impactos no meio ambiente, com vistas ao equilíbrio 
ecológico e ao desenvolvimento sustentável;
III - as habilidades necessárias para conceber projetos de arquitetura, urbanis-
mo e paisagismo e para realizar construções, considerando os fatores de custo, 
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de durabilidade, de manutenção e de especificações, bem como os regula-
mentos legais, de modo a satisfazer as exigências culturais, econômicas, esté-
ticas, técnicas, ambientais e de acessibilidade dos usuários;
IV - o conhecimento da história das artes e da estética, suscetível de influenciar 
a qualidade da concepção e da prática de arquitetura, urbanismo e paisagismo;
V - os conhecimentos de teoria e de história da arquitetura, do urbanismo e do 
paisagismo, considerando sua produção no contexto social, cultural, político e 
econômico e tendo como objetivo a reflexão crítica e a pesquisa;
VI - o domínio de técnicas e metodologias de pesquisa em planejamento ur-
bano e regional, urbanismo e desenho urbano, bem como a compreensão dos 
sistemas de infraestrutura e de trânsito, necessários para a concepção de es-
tudos, análises e planos de intervenção no espaço urbano, metropolitano e 
regional;
VII - os conhecimentos especializados para o emprego adequado e econômico 
dos
materiais de construção e das técnicas e sistemas construtivos, para a defini-
ção de instalações e equipamentos prediais, para a organização de obras e 
canteiros e para a implantação de infraestrutura urbana;
VIII - a compreensão dos sistemas estruturais e o domínio da concepção e do 
projeto estrutural, tendo por fundamento os estudos de resistência dos mate-
riais, estabilidade das construções e fundações;
IX - o entendimento das condições climáticas, acústicas, lumínicas e energéti-
cas e o domínio das técnicas apropriadas a elas associadas;
X - as práticas projetuais e as soluções tecnológicas para a preservação, con-
servação, restauração, reconstrução, reabilitação e reutilização de edificações, 
conjuntos e cidades;
XI - as habilidades de desenho e o domínio da geometria, de suas aplicações e 
de outros meios de expressão e representação, tais como perspectiva, mode-
lagem, maquetes, modelos e imagens virtuais; 
XII - o conhecimento dos instrumentais de informática para tratamento de in-
formações e representação aplicada à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagis-
mo e ao planejamento urbano e regional;
XIII - a habilidade na elaboração e instrumental na feitura e interpretação de 
levantamentos topográficos, com a utilização de aerofotogrametria, fotointer-
pretação e sensoriamento remoto, necessários na realização de projetos de 
arquitetura, urbanismo e paisagismo e no planejamento urbano e regional.
Parágrafo único. O projeto pedagógico deverá demonstrar claramente como 
o conjunto das atividades previstas garantirá o desenvolvimento das compe-
tências e habilidades esperadas, tendo em vista o perfil desejado, e garantindo 
a coexistência de relações entre teoria e prática, como forma de fortalecer o 
conjunto dos elementos fundamentais para a aquisição de conhecimentos e 
habilidades necessários à concepção e à prática do egresso. [...]
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A própria Lei, ao definir as atividades, atribuições e campos de atuação no 
setor, consagra as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 
em Arquitetura e Urbanismo, como segue aqui: 

Art. 3o. Os campos da atuação profissional para o exercício da arquitetura e 
urbanismo são definidos a partir das diretrizes curriculares nacionais que dis-
põem sobre a formação do profissional arquiteto e urbanista nas quais os nú-
cleos de conhecimentos de fundamentação e de conhecimentos profissionais 
caracterizam a unidade de atuação profissional. 

§ 1o. O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR especificará, 
atentando para o disposto no caput, as áreas de atuação privativas dos arqui-
tetos e urbanistas e as áreas de atuação compartilhadas com outras profissões 
regulamentadas. 

§ 2o. Serão consideradas privativas de profissional especializado as áreas de atua-
ção nas quais a ausência de formação superior exponha o usuário do serviço a 
qualquer risco ou danos materiais à segurança, à saúde ou ao meio ambiente.

§ 3o. No exercício de atividades em áreas de atuação compartilhadas com ou-
tras áreas profissionais, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do Es-
tado ou do Distrito Federal fiscalizará o exercício profissional da Arquitetura e 
Urbanismo.

§ 4o. Na hipótese de as normas do CAU/BR sobre o campo de atuação de arqui-
tetos e urbanistas contradizerem normas de outro Conselho profissional, a con-
trovérsia será resolvida por meio de resolução conjunta de ambos os conselhos.

§ 5o. Enquanto não editada a resolução conjunta de que trata o § 4o ou, em 
caso de impasse, até que seja resolvida a controvérsia, por arbitragem ou ju-
dicialmente, será aplicada a norma do Conselho que garanta ao profissional a 
maior margem de atuação.

Por conseguinte, o arquiteto e urbanista possui um conjunto sistematizado 
de conhecimentos, e sustenta teorias e práticas das artes, das ciências e das 
técnicas próprias dessa profissão liberal (intelectual). As suas competências, 
habilitações, deveres e responsabilidades são obtidos depois de uma longa for-
mação em curso de nível superior universitário reconhecido pelo Estado, em 
conformidade com as leis educacionais do país. Esses atributos são atestados 
pelos exames (provas) a que é submetido, durante e ao final dos cursos ou pro-
gramas de estudos específicos, organizados objetivando admissão à profissão. 
O tirocínio profissional é desenvolvido em atividades e atuação nos campos 
das suas futuras atribuições mediante estudos, estágios, práticas, treino.

A conformidade com esses rigorosos padrões também é atestada na sub-
sequente ocasião do registro no CAU, obrigatório para o exercício da pro-
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fissão pela pessoa habilitada na conclusão do primeiro grau universitário. 
As habilitações adquiridas – que capacitam o arquiteto e urbanista à presta-
ção de serviços profissionais – destinam-se a assegurar que, para satisfação 
dos legítimos interesses do cliente e da coletividade pública, o profissional 
desempenhe tais serviços com ética e disciplina.

A obrigação de manter e ampliar os conhecimentos para o aperfeiçoa-
mento e desenvolvimento do seu trabalho, também implica uma continui-
dade em atividades de residência e de estágios, além de contribuições visando 
à elevação cultural dos profissionais que eventualmente colaboram com ele 
e, ainda, em compromissos para uma evolução da profissão.

Para os efeitos dos Comentários, é útil considerar as seguintes definições 
em conformidade com o Glossário constante na Resolução CAU/BR 21, de 
5 de abril de 2012:

•	 ensino: atividade que consiste na transmissão de conhecimentos de maneira 
sistemática, formal e institucionalizada;

•	 extensão: atividade que se caracteriza pela transmissão de conhecimentos técnicos 
através da utilização de sistemas informais de aprendizado.

Regulamentação: obediência a um Conselho

As profissões liberais (intelectuais) – em geral – não são necessariamente 
regulamentadas pelo Estado. Por isso, não são vinculadas a um conselho (ou 
ordem) profissional (autarquia) e a um código de ética e disciplina. É o caso, 
por exemplo, dos professores. Tais profissões são regulamentadas quando o 
seu exercício está sujeito a registros específicos, exigidos pelas respectivas 
leis e pelos seus respectivos conselhos profissionais. 

Ainda assim, nem todas as profissões liberais (intelectuais), mesmo quando 
regulamentadas, dispõem de um conselho (ou ordem), como é o caso dos 
jornalistas.

Afinal, o princípio geral adotado, de acordo com a Constituição Federal, é 
o da liberdade do exercício profissional, como segue aqui:

Art. 5º, XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão; 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; [...]

Assim, nem todas as profissões necessitam de regulamentação específica 
para a sua fiscalização e controle, bastando que se respeite a legislação gené-
rica e as normas editadas pelo Ministério do Trabalho. 
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No entendimento do legislador, entretanto, ela é necessária quando a 
ausência de formação superior nas áreas de atuação – consideradas privativas 
do profissional especializado – exponha o usuário de seus serviços a quais-
quer riscos ou danos materiais à segurança, à saúde ou ao meio ambiente. De 
algumas profissões, no entanto, a lei requer apenas prévio registro no órgão 
regional competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Dentro do critério discricionário do Congresso Nacional, portanto, cabe 
regular profissões, mediante lei especial, apenas quando existe a possibili-
dade ou risco de ocorrer dano à sociedade.

Existência de Código de Ética e Disciplina

Um código de ética é exigido das profissões liberais (intelectuais) quando 
elas são regulamentadas pelo Estado e passam a dever obediência a um con-
selho (ou ordem).

Trata-se de saber que cabe ao Poder Executivo enviar ao exame e aprova-
ção do Congresso Nacional os projetos de lei que visam regulamentar pro-
fissões, conforme os critérios existentes. Mas não se exige dos legisladores 
conhecer e tratar cabalmente as complexas particularidades que devem reger 
e caracterizar as éticas e disciplinas específicas dessas profissões. Assim, uma 
vez promulgada a lei, o Estado delega aos próprios conselhos profissionais a 
fixação dos seus Códigos de Ética e Disciplina, contendo os mandamentos e 
proibições respectivas à moralidade a ser exigida no seu âmbito de respon-
sabilidade administrativa. Trata-se aqui da especificação das infrações e as 
respectivas sanções disciplinares punitivas a aplicar conforme cada caso ou 
fato concreto. Os legisladores, portanto, apenas delineiam nessas leis alguns 
princípios deontológicos considerados básicos. Vale aqui ressaltar que essa 
prática facilita a realização dos aperfeiçoamentos que os conselhos conside-
rem necessários ao longo do tempo de vigência.

Afinal, a necessidade e a importância de um Código de Ética e Disciplina 
firmam-se como imperativo não só do ponto de vista legal, pelas suas fun-
ções coercitivas, mas, sobretudo, pelas educativas. 

Por conseguinte, a Lei 12.378/2010 que criou o CAU – um conselho pro-
fissional – determinou a concepção do respectivo Código de Ética e Disci-
plina, de modo a fixar os princípios, regras e recomendações necessárias à 
imposição das condutas que regem a profissão de arquiteto e urbanista. O 
Código – no caso da Arquitetura e Urbanismo –, tal como foi concebido e 
aprovado pelo CAU/BR, cumpre o que a própria Lei 12.378/2010 determina:
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Art. 17. No exercício da profissão, o arquiteto e urbanista deve pautar sua conduta 
pelos parâmetros a serem definidos no Código de Ética e Disciplina do CAU/BR.

Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina deverá regular também os de-
veres do arquiteto e urbanista para com a comunidade, a sua relação com os 
demais profissionais, o dever geral de urbanidade e, ainda, os respectivos pro-
cedimentos disciplinares, observado o disposto nesta Lei.

A Lei 12.378/2010 prescreve os principais delineamentos que operam 
proibições, isto é, indicam as principais infrações a serem evitadas: 

Art. 18. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas pelo Códi-
go de Ética e Disciplina:

I - registrar projeto ou trabalho técnico ou de criação no CAU, para fins de 
comprovação de direitos autorais e formação de acervo técnico, que não 
haja sido efetivamente concebido, desenvolvido ou elaborado por quem re-
querer o registro;

II - reproduzir projeto ou trabalho técnico ou de criação, de autoria de tercei-
ros, sem a devida autorização do detentor dos direitos autorais;

III - fazer falsa prova de quaisquer documentos exigidos para o registro no CAU;

IV - delegar a quem não seja arquiteto e urbanista a execução de atividade 
privativa de arquiteto e urbanista;

V - integrar sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo 
sem nela atuar, efetivamente, com objetivo de viabilizar o registro da empresa 
no CAU, de utilizar o nome “arquitetura” ou “urbanismo” na razão jurídica ou 
nome fantasia ou ainda de simular para os usuários dos serviços de arquitetura 
e urbanismo a existência de profissional do ramo atuando;

VI - locupletar-se ilicitamente, por qualquer meio, às custas de cliente, direta-
mente ou por intermédio de terceiros;

VII - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas a cliente de quantias que 
houver recebido dele, diretamente ou por intermédio de terceiros;

VIII - deixar de informar, em documento ou peça de comunicação dirigida a 
cliente, ao público em geral, ao CAU/BR ou aos CAUs, os dados exigidos nos 
termos desta Lei;

IX - deixar de observar as normas legais e técnicas pertinentes na execução de 
atividades de arquitetura e urbanismo;

X - ser desidioso na execução do trabalho contratado;

XI - deixar de pagar a anuidade, taxas, preços de serviços e multas devidos ao 
CAU/BR ou aos CAUs, quando devidamente notificado;

XII - não efetuar Registro de Responsabilidade Técnica quando for obrigatório.
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De certa maneira, por outras palavras, nota-se que esses preceitos são 
desenvolvidos no Código em pormenores. Mas diferentemente da Lei 
12.378/2010, em lugar de proibições, define mandamentos.

A Arquitetura e Urbanismo, como profissão liberal (intelectual), mediante 
o Código, deve seguir princípios e regras de conduta que disciplinam o seu 
exercício, de modo compatível com a própria finalidade, também garantindo 
a necessária confiança e o indispensável respeito entre os profissionais e as 
pessoas com quem se relacionem. Tais preceitos de conduta significam a 
moralidade que rege as atividades. 

O Código define assim certos padrões de conduta que – na tradição exis-
tente – valorizam o trabalho profissional do arquiteto e urbanista e procuram 
uniformizar a disciplina, tendo em vista o interesse social abrangido e a res-
ponsabilidade que lhe é atribuída pela coletividade pública. Prescindir desses 
preceitos de conduta, confiando que cada profissional saberia agir apenas de 
acordo com os valores morais inerentes à sua educação como ser humano, 
significaria deixar a Arquitetura e Urbanismo entregue a uma classe de traba-
lhadores com atuação desvinculada de compromissos comuns reconhecidos. 

Liberdade no exercício da atividade 
(autonomia, isenção, independência)

Em relação às profissões liberais (intelectuais), no caso da sua subordina-
ção trabalhista como empregados para a prestação de seus serviços, torna-se 
difícil a identificação dos elementos que distinguem o trabalho subordinado 
pois, mesmo na forma subordinada, essas prestações se devem desenvolver 
com amplas margens de autonomia. 

Esse é o caso, por exemplo, das profissões em que o profissional liberal 
(intelectual) goza de um grau de autonomia muito maior do que os demais 
empregados. Nesse caso, pode-se encontrar uma subordinação quando ele 
está no exercício do poder de gestão e disciplina de uma empresa, conside-
rados os perfis organizacionais (e não o conteúdo) dos serviços que ele tem 
que desempenhar.

Para os efeitos da qualificação dessas relações, não se pode recorrer a índi-
ces tradicionais de poder de gestão e disciplina. A existência da subordina-
ção depende do modo de operação do poder organizacional. Se a organização 
limita-se à coordenação do trabalho profissional com o da empresa, mantém-
-se a autonomia. Se, em vez disso, o poder organizacional excede as exigências 
de coordenação, a prestação característica é de trabalho subordinado. 
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A formulação legal é geralmente muito ampla e não técnica, permitindo 
a utilização, tanto do trabalho subordinado, como do trabalho autônomo, 
dependendo da particularidade de cada caso.

Relação personalíssima com o cliente (intuitu personae)

Trata-se da confiança que deve existir na relação entre o cliente e o profis-
sional que contrata, uma vez que essa relação (personalíssima) enseja uma 
assimetria de competências, conhecimentos e habilidades.

*****
Contudo, no Brasil, a locução profissão liberal tem sido definida apenas de 

modo extensivo – mediante o recurso a enumerações –, sendo invariavel-
mente arrolados os advogados, os engenheiros, os farmacêuticos, os médi-
cos. A respeito, tal procedimento omissivo é observado não só na legislação 
brasileira, pois há notáveis dificuldades para que se construa e aceite uma 
definição universal para os profissionais liberais, cujo trabalho é essencial-
mente intelectual. Assim, aparentemente, devem existir razões para o legis-
lador considerar desnecessária uma definição intensiva, mediante menção 
a condições específicas, necessárias e suficientes. Por enquanto, a superação 
desse silêncio é possível mediante definições sociológicas esparsas.

A profissão liberal é regulamentada por lei quando o seu exercício deva 
assegurar resultados que evitem riscos de competência para a coletividade.

Essas características devem ser certificadas mediante uma habilitação, em 
diploma conferido por escola de ensino superior reconhecida, uma vez que o 
exercício da profissão liberal exige uma formação longa e complexa. Para tal 
exercício, o registro nos conselhos profissionais é indispensável. 

A autonomia ou independência no âmbito das atividades profissionais é 
prerrogativa do profissional liberal, pois precisa exercê-la livremente, deci-
dindo conforme as convicções e responsabilidades que lhe são inerentes, nos 
domínios teóricos e práticos, sem subordinação hierárquica senão a de cará-
ter estritamente administrativo.

*****
Vale notar aqui que, com frequência, grupos profissionais – almejando fazer 

sobressair a sua reputação social ou, por vezes, obter privilégios, reserva ou 
monopolização de mercados – procuram defender a necessidade de uma regu-
lamentação estatal. Contudo, tendo em vista os princípios impostos pela Cons-
tituição e por leis especiais, o Poder Público tem respondido negativamente:
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Art. 5º Inciso XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

Em razão de disposições constitucionais, o Estado tem editado leis espe-
ciais para regulamentar uma profissão liberal somente quando presume que 
há riscos de dano à coletividade pública, especialmente quando estão envol-
vidos – como já comentado – campos tais como os da saúde, da segurança, 
dos direitos, do meio ambiente etc. 

Assim sendo, muitas profissões não necessitam de regulamentação para 
serem exercidas. Podem ser registradas no Ministério do Trabalho, con-
forme exigências específicas, cuja habilitação apenas depende de cursos de 
nível médio ou superior e comprovação de suas competências, conhecimen-
tos e habilidades.

Interessante notar os requisitos legais que se impõem a algumas profis-
sões, nos níveis federativos, quando as suas características envolvem ativida-
des perigosas ou insalubres e proteção à coletividade pública.

*****
No caso da Arquitetura e Urbanismo, a necessidade e a justificação da Lei 

12.378/2010 estão evidenciadas pela complexidade das próprias atividades, 
atribuições e campos de atuação do arquiteto e urbanista que ela mesma define.

Com efeito, em razão das Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 
Arquitetura, editadas pelo Conselho Nacional de Educação do MEC, e dos 
elementos que lastreiam a própria concepção do curso, com suas peculiari-
dades e contextualização, o seu currículo e sua adequada operacionalização 
e coerente sistemática de avaliação, entende-se que a regulamentação dessa 
profissão liberal é indispensável.

Por conseguinte, os arquitetos e urbanistas constituem uma profissão libe-
ral regulamentada:

•	 anteriormente, nos termos do Decreto 23.569/1933 e da Lei 5.194/1966 (do Sistema 
CONFEA-CREA);

•	 atualmente, nos termos da Lei 12.378/2010 (do novo conjunto autárquico CAU).

*****
Pode-se afirmar que os arquitetos e urbanistas partilham de determinadas 

características, e coletivamente, no mundo atual, ocupam uma posição de relevo. 
Exercem uma profissão liberal (intelectual) que, historicamente, consta desde 
a Antiguidade. Isso, independentemente das designações que tinha naquelas 
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épocas ou, mesmo, de qualquer regra vigente nas corporações da Idade Média 
até o séc. XIV. Ganhou algum corpo formal apenas a partir do séc. XIX.

Para além de suas responsabilidades cotidianas, o status dos arquitetos e 
urbanistas implica uma estrutura subjacente. Hoje, em face da evolução social, 
torna-se indispensável a existência de preceitos éticos para a conduta adequada 
e conveniente às suas atividades, atribuições e campos de atuação específicos.

Profissão liberal regulamentada

A determinação da Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XIII, já 
citada acima, é que as profissões em geral podem ser livremente exercidas. 
Contudo – a critério do Estado –, as qualificações necessárias em determina-
dos casos, por suas características, devem ser fixadas em leis especiais.

Todavia, o exercício das chamadas profissões liberais, por sua natureza 
essencialmente intelectual, depende de uma complexa formação.

Várias profissões liberais têm sido regulamentadas pelo Estado. Em razão 
da existência das exigências científicas e técnicas para seu exercício, deve ser 
previamente cumprida uma longa e abrangente formação em nível superior. 
Os exames finais de habilitação destinam-se a verificar a sua real capacidade 
para aplicação prática e teórica de competências, conhecimentos e habilida-
des (artísticas, científicas, técnicas). São os casos, por exemplo, da Arquite-
tura e Urbanismo, da advocacia, da engenharia, da medicina etc.

Para além das elevadas responsabilidades que naturalmente se impõem, 
tais profissionais devem submeter-se aos respectivos conselhos profissionais, 
autarquias que se destinam a assegurar a correção da relação do profissional 
liberal com os clientes e a coletividade pública. Devem ainda respeitar e fazer 
cumprir os códigos de ética e de disciplina estabelecidos. 

Assim, para o exercício de algumas profissões liberais, a regulamentação 
do Estado é indispensável. A exigência – em todo o mundo civilizado – deriva 
da natureza intrínseca e da especificidade das suas atividades, atribuições e 
campos de atuação. Eis que são cogitados serviços cuja complexidade o cida-
dão comum não pode controlar, avaliar ou fazer um juízo correto, uma vez 
que, normalmente, não possui a formação apropriada para isso.

É atribuição do Estado assegurar à coletividade pública e à eventual 
clientela a qualidade dos serviços do profissional habilitado, especialmente 
quando estão envolvidos riscos de danos nos campos da segurança, saúde, 
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direitos, meio ambiente etc. Mediante regulamentação, o Estado assegura à 
coletividade pública que as habilitações desses profissionais liberais – em face 
dos cursos de formação e exames que realizaram nas instituições universitá-
rias – são garantia da qualidade da prestação de seus serviços especializados.

O registro ou inscrição dos profissionais liberais regulamentados, os servi-
ços de fiscalização e as sanções punitivas contra as infrações visam à susten-
tação da conduta convencionada e da disciplina necessária. 

Por conseguinte, no Brasil, os arquitetos e urbanistas constituem uma 
profissão liberal regulamentada, devendo atuar com autonomia (indepen-
dência), conforme as suas atribuições profissionais e saberes específicos, nos 
limites da legislação pertinente, como autônomos, como empresários ou 
gestores, como assalariados privados ou como servidores públicos, ou em 
qualquer situação administrativa em que exista dependência hierárquica de 
responsabilidades, cargos ou funções. 

Assim, cabe a imposição de regulamentação da Arquitetura e Urbanismo, 
tal como está definida na Lei 12.378/2010, no Código e demais resoluções do 
CAU/BR. 

Regulamentação e organização

Um acréscimo de organização e regulamentação pode conduzir a um 
acréscimo de liberdade, mesmo quando não exista uma distinção suficiente-
mente clara quanto a esses conceitos.

As regulamentações das profissões liberais podem ser justificadas por 
variados estímulos. A par das condutas que impõem, elas podem ter como 
objeto assegurar aos profissionais, tanto quanto possível, um elevado nível de 
responsabilidade e de disciplina. Tais regulamentações proporcionam, assim, 
à profissão o quadro que assegura o máximo de eficácia ao papel público que 
ela desempenha.

Todavia, as regulamentações podem ter por objeto uma proteção – decla-
rada ou dissimulada – e, portanto, representar a instauração corporativa 
de privilégio ou monopólio. Nesse caso, elas terminam por ser nocivas, a 
médio ou longo prazo, para a coletividade pública, para os clientes e para os 
próprios profissionais.

Por certo, é muito útil definir as principais atividades que devam ser abran-
gidas por um determinado título profissional. No entanto, é nos princípios e 
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regras que regem as atividades, atribuições e campos de atuação da profissão 
que está o risco de protecionismo e de levar à concessão de monopólios. Por 
isso, a regulamentação é estritamente limitada àquilo que vai ao encontro e 
vai servir ao interesse público.

Os arquivos do parlamento brasileiro – por exemplo – mostram que mui-
tos grupos de profissionais tentam obter uma regulamentação para ampliar 
o seu prestígio social. Nesse objetivo – com suas justificativas mais ou menos 
bem fundamentadas – também constam aqueles que representam o surgi-
mento de novas profissões, emergentes do desenvolvimento técnico-cientí-
fico ou, mesmo, da evolução das concepções sociais.

Os conselhos profissionais, quando criados pelas mesmas leis regula-
mentadoras, para além das exigências que já fazem, têm como funções 
principais o controle disciplinar e a fiscalização. Exercem poder de polí-
cia, privilégio típico de Estado, razão pela qual detêm personalidade jurí-
dica de direito público, na forma de autarquias. Ademais, as mesmas leis 
possibilitam uma autorregulamentação complementar, dentro dos limites 
que autorizam.

Nota-se que – de um modo geral – as regulamentações respectivas às con-
dições de acesso ao exercício das profissões liberais incidem principalmente 
sobre os seguintes aspectos:

•	 condições de formação;
•	 condições de moralidade e procedimentos disciplinares;
•	 disposições que regem os campos de atuação.

Dentre as vantagens resultantes da regulamentação e da autorregulamen-
tação profissional, são reconhecidos os progressos na organização discipli-
nar e na elaboração de políticas públicas.

A profissão liberal – enquanto comunidade – estabelece livremente a 
sua organização mesmo se a lei oficializa essa ação em alguns pontos. No 
conjunto do estatuto geral da profissão, esse tipo de ação é muito importante, 
merecendo atenção particular os seguintes aspectos:

•	 informação;
•	 formação;
•	 serviço ao público;
•	 consulta à instância política.

Sobre tais temas, algumas considerações são interessantes:
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Informação – A complexidade e o emaranhado das legislações e regula-
mentações, assim como o desenvolvimento dos conhecimentos, exigem que 
o profissional disponha, na sua organização, de amplo acesso à informação. 
Quanto à informação técnica, muito se faz. Mas quanto ao desenvolvimento 
de políticas, resta a fazer. Ainda podem ser feitos progressos se os profis-
sionais puderem investir nas estruturas das entidades representativas (IAB, 
FNA, ABEA, AsBEA, CAU).

Formação – A criação dos órgãos necessários para o desenvolvimento do 
aspecto prático da formação e, em particular, da formação continuada e per-
manente, deveria tornar-se essencialmente uma tarefa de organizações que o 
Estado deveria proteger.

Serviço ao público – Apesar do desenvolvimento das legislações sociais, 
uma parte importante da população continua a sofrer dificuldades; muitos 
não sabem a quem se dirigir, nem dispõem dos meios para remunerar quem 
os poderia ajudar. Essa circunstância está na origem de uma forte contesta-
ção da profissão liberal, e de uma tendência, em certos meios governamen-
tais, para substituí-la formalmente por serviços organizados pelo Estado. A 
sustentação da autonomia profissional exige consciência disso.

Consulta à instância política – Em geral, as profissões liberais – enquanto 
tais – estão à margem da vida política. Salvo exceções, isso tem sido assim tanto 
para o profissional individual como para a profissão como comunidade. Muito 
embora, como cidadãos, esses profissionais estejam frequentemente compro-
metidos numa ação política, encontram-se muitas vezes inseridos em contex-
tos que não têm relação direta ou indireta com os seus campos de atuação. 
Ainda mais, é notável que muitas organizações profissionais insistem sobre o 
seu caráter apolítico. Esse afastamento pode não ser aparentemente inconve-
niente, na medida em que a vida pública se desenvolva à margem do campo 
profissional exclusivo. Contudo, a situação contextual se altera constante-
mente. Decisões políticas mal avisadas, de diferente natureza, multiplicam-se 
e invadem todos os aspectos da vida. A respeito, a Arquitetura e Urbanismo, 
para além dos demais fatos que atingem as necessidades dos cidadãos, é sem-
pre um forte tema político. No entanto, a respectiva profissão liberal – mesmo 
apenas enquanto tal – tem uma diminuta influência sobre a evolução das polí-
ticas públicas inerentes. Quando penetra na política, chegando mesmo a ser 
ouvida, limita-se a protestar e defender aquilo que considera direitos públicos 
ameaçados, mais do que consegue fazer para que prevaleça uma política geral 
justa e proativa. Opondo-se ao corporativismo que serve apenas à defesa de 
interesses privados, é indispensável, portanto, facultar a essa profissão essen-
cialmente intelectual a presença ativa e bem organizada que lhe cabe. Isso vale 
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especialmente em relação a setores da vida pública mais vulneráveis, sobre-
tudo quanto aos direitos à cidade e à habitação. Precisa ser facultada a ela uma 
ação consultiva sistemática, no interesse dos próprios setores do Estado que 
promovem obras de Arquitetura e Urbanismo. 

Profissão liberal e subordinação

Hoje, uma grande parte dos arquitetos e urbanistas presta serviços profis-
sionais como empregados, em conformidade com a Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT. Nos limites da lei, eles encontram-se numa relação de subordi-
nação jurídico-administrativa de obediência (do empregado) e de mando (do 
empregador). Ora, esses profissionais liberais (intelectuais) registrados têm o 
dever moral da autonomia ou independência artística, científica e técnica nos 
seus campos de atuação (áreas de atuação) conforme obriga a Lei 12.378/2010, 
o Código e demais resoluções do CAU/BR pertinentes ao tema.

*****

Tendo em consideração os princípios e regras da CLT para a relação de 
subordinação do empregado ao empregador – antes destacados – perante 
a caracterização legal, sociológica e cultural dos profissionais liberais (inte-
lectuais), tem cabimento um exame dos importantes aspectos relativos ao 
dever ou obrigação moral de autonomia ou independência destes últimos, 
conforme estabelecida pelo Código.

Vale realçar que o arquiteto e urbanista, em eventual vínculo empregatício, 
significando subordinação ao cliente, ou seja, quando em razão do princípio 
da autonomia (independência) – uma das características essenciais do pro-
fissional liberal (intelectual) –, o acatamento a instruções diz respeito ape-
nas às competências que podem ser exigidas no interior das hierarquias ou 
questões meramente administrativas. Logicamente, não se pode admitir que 
a vontade do cliente prevaleça em matérias que abranjam estritamente as ati-
vidades, atribuições e campos de atuação do profissional, em conformidade 
com a Lei 12.378/2010. 

Decerto, dificuldades podem emergir como suposto conflito entre a auto-
nomia (independência) profissional e a subordinação administrativa. Con-
tudo, o arquiteto e urbanista quando empregado, mantém a sua autonomia 
(independência) para tomar as decisões (artísticas, científicas, técnicas) pró-
prias da sua profissão.

No entanto, certas questões pertinentes ao assunto, devidas às lacunas e 
obscuridades que são notadas no ordenamento jurídico brasileiro, podem 
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conduzir a perplexidades que exigem trabalhosas interpretações por parte 
de juristas renomados.

Em seu notável comentário, a professora Mirella D’Angelo Caldeira (s.d.) – 
texto citado com muita frequência, constante em diversos sites de interesse 
jurídico na internet (A responsabilidade civil dos profissionais liberais com o 
advento do Código de Defesa do Consumidor) – em determinada altura indaga:

A dúvida que surge é quando houver subordinação de um profissional liberal 
nos moldes da Consolidação das Leis Trabalhistas. Neste caso, será ele um pro-
fissional liberal?
Como se sabe, a lei trabalhista adota a subordinação como um dos requisitos 
essenciais para se caracterizar o vínculo empregatício, ao lado da dependência 
econômica e habitualidade. É o que diz o art. 3º da CLT: Art. 3º - considera-se 
empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a 
empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
A questão gira em torno do conflito entre autonomia das decisões e subordi-
nação. O profissional liberal empregado possui autonomia para tomar as deci-
sões e até mesmo para negar-se a tomá-las. Porém, se não as toma ou as toma 
de forma diversa, o seu superior hierárquico pode, simplesmente, mandá-lo 
embora. Então, não existe autonomia diante dessa subordinação.
Aliás, convém mencionar que o profissional liberal possui mais as característi-
cas de empregador do que empregado, tanto é que a CLT o equipara a empre-
gador para efeitos exclusivos de relação de emprego (art. 2º). Dessa forma, te-
mos que um profissional liberal que exerça sua profissão mediante um vínculo 
empregatício – regido pelas normas da CLT, portanto – será um profissional 
liberal em razão dos seus conhecimentos científicos, mas passará a ser empre-
gado, preposto da pessoa jurídica que o contratou, em razão da subordinação 
e dependência econômica existente. Vale dizer, quando houver vínculo em-
pregatício, a figura do profissional desaparece, prevalecendo a subordinação, 
o vínculo de preposição.
Por contrato de preposição, entende-se aquele por meio do qual o prepos-
to convenciona com o preponente que, como seu mandatário e em caráter 
permanente, prestará àquele determinados serviços, inerentes a sua profissão, 
mediante a remuneração ajustada, devendo agir por conta e ordem do em-
pregador, a quem caberá a responsabilidade civil dos atos culposos que ele 
praticar no exercício e em razão do cargo que ocupa.
Por fim, a caracterização do profissional liberal envolve, além da autonomia 
nas decisões (insubordinação) e conhecimento técnico da profissão regula-
mentada, uma relação de caráter intuitu personae, ou seja, uma relação de con-
fiança que se estabelece entre o profissional liberal e o contratante. Trata-se de 
contrato pessoal firmado com base na confiança e credibilidade. Contrata-se a 
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pessoa e não um pacote com todos os serviços.
Alguns autores entendem que a relação intuitu personae já é suficiente para 
caracterizar o profissional liberal.
Entendemos, porém, que tanto a questão da subordinação quanto a re-
lação intuitu personae serão mais importantes para fins de verificação da 
responsabilidade do profissional – como mais adiante se verá – do que para 
fins de conceito propriamente dito. (CALDEIRA, s.d.) 

Se o profissional delibera de forma diversa a alguma expectativa do seu 
empregador (superior hierárquico apenas administrativo), em matérias pri-
vativas das suas atividades, atribuições, e campos de atuação, tais como são 
definidos na Lei 12.378/2010 e em resoluções do CAU/BR, é preciso recorrer 
a um permanente acordo respeitoso.

Com efeito, diante de um impasse desse tipo, o empregador pode demiti-lo 
mediante alegações diversas. De qualquer forma, o profissional liberal não 
deve obedecer em tais matérias, pois o empregador, no caso dessa intromis-
são no âmbito das atribuições profissionais exclusivas, estará pretendendo 
exercer ilegalmente a profissão.

Então, é preciso insistir – os conflitos, diante da subordinação administra-
tiva trabalhista, não podem ferir a autonomia (independência) do arquiteto 
e urbanista no âmbito de suas competências, conhecimentos e habilidades. 
Essa possível conduta por parte do cliente empregador é inadmissível e deve 
ser rigorosamente contestada.

Assim, de acordo com a lógica da Lei 12.378/2010, em razão da formação 
em nível superior, conforme atividades, atribuições, e campos de atuação 
que lhe são privativos – em matérias atinentes às responsabilidades assumi-
das no exercício estritamente profissional –, a conduta do arquiteto e urba-
nista, como tal, somente pode ser avaliada ou julgada pelos seus pares. 

No caso, esses pares, como já dito, são os colegas eleitos como conselhei-
ros do CAU, legitimamente investidos para isso. No entanto, as matérias a 
considerar não são somente as referentes aos temas estritamente artísticos, 
científicos ou técnicos, pois também estão abrangidos – para além dos temas 
administrativos – os da ética e da moralidade, como configurado pela Lei 
12.378/2010 e pelo Código. Temas convenientes, portanto, às condutas e aos 
comportamentos requeridos.

Fica claro que em qualquer situação laboral, seja qual for o modo de con-
tratação para a prestação dos seus serviços, o arquiteto e urbanista, enquanto 
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profissional liberal, como é definido pela Lei 12.378/2010, obriga-se a agir 
com autonomia (independência).

O Código estabelece de modo implícito que – durante a sua atuação – os 
profissionais não devem aceitar qualquer interferência ou restrição quanto às 
artes, ciências e técnicas em seu domínio de conhecimentos, competências e 
habilidades. Ou seja, atividades e atribuições nos campos de ação privativos, 
como são definidos na Lei 12.378/2010. Devem assim preservar a sua inde-
pendência, imparcialidade, integridade.

Portanto, em todas as situações em que é contratado para a prestação de ser-
viços – mesmo quando há subordinação trabalhista – o arquiteto e urbanista, 
sempre que considerar necessário, deve instar o eventual cliente a respeitar a 
sua autonomia (independência) ou convicções profissionais nos campos reser-
vados aos seus compromissos éticos e às suas respectivas responsabilidades.

Uma inferência meramente lógica confirma que as condutas do arquiteto 
e urbanista, profissional liberal regulamentado, somente devem e podem ser 
julgadas mediante os recursos indispensáveis do saber próprio aos domínios 
da profissão. Assim sendo, apenas seus pares, colegas livre e periodicamente 
eleitos como conselheiros no CAU/BR, estão em situação de desempenhar 
tal tarefa. Trata-se de notar que, quanto às habilitações profissionais específi-
cas, obtidas em nível universitário, não há instância superior a essa.

Responsabilidades

Sobre as responsabilidades morais e legais em geral, alguns aspectos éticos 
devem ser aqui realçados, de modo a esclarecer melhor. Seguindo Honde-
rich (2005), em tradução livre: 

• ser causalmente responsável por uma circunstância é produzi-la direta ou 
indiretamente ordenando, por exemplo, a alguém que a produza.

• ser legalmente responsável é cumprir os requisitos de responsabilidade pe-
rante a lei: a) para ter uma obrigação legal; ou b) de solvência ante os casti-
gos por uma eventual ofensa.

• ser moralmente responsável é: i) a posse de uma obrigação moral; ii) o cum-
primento dos critérios para merecer censura ou elogio (castigo ou prêmio) por 
um ato ou omissão moralmente significativo. Essas duas noções de respon-
sabilidade moral estão ligadas, no sentido de que é possível ser considerado 
culpado por não ter cumprido alguma obrigação moral. (HONDERICH, 2005)
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Há uma noção de responsabilidade comumente empregada, que pode 
chamar-se de responsabilidade de encargo. Ela se refere às obrigações (cultu-
ralmente determinadas) ligadas a razões profissionais, sociais ou biológicas 
(como é o caso dos pais e mães). O não cumprimento de tais obrigações pode 
expor à condenação o indivíduo que exerce o encargo, condenação que –  
dependendo da classe das obrigações ou deveres não cumpridos – pode ter 
caráter moral ou legal.

*****
A responsabilidade tem ampla significação. Resumidamente, ela exprime 

a obrigação de responder sobre determinada coisa, satisfazer ou executar 
determinado ato que tenha sido convencionado. Assim, ela decorre tanto do 
compromisso contratado quanto dos preceitos legais.

O arquiteto e urbanista está sujeito a graves responsabilidades direta ou 
indiretamente ligadas ao exercício da profissão, conforme determina o con-
junto de diversas leis. Elas podem ser assim referidas:

•	 Técnica ou Ético-Profissional
•	 Civil
•	 Criminal
•	 Trabalhista
•	 Administrativa

Uma exposição pormenorizada sobre essas responsabilidades pode ser 
encontrada no Manual do Arquiteto e Urbanista, editado e publicado pelo 
CAU/BR.

No âmbito do Direito Civil, pode-se destacar, conforme ensina DINIZ 
(1996):

A responsabilidade civil é a aplicação de medidas que obriguem uma pessoa 
a reparar dano moral ou patrimonial causado a terceiros, em razão de ato por 
ela mesma praticado, por pessoa por quem ela responde, por alguma coisa a 
ela pertencente ou de simples imposição legal.

*****
Nota-se aqui o relevante papel da Lei 8.078/1990, Código de Defesa do 

Consumidor (CDC). Eis que o seu § 4º do art. 14 traz expressa determinação 
quanto ao profissional liberal:



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO86

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor 
dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, 
entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada me-
diante a verificação de culpa.

As questões complexas que essa Lei 8.078/1990 (CDC) suscita são objeto 
de vasta literatura e crítica nos domínios especializados do Direito. Esses 
trabalhos, portanto, apontam para a necessidade de o profissional observar a 
jurisprudência com muita atenção. 

Tal verificação de culpa, como é determinada no § 4º – conforme tam-
bém fixa o Código Civil –, é determinada pela constatação de ter havido, 
por parte do profissional liberal, imprudência, negligência ou imperícia. A 
respeito dessas três inobservâncias que causam imputação de culpa, pode-se 
ler o que – para mais fácil compreensão – já resume o Manual do Arquiteto e 
Urbanista, editado pelo CAU/BR: 

Há imprudência quando o agente procede precipitadamente ou sem prever 
integralmente os resultados de sua ação;
Há negligência, quando existe omissão voluntária de medidas necessárias à 
segurança e cujas consequências sejam previsíveis e cuja realização teria evi-
tado o resultado danoso;
Há imperícia, quando ocorre inaptidão ou conhecimento insuficiente do 
agente para a prática de determinado ato.

Os danos morais e materiais eventualmente sofridos pelos clientes (con-
sumidores) são avaliados diante de cada caso concreto. Trata-se então de 
apurar as responsabilidades e o respectivo ressarcimento.
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Assim, a responsabilidade civil do profissional liberal tem como base a Teo-
ria da Culpa, pois é indispensável a aferição de culpa em relação à conduta 
cujo resultado ensejou eventuais danos. A culpa (em sentido amplo) pode ter 
caráter doloso, quando se considera a intenção de causar o dano ou assunção 
do risco de causá-lo; ou caráter culposo (em sentido estrito), situação em que 
é desprezada a subjetividade do agente responsável pelo dano, e considerada 
apenas a existência de relação de causalidade entre a conduta e o resultado.

O dolo é resultante de intenção consciente, deliberada, de causar ou assu-
mir o risco de dano a alguém. A culpa (no sentido estrito) se dá pela consta-
tação de que o profissional agiu com negligência, imprudência ou imperícia.

Isso significa que, no âmbito judicial, a vítima deve comprovar que o pro-
fissional agiu com dolo ou culpa, além de evidenciar o fato danoso, o dano e 
o nexo causal entre o fato e o dano. 

A regra geral constante no CDC – na relação entre consumidor (cliente) e 
fornecedor (profissional) – é a da responsabilidade objetiva, que não depende 
de verificação da conduta culposa ou dolosa do agente. Trata-se do princípio 
do risco da atividade, insuscetível de excluir do fornecedor o dever de inde-
nizar o consumidor pelos danos causados pelos produtos ou pelos serviços 
colocados no mercado, mesmo na hipótese de caso fortuito ou força maior. 
Assim, quando se trata de fato ou vício do produto e/ou serviço, o fornece-
dor deve responder pelos prejuízos, independentemente de ter agido com 
culpa ou não.

A notável exceção, no entanto, é dos profissionais liberais, que respon-
dem pelos seus serviços de forma subjetiva, mediante a verificação de culpa. 
Dessa forma, havendo danos em razão de serviço prestado por um profis-
sional liberal, a responsabilidade somente incidirá se ficar demonstrada a 
conduta culposa ou dolosa. (cf. CALDEIRA, sem data) 

Resumidamente, é preciso notar com cuidado que, segundo o Código de 
Defesa do Consumidor, no caso dos profissionais liberais, a responsabili-
dade pessoal a apurar é subjetiva (de meios). No entanto, deve-se também 
verificar se existe a responsabilidade objetiva (de resultados). Os arquitetos 
e urbanistas precisam considerar esses dois princípios, pois, para além dos 
meios, há os resultados que normalmente são sempre requeridos e espera-
dos pelos clientes, amparados por leis, regulamentos, normas técnicas, pro-
jetos e planos. Há, portanto, especificações e procedimentos previamente 
impostos, por exemplo, para a concepção e para a execução de edificações 
ou urbanizações.
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Profissionais liberais e confederações

A legislação brasileira apresenta apenas menções vagas, isto é, não diz por 
inteiro o que é o profissional liberal. A definição mais corrente não é feita 
senão mediante o recurso à enumeração extensa dos títulos ou categorias 
incluídas nesse grupo distinto, tais como: advogados, arquitetos, engenhei-
ros, farmacêuticos, médicos etc. As Associações Sindicais de Grau Superior, 
CNPL e CNTU, também não parecem tê-lo feito por inteiro.

Ao buscar uma definição mais satisfatória para as profissões liberais regu-
lamentadas, nota-se que Consolidação das Leis do Trabalho – CLT é omissa 
quanto a essa precisão. Ela não explicita o conceito da categoria dos profis-
sionais liberais aos quais ela mesma se refere, e cujos componentes podem 
exercer suas atividades de forma autônoma, de empregado ou de empregador. 
Outros documentos legais fazem tal referência com a mesma insuficiência.

Todavia, o Ministério do Trabalho editou em 2006 uma Nota Técnica em 
que consta definição de profissional liberal, tal como aparece na internet:

Ministério do Trabalho e Emprego. Secretaria de Relações do Trabalho Coorde-
nação-Geral de Relações do Trabalho. Assunto: Enquadramento de profissionais 
liberais e de categorias diferenciadas. NOTA TÉCNICA/CGRT/SRT 11/2006. [...]:
a) são profissionais liberais os que exercem suas atividades de forma autôno-
ma, ou na qualidade de empregador, habilitados legalmente e com registro 
nos Conselhos Profissionais, após o atendimento dos requisitos técnicos e 
científicos previstos na legislação para o desempenho da profissão. [...] 

Nesse ponto, é interessante assinalar as duas confederações nacionais até 
agora existentes no Brasil, respectivas às profissões liberais: CNPL e CNTU. 
São entidades sindicais de grau superior, dotadas de personalidade jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, cuja existência é prevista no Decreto-
-Lei 5.452/1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

Com efeito, a CLT estabelece na sua Seção V: Das associações sindicais de 
grau superior:

Art. 533 - Constituem associações sindicais de grau superior as federações e 
confederações organizadas nos termos desta Lei.

Art. 534 - É facultado aos Sindicatos, quando em número não inferior a 5 (cin-
co), desde que representem a maioria absoluta de um grupo de atividades ou 
profissões idênticas, similares ou conexas, organizarem-se em federação. (Re-
dação dada pela Lei 3.265, de 22.9.1957)
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§ 1º - Se já existir federação no grupo de atividades ou profissões em que deva 
ser constituída a nova entidade, a criação desta não poderá reduzir a menos de 
5 (cinco) o número de Sindicatos que àquela devam continuar filiados. (Incluí-
do pela Lei 3.265, de 22.9.1957)

§ 2º - As federações serão constituídas por Estados, podendo o Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio autorizar a constituição de Federações interes-
taduais ou nacionais. (Parágrafo 1º renumerado pela Lei 3.265, de 22.9.1957)

§ 3º - É permitido a qualquer federação, para o fim de lhes coordenar os 
interesses, agrupar os Sindicatos de determinado município ou região a ela 
filiados; mas a União não terá direito de representação das atividades ou pro-
fissões agrupadas. (Parágrafo 2º renumerado pela Lei 3.265, de 22.9.1957)

Art. 535 - As Confederações organizar-se-ão com o mínimo de 3 (três) federa-
ções e terão sede na Capital da República.

§ 1º - As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregadores 
denominar-se-ão: Confederação Nacional da Indústria, Confederação Nacional 
do Comércio, Confederação Nacional de Transportes Marítimos, Fluviais e 
Aéreos, Confederação Nacional de Transportes Terrestres, Confederação 
Nacional de Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional das Empresas 
de Crédito e Confederação Nacional de Educação e Cultura.

§ 2º - As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregados 
terão a denominação de: Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres, Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional 
dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito e Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura.

§ 3º - Denominar-se-á Confederação Nacional das Profissões Liberais a reunião 
das respectivas federações. [...]

É possível notar, nesses artigos da CLT, a ausência de conceituação precisa 
da denominação “profissões liberais”, definição essa delegada às confederações 
citadas. Assim, para os usos pragmáticos a que se destinam, as seguintes defi-
nições constam nos estatutos das associações sindicais CNPL e CNTU, con-
forme publicadas em seus sites na internet.

A CNPL – Confederação Nacional dos Profissionais Liberais, em seu Esta-
tuto de 2015, apresenta uma definição – de modo compreensivo – no § 2º do 
art. 1º:
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Art. 1º. A Confederação Nacional dos Profissionais Liberais, entidade sindical 
de grau superior, fundada em 11 de fevereiro de 1953, reconhecida pelo De-
creto 35.575, de 27 de maio de 1954, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o nº 333.587.155/0001-25, com sede e foro na cidade de Brasília, 
constituída por prazo indeterminado, para fins de estudo, coordenação, prote-
ção, reivindicação e representação legal dos profissionais liberais, empregados 
e autônomos, rege-se pelas disposições constitucionais, legais e infralegais vi-
gentes e pelo presente estatuto.

§ 1º. A sigla CNPL será utilizada oficialmente como acrônimo oficial do nome 
da Confederação.

§ 2º. Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se profissional libe-
ral aquele legalmente habilitado a prestar serviços de natureza técnico-cientí-
fica de cunho profissional, com a liberdade de execução que lhe é assegurada 
pelos princípios normativos de sua profissão, independentemente do vínculo 
da prestação de serviço.

A CNTU – Confederação Nacional dos Trabalhadores Liberais Universi-
tários Regulamentados, em seu Estatuto de 2014, apresenta uma definição –  
de modo extensivo – no Parágrafo Único do art. 1º:

Art. 1º. Fica constituída, na forma da lei e de acordo com o presente Estatu-
to, a Confederação Nacional dos Trabalhadores Liberais Universitários Regu-
lamentados, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, para fins de estudo, 
coordenação e representação legal unicamente das entidades a ela filiadas, 
dos integrantes das categorias profissionais dos Engenheiros, Médicos, Farma-
cêuticos, Odontologistas e Nutricionaistas, pautada sempre pelos princípios 
da Liberdade e Autonomia Sindical.

Parágrafo Único. A Confederação coordena o somatório das entidades a ela fi-
liadas, com âmbito de representação estatutário em todo o território nacional.

Isto é, essas já diferentes designações – profissionais liberais (CNPL) ou 
trabalhadores liberais (CNTU) – recebem definições por conotação (com-
preensão literal) e por denotação (extensão). Mesmo que não se entendam 
como conflitantes, não parecem oferecer descrição satisfatória para os usos e 
considerações éticas, disciplinares e educacionais.

Ou seja, assim considerando, tais definições não são suficientes senão 
para os objetivos ou usos pragmáticos dessas confederações. Eis que não 
distinguem ou esclarecem inteiramente as características ou qualidades do 
seu objeto, tais como são historicamente entendidas. São incompletas, pois, 
mesmo para efeitos processuais ou judiciais, não têm em conta aspectos rele-
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vantes como os já citados nestes Comentários que, para um melhor enten-
dimento, conforme já assinalado, têm em conta as inúmeras informações 
constantes em dicionários e tratados, sejam jurídicos, sociológicos ou, igual-
mente, dos usos comuns das línguas. 

Profissional liberal empresário e Código Civil

A Lei 10.406/2002 (Código Civil) define o que se considera como empre-
sário:

Art 966 - Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

Parágrafo único - Não se considera empresário quem exerce profissão intelec-
tual, de natureza cientifica, literária ou artística, ainda com o concurso de au-
xiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento 
de empresa.

Art. 967 - É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Em-
presas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. [...]

Art. 1.142 - Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado, 
para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária.

Assim, o conceito de profissional liberal está subentendido no Código Civil 
quando determina que quem exerce profissão intelectual (liberal) somente 
pode ser considerado como empresário se o fizer como elemento de empresa.

Para HOUAISS (2009), em seu dicionário de uso da língua, empresa:

[...] é organização econômica, civil ou comercial, constituída para explorar um 
ramo de negócio e oferecer ao mercado bens e/ou serviços

Para o jurista Sylvio Marcondes (1977), profissionais intelectuais (liberais) 
são aqueles que produzem bens ou serviços sem que haja organização dos 
fatores de produção: 

Há, porém, pessoas que exercem profissionalmente uma atividade criadora de 
bens ou serviços, mas não devem e não podem ser considerados empresários –  
referimo-nos às pessoas que exercem profissão intelectual – pela simples ra-
zão de que o profissional intelectual pode produzir bens, como fazem os artis-
tas; podem produzir serviços, como fazem os chamados profissionais liberais; 
mas nessa atividade profissional, exercida por essas pessoas, falta aquele ele-
mento de organização dos fatores da produção; porque na prestação desse 
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serviço ou na criação desse bem, os fatores de produção, ou a coordenação 
de fatores, é meramente acidental; o esforço criador se implanta na própria 
mente do autor, que cria o bem ou o serviço. Portanto, não podem – embora 
sejam profissionais e produzam bens ou serviços – ser considerados empresá-
rios. (MARCONDES, 1977)

Portanto, não é apenas a natureza da prestação dos serviços que distin-
gue o empresário do profissional liberal (intelectual). É preciso notar que a 
inexistência de organização de fatores de produção é relevante para a carac-
terização deste último. Não se trata aqui do modo pessoal da prestação dos 
serviços. Tais fatores de produção, ainda segundo MARCONDES (op. cit.), 
envolvem trabalho, natureza e capital: “[...] é a conjugação desses fatores, 
para produção de bens ou de serviços, que constitui a atividade considerada 
organizada”.

Trata-se de saber como apurar a existência ou não de uma empresa. Eis 
que, de acordo com parágrafo único do art. 966, o trabalho intelectual pode 
ser elemento de empresa. Mas, neste caso, ele passa a ser um dos fatores para 
caracterização do empresário. Sobre isso, Marcondes ainda escreve:

Parece um exemplo bem claro a posição do médico, o qual, quando opera, ou 
faz diagnóstico, ou dá a terapêutica, está prestando um serviço resultante de 
sua atividade intelectual, e por isso não é empresário. Entretanto, se ele orga-
niza fatores de produção, isto é, une capital, trabalho de outros médicos, enfer-
meiros, ajudantes etc., e se utiliza de imóvel e equipamentos para a instalação 
de um hospital, então o hospital é empresa e o dono ou titular desse hospital, 
seja pessoa física, seja pessoa jurídica, será considerado empresário, porque 
está, realmente, organizando os fatores da produção, para produzir serviços. 
(MARCONDES, 1977)

É interessante verificar que, para MENDONÇA (1957):

Empresa é a organização técnico-econômica que se propõe a produzir, me-
diante a combinação dos diversos elementos, natureza, trabalho e capital, 
bens ou serviços destinados à troca (venda), com esperança de realizar lucros, 
correndo os riscos por conta do empresário, isto é, daquele que reúne, coorde-
na e dirige esses elementos sob a sua responsabilidade 

No entanto, fixa o art. 966 do Código Civil que a existência de auxiliares 
ou colaboradores não é suficiente para caracterização do prestador de servi-
ços de natureza intelectual como empresário.
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Assim, está claro que profissionais intelectuais (liberais) são aqueles 
que produzem bens ou serviços sem dispor de organização dos fatores de 
produção. Desse modo, o Código Civil diferencia atividade empresarial e 
profissão intelectual (liberal).

Vale consultar o Quadro de Atividades e Profissões a que se refere o art. 577 
da CLT que, em diferentes listagens, relaciona as categorias diferenciadas e 
os grupos correspondentes aos divulgados pela Confederação Brasileira das 
Profissões Liberais – CBPL. 

Categorias profissionais diferenciadas

Os profissionais liberais regulamentados podem exercer suas atividades 
como autônomos (quando por conta própria, sem relação de emprego ou 
subordinação aos clientes), como empregados (quando há subordinação 
pelo vínculo empregatício), como empregadores (quando são empresários 
em sociedades profissionais) ou, ainda, como servidores públicos (quando 
há subordinação à legislação dos aspectos administrativos).

Por ora, são considerados pertencentes à categoria profissional diferen-
ciada apenas os trabalhadores empregados que exercem profissões que 
desempenham atividades de modo diferenciado dos demais, por força de 
legislação específica ou porque exercem funções que resultam em condições 
de vida especiais, como telefonistas e motoristas profissionais, por exemplo. 

A respeito dessa particularidade, os profissionais liberais não estão incluí-
dos. Para corrigir essa carência, tramita no Senado o Projeto de Lei da Câmara, 
PLC 77, de 2014, que altera o § 3º do art. 511 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
incluir as profissões liberais no conceito de categoria profissional diferenciada. 

______________________________________________________
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PREÂMBULO 
Preâmbulo é o capítulo de entrada para o conteúdo e para a estrutura do 

Código, pois encabeça as suas disposições e elucida o ordenamento adotado 
pelo CAU.

Com efeito, essa parte inicial agrega preceitos relevantes, aplicados à 
totalidade da norma, que é constituída por capítulos temáticos, em que os 
deveres (obrigações) morais da profissão são enunciados mediante princí-
pios, regras e recomendações.

Assim propositado para também vigorar, ele não está à parte do corpo 
normativo do Código em seus demais capítulos. Portanto, deve ser conside-
rado na prática das interpretações que se fizerem necessárias à sua inteligi-
bilidade.

O Código de Ética e Disciplina define os parâmetros deontológicos que 
devem orientar a conduta dos profissionais registrados nos Conselhos de 
Arquitetura e Urbanismo.

Os parâmetros referidos no Preâmbulo referem-se aos padrões ou precei-
tos que sustentam a norma representada pelo Código, constituído por um 
conjunto de capítulos temáticos em que constam princípios, regras e reco-
mendações.

Como em outras profissões liberais regulamentadas, esses parâmetros 
são deontológicos, designação que subentende a ética do dever, ou ética 
deontológica.

A propósito, a ética profissional, deontológica, designa o campo da Ética em 
que é tratada a questão dos deveres específicos das diferentes profissões, pois 
as suas atividades transcendem as regras funcionais da sociedade em geral.

Nas éticas deontológicas, o conceito central é o dever, o correto, o exi-
gível. A mais importante expressão dessa corrente provém de Immanuel 
Kant (1724-1804), filósofo alemão cuja principal preocupação foi defender a 
autoridade da razão. Para ele, as regras morais devem derivar de princípios 
lógicos. Em resumo, cada pessoa deve agir de modo que possa desejar que 
a regra assumida para a sua ação pessoal possa ser adotada por todos. É o 
que Kant chamou de imperativo categórico, que diz o que deve ser feito sob 
a perspectiva unicamente da razão pura. Eis uma das versões desse critério 
geral para as normas e ações corretas:
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Age com base em uma máxima [princípio subjetivo] que também possa ter 
validade como uma lei universal. (KANT, 2003, p. 67-68)

*****
Deve-se reconhecer que toda pessoa em posição de exercer uma profissão 

liberal, em razão de seu saber superior e de sua função especial, está inevi-
tavelmente numa situação de poder que excede a do cliente ou usuário que 
nele confia e, mesmo assim, encontra-se em condição vulnerável, sob a sua 
dependência (hipossuficiência). Um caso exemplar, dentre muitos, é a rela-
ção entre professor e aluno, no campo específico da educação.

Disso resulta a necessidade de disciplinar formalmente as atividades pro-
fissionais mediante preceitos morais, cuja infração (violação) seja passível 
de sanção punitiva. Tal sistematização distingue a deontologia da moral 
informal costumeira, mais difusa e mais interiorizada, em que uma eventual 
transgressão, sem as consequências punitivas apoiadas nas leis, no entanto, 
pode receber castigo social na forma de uma censura, de uma crítica, de uma 
desaprovação desagradável.

*****
No caso brasileiro, alguns dos parâmetros deontológicos são inicialmente 

previstos e definidos pelas próprias leis que regulamentam as profissões. 
Com base neles, os respectivos preceitos são complementados nos códigos 
de ética que as coletividades profissionais convencionam como indispensá-
veis ao correto exercício das suas especialidades.

Assim, os códigos de ética profissional – normas concebidas e editadas 
pelos próprios profissionais, por delegação do Estado – se impõem mediante 
preceitos sistematizados, de modo a participar do ordenamento jurídico 
do país. De um ponto de vista lógico, é evidente que os preceitos ético-
profissionais não poderiam ser sistematizados de outro modo, já que não é 
defensável que sejam editados por pessoas sem a necessária formação supe-
rior, específica de cada profissão liberal.

De qualquer modo, a ética profissional representa responsabilidades diante 
de um conjunto de deveres assumidos por profissionais compromissados 
com a coletividade pública em que convivem, trabalham e produzem. Para 
essas pessoas, ser responsável significa exercer a indispensável autonomia 
profissional com liberdade, e entender que não há liberdade nem convivên-
cia sem regras.

*****
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A disciplina – como uma disposição metódica de meios para obter resul-
tados –, ao reforçar o aspecto coercitivo (repressivo) imposto por um código 
de ética, refere-se ao regime que convém ao funcionamento regular de 
determinada organização social. Ela pode ser livremente convencionada ou 
consentida, mas sempre impõe obediência aos preceitos morais (deveres, 
obrigações) considerados necessários à preservação da sua existência.

Assim, a disciplina – definida em norma – é determinação propositada 
para submeter os que integram uma coletividade social a uma certa conduta 
uniforme, impor uma ordem e, se necessário nos casos extremos, uma certa 
apreensão ou receio diante das sanções punitivas aplicáveis, respectivas às 
infrações que forem de fato cometidas.

Contudo, a validade da norma disciplinar depende estritamente da legi-
timidade e da legalidade dos termos regulamentares em que for definida, 
sendo indispensável que a sua aplicação seja feita mediante os princípios do 
direito tais como: equidade, proporcionalidade, razoabilidade, presunção de 
inocência, devido processo legal, garantia do contraditório, ampla defesa etc. 
Acrescentam-se os princípios da Administração Pública: legalidade, morali-
dade, impessoalidade, finalidade, publicidade.

*****
Para os efeitos disciplinares do Código, é interessante anotar noções que 

portam significados a serem observados. Tais são os casos das infrações e das 
sanções punitivas.

*****
A infração disciplinar é o ato ou efeito de infringir (desobedecer, descum-

prir, desrespeitar, transgredir, violar) uma norma, seus princípios e regras. A 
sanção disciplinar é a parte coativa da norma, que comina (ameaça) puni-
ções contra os respectivos infratores.

No caso do CAU, as infrações disciplinares são as inicialmente estabele-
cidas pelo art. 18 da Lei 12.378/2010, e devidamente complementadas pelas 
que posteriormente foram definidas no Código, conforme determina o art. 
17 dessa mesma lei.

*****
A coercitividade – ou a capacidade de cada preceito da norma exercer 

coerção – pode ser estimada pela tipologia e pela gradação das sanções puni-
tivas previstas. Ou seja, o tipo e a gravidade das sanções aplicáveis, diante de 
cometimento de infração que cada preceito prevê e comina (ameaça), é dire-
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tamente proporcional à repugnância, execração, repulsa social ou aos danos 
morais e materiais ensejados pelos fatos infratores e suas consequências.

*****
As sanções disciplinares punitivas estabelecidas pelo art. 19 da Lei 

12.378/2010 são devidamente pormenorizadas pelo CAU/BR em resoluções 
específicas, para possibilitar o cálculo necessário à justa aplicação proporcio-
nal à gravidade de cada eventual caso de infração disciplinar. 

Os limites máximos e mínimos das sanções disciplinares punitivas, apli-
cáveis a cada infração tipificada na Lei 12.378/2010, como são definidas pelo 
CAU/BR em resoluções específicas, devem ser calculados conforme as regras, 
e dentro dos intervalos devidamente definidos. Em grau de recurso, podem 
ser consideradas nesse cálculo certas circunstâncias atenuantes e agravantes. 
A aplicação propriamente dita pode dar-se apenas mediante processo disci-
plinar (administrativo), conforme os procedimentos estabelecidos nas leis e 
nas resoluções específicas para tal. 

Consultar – Resoluções do CAU/BR 34, 58, 73, 82, 86, 88. Comentários: 
Introdução

As normas reunidas no Código de Ética e Disciplina impõem elevadas 
exigências éticas aos arquitetos e urbanistas, as quais se traduzem em 
obrigações para com a sociedade e para com a comunidade profissional, 
além de alçarem o dever geral de urbanidade. O conjunto normativo deste 
Código também expressa e reafirma o compromisso dos arquitetos e urba-
nistas em assumir as responsabilidades a eles delegadas pela Nação e pelo 
Estado brasileiro de autogestão e controle do exercício profissional – res-
ponsabilidades estas reivindicadas há décadas e consubstanciadas no pro-
cesso de aprovação da Lei 12.378, em 31 de dezembro de 2010. 

Em seus termos essenciais, ao impor graves exigências éticas e morais 
mediante a fixação de determinadas obrigações (deveres), o Código – exclu-
sivamente no interesse dos clientes e da coletividade pública e, mesmo, da 
profissão como tal – representa os compromissos e, por conseguinte, as res-
ponsabilidades dos arquitetos e urbanistas respectivas à qualidade da Arqui-
tetura e Urbanismo.

Ele procura, assim, garantir a adequação moral dos meios, bem como 
defender a qualidade dos resultados produzidos pelos atos profissionais na 
prestação de serviços de concepção ou execução de qualquer obra.
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*****
Os arquitetos e urbanistas – como declara o próprio Código – reafirmam 

o compromisso em assumir as responsabilidades que lhes foram delegadas 
pela Lei 12.378/2010, como testemunha nesse sentido a longa história de 
reivindicações de interesse da coletividade pública.

De um modo genérico, a responsabilidade exprime a obrigação de respon-
der por alguma coisa, de satisfazer ou executar o ato que se tenha convencio-
nado, ou de satisfazer a prestação ou cumprir o fato atribuído ou imputado à 
pessoa por determinação legal.

Aqui, as responsabilidades delegadas pelo Estado – de autogestão e con-
trole do exercício profissional – significam o sentimento de confiança que 
inspirou os próprios termos da Lei 12.378/2010. Portanto, elas se referem à 
obrigação – determinada por essa Lei e pelo Código – de responder por ação 
ou omissão que signifique lesão aos direitos protegidos por lei de autogestão 
e de controle do exercício profissional por parte do CAU.

A responsabilidade enseja que o responsável atue não somente em função 
de compromissos e preceitos convencionados, mas também considere as con-
sequências previsíveis das ações e o fato de responder por elas. Os atos profis-
sionais implicam o compromisso do profissional assumir os seus efeitos.

*****
De todo modo, o arquiteto e urbanista, como profissional liberal (intelec-

tual), está sujeito a responsabilidades nos âmbitos:

•	 Técnico e ético-profissional
•	 Civil
•	 Criminal
•	 Trabalhista 
•	 Administrativo

Portanto, quanto às questões disciplinares, para além da Lei 12.378/2010, 
do Código e das resoluções do CAU/BR, ainda devem ser observadas as 
regras constantes em:

•	 Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002);
•	 Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990);
•	 Código Penal (Decreto-Lei 2.848/1940; Lei 7.209/1984);
•	 Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/1943);
•	 Direitos Autorais (Lei 9.610/1998);
•	 Normas de conduta dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
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fundações públicas (Lei 8.027/1990);
•	 Regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais (Lei 8.112/1990);
•	 Processo Administrativo no Âmbito da Administração Federal (Lei 9.784/1999);
•	 Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

(Decreto 1.171/1994).

*****
No Direito Administrativo, o dever geral de urbanidade é atinente à qua-

lidade moral exigida em dever do servidor público no trato com as pessoas, 
ou seja, com os companheiros de serviço e com o público em geral. (art. 116, 
inc. XI da Lei 8.112/1990).

Com efeito, para Houaiss (2009):

Urbanidade é o conjunto de formalidades e procedimentos que demonstram 
boas maneiras e respeito entre os cidadãos; afabilidade, civilidade, cortesia. 

Consultar – Comentários: Introdução; Legislação citada

A Lei 12.378/2010, em seus artigos 17 a 23, materializa a finalidade pre-
cípua do Código de Ética e Disciplina, orientando o Conselho de Arqui-
tetura e Urbanismo do Brasil a instaurar, defender e manter as normas 
de conduta dos profissionais. Essa conduta foi historicamente delineada 
a partir de um propósito humanista e preservacionista do patrimônio 
socioambiental e cultural, e encontra-se intrinsecamente relacionada com 
o direito à cidadania e com o aperfeiçoamento institucional dos campos de 
atuação da Arquitetura e Urbanismo.

Ao definir a conduta a ser observada pelos arquitetos e urbanistas – 
mediante os preceitos éticos e morais que devem orientar igualmente o pró-
prio CAU – a Lei 12.378/2010 e o Código também disciplinam as obrigações 
de instaurar, defender e manter os mesmos preceitos, inspirados em propósi-
tos humanistas e preservacionistas do patrimônio socioambiental e cultural, 
sempre voltados para o direito à cidadania e para o aperfeiçoamento institu-
cional dos domínios profissionais da Arquitetura e Urbanismo.

Consultar – Comentários: Capítulo 2

No que concerne aos aspectos legais coercitivos, este Código estabelece 
bases suficientes para proporcionar clareza na identificação circunstan-
ciada dos fatos, na avaliação das infrações cometidas e na aplicação das 
respectivas sanções disciplinares.
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O Código espelha as convicções dos arquitetos e urbanistas, pois a sua 
sistematização deriva de posturas históricas, sempre debatidas e defendidas 
pelas entidades nacionais representativas (IAB, FNA, AsBEA, ABEA, ABAP), 
para além de recomendações da UIA e da literatura disponível nos domínios 
da ética profissional.

As definições que a Lei 12.378/2010 e o Código estabelecem refletem a 
necessidade da existência de condutas regulares que identifiquem e distin-
gam os arquitetos e urbanistas nos seus campos de atuação, procurando a 
unidade e a persistência dos princípios éticos que regem o exercício pro-
fissional diante da coletividade pública. Donde a atenção às infrações e às 
sanções disciplinares punitivas.

As infrações (faltas, violações) disciplinares consideradas são inicialmente 
as previamente arroladas na Lei 12.378/2010, que em seu art. 18 delegou ao 
CAU/BR a definição de outras, hoje constantes no próprio Código. 

A Lei 12.378/2010 distingue 12 tipos de infrações disciplinares, conforme 
são explicitadas nos incisos de I a XII do art. 18. O Código, por sua vez, 
define, em capítulos temáticos, princípios, regras e recomendações, deveres 
(obrigações) que, se não forem observados, também representam infrações 
disciplinares.

As sanções disciplinares, portanto, são as penas ou penalidades corres-
pondentes à infração (violação) de qualquer preceito definido pela Lei 
12.378/2010 e/ou pelo Código.

*****
É sabida a impossibilidade de um sistema normativo prever ou cobrir a 

totalidade das necessidades. Portanto, para a prática na aplicação do Código, 
alguns conceitos que tratam do tema devem ser lembrados. Dentre eles, encon-
tram-se a ideia de completude e a consequente necessidade de interpretação. 

Para melhor considerar essa observação, importa notar os seguintes prin-
cípios constantes no ordenamento jurídico brasileiro:

Art. 140 da Lei 13.105/2015 Código de Processo Civil – O juiz não se exime de 
decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico;
Art. 4º do Decreto-Lei 4.657/1942, cuja atual ementa é: Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro, conforme a Lei 12.376 de 30 de dezembro de 
2010, que Altera a ementa do Decreto-Lei 4.657/1942) – Quando a lei for omis-
sa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 
gerais de direito.
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Tais determinações legais implicam o denominado princípio da com-
pletude. Nesse entendimento, o ordenamento jurídico – em que o próprio 
Código se insere –, sendo dinâmico, pressupõe a propriedade de qualificar, 
para a prática da justiça, todos os comportamentos possíveis, incluindo as 
condutas para as quais, por hipótese, ainda não há regras específicas.

Vale lembrar aqui um sensato princípio do qual não se pode escapar, e que 
qualquer órgão de deliberação coletiva, de natureza administrativa, judiciá-
ria, ou consultiva, tem de enfrentar. A sua expressão latina é muito citada: 
nullum crimen nulla poena sine lege. Esse princípio do Direito assim consta 
no Código Penal (Decreto-Lei 2.848/1940 e Lei 7.209/1984), sobre a anterio-
ridade da lei:

Art. 1º. Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal.

Por conseguinte, diante de um determinado fato a ser julgado, esse antigo 
preceito deve ser confrontado com outros, explícitos ou implícitos, com 
potencial de serem invocados na argumentação jurídica.

De qualquer modo, o princípio da completude dos sistemas normati-
vos, portanto, serve ao enfrentamento do problema das eventuais lacunas e 
das obscuridades (originárias ou posteriores) do ordenamento jurídico. Eis 
que, para os efeitos práticos, a plenitude lógica é presumida. Isto é, o enten-
dimento é que o ordenamento, por princípio, é completo. Assim, quando 
a incompletude é percebida e admitida, é indispensável estabelecer como 
devem ser preenchidas as lacunas e esclarecidas as obscuridades.

Portanto, a rigor, não podem ser alegadas lacunas ou obscuridades nos 
termos argumentativos a fixar em autos processuais. Cabe ao juiz revelar as 
lacunas e obscuridades e recorrer a uma argumentação indutiva.

*****
As chamadas lacunas e/ou obscuridades podem ser originárias, quando 

constam desde a criação do texto normativo. Mas também podem ser poste-
riores, em face de modificações de situações de fato ou do sistema de valores 
jurídicos.

As lacunas (ou silêncios) significam falhas, faltas, omissões ou vazios 
eventualmente constatados no texto normativo. Exprimem o que não está 
previsto. Por conseguinte, ocorrem quando há falta de menção a certos fatos 
e valores que não foram objeto de regras.
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As obscuridades são de caráter linguístico, pois significam falta de clareza, 
deficiência de expressão ou relação mal explicada.

Para o preenchimento de eventuais lacunas ou a solução de dúvidas ense-
jadas pelo texto da norma (princípios ou regras), a chamada integração – 
mediante recurso a critérios complementares – torna-se então indispensável. 
Ela é entendida como ato pelo qual se completa, se torna inteiro, se conclui 
uma totalidade. Eis que as decisões são sempre urgentes, e não podem espe-
rar que o legislador se apresse para votar complementações.

Portanto faz-se necessário o conhecimento dos recursos que são legalmente 
admitidos para que a lacuna ou a obscuridade constatável no sistema seja 
preenchida e a integração tenha condições de ser corretamente justificada.

É importante que os textos da Lei 12.378/2010 e do Código sejam corre-
tamente entendidos não só pelos arquitetos e urbanistas, mas também pela 
coletividade pública e, mesmo, pelos próprios conselheiros do CAU/BR e 
CAU/UF, sobretudo nas situações em que devem ser aplicadas sanções disci-
plinares punitivas, que dizem respeito às diversas infrações possíveis.

Por tudo isso, uma atenta interpretação dos preceitos normativos é ine-
vitável, pois apesar do cuidado como são concebidos – conteúdo e forma – 
podem apresentar algum tipo de lacuna. Também devem ser consideradas as 
antinomias ou preceitos conflitantes.

O estudo de tais questões relativas à necessidade de interpretação dos tex-
tos conduz à hermenêutica jurídica, um ramo auxiliar do Direito. Para Silva 
(2012) hermenêutica é o termo:

[...] empregado na técnica jurídica para assinalar o meio ou modo por que se 
devem interpretar as leis, a fim de se tenha delas o exato sentido ou o fiel pen-
samento do legislador. [...] E esta interpretação não se restringe ao esclareci-
mento de pontos obscuros, mas a toda elucidação a respeito da exata com-
preensão da regra jurídica a ser aplicada aos fatos concretos. (SILVA (2012)

Em conformidade com o Decreto-Lei 4.657/1942 – Lei de introdução às 
normas do direito brasileiro (redação dada pela Lei 12.376/2010), aplicam-se 
como meios de integração os seguintes recursos:

•	 analogia: aplicação a um caso não previsto de regra que rege hipótese semelhante;
•	 costume: aplicação dessa fonte do Direito como critério complementar (reiteração 

habitual de uma conduta, na convicção de ser a mesma obrigatória, ou prática 
geral aceita como direito);
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•	 equidade: nos casos previstos, adaptação razoável ao caso concreto ou criação de 
uma solução própria quando a lei é omissa;

•	 Princípios Gerais do Direito: critérios existentes em cada ramo do Direito (escritos, 
não escritos), percebidos por lógica indutiva: equidade, proporcionalidade, fazer 
o bem, causar o menor mal possível, razoabilidade, dar a cada um o que é seu etc.

Para os trabalhos de interpretação, dependendo da orientação doutrinária 
assumida, podem ser empregados alguns métodos consagrados, tais como:

•	 gramatical (filológico)
•	 lógico
•	 sistemático
•	 histórico
•	 teleológico

De qualquer modo, uma exposição sobre as técnicas de interpretação e 
integração, como atividades indispensáveis aos operadores da Justiça, não 
tem lugar nestes Comentários, senão para destacar a importância das suas 
especificações e procedimentos.

Vale destacar aqui que a estrutura adotada no Código – em que os precei-
tos estão distribuídos em uma hierarquia em que figuram princípios, regras 
e recomendações – permite que a Comissão de Ética e Disciplina do CAU/
BR chegue a interpretações satisfatórias com certa facilidade. Em especial, a 
leitura dos princípios – explícitos ou implícitos – representa um recurso rele-
vante para a superação de problemas devidos a eventual presença de lacunas 
e obscuridades entre as regras.

Consultar – Comentários: Legislação citada

A aplicação harmônica das determinações deontológicas do Código de 
Ética e Disciplina será realizada pelos CAU/BR e CAU/UF, conforme o 
disposto nas Resoluções que especificam os procedimentos processuais res-
pectivos às etapas de instauração, instrução, defesa, relatório, pedido de 
reconsideração, recurso à instrução, decisão final, aplicação das eventuais 
penalidades disciplinares e a verificação do seu cumprimento.

A aplicação das determinações do Código presume a existência de proce-
dimentos administrativos que possibilitem – em combinação harmônica – a 
imposição dos seus princípios, regras e recomendações.

Note-se que a própria Lei 12.378/2010 determina sobre os procedimentos 
processuais:
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Art. 20. Os processos disciplinares do CAU/BR e dos CAUs seguirão as regras 
constantes da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, desta Lei e, de forma com-
plementar, das resoluções do CAU/BR.

Consultar – Resoluções do CAU/BR 34, 58, 73, 88, 82, 86, 88

A processualística presumida nessas Resoluções seguirá, além do que 
estabelece a Lei 12.378, de 2010, as regras procedimentais constantes nas 
demais leis do País, uma vez que os arquitetos e urbanistas, essenciais a 
qualquer sociedade democrática, sempre estarão sujeitos à Constituição, 
às leis e aos preceitos éticos e morais que delas emanam. Doravante, os 
profissionais, assim como as sociedades de prestação de serviços com atua-
ção no campo da Arquitetura e Urbanismo, devem orientar sua conduta 
no exercício da profissão pelas normas definidas neste Código de Ética e 
Disciplina.

O CAU, órgão que tem como função precípua o controle e a fiscalização 
do exercício da profissão liberal (intelectual) regulamentada de arquiteto e 
urbanista, exerce poder de polícia, atividade típica de Estado, razão pela qual 
é personalidade jurídica de direito público, na forma de autarquia. Portanto, 
é entidade natural destinada à interpretação e aplicação da Lei 12.378/2010 
e do Código.

Aqui, vale lembrar que o poder de polícia, para Meireles (2002), é a facul-
dade que a Administração Pública dispõe para condicionar e restringir o uso 
e o gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade 
ou do próprio Estado. Seus atributos são específicos, como a discricionarie-
dade, autoexecutoriedade e a coercibilidade.

Consultar – Comentários: 6.1.1

FUNÇÕES DEONTOLÓGICAS DO CÓDIGO

Os termos do Código de Ética e Disciplina devem ser integralmente aca-
tados e obedecidos por todos os arquitetos e urbanistas, independentemente 
do modo de contratação de seus serviços profissionais – como autônomo, 
como empresário ou gestor, como assalariado privado ou como servidor 
público, ou em qualquer situação administrativa em que exista dependên-
cia hierárquica de responsabilidades, cargos ou funções. Portanto, as nor-
mas constantes neste Código aplicam-se a todas as atividades profissionais 
e em todos os campos de atuação no território nacional.
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Uma prévia caracterização de profissional liberal (essencialmente intelec-
tual) é certamente indispensável à correta compreensão dos preceitos éticos 
que ora integram o Código, como exigido pela Lei 12.378/2010. Nela devem 
constar os elementos característicos, consideradas a legislação e a literatura 
nacional e internacional pertinente ao tema.

Por conseguinte – no Ocidente em geral –, os arquitetos e urbanistas cons-
tituem uma profissão liberal regulamentada, devendo atuar com autonomia 
(liberdade profissional, independência), conforme as atividades e atribuições 
profissionais nos seus campos de atuação. Os seus saberes e competências 
específicas são essencialmente de natureza intelectual. Nos limites da legis-
lação pertinente, da Lei 12.378/2010 e do Código, o arquiteto e urbanista 
pode prestar serviços profissionais como autônomo, como empresário ou 
gestor, como assalariado ou como servidor público. Portanto, desde que a 
sua autonomia (independência) seja preservada – nos campos das suas artes, 
ciências e técnicas –, pode exercer a profissão em qualquer situação, mesmo 
em subordinação por contrato trabalhista, quando há dependência adminis-
trativa hierárquica de cargos ou funções.

Consultar – Introdução. Profissão liberal (intelectual) e regulamentação

São duas as funções deontológicas deste Código de Ética e Disciplina. 
A primeira, e precedente, é a função educacional preventiva, que tem por 
objetivo a informação pública sobre a dignidade da Arquitetura e Urba-
nismo e os deveres de seus profissionais. A segunda função, subordinada à 
primeira, é a coercitiva, que admoesta e reprime os desacertos procedimen-
tais porventura praticados pelos indivíduos sujeitos à ética e à disciplina 
da profissão.

As funções deontológicas do Código podem ser entendidas a partir dos con-
ceitos de educação e coerção. Com razão, a educação e a coerção estão suben-
tendidas no conjunto de deveres (obrigações) implícitos ou explícitos fixados 
ao longo do texto, do mesmo modo que as respectivas responsabilidades. 

São pretendidos, a um só tempo, efeitos educativos e coercitivos.

Aqui é interessante dizer que a obrigação pode ser identificada como dever 
originário, entendido como um comportamento ou conduta imposta coerci-
tivamente por uma norma em razão das exigências do convívio social. A res-
ponsabilidade é identificada como dever derivado, imposto coercitivamente 
quando há violação da mesma obrigação.
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Os preceitos éticos editados pelo CAU/BR não teriam significação nem 
sentido sem a educação considerada indispensável à prática da sua própria 
compreensão e aplicação. 

A educação é entendida aqui como uma atividade intencionalmente orien-
tada para a promoção do desenvolvimento da pessoa e da sua integração 
social. As finalidades educacionais – precedentes e preventivas – devem ser 
valorizadas, preponderantes sobre as coercitivas, representadas por algum 
tipo de repressão previamente estabelecido. Estas últimas provocam a ação 
corretora e autorizada do CAU/BR, em consequência de infrações discipli-
nares cometidas e que, de um modo ou de outro, são caracterizadas por uma 
ou mais transgressões aos preceitos do Código. Idealmente, as primeiras –  
educativas –, se individual e socialmente bem valorizadas, deixariam as 
segundas – repressivas – em uma zelosa ociosidade. 

Assim, presume-se que a prévia formação do arquiteto e urbanista implica 
fortemente os próprios aspectos éticos e morais das suas atividades profis-
sionais, para além dos conhecimentos e competências artísticas, científicas, 
técnicas e estritamente necessárias à sua habilitação acadêmica formal. Há 
que considerar aqui o interesse público em que a qualidade das relações con-
tratuais entre o profissional e o cliente seja elevada.

Na verdade, as funções coercitivas do Código são propositadas para que o 
profissional sinta receio ou temor pelos riscos de um sofrimento sob even-
tuais sanções disciplinares punitivas e, assim, evite o cometimento de infra-
ções, isto é, mantenha-se atento e previna-se contra tais aborrecimentos.

Portanto, há uma intenção preventiva destinada a impor respeito às 
potenciais sanções disciplinares punitivas que a norma impõe. Assim con-
siderando, pode-se notar que essas funções coercitivas implicam aspectos 
educativos. Mas, de qualquer modo, os propósitos estritamente educativos 
preponderam sobre os coercitivos, coativos, repressivos. Não deve ser de 
outro modo.

Consultar – Comentários: Introdução

ESTRUTURA DO CÓDIGO

As normas prescritas neste Código de Ética e Disciplina, embora devam 
ser consideradas como um todo coordenado e harmônico, estão estrutura-
das em uma hierarquia de subordinação relativa, em 3 (três) classes respec-
tivamente distintas: princípios, regras e recomendações.
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O Código, por força da Lei 12.378/2010, faz parte do ordenamento jurí-
dico brasileiro, entendido como o conjunto de preceitos que formam uma 
unidade, em que o conteúdo – centrado na Constituição da República – é 
integrado pela hierarquia das leis, decretos, portarias, decisões administrativas 
e decisões jurídicas, vinculantes ou não.

A sua estrutura é a sistemática dos elementos representados pelas diferen-
tes prescrições que o integram conforme um critério razoável de subordina-
ção hierárquica. 

*****
Em qualquer norma, podem-se distinguir determinações conforme os 

atos linguísticos que expressam preceitos característicos:

•	 mandamento, em que se determina algo;
•	 permissão, em que se faculta algo;
•	 proibição, em que se veda algo.

Quanto a esse aspecto, é notável que a Lei 12.378/2010, em seu art. 18, 
aponta as possíveis infrações disciplinares, o que implica proibições. As 
demais, definidas pelo Código, são mandamentos. A respeito destes últimos, 
note-se que, de algum modo, as respectivas sentenças procuram denotar as 
convicções éticas e morais que os inspiram.

*****
O Código é normativo, estruturado, organizado ou sistematizado mediante 

capítulos temáticos em que constam determinados princípios, regras e reco-
mendações cujo conteúdo é imperativo, obrigatório para todos os arquitetos 
e urbanistas inscritos no CAU para o exercício profissional.

Sobre essas classes de preceitos, cabe aqui assinalar que a distinção entre 
princípios e regras – no campo jurídico internacional – assumiu grande 
importância na atualidade. As constituições e os códigos adotam cada vez mais 
essa diferenciação. Os princípios são fundamentais, usados na interpretação 
e na aplicação das regras do ordenamento jurídico. Para Barroso (2010): 

A distinção entre regra e princípio é um dos pilares da moderna dogmática 
constitucional [...] (BARROSO, 2010)

As regras são prescrições mais restritas e concretas; os princípios são pres-
crições mais abrangentes e genéricas, representando a base e as ideias cen-
trais do ordenamento normativo, de modo a dar-lhe um sentido lógico, 
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harmonioso e racional. Vale aqui ressaltar que os princípios, como enuncia-
dos genéricos, parâmetros ou diretrizes, e as regras, como enunciados espe-
cíficos da norma, são de utilidade tanto ao intérprete como ao aplicador.

*****
Para melhor entendimento das determinações do Código, a sistematiza-

ção ou estrutura adotada rege distintos temas específicos, conforme os títulos 
distribuídos na forma de capítulos temáticos, seguindo o presente Preâm-
bulo que os precede: 

1. Obrigações gerais;
2. Obrigações para com o interesse público;
3. Obrigações para com o contratante;
4. Obrigações para com a profissão;
5. Obrigações para com os colegas;
6. Obrigações para com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.

Tais capítulos temáticos buscam sumariar as partes (entradas) do Código 
não somente para facilitar a sua inteligibilidade durante as consultas que cer-
tamente são feitas por parte de quem o queira interpretar ou aplicar. Eles 
nomeiam e distinguem ideias básicas, representativas das principais relações 
e práticas profissionais. Desse modo, organizam os respectivos artigos em 
uma hierarquia ordenada e harmônica.

Consultar – Comentários: 6.1.1

Os princípios são as normas de maior abrangência, cujo caráter teórico 
abstrato referencia agrupamentos de normas subordinadas. 

O Código pode ser interpretado e aplicado conforme princípios em que os 
arquitetos e urbanistas – como profissionais liberais, mediante a sua regula-
mentação – asseguram à coletividade pública, e aos clientes e usuários:

•	 aptidões, conhecimentos e habilidades profissionais essenciais ao desenvolvimento 
harmônico do ambiente construído das sociedades e culturas em que tal 
desenvolvimento tem lugar;

•	 conduta em elevados padrões de confiança, independência, imparcialidade, 
sigilo profissional, integridade e profissionalismo, além da mais alta qualidade na 
prestação dos serviços de concepção e de execução, em conformidade com as 
suas atribuições, competências e habilitações.

*****
No uso cotidiano da língua um princípio é, dentre muitas acepções possí-

veis:
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•	 momento ou local ou trecho em que algo tem origem; começo; preceito, regra, lei 
(FERREIRA, 2009).

•	 o primeiro momento da existência (de algo), ou de uma ação ou processo; começo, 
início; o que serve de base a alguma coisa; causa primeira, raiz, razão; ditame moral; 
regra, lei, preceito (tb.us. no pl.); proposição elementar e fundamental que serve de 
base a uma ordem de conhecimentos (HOUAISS, 2009).

Tem-se também, o termo princípio nos campos da filosofia: 

•	 origem de algo, de uma ação ou de um conhecimento (FERREIRA, 2009).
•	 fonte ou causa de uma ação; proposição filosófica que serve de fundamento a uma 

dedução (HOUAISS, 2009).

Ainda se vê o mesmo termo princípio no domínio jurídico:

•	 a espécie de norma jurídica cujo conteúdo é genérico, contrapondo-se à regra e 
ao preceito, que é a norma mais individualizada; no plural [princípios], as normas 
elementares ou os requisitos primordiais instituídos como base, como alicerce de 
alguma coisa; revelam o conjunto de regras ou preceitos, que se fixam para servir 
de norma a toda espécie de ação jurídica, traçando, assim, a conduta a ser tida em 
qualquer operação jurídica. (SILVA, 2012) [Resumo]

•	 O princípio é um mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, 
disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes 
o espírito e servindo de critério para a sua exata compreensão e inteligência, 
exatamente para definir a lógica e racionalidade do sistema normativo, no que lhe 
confere a tônica de lhe dá sentido harmônico. (MELLO, 2004)

•	 [...] os princípios são diferentes das regras em função: da natureza da justificação 
exigida (as regras exigem um exame de correspondência entre o conceito da norma 
e o conceito do fato, sempre com a verificação da manutenção ou realização das 
finalidades sub- e sobrejacentes; os princípios exigem uma compatibilidade entre 
os efeitos da conduta e a realização gradual do fim); e da natureza da contribuição 
para a decisão (as regras têm pretensão terminativa, e os princípios têm pretensão 
complementar). (ÁVILA, 2006)

*****
Aparentemente, a questão dos princípios e regras acerca da estrutura e da 

maneira pela qual operam no domínio jurídico, representa um tema que 
ainda não chegou a consenso, notadamente no Direito Constitucional, ense-
jando vasta e variada literatura. Uma abordagem analítica, portanto, não tem 
cabimento nestes Comentários.

Por conseguinte, vale aqui apenas reconhecer que – como enuncia-
dos elementares do Código – os princípios têm uma função estruturante, 
sistematizadora, unificadora, elucidativa. São normas gerais, condensadoras 
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dos valores fundamentais integrados no corpo normativo formalmente esta-
belecido. Eles são o núcleo essencial da ordem, ou seja, significam as ideias 
que animam o complexo formado e ensejam a unidade de sentido e valora-
ção do sistema normativo.

Os princípios exprimem os valores sociais preservados. Explícitos ou 
implícitos nos textos, eles permitem a unidade e a harmonia do sistema nor-
mativo. Assim considerados, são guias para a necessária identificação e apre-
ciação dos demais princípios e regras a serem interpretadas e aplicadas a 
cada caso ou tema concreto. 

Assim, alguns princípios conformam o Código, sua eficácia e aplicabili-
dade. Outros, informam, provendo a norma de sentidos, valores, intenções e 
diretrizes relevantes para a sua interpretação e aplicação.

Notável é que a estrutura (e relevância) de qualquer norma é construída 
pela relação que ela tem com as demais normas superiores, inferiores ou 
colaterais constantes do ordenamento jurídico.

Dentre as características dos princípios, resumindo Leite (2007 e 2013) 
nota-se que: 

•	 abrangem qualquer situação concreta (generalidade);
•	 derivam outros princípios e regras (primariedade);
•	 trazem valores éticos das doutrinas (dimensão axiológica), impõem valores éticos, 

doutrinários e políticos.

*****
De qualquer modo, o Código não representa apenas um conjunto de 

preceitos enunciados, acabados e submetidos a interpretação.

Distribuídos nos seus capítulos temáticos, no Código há uma série de 
princípios – explícitos – que inspiram e apoiam as regras que se seguem 
incluídas. Esses princípios derivam de opção quanto à forma, como sugerida 
pelo Accord policy on ethics and conduct. (UIA, 1999)

Para a plenitude dos efeitos do sistema normativo estabelecido, é preciso 
notar que princípios não enunciados (implícitos) podem ser descobertos, 
revelados e evocados pelo intérprete e pelo aplicador para a avaliação de um 
fato dado. 

Pode ocorrer que as regras enunciadas não sejam bastantes. Quando de 
difícil avaliação, essas regras – em seu estrito teor – podem não fornecer 
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uma solução. Assim ocorrendo, os intérpretes poderiam ser constrangidos a 
escolher de uma maneira arbitrária e, portanto, inaceitável. 

Diferentemente, visando detalhar melhor, nesses casos, os intérpretes 
terão de encontrar uma solução no interior do próprio sistema normativo, 
bastando que investiguem e descubram um princípio implícito ou explícito 
aplicável e argumentem corretamente.

Essa descoberta, no entanto, precisa ser obtida por um esforço de abstra-
ção, a partir do conjunto dos preceitos do Código. Como os princípios cons-
tituem o fundamento das regras, o conhecimento destas pode conduzir à 
descoberta dos princípios que as fundamentam. Desse modo, para qualquer 
fim, os intérpretes não usarão de um poder discricionário.

*****
Para facilitar um melhor entendimento da noção representada pelo termo 

princípio, é interessante considerar o ordenamento jurídico, como aparece 
na própria Constituição da República de 1988.

Nela, os princípios constitucionais (explícitos ou implícitos) são normas 
nucleares do sistema legal, identificadas como seus próprios fundamentos. 
Isto é, são aquelas que representam valores fundamentais da ordem jurídica e 
objetivam projetar os seus sentidos sobre toda a estrutura legal que as segue. 
Assim – sem precisão de conteúdo –, não regulam situações específicas dire-
tamente, mas impõem a sua força valorativa.

Por conseguinte, pela função estruturante que apresentam – na hierarquia 
interna valorativa das normas constitucionais –, os princípios estão em nível 
superior ao nível das regras.

*****
Os princípios, especialmente os constantes na Constituição Federal, ser-

vem à penetração dos valores jurídicos fundamentais dominantes na socie-
dade. As listagens a seguir podem servir para que se perceba melhor a 
importância da sua função estruturante.

As dimensões da ordem jurídica são: a legalidade (concordância da lei 
com a atividade administrativa); a legitimidade (concordância com a von-
tade do povo); a licitude (concordância da atividade administrativa com a 
vontade moral expressa no Estado de justiça).

Há três ordens de princípios constitucionais (Barroso, 2010), sendo aqui 
citados alguns:
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•	 fundamentais, do Estado, constantes na CF: o republicano (art. 1º); o federativo e o 
Estado democrático de direito, o da separação de poderes (art. 2º); o presidencialista 
(art. 76); o da livre iniciativa;

•	 gerais: o da legalidade, o da liberdade, o da isonomia, o da autonomia estadual 
e municipal, o do acesso ao poder judiciário, o da segurança jurídica, o do juiz 
natural, e o do devido processo legal;

•	 setoriais (especiais): são os que estruturam os complexos de normas constitucionais 
de certo ramo jurídico positivo:
	P Administração Pública: legalidade, moralidade; impessoalidade, finalidade, 
publicidade; eficiência; concurso público; prestação de contas;
	P organização dos poderes: majoritário; proporcional; publicidade e motivação das 
decisões judiciais e administrativas; independência e imparcialidade dos juízes; 
subordinação das Forças Armadas ao poder civil;
	P tributação e orçamento: capacidade contributiva, legalidade tributária, isonomia, 
anterioridade da lei tributária, imunidade recíproca das pessoas jurídicas de 
direito público, anualidade, universalidade do orçamento; exclusividade da 
matéria orçamentária;
	P ordem econômica: garantia da propriedade privada, função social da propriedade, 
livre concorrência, defesa do consumidor; defesa do meio ambiente;
	P ordem social: gratuidade do ensino público, autonomia universitária; autonomia 
desportiva.

Eis um modo de arrolar ou classificar os princípios constitucionais seto-
riais referentes aos ramos jurídicos:

•	 Direito Civil: realização da personalidade; intervenção reguladora do Estado nos 
contratos na propriedade e na empresa; objetivação da responsabilidade civil; 
proteção da família; sucessão hereditária;

•	 Direito Empresarial: liberdade de iniciativa; liberdade de associação de pessoas e 
capitais; liberdade de exercício da profissão empresarial; proteção da propriedade 
intelectual;

•	 Direito Penal: a reserva legal; a irretroatividade da regra penal; a responsabilidade 
pessoal; a presunção de inocência;

•	 Direito Previdenciário: universalidade de cobertura ou subjetiva; universalidade 
de atendimento ou objetiva; igualdade protetiva; unidade de organização e 
solidariedade financeira;

•	 Direito Processual: o contraditório; a proibição da prova ilícita; publicidade dos 
atos processuais; a motivação das decisões; o duplo grau de jurisdição;

•	 Direito do Trabalho: o de proteção ao trabalhador; o da irrenunciabilidade dos 
direitos trabalhistas; continuidade de relação de emprego; primazia da realidade;

•	 Direito Tributário: capacidade contributiva; tipicidade tributária; isonomia 
tributária; irretroatividade tributária; anterioridade tributária; uniformidade 
tributária; vedação do confisco; vedação da limitação de circulação de pessoas ou 
bens através de tributos interestaduais ou intermunicipais.
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Se os fundamentos da Moral e do Direito, de certa forma, têm origem 
idêntica, e se influenciam mutuamente, é interessante lembrar aqui as conso-
nâncias com os princípios constitucionais mais relevantes (de direito penal, 
influentes também sobre o civil, o administrativo, o tributário etc.). Eis, nesse 
ponto, alguns desses princípios jurídicos:

•	 legalidade: não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal;

•	 irretroatividade: a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
•	 lesividade: somente pode ser castigado penalmente o comportamento humano 

que lesione direitos alheios e não simplesmente um comportamento pecaminoso 
e imoral;

•	 culpabilidade; não há crime e não há pena sem culpabilidade; deste princípio 
decorrem outros princípios: da proporcionalidade (a pena deve ser proporcional 
ao crime); da individualização (a pena deve ser aplicada considerando a pessoa 
concreta à qual se destina); e da pessoalidade da pena (a pena não pode ultrapassar 
a pessoa do condenado);

•	 intervenção mínima: o Estado somente deve intervir em matéria penal quando 
esgotados todos os meios de proteção aos bens jurídicos fundamentais para a vida 
do homem e da sociedade.

*****
Aqui, vale lembrar os termos da Lei 9.784/1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal:

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 
âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à pro-
teção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da 
Administração. [...]

Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da le-
galidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. [...]

O CAU é regido pelo Direito Administrativo, cujos princípios, para Mazza 
(2016), podem assim ser destacados em diferentes níveis: 

• Supraprincípios do Direito Administrativo:
	P supremacia do interesse público
	P indisponibilidade do interesse público

• Princípios constitucionais do Direito Administrativo:
	P participação
	P celeridade processual
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	P devido processo legal formal e material
	P contraditório
	P ampla defesa
	P legalidade
	P impessoalidade
	P moralidade
	P publicidade
	P eficiência

• Princípios infraconstitucionais:
	P autotutela
	P obrigatória motivação
	P finalidade
	P razoabilidade
	P proporcionalidade
	P responsabilidade
	P segurança jurídica
	P boa administração
	P controle judicial da ou sindicabilidade
	P continuidade do serviço público e obrigatoriedade da função 
administrativa
	P descentralização ou especialidade
	P presunção de legitimidade
	P isonomia
	P hierarquia
	P etc.

Consultar – Lei 9.784/1999

As regras, que são derivadas dos princípios, devem ser seguidas de forma 
específica e restrita às circunstâncias objetivas e concretas. A transgressão 
às regras será considerada infração ético-disciplinar imputável.

As regras – que são normas mais particulares e concretas – subordinadas 
aos conceitos e valores estabelecidos nos princípios – servem à orientação 
direta para os fatos concretos.

Para os efeitos do Código, do ponto de vista de sua própria estrutura, inte-
ressa logo saber as regras éticas que são determinadas no corpo da própria 
Lei 12.378/2010. De fato elas aparecem no art. 18, na forma das infrações 
disciplinares que aponta. Em seguida, no art. 19, encontram-se as sanções 
disciplinares punitivas que devem corresponder a elas. 
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Vale aqui salientar que na Lei as suas regras impõem-se na forma de proi-
bições, enquanto no Código impõem-se como mandamentos que – de modo 
implícito – implicam as respectivas infrações disciplinares punitivas.

As regras são aplicáveis em geral conforme a expressão tudo ou nada, isto 
é, em sua integridade. E devem incidir de modo direto, produzindo os seus 
efeitos.

*****
Para o cálculo das sanções disciplinares punitivas correspondentes, depen-

dendo da complexidade de cada caso, podem ser realizadas confrontações 
entre os princípios, as demais regras e as recomendações para os efeitos de:

•	 acumulação;
•	 agravamento;
•	 atenuação;
•	 interpretação e integração, se constatadas lacunas ou obscuridades.

Consultar – Resoluções do CAU/BR 34, 58, 73, 82, 86, 88

As recomendações, quando descumpridas, não pressupõem cominação 
de sanção, todavia, sua observância ou inobservância poderão fundamen-
tar argumento atenuante ou agravante para a aplicação das sanções disci-
plinares.

As recomendações – que advertem, avisam, aconselham e ensinam – são 
igualmente subordinadas aos princípios e regras. Assim integrando o Código, 
também devem ser respeitadas.

Elas não determinam a aplicação de sanções disciplinares punitivas de 
modo direto, mas servem como instrumento de interpretação e integração 
e, conforme o caso, para a aplicação de atenuantes ou agravantes em grau de 
recurso, conforme atualmente é determinado pelas resoluções do CAU/BR.

Consultar – Resoluções: 34, 58, 73, 82, 86, 88



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO122

______________________________________________________

REFERÊNCIAS - PREÂMBULO

CAU 
CAU/BR. Manual do Arquiteto e Urbanista. 1. ed. Brasília: CAU/BR, 2005.

______. RESOLUÇÃO 10, de 16/1/2012. Exercício profissional, registro e as atividades do 
arquiteto e urbanista com especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho.

______. RESOLUÇÃO 21, de 5/4/2012. Atividades e atribuições profissionais do 
arquiteto e urbanista e dá outras providências.

______. RESOLUÇÃO 34, de 6/9/2012. Dispõe sobre a instrução e julgamento de 
processos relacionados a faltas ético-disciplinares cometidas a partir da vigência da Lei 
12.378, de 2010, e dá outras providências.

______. RESOLUÇÃO 51 de 12/7/2013. Dispõe sobre as áreas de atuação privativas dos 
arquitetos e urbanistas e as áreas de atuação compartilhadas com outras profissões 
regulamentadas, e dá outras providências.

______. RESOLUÇÃO 58, de 5/10/2013. Dispõe sobre o procedimento para a aplicação 
das sanções ético-disciplinares relacionadas às infrações ético-disciplinares por 
descumprimento à Lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e ao Código de Ética e 
Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR).

______. RESOLUÇÃO 73, de 14/2/2014. Altera a Resolução CAU/BR 34, de 2012, 
publicada no DOU de 25 de setembro de 2012, edição 186, Seção I, que dispõe sobre a 
instrução e julgamento de processos relacionados a faltas ético-disciplinares cometidas 
a partir da vigência da Lei 12.378, de 2010 e dá outras providências.

______. RESOLUÇÃO 82, de 17/7/2014. Altera a Resolução CAU/BR 58, de 2013, que 
dispõe sobre os procedimentos para a aplicação das sanções ético-disciplinares 
relacionadas às infrações por descumprimento à Lei 12.378, de 31 de dezembro de 
2010, e ao Código de Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil (CAU/BR) e dá outras providências.

______. RESOLUÇÃO 86, de 15/8/2014. Altera a Resolução CAU/BR 58, de 2013, que 
dispõe sobre os procedimentos para a aplicação das sanções ético-disciplinares 
relacionadas às infrações ético-disciplinares por descumprimento à Lei 12.378, de 31 
de dezembro de 2010, e ao Código de Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR), para acrescentar o procedimento de cálculo das sanções 
ético-disciplinares e dá outras providências.

______. RESOLUÇÃO 88, de 12/9/2014. Altera a Resolução CAU/BR 34, de 2012, que 
dispõe sobre a instrução e julgamento de processos relacionados a faltas ético-
disciplinares cometidas a partir da vigência da Lei 12.378, de 2010, e dá outras 
providências.

Códigos de ética
ACE-CAE. ARCHITECTS’ COUNCIL OF EUROPE – CONSEIL DES ARCHITECTES D’EUROPE. 
European deontological code: for providers of architectural services. ACE-CAE, Revision 
of april 2016 < http://www.ace-cae.eu/fileadmin/New_Upload/5._Policies/UPDATED_
Policy_2017/Deontological_code_2016.pdf> Acesso em: jun. 2017.

UIA. UNION INTERNATIONALE DES ARCHITECTES - INTERNATIONAL UNION OF 
ARCHITECTS. Accord on ethics and conduct. (Beijing, 1999; Berlin, 2002) Durban: UIA, 



COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 123

2014 <http://www.uia-architectes.org/sites/default/files/UIAAccordEN.pdf> Acesso em: 
jun. 2017.

Dicionários
APARISI, J. C. Siurana. Dever. In: Dicionário do pensamento contemporâneo. São Paulo: 
Paulus, 2000.

ÁVILA, Humberto. Princípios. In: BARRETTO, Vicente de Paulo (coord.). Dicionário de 
filosofia do Direito. São Leopoldo: Unisinos; Rio de Janeiro: Renovar, 2006.

BARRETTO, Vicente de Paulo (coord.). Dicionário de filosofia do direito. São Leopoldo: 
UNISINOS; Rio de Janeiro: RENOVAR, 2006.

CANTO-SPERBER, Monique (org.). Dicionário de Ética e Filosofia Moral. Trad.: Ana Maria 
Ribeiro Althoff, Magda França Lopes, Maria Vitória Kessler de Sá brito, Paulo Neves. 2 
vols. São Leopoldo-RS: Unisinos, 2003 (Col. Ideias).

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário Aurélio da língua portuguesa. 4. 
ed. atualizada e revista conforme o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 7 
maio 2008. Rio de Janeiro: Positivo, 2009 by Regis Ltda.

GUIMARÃES, Deocleciano Torrieri (org.); MIRANDA, Sandra Julien (coord.). Dicionário 
técnico jurídico. 2. ed. ver. e atual. São Paulo, Rideel, 1999.

HÖFFE, Otfried (Direction). Petit dictionnaire d’éthique. Suisse: Éditons Universitaires 
Fribourg Suisse; Paris: Éditions du Cerf, 1993.

HOUAISS. Instituto ANTÔNIO HOUAISS. Houaiss Eletrônico. Dicionário Houaiss da língua 
portuguesa. Brasil: Objetiva, 2009.

MORFEAUX, L. M. Nouveau vocabulaire de la philosophie et des sciences humaines. Paris: 
Armand Colin, 2005.

SILVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico. atualizadores: Nagib Slaibi Filho e Priscila 
Pereira Vasques Gomes. 29. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2012.

Direito
BARROSO, Luís Roberto. Curso de direito constitucional contemporâneo: os conceitos 
fundamentais e a construção do novo modelo. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010.

BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 13. ed. São Paulo: Malheiros, 2003.

CUNHA, Sérgio Sérvulo da. Princípios constitucionais. São Paulo: 2006.

DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do direito: introdução à teoria 
geral do direito, à filosofia, à sociologia jurídica e à lógica jurídica. Norma jurídica e 
aplicação do direito. 20. ed. São Paulo, 2009.

FELLET, André. Regras e princípios, valores e normas. São Paulo: Saraiva, 2014.

FERRAZ JR., Tercio Sampaio. Introdução ao estudo do direito: técnica, decisão 
dominação. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2015.

KHAMIS, Renato Braz Mahanna. Da proporcionalidade e razoabilidade: entre a técnica e 
o princípio. Brasil, 2015.

LEITE, Gisele. Princípios constitucionais. (2007 e 2013) <http://www.giseleleite.
prosaeverso.net/visualizar.php?idt=409174> Acesso em: 29 jan. 2017.

MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2016.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 
2002.



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO124

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 17. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2004.

MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. 7. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

MIRANDA, Jorge. Manual de direito constitucional. Coimbra: Coimbra, Tomo II, 2007; 
Tomo IV, 2008.

PRUX, Oscar Ivan. Responsabilidade civil do profissional liberal no código de defesado 
consumidor. 367 p. 1. ed. Belo Horizonte: 2007. 

RUBENS COSTA, José. Profissões liberais – autonomia: uma análise da profissão e do 
Conselho dos Administradores. Rio de Janeiro: Forense, 1987.

SAVATIER, Jean. La profession libérale – étude juridique et pratique. Paris: Librairie 
Générale de Droit et de Jurisprudence, 1947.

VASCONCELOS, Fernando Antônio de. Responsabilidade do profissional liberal nas 
relações de consumo. 191 p. 2. ed. revista e atualizada. Curitiba: Juruá, 2008.

Literatura
CANTO-SPERBER, Monique. A inquietude moral e a vida humana. São Paulo: Loyola, 
2005.

______; OGIEN, Ruwen. Que devo fazer? A filosofia moral. São Leopoldo-RS: UNISINOS, 
2004.

CORTINA, Adela. Ética sem moral. São Paulo: Martins, Martins Fontes, 2010.

______; MARTINEZ, Emílio. Ética. São Paulo: Loyola, 2005.



COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 125

 
 

1. OBRIGAÇÕES GERAIS



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO126

1. OBRIGAÇÕES GERAIS

O Capítulo 1º do Código – em seus preceitos – trata das obrigações (deve-
res) concernentes à formação profissional e aos temas correlatos mais influen-
tes sobre a conduta moral do arquiteto e urbanista como profissional liberal 
regulamentado, diante de suas atividades, atribuições e campos de atuação.

A habilitação conseguida em cursos universitários de graduação, em nível 
superior, agregando vários campos do saber artístico, científico e técnico, 
representa elevadas responsabilidades.

Para a solução dos problemas que se apresentam em cada momento e 
lugar, a história da Arquitetura e Urbanismo é exemplar, pois exibe o acervo 
acumulado pela experiência e pela observação na longa tradição do exercí-
cio profissional.

Embora não seja da alçada do Código fixar uma orientação para a ativi-
dade docente – o que já bem faz a legislação e regulamentação pertinente –, 
o Código realça deveres do profissional relativos à conduta ética a ser assu-
mida por ele quando no desempenho de tal atividade.

1.1. Princípios

1.1.1. O arquiteto e urbanista é um profissional liberal, nos termos da 
doutrina trabalhista brasileira, o qual exerce atividades intelectuais de 
interesse público e alcance social mediante diversas relações de trabalho. 
Portanto, esse profissional deve deter, por formação, um conjunto sistema-
tizado de conhecimentos das artes, das ciências e das técnicas, assim como 
das teorias e práticas específicas da Arquitetura e Urbanismo.

A definição de profissão liberal não é encontrada na legislação brasileira, 
senão por enumeração das regulamentadas. As mais conhecidas são: arqui-
tetura, advocacia, engenharia, farmácia, medicina. As que são defendidas 
pelas confederações profissionais existentes parecem insuficientes, uma vez 
que não fazem referência a certas características importantes.

Portanto, o legislador emprega o conceito aberto, como o faz para diversos 
outros temas, de modo a deixar à atividade doutrinária e à jurisprudência a 
construção das situações particulares de definição.

Mesmo assim, as responsabilidades ensejadas pelas atividades, atribuições 
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e áreas de atuação (ou campos de atuação) do arquiteto e urbanista podem 
ser avaliadas a partir de uma perspectiva sociológica do que correntemente 
se entende nos países ocidentais como profissão liberal, especialmente a que 
deve ser regulamentada. Isso é resumido e comentado em alguns itens da 
Introdução a estes Comentários.

*****
As atividades, atribuições e áreas de atuação (ou campos de atuação) 

profissional – como são definidas e estabelecidas na Lei 12.378/2010 e nas 
resoluções CAU/BR correlatas –, para os efeitos éticos, legais, jurídicos 
e educacionais, permitem considerar com mais acuidade a amplitude das 
habilitações e responsabilidades do arquiteto e urbanista.

Para os efeitos destes Comentários, há de se considerar as seguintes defi-
nições, em conformidade com o Glossário constante na Resolução CAU/BR 
21, de 5 de abril de 2012: 

•	 atividade é a ação ou função específica facultada a um profissional, quando em 
atuação em sua área de formação, que o possibilita a fazer ou empreender coisas 
relacionadas à sua profissão;

•	 atribuição é a prerrogativa ou competência de profissional, exclusiva ou 
compartilhada, adquirida em razão da formação acadêmica ou do cargo exercido.

Os arquitetos e urbanistas têm suas atividades, atribuições e campos de 
atuação discriminados no art. 2º da Lei 12.378/2010.

Vale aqui salientar que os campos da atuação (áreas de atuação) profissio-
nal, como são referidos nos art. 2º e art. 3º da Lei 12.378/2010, são pormeno-
rizados e disciplinados em resoluções do CAU/BR, em conformidade com 
as disposições da Resolução do Conselho Nacional de Educação – Câmara de 
Ensino Superior (CNE/CES) 2, de 17.6.2010, que institui as Diretrizes Curri-
culares Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo, alte-
rando dispositivos da Resolução CNE/CES 6/2006. São como seguem: 

•	 Resolução CAU/BR 21, de 5 de abril de 2012, que dispõe sobre as atividades e 
atribuições profissionais do arquiteto e urbanista e dá outras providências;

•	 Resolução CAU/BR 51, de 12 de julho de 2013, que dispõe sobre as áreas de atuação 
privativas dos arquitetos e urbanistas e as áreas de atuação compartilhadas com 
outras profissões regulamentadas, e dá outras providências.

Dentre os atributos mais desejáveis do arquiteto e urbanista – que, por 
definição e tradição histórica é artista que se vale das ciências e das técnicas 
em geral –, encontram-se as aptidões convenientes às qualidades estéticas 
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que são sempre exigidas de suas obras. Porque sem a criatividade e a inven-
ção voltada para o belo, ele não produziria mais que repetições, em soluções 
científica e tecnicamente corretas, mas de reduzida relevância cultural. 

Embora constitua uma responsabilidade de difícil avaliação – tanto obje-
tiva como subjetiva –, os resultados das obras são socialmente considerados e 
avaliados a partir da sensibilidade. Especialmente nos casos em que se trata de 
obras de interesse público, não há como pensar em recursos que se empregam 
em obras lamentáveis quanto à utilidade, à qualidade e, também, à beleza.

Além disso, há o dever de manter uma contínua ampliação, aperfeiçoa-
mento e atualização dos seus conhecimentos, competências e habilidades em 
residências e estágios, de modo a preservar cuidadosamente as responsabili-
dades implícitas que assume formalmente, no âmbito profissional, para com 
o cliente, o usuário e a coletividade pública.

As características da formação de arquitetos e urbanistas lhes devem 
permitir sustentar com liberdade e responsabilidade teorias sobre as artes, 
as ciências e as técnicas radicadas. Essa habilidade é adquirida sobretudo 
a partir da tradição do ofício mediante aprendizagem, experiência, estudo, 
reflexão, treino, tirocínio – para além de suas aptidões e dons naturais – e 
desenvolvidas mediante o exercício das práticas para as quais está preparado, 
e que aplica habitualmente no decorrer de toda a sua carreira. 

Essas qualidades o capacitam a assumir, de modo personalíssimo, com-
promissos e responsabilidades para a prestação de serviços de Arquitetura e 
Urbanismo, como profissional liberal, mediante contratos como autônomo, 
como empregado, como servidor público ou como empresário em sociedade 
profissional.

A sua conformidade a padrões nacionais reconhecidos deve garantir a 
satisfação dos mais legítimos interesses, pois se obriga a desempenhar o seu 
trabalho com empenho, ética e disciplina.

*****
Quanto às possíveis questões trabalhistas sobre as categorias profissionais 

diferenciadas, a profissão de arquiteto e urbanista não está relacionada entre 
as que são previstas no artigo 577 da CLT. Nele não se encontram regras 
específicas para uma diferenciação da categoria. Contudo, não existe incom-
patibilidade na aplicação das regras relativas aos profissionais liberais.

As atividades exercidas por profissionais regulamentados estão previstas 
em legislação própria, assim como os requisitos para o desenvolvimento e o 
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exercício das atribuições e campos de ação próprios de cada profissão. Essas 
atividades são fiscalizadas nos termos dessas leis ordinárias pelos Conselhos 
Profissionais que, além de tudo, definem as exigências técnicas e éticas da 
profissão. Consideram-se profissões regulamentadas aquelas que possuem 
legislação própria que as regulamente.

Consultar – Resoluções CAU/BR 21/2013 e 51/2014. Comentários: Introdução 

1.1.2. O processo de formação do arquiteto e urbanista deve ser estrutu-
rado e desenvolvido com o objetivo de assegurar sua capacitação e habili-
tação para o desempenho pleno das atividades profissionais.

A questão ambiental está presente em todos os aspectos da vida humana. 
Por isso, conforme diz a Carta para educação dos arquitetos (UNESCO/UIA, 
2011) estão seriamente:

[...] envolvidos com a evolução da qualidade do ambiente construído em um 
mundo em rápida mudança. [...] tudo que tenha um impacto sobre a maneira 
em que o ambiente construído é planejado, projetado, fabricado, usado, equi-
pado, configurado e mantido, pertence ao domínio da arquitetura.

E, portanto, segundo o mesmo documento, os arquitetos sentem-se:

[...] responsáveis pela melhoria da formação teórica e prática dos futuros arqui-
tetos, de forma a lhes permitir responder às expectativas das sociedades do 
século XXI, em todo o mundo, sobre assentamentos humanos sustentáveis em 
cada contexto cultural.

Além de todos os aspectos estéticos, técnicos e financeiros, das respon-
sabilidades profissionais, as principais preocupações [...] são relacionadas 
com o compromisso social da profissão, ou seja, a consciência do papel 
e da responsabilidade do arquiteto em sua respectiva sociedade, bem 
como a melhoria da qualidade de vida através de assentamentos humanos 
sustentáveis. (UNESCO/UIA, 2011)

A formação do arquiteto e urbanista caracteriza-se pela exigência de ação 
contínua e prolongada das atividades de aprendizagem em estabelecimento 
de nível superior – escola ou faculdade – formalmente reconhecida para tal 
pelo Estado. Em especial, são observados os preceitos fixados pelo Minis-
tério da Educação, CFE, Câmara de Educação Superior como Diretrizes 
Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo –  
Ministério da Educação, Conselho Federal de Educação, Câmara de Educação 
Superior. (Resolução 2, de 17 de junho de 2010).
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O Código recomenda que, após a sua habilitação mediante os exames a 
que é submetido e subsequente registro obrigatório no CAU, o arquiteto e 
urbanista adote formação contínua, em uma sequência regular de atividades 
variadas de atualização e de aperfeiçoamento.

Consultar – UNESCO/UIA. Carta para a formação dos arquitetos; Minis-
tério da Educação, Conselho Federal de Educação, Câmara de Educação Supe-
rior, Resolução 2, de 17 de junho de 2010

1.1.3. O arquiteto e urbanista deve reconhecer, respeitar e defender as 
realizações arquitetônicas e urbanísticas como parte do patrimônio so-
cioambiental e cultural, devendo contribuir para o aprimoramento deste 
patrimônio.

As realizações arquitetônicas e urbanísticas que fazem parte do patrimô-
nio ambiental e cultural são bens ou conjunto de bens naturais ou cultu-
rais de importância reconhecida, que se destacam social e publicamente por 
diversas e justificadas razões.

Sobre esse tema tão relevante, a Constituição Federal dispõe:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza mate-
rial e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de refe-
rência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, ar-
queológico, paleontológico, ecológico e científico. 

Reconhecer tais bens significa identificar e aceitar a sua legitimidade ética, 
estética, histórica e política, mesmo nos casos em que ainda não tenham 
sido formalmente classificados num processo de tombamento pelos órgãos 
competentes do Estado. É reconhecer com deferência a importância cultural 
e ambiental que a coletividade pública lhes atribui, para além da relevância 
econômica própria dos bens patrimoniais que configuram e os ambientes 
urbano, rural e natural.
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Defendê-los é adotar e difundir os preceitos normativos instituídos – 
nacionais e internacionais – e contribuir com os conhecimentos próprios 
para garantir que esses bens possam ser prazerosamente admirados.

Para os efeitos legais e morais, o patrimônio a ser protegido é de respon-
sabilidade tanto do Estado como da sociedade, promovendo condições para 
preservá-lo, recuperá-lo ou restaurá-lo.

Consultar – Decreto-Lei 25/1937

1.1.4. O arquiteto e urbanista deve manter e desenvolver seus conheci-
mentos, preservando sua independência de opinião, imparcialidade, in-
tegridade e competência profissional, de modo a contribuir, por meio do 
desempenho de suas atribuições específicas, para o desenvolvimento do 
ambiente construído.

Os conhecimentos do arquiteto e urbanista devem ser mantidos e desen-
volvidos habitual e continuadamente, de modo a estar sempre atualizados 
como uma garantia da qualidade dos meios e dos resultados dos seus servi-
ços profissionais.

A independência de opinião – uma obrigação do profissional liberal (inte-
lectual) – é o estado, a condição, o caráter, a convicção que não se deixa 
influenciar, goza da autonomia, da independência e, portanto, da liberdade 
respectiva às suas responsabilidades artísticas, científicas e técnicas. Portanto –  
e como se pode inferir dos termos da Lei 12.378/2010 –, nas relações com 
o cliente ou com a coletividade pública, não deve existir subordinação do 
arquiteto e urbanista quanto às atividades, atribuições e campos de atuação 
exclusivos do exercício profissional.

A imparcialidade, de quem é isento, moderado, ponderado, é uma das qua-
lidades ou virtudes de quem considera e respeita a confiança (intuitu perso-
nae) dedicada pelo cliente. Eis que esse cliente, mediante contrato, faz uma 
escolha exclusiva – personalíssima – da pessoa do profissional que convida, e 
cujos serviços acordados, portanto, não podem ser atraiçoados nem delegados 
a outrem sem graves consequências disciplinares nos campos jurídico e ético.

Consultar – Comentários: 2.3.1, 2.3.2, 2.3.4

1.1.5. O arquiteto e urbanista deve defender os direitos fundamentais da 
pessoa humana, conforme expressos na Constituição brasileira e em acor-
dos internacionais.
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Em razão da importância dos Direitos Fundamentais, o Código reforça a 
obrigação de considerá-los na concepção e na execução de qualquer obra 
nos domínios da Arquitetura e Urbanismo.

Aqui, é preciso registrar uma referência histórica, uma visão abreviada, de 
modo a facilitar o acesso, tanto dos arquitetos e urbanistas como dos estu-
dantes, aos sucessivos acontecimentos históricos que levaram a esse influente 
documento internacional que, mais tarde, inspirou a própria Constituição 
cidadã de 1988.

Inicialmente, os Direitos Fundamentais (ou Direitos Humanos) surgi-
ram diante da necessidade de proteger o ser humano do poder estatal. Eles 
emergiram da luta contra o poder absoluto dos soberanos do antigo regime. 
Nasceram dos ideais do Iluminismo e das concepções das constituições 
americana e francesa, resultado de uma lenta transformação das instituições 
políticas e jurídicas. Com efeito, seus elementos essenciais estão na Decla-
ração de Virgínia (1777) e na Declaração dos Direitos do Homem firmados 
pela Revolução Francesa (1789). Nessa primeira geração, os Direitos estabe-
leceram limites entre Estado e não Estado, com uma forte inspiração indivi-
dualista, pois provêm do pensamento liberal de então. Incluem direitos civis 
e políticos, a exemplo do direito à vida, à intimidade, à inviolabilidade de 
domicílio, à propriedade, à igualdade perante a lei, hoje presentes em todas 
as constituições.

Depois da Primeira Guerra Mundial, com a degradação do quadro social, 
à fase centrada naquela inspiração liberal, seguiu-se a centrada no pensa-
mento social. Nessa segunda geração, os direitos – para além das conquistas 
anteriores – buscam condições de vida com dignidade, bem como os direitos 
sociais, econômicos e culturais, a redução das desigualdades sociais, a pro-
teção aos mais fracos. Não se trata mais de evitar a intervenção do Estado 
na esfera da liberdade individual, mas de propiciar o bem-estar social. São 
temas dos direitos sociais, como assistência social, educação, saúde, cultura, 
trabalho, lazer etc.

Logo depois da Segunda Guerra Mundial, na sequência do surgimento de 
órgãos internacionais tais como a Organização Internacional do Trabalho 
(1919) e a Organização das Nações Unidas (1945), o novo tema é a proteção 
internacional, agora já na forma de Direitos Humanos. Nessa terceira geração, 
os direitos apontam para a essência e a existência do ser humano, para o des-
tino da humanidade, para o ser humano como gênero e não apenas enquanto 
indivíduo ou grupo social. São os chamados direitos de solidariedade e fra-
ternidade, que tratam do meio ambiente, da qualidade de vida, do progresso, 
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da paz, da autodeterminação dos povos. Tais Direitos do Homem juntam-se 
assim aos antes já consagrados direitos de liberdade e de igualdade. 

A essa sequência histórica agrega-se hoje mais uma geração de direitos que 
surge após a queda do muro de Berlim, da chamada globalização, dos avan-
ços tecnológicos, da engenharia genética. Nessa quarta geração, os direitos 
têm como tema, por exemplo, a globalização, a democracia, o pluralismo.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), portanto, é um 
documento histórico muito relevante. Elaborada por representantes de dife-
rentes origens, de todas as regiões do mundo – incluindo o Brasil –, ela foi 
promulgada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em Paris, em 1948, 
como uma lei para todos os povos e nações.

Destacam-se aqui algumas características importantes dos Direitos Huma-
nos:

•	 são fundados sobre o respeito pela dignidade e o valor de cada pessoa;
•	 são universais, o que quer dizer que são aplicados de forma igual e sem discriminação 

a todas as pessoas;
•	 são inalienáveis, e ninguém pode ser privado de seus direitos humanos; eles 

podem ser limitados em situações específicas; por exemplo, o direito à liberdade 
pode ser restringido se uma pessoa é considerada culpada de um crime diante de 
um tribunal e com o devido processo legal;

•	 são indivisíveis, inter-relacionados e interdependentes, já que é insuficiente 
respeitar alguns direitos humanos e outros não; na prática, a violação de um direito 
vai afetar o respeito por muitos outros;

•	 devem ser vistos como de igual importância, sendo igualmente essencial respeitar 
a dignidade e o valor de cada pessoa.

No Brasil, os Direitos Fundamentais (ou Direitos Humanos), considerados 
imprescindíveis à condição humana e ao convívio social, são garantidos na 
Constituição Federal de 1988. E logo são referidos no próprio Preâmbulo. Os 
demais preceitos constam no Título II: Dos Direitos e Garantias Fundamen-
tais, do art. 5º ao 17.

Ao longo do texto, eles aparecem tanto de modo explícito como implícito. Eis 
que, além dos claramente expressos, há outros, de igual caráter constitucional, 
que derivam dos seus próprios princípios, ainda que de modo difuso.

Consultar – Declaração Universal dos Direitos Humanos; Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988: Preâmbulo e Título II, Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais, Capítulo I, dos Direitos e Deveres Individuais e Cole-
tivos, art. 5º
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1.2. Regras

1.2.1. O arquiteto e urbanista deve responsabilizar-se pelas tarefas ou 
trabalhos executados por seus auxiliares, equipes, ou sociedades profis-
sionais que estiverem sob sua administração ou direção, e assegurar que 
atuem em conformidade com os melhores métodos e técnicas.

Os serviços profissionais – sejam manuais ou intelectuais – se fazem 
mediante um conjunto de atividades produtivas ou criativas, exercidas para 
atingir determinado resultado.

Conforme as circunstâncias prévias e formalmente acordadas pelo arqui-
teto e urbanista em contrato com o seu eventual cliente, algumas tarefas ou 
trabalhos podem ser desempenhados por auxiliares, equipes ou sociedades 
profissionais, desde que sob sua direção. Essa subordinação é pressuposta 
estritamente dentro das atividades, atribuições e campos de atuação do res-
ponsável, pela aplicação dos melhores métodos e técnicas, de modo a asse-
gurar a excelência dos serviços.

Contudo, a contratação dos serviços profissionais, sendo personalíssima 
(intuitu personae), não pode ser delegada ou subcontratada, senão nos casos 
em que esse procedimento for claramente previsto. 

Consultar – Comentários: 3.2.7, 3.2.10

1.2.2. O arquiteto e urbanista deve exercer, manter e defender a auto-
nomia própria da profissão liberal, orientando suas decisões profissionais 
pela prevalência das suas considerações artísticas, técnicas e científicas so-
bre quaisquer outras.

A autonomia (independência, liberdade) ética e moral do arquiteto e 
urbanista – uma profissão liberal (essencialmente intelectual) regulamen-
tada – é diretamente proporcional às elevadas habilitações obtidas em esta-
belecimento educacional universitário reconhecido pelo Estado – de nível 
superior –, significando atividades, atribuições e campos de atuação espe-
cíficos, reconhecidos pela Lei 12.378/2010 e pelo CAU. Assim, a qualidade 
dos meios que emprega e dos resultados que produz no exercício profissional 
decorre de convicções alcançadas pela dedicação pessoal aos estudos.

Em razão dessa formação de elevado nível, na prestação de serviços pro-
fissionais – que o arquiteto e urbanista deve orientar de modo competente, 
conforme a ética e a moral respectivas aos seus solenes compromissos e res-
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ponsabilidades –, a qualidade das decisões estritamente laborais somente pode 
ser avaliada (julgada) pelos seus pares, colegas conselheiros pertencentes aos 
quadros dos CAU/UF e do CAU/BR, conforme a Lei 12.378/2010 e as resolu-
ções vigentes. 

Assim, para a continuidade e êxito de qualquer regime de contratação, 
mesmo quando há subordinação trabalhista ao cliente, a sua autonomia 
(independência) profissional deve ser respeitada e prevalecer. 

Note-se que, numa relação contratual, os trabalhos submetidos ao arqui-
teto e urbanista derivam da confiança que o eventual cliente implicitamente 
lhe dedica conforme a escolha personalíssima que faz (intuitu personae). 
Contudo, deve ser recusada a exigência em que tal cliente exorbite ou exceda 
os justos limites das convicções e das responsabilidades estritamente nas 
esferas das artes, das ciências e das técnicas que caracterizam a profissão. 

Em razão dessas responsabilidades éticas e morais – objetivas e subjetivas –  
pelos serviços que presta, a profissão é regulamentada pela Lei 12.378/2010, 
pelo Código, pelas demais resoluções do CAU/BR e pela legislação nas esfe-
ras administrativa, civil e penal. Portanto, os clientes devem limitar os seus 
legítimos direitos e interesses à correção das encomendas que faz com cla-
reza, evitando, por critérios impertinentes, comandar as atividades, atribui-
ções e campos de ação do profissional e assim – de algum modo – cometer o 
exercício ilegal da profissão.

Em razão dessas responsabilidades éticas e morais – objetivas e subjetivas –  
pelos serviços que presta, a profissão é regulamentada pela Lei 12.378/2010, 
pelo Código, pelas demais resoluções do CAU/BR e pela legislação nas esfe-
ras administrativa, civil e penal. Portanto, os clientes devem limitar os seus 
legítimos direitos e interesses à correção das encomendas que fazem. Usando 
da clareza, evitam comandar por critérios impertinentes as atividades, atri-
buições e campos de ação do profissional. Evita-se, assim – de algum modo –,  
propiciar o exercício ilegal da profissão.

Consultar – Comentários: 3.2.1, 3.2.8

1.2.3. O arquiteto e urbanista deve defender sua opinião, em qualquer 
campo da atuação profissional, fundamentando-a na observância do prin-
cípio da melhor qualidade, e rejeitando injunções, coerções, imposições, 
exigências ou pressões contrárias às suas convicções profissionais que pos-
sam comprometer os valores técnicos, éticos e a qualidade estética do seu 
trabalho. 
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O arquiteto e urbanista – por suas convicções éticas e morais –, ao pres-
tar seus serviços, deve investir esforços sistemáticos, acima de qualquer outra 
consideração, para a obtenção da excelência dos meios e dos resultados. Assim 
é, para a obtenção – em cada caso – da qualidade superior dos meios (subjeti-
vos) que emprega e dos resultados (objetivos) a que se propõe alcançar.

Por isso, tendo sido habilitado em curso universitário superior, de longa 
duração, está implicitamente investido na autonomia necessária e absoluta-
mente indispensável ao pleno exercício de uma profissão liberal (intelectual), 
independentemente do tipo de contrato acordado com seu cliente. 

Por tudo isso, para além dos termos de qualquer contrato, uma respeitosa 
relação de confiança e lealdade entre o profissional e o cliente se faz possível.

Trata-se de reconhecer que o profissional, em razão das características 
administrativas e civis próprias de seus compromissos éticos e morais, deve 
defender, proteger e zelar pelos legítimos interesses de seus clientes. Eis que 
estes últimos, por definição – na relação contratual específica –, são consi-
derados hipossuficientes ou vulneráveis, uma vez que os seus conhecimento, 
nos domínios da profissão, são escassos ou inexistentes.

Portanto, em função dessas responsabilidades, o arquiteto e urbanista não 
deve aceitar injunções (obedecer a ordens), coerções (intimidações, repres-
sões), imposições (determinações), exigências (reivindicações, requisições) 
ou pressões (coações, constrangimentos) que contrariem os seus deveres 
e convicções profissionais. Tais responsabilidades derivam da formação e 
habilitação de alto nível, como é reconhecida pelo CAU.

Consultar – Comentários. Introdução. Profissão liberal regulamentada

1.2.4. O arquiteto e urbanista deve recusar relações de trabalho firmadas 
em pressupostos não condizentes com os termos deste Código.

O arquiteto e urbanista não deve prestar serviços profissionais incom-
patíveis com a observância dos preceitos da Lei 12.378/2010 e do Código, 
para além de outras normas éticas, administrativas e técnicas pertinentes ao 
exercício profissional. Deve reconhecer que, mediante o compromisso que o 
habilita para as atividades, atribuições e campos de atuação, ele encontra-se 
vinculado aos princípios, regras e recomendações, definidos pela categoria 
por delegação do Estado como imperativos éticos e morais dos quais não 
deve se afastar.
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Além disso, ele deve observar que a prática das infrações disciplinares, 
como previstas naqueles preceitos, provoca a aplicação de graves sanções 
disciplinares punitivas por parte dos CAU/UF e do CAU/BR.

Consultar – Resoluções do CAU/BR: 58, 82, 86

1.2.5. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de assumir res-
ponsabilidades profissionais que extrapolem os limites de suas atribuições, 
habilidades e competências, em seus respectivos campos de atuação.

O arquiteto e urbanista – como profissional liberal (intelectual) – deve recu-
sar-se à contratação para a prestação de seus serviços profissionais para além 
dos limites de suas atividades, atribuições e campos de atuação característicos, 
conforme são definidos e autorizados pela sua formação universitária e habili-
tação, mediante o devido registro no CAU. 

Para além disso, ele deve desobrigar-se à mesma prestação se, na ocasião – 
por alguma razão de força maior –, lhe faltarem atualização de conhecimen-
tos, experiência, observação, competência em determinado domínio.

No caso, pela certeza de suas habilitações e convicções, o profissional da 
Arquitetura e Urbanismo deve defender e proteger o cliente e a coletividade 
pública contra os riscos de danos ou falhas involuntárias.

Consultar – Comentários: 3.2.7, 3.2.10

1.2.6. O arquiteto e urbanista responsável por atividade docente das 
disciplinas de Arquitetura e Urbanismo deve, além de deter conhecimento 
específico sobre o conteúdo a ser ministrado, ter executado atividades pro-
fissionais referentes às respectivas disciplinas.

O arquiteto e urbanista deve recusar assumir responsabilidades – como 
professor em instituição de ensino de nível superior – em disciplinas que 
caracterizam a própria profissão, sem que ele próprio anteriormente a tenha 
exercido com êxito, dentro de um período de tempo razoavelmente longo.

No caso da profissão de arquiteto e urbanista, para além da formação 
conveniente, a observação e a experiência são indispensáveis. O desen-
volvimento dos conhecimentos, competências e habilidades necessárias à 
docência dependem do exercício profissional continuado, em trabalhos rela-
cionados às atividades, atribuições e campos de atuação próprios do ofício, 
como definido na Lei 12.378/2010 e em resoluções do CAU/BR, para além 
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das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e 
Urbanismo, que dispõem sobre a formação do profissional arquiteto e urba-
nista, nas quais os núcleos de conhecimentos de fundamentação e de conhe-
cimentos profissionais caracterizam a unidade de atuação profissional.

A respeito do tema, é interessante apreciar o comentário que faz Mizogu-
chi (2016):

Hoje se sabe que para ingressar na docência universitária, a condição básica 
exigida é que os candidatos apresentem diplomas de pós-graduação. Um pro-
fissional, mesmo que tenha realizado uma obra destacada, se não atender ao 
requisito anterior, não poderá se candidatar à decência, o que pode represen-
tar perdas irreparáveis na formação do arquiteto. (MIZOGUCHI, 2016)

Consideração a ter em mente é que dificilmente se pode refletir e ensinar 
sobre aquilo que não se faz ou se fez com êxito no pleno exercício profissio-
nal, em trabalhos que exigem contato direto com os clientes e a frequente 
solução de problemas concretos da Arquitetura e Urbanismo.

Consultar – Resoluções do CAU/BR 21, 51. Comentários: 4.2.3, 4.2.4, 4.2.5

1.3. Recomendações

1.3.1. O arquiteto e urbanista deve aprimorar seus conhecimentos nas 
áreas relevantes para a prática profissional, por meio de capacitação conti-
nuada, visando à elevação dos padrões de excelência da profissão.

Os aperfeiçoamentos teóricos e práticos são exigência ética e moral que 
visa assegurar o bom desempenho profissional do arquiteto e urbanista 
durante a sua carreira.

Entre os esforços para tal estão os estudos a que se deve aplicar com cons-
tância – mesmo que informalmente – em leituras, observações, experiências, 
de modo a não se afastar da evolução das artes, ciências e técnicas próprias 
de suas atividades, atribuições e campos de atuação.

Contudo, como mostram exemplos internacionalmente conhecidos – 
diante da complexidade dos temas e disciplinas –, as atividades individuais, 
espontâneas e isoladas, sem orientação e desacompanhadas por uma orien-
tação criteriosa, não parecem ser suficientes.
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Encontram-se hoje oportunidades em atividades de formação conti-
nuada, mediante cursos de extensão ou pós-graduação. Atualmente, em 
atenção a essas necessidades, inúmeros arquitetos e urbanistas, logo após 
a sua habilitação nas universidades, têm frequentado os chamados cursos 
stricto sensu (mestrados e doutorados) ou lato sensu (especializações em 
nível de pós-graduação). 

Caminhos para isso têm sido socialmente considerados, não só como res-
posta à obrigação de atualizar conhecimentos e aprimorar currículos, mas, 
acessoriamente, como convenientes e oportunos para impulsionar a reputa-
ção das suas atuações de profissionais liberais (intelectuais).

A propósito desse importante tema, a Lei 9.394/1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, determina:

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: I - estimular a criação cultural e 
o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo; II - formar 
diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em 
setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua.

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: [...] 
III - a educação superior abrangerá cursos e programas: de pós-graduação, 
compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especializa-
ção, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos 
de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; IV - de 
extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino.

A Arquitetura e Urbanismo, altamente relevante à economia do desenvol-
vimento urbano hoje caótico, por óbvio não mais admite a formação pro-
fissional restrita à graduação universitária. A formação continuada é hoje 
indispensável para que o arquiteto e urbanista possa aperfeiçoar a qualidade 
dos meios e dos resultados, isto é, elevar a satisfação dos clientes e do público.

As pós-graduações lato sensu compreendem programas de especialização 
e incluem os cursos designados como MBA (Master Business Administra-
tion). Com duração mínima de 360 horas, ao final do curso o aluno obterá 
certificado e não diploma. Ademais, são abertos a candidatos diplomados 
em cursos superiores e que atendam às exigências das instituições de ensino 
(são estes mais curtos e de utilidade imediata).

As pós-graduações stricto sensu compreendem programas de mestrado e 
doutorado abertos a candidatos diplomados em cursos superiores de gra-
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duação e que atendam às exigências das instituições de ensino e ao edital de 
seleção dos alunos. Ao final do curso o aluno obterá um diploma.

Os cursos de pós-graduação lato sensu a distância são um excelente recurso 
oferecido em várias universidades. 

Ademais, é sempre interessante verificar as oportunidades de cursos ofere-
cidos pelos departamentos do IAB, pelos Sindicatos de Arquitetos afiliados à 
FNA, e pelos departamentos da AsBEA, ABEA e ABAP.

Consultar – Comentários: 4.3.3

1.3.2. O arquiteto e urbanista deve contribuir para o aperfeiçoamento 
e desenvolvimento das tecnologias referentes à concepção e execução das 
atividades apropriadas às etapas do ciclo de existência das construções.

Ao aplicar os seus conhecimentos e competências, o arquiteto e urbanista 
deve contribuir – no âmbito da indústria da construção civil – para o aper-
feiçoamento de métodos e técnicas respectivos a todo o ciclo de vida da edi-
ficação e da própria urbanização.

No caso brasileiro – para além da satisfação das demais exigências –, a 
racionalização é sempre um tema relevante, especialmente nos campos de 
atuação profissional relacionados com as iniciativas e intervenções de inte-
resse social nas áreas urbanas carentes: habitação, saúde, educação.

Naturalmente, os objetos interessantes para uma contribuição conveniente 
ao desenvolvimento voltado à solução daqueles graves problemas de Arqui-
tetura e Urbanismo podem ser:

•	 materiais de construção 
•	 elementos da edificação e seus componentes construtivos
•	 instalações da edificação e seus componentes
•	 edificação
•	 urbanização etc.

Para tal cooperação, poderiam ser consideradas as tarefas típicas das etapas 
necessárias à produção – por exemplo – de casas, ambulatórios, escolas:

•	 concepção:
	P levantamentos
	P planos
	P projetos
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•	 execução:
	P fabricação
	P construção

•	 uso
•	 manutenção e conservação
•	 recuperação
•	 avaliação etc.

Consultar – Comentários: 4.3.3, 4.3.5

1.3.3. O arquiteto e urbanista deve colaborar para que seus auxiliares ou 
empregados envolvidos em atividades de sua responsabilidade profissional 
adquiram conhecimento e aperfeiçoem capacidades e habilidades necessá-
rias ao desempenho de suas funções.

Sobretudo quando há dificuldades para uma educação ou formação pro-
fissional adequada e conveniente, é relevante que o arquiteto e urbanista 
– durante a convivência funcional e administrativa com seus auxiliares – 
empenhe esforços para a melhoria de suas competências, conhecimentos e 
habilidades. 

Trata-se de considerar que, na maioria das culturas nacionais, o tempo dedi-
cado ao trabalho é uma oportunidade imperdível e indispensável para isso.

Nesse mesmo sentido – em especial durante a prestação de quaisquer de 
seus serviços profissionais e dentro das suas possibilidades – o arquiteto e 
urbanista deve procurar oferecer oportunidades de convivência profissional 
a futuros colegas em fase de residência ou estágio, etapas hoje consideradas 
de grande importância para a sua formação.

Consultar – Comentários: 2.3.5, 2.3.6

1.3.4. O arquiteto e urbanista deve defender o direito de crítica intelec-
tual fundamentada sobre as artes, as ciências e as técnicas da Arquitetura 
e Urbanismo, colaborando para o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento.

A crítica – em geral – pode ser entendida como o exame de um princípio 
ou ideia, fato ou percepção, visando produzir uma apreciação lógica, epis-
temológica, estética ou moral sobre o objeto da investigação. Portanto, é a 
atividade de examinar e avaliar com minúcia, precisão e rigor uma produ-
ção artística, literária ou científica, bem como costumes e comportamentos, 
apontando propriedades ou características de alguma realidade. A sua qua-
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lidade – por desenvolver-se próxima aos temas da teoria, da estética e da 
história – certamente depende da aptidão ou habilidade de julgar livremente, 
de emitir juízo crítico. 

Resultando dessa atividade teórica, ideológica e/ou estética, o seu con-
teúdo é normalmente expresso mediante publicação dos respectivos textos. 
Portanto, a expressão da crítica, em geral apresentada por escrito, apresen-
ta-se sob a forma de análise, comentário ou apreciação teórica e/ou estética.

Há distintas tradições do trabalho crítico, em múltiplas redes de relações, 
influências e superações, sendo muito difícil estabelecer terminantemente 
quais as premissas para uma crítica de Arquitetura e Urbanismo. Sobre esse 
tema, entre as considerações de Montaner (2007) encontra-se a seguinte:

Numa primeira definição, a crítica implica um juízo estético. Tal julgamento 
consiste em uma valoração individual da obra arquitetônica empreendida 
pelo crítico a partir da complexidade da bagagem de conhecimentos de que 
dispõe, da metodologia que utiliza, de sua capacidade analítica e sintética, 
bem como de sua sensibilidade, intuição e gosto. Ao mesmo tempo, porém, 
parte de um compromisso ético: a melhoria da sociedade, o enriquecimento 
do gosto artístico, a defesa da adequação da arquitetura àqueles que são seus 
fins. Assim, a crítica, principiando como opinião pessoal de um especialista, 
tem como objetivo integrar a vontade coletiva, difundir-se por meio de publi-
cações, suportes midiáticos, cursos e debates cidadãos, para, finalmente, re-
verter-se à esfera subjetiva de cada indivíduo dentro da sociedade. A atividade 
do crítico consiste em compreender a obra para que seu conteúdo possa ser 
explicado ao público. Isso não significa que o crítico possa interpretar integral-
mente tudo aquilo que compõe a complexidade da obra arquitetônica, nem 
que seja capaz de esgotar os fundamentos da capacidade criativa do arquite-
to. (MONTANER, 2007)

A liberdade indispensável ao legítimo exercício da crítica impõe respon-
sabilidades morais inequívocas. Eis que o arquiteto e urbanista integra uma 
profissão liberal (intelectual) que se exerce no ambiente de uma realidade 
social em que a competição entre colegas para a obtenção de contratos 
de prestação de serviços deve dar-se dentro dos estritos preceitos éticos e 
morais, especialmente os estabelecidos pelo Código.

Essa evidência exige que, a par de uma ativa e permanente defesa do direito 
de existência, aperfeiçoamento e desenvolvimento de uma crítica intelectual 
bem fundamentada, o arquiteto e urbanista se oponha a atividades mercado-
lógicas abonatórias ou depreciativas que, de algum modo – mediante críticas 
artificiosas –, estejam voltadas para a obtenção de vantagens pessoais.
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Consultar – Literatura crítica de Arquitetura e Urbanismo

1.3.5. O arquiteto e urbanista deve respeitar os códigos de ética e discipli-
na da profissão vigentes nos países e jurisdições estrangeiras nos quais vai 
prestar seus serviços profissionais.

O arquiteto e urbanista, convidado a prestar serviços profissionais mediante 
contratação formal com quaisquer entidades privadas ou públicas em países e 
jurisdições estrangeiras – se nada diferente tiver sido legalmente determinado 
além do Código –, deve observar as leis e os preceitos éticos editados pelos 
órgãos locais com funções normativas.

De qualquer modo, em auxílio a uma melhor compreensão sobre as ques-
tões éticas e morais envolvidas, é interessante conhecer as recomendações 
editadas pela UIA – Union Internationale des Architectes (em que a enti-
dade que representa o Brasil é o IAB). O Preâmbulo do Código internacional 
de deontologia para a prestação de serviços de consultoria (versão em portu-
guês por iniciativa do CIALP – Conselho Internacional dos Arquitectos de 
Língua Portuguesa, parceiro institucional da UIA. ago. 2015), aqui resumi-
damente considera os seguintes itens em seu texto:

•	 o papel fundamental da prestação de serviços de consultoria no desenvolvimento 
social e econômico de todos os países;

•	 o papel assegurado pela prestação de serviços de consultoria na criação do 
ambiente construído, podendo assim contribuir para moldar a vida humana em 
conformidade com a diversidade cultural e respectivos critérios estéticos;

•	 reforçar as competências nacionais em matéria de prestação de serviços de 
consultoria, garantindo a circulação de informação específica adaptada às 
necessidades dos países em vias de desenvolvimento;

•	 oportuno definir princípios universais de comportamento num Código de 
Deontologia que regule as condições de cooperação científica e técnica em todos 
os países; e de que este Código permitirá valorizar o papel criativo da prestação de 
serviços de consultoria para o estabelecimento de uma nova ordem econômica 
internacional;

•	 os benefícios que decorrem da aplicação universal de um Código de Deontologia, 
ao qual deverão conformar-se os profissionais, assim como as organizações e 
empresas profissionais.

Dentre os documentos internacionais, outra fonte interessante é o Euro-
pean deontological code for providers of architectural services (em inglês). 
Apesar da sua utilidade, o conteúdo – como recomendação – não é obriga-
tório para as organizações-membros da ACE-CAE na União Europeia – UE. 
Trata-se de um documento de referência para o caso em que alguma organi-
zação deseje estabelecer um código deontológico para seu próprio uso.



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO144

Tendo em conta a importância e a qualidade de suas normas, é interes-
sante também conhecer os códigos das seguintes organizações:

•	 Reino Unido: RIBA – Royal Institute of British Architects
•	 Reino Unido: ARB – Architects Registration Board
•	 Estados Unidos: AIA – American Institute of Architects
•	 Estados Unidos: NCARB – National Council of Architectural Registration Boards
•	 França: Ordre des Architectes
•	 Portugal: OA – Ordem dos Arquitectos
•	 Espanha: CSCAE – Consejo Superior de Colegios de Arquitectos de España

Consultar – Códigos de ética ou de conduta
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2. OBRIGAÇÕES PARA COM 
O INTERESSE PÚBLICO

O Capítulo 2 do Código – em seus preceitos – trata das obrigações (deve-
res) do arquiteto e urbanista atinentes ao interesse público, uma vez que a 
Arquitetura e Urbanismo são de interesse publico.

Para além dos seus compromissos e responsabilidades, o arquiteto e urba-
nista é cidadão. Essa importante condição – afora as atribuições que lhe con-
fere a legislação – enseja ao profissional evidente relevância moral e cívica, 
pois implica atividades de caráter social. Afinal, as suas atribuições e cam-
pos de atuação são de natureza essencialmente intelectual, o que pressupõe 
um preparo em nível universitário que visa a inúmeros temas relevantes, de 
interesse público. 

*****
A supremacia do interesse público é princípio implícito na legislação, mas 

deve-se notar que os direitos individuais também devem ser observados.

Em seu Vocabulário Jurídico, Silva (2012) define o interesse público: 

Ao contrário do particular, é o que se assenta em fato ou direito de proveito 
coletivo ou geral. Está, pois, adstrito a todos os fatos ou a todas as coisas que se 
entendam em benefício comum ou para proveito geral, ou que se imponham 
por uma necessidade de ordem coletiva. (SILVA , 2012)

Contudo, verificam-se algumas acepções em que essa locução – interesse 
público – implica considerações. Viegas (2011), em interessante comentário, 
adverte sobre as complexas questões jurídicas envolvidas: 

O conceito de interesse público é muito amplo, por isso constitui matéria de 
extrema dificuldade entre os doutrinadores. Ainda não se conseguiu definir ao 
certo o que seria interesse público, caracterizando, desse modo, um conceito 
indeterminado. Os significados variam, pois há aqueles que entendem que é 
um interesse contraposto ao interesse individual, outros defendem que é a 
somatória de interesses individuais, passando pela soma de bens e serviços, 
bem como o conjunto de necessidades humanas indispensáveis na vida do 
particular.  
[...]
Diante disso, podemos notar a variedade de conceitos entre os doutrinadores. 
Entretanto, ficou visível que, enquanto o particular busca a satisfação do seu 
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interesse individual, por outro lado existe um grupo de pessoas, a que damos 
o nome de coletividade, que também busca a satisfação dos interesses de to-
das essas pessoas inseridas nessa coletividade. Ressalta-se que, quem tem o 
dever de satisfazer os interesses dessa coletividade é a Administração Pública, 
lembrando que é um objetivo que deve sempre ser seguido por ela, caso con-
trário, não estaríamos falando em interesse público, ocasionando, dessa forma, 
em [sic] desvio de finalidade pública.
[...] 
Portanto, o princípio do interesse público está na base de todas as funções 
do Estado, por isso ele constitui fundamento essencial em todos os ramos de 
direito público. Ademais o Estado tem o dever de perseguir a realização do 
interesse público, o qual representa um princípio basilar de uma sociedade 
democrática. Cabe ainda ressaltar que todo ato administrativo deve ter uma 
finalidade, isto é, exposição de qual interesse pretende-se atingir, além disso, 
este ato deve ser pautado pela motivação e legalidade.
[...]
Imperioso concluir que a supremacia do interesse público deve ser utilizada 
de forma mitigada pela Administração, pois o interesse privado não pode ser 
suprimido ou prejudicado em relação a um interesse publico. Adotando esse 
pensamento certamente teríamos um Estado Democrático de Direito, em que 
interesses públicos e privados seriam observados e, devidamente respeitados, 
pois nenhum deles prevaleceria sobre o outro, mas viveriam harmonicamente 
entre si. (VIEGAS, 2011)

Os arquitetos e urbanistas – em favor do interesse público – devem obser-
var o espírito dos preceitos que governam os atos profissionais pelos quais 
são responsáveis. Eles devem proteger a saúde, a segurança e o bem-estar 
públicos, tendo em consideração o impacto social e ambiental das suas obras.

Interessante distinguir aqui entre o que é público – relativo, pertencente ou 
destinado ao povo, à coletividade, que é de todos, aberto a todos, comum – e 
o que está público – conhecido ou que se realiza na presença de todos, mani-
festo, notório, que não é secreto.

*****
Os arquitetos e urbanistas brasileiros, na condição de autores de obras 

reconhecidas, são responsáveis pela prestação de relevantes serviços profis-
sionais tanto no setor público como no privado. Não se ignora que eles estão 
presentes – de diversos modos – em todos os ramos produtivos da indústria 
da construção civil, conforme os campos de atuação estabelecidos pela Lei 
12.378/2010.
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Todavia, por toda parte, importantes obras arquitetônicas e urbanísticas 
têm sido produzidas ilegalmente, porque já não contam com a participação 
profissional competente e habilitada. Especialmente nas obras públicas em 
geral, a inexistência do devido planejamento ou projeto – requisito técnico 
indispensável – mostra o desdém dos seus gestores pela boa qualidade dos 
resultados. A eficiência que procuram denotar a todo custo serve apenas para 
que os empreendimentos se prestem à falsa valorização daquelas pessoas que 
procuram – na imediata e precária inauguração – o aumento do prestígio 
popular que julgam necessário a sua eleição para elevados cargos públicos.

Consequência da imprudência, da negligência e da imperícia, a culpa é de 
gestores político-administrativos irresponsáveis, que visam a esses interesses 
particulares, sem remorso ou arrependimento. Como é da natureza de tais 
condutas, elas – na maioria das vezes – são encobertas com habilidade, difi-
cultando um combate saneador, por via da responsabilização administrativa, 
civil ou penal.

Esses desvios – bem conhecidos por ações e omissões – agravam os ris-
cos e os desperdícios, pois a degradação das obras obriga a sociedade e o 
Estado a aturar prejuízos intoleráveis. É o resultado da conduta daqueles que 
não reconhecem as vantagens das soluções técnicas corretas. Assim, diante 
das queixas inevitáveis dos cidadãos prejudicados, condenam-se a voltar aos 
locais para corrigir os erros de concepção e remendar as falhas de execução.

Como consequência frequente, constatam-se os graves problemas ambien-
tais que – em amplo sentido – ofendem a cidade, isto é, agridem os usuários 
das edificações e da urbanização.

*****
Desses sérios conflitos de interesse que se sucedem, é fato que os arquite-

tos e urbanistas, quando convidados à prestação de seus serviços – em cons-
ciente autonomia profissional –, têm enfrentado dilemas que põem à prova 
os seus próprios compromissos, e mesmo a sua capacidade de bem interpre-
tar os preceitos morais e legais estabelecidos. Eis que, em consequência das 
situações equivocadas acima citadas, as responsabilidades dos profissionais –  
assim como os direitos dos cidadãos contribuintes – são expostas a um inti-
midamento aviltante.

Assim, as circunstâncias cotidianas têm mostrado que as normas morais e 
jurídicas nem sempre são respeitadas pelas estruturas políticas, administrati-
vas e financeiras responsáveis por empreendimentos promovidos pelo Estado 
ou pelo mercado. Esse descuido ocorre mesmo quando – sabidamente –  
as especificações e os procedimentos técnicos estão muito bem definidos.
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A ação do CAU exige a elevação da moralidade, para que o cumprimento 
dos compromissos e deveres dos arquitetos e urbanistas se faça. E que estes 
possam enfrentar com ânimo os fatos ofensivos que surgem em alguns seto-
res que administram os assuntos de interesse público ou privado.

2.1. Princípios

2.1.1. O arquiteto e urbanista deve defender o interesse público e res-
peitar o teor das leis que regem o exercício profissional, considerando as 
consequências de suas atividades segundo os princípios de sustentabilida-
de socioambiental e contribuindo para a boa qualidade das cidades, das 
edificações e sua inserção harmoniosa na circunvizinhança, e do ordena-
mento territorial, em respeito às paisagens naturais, rurais e urbanas.

Para além de respeitar o teor das leis que regem o exercício profissional, 
esses princípios conduzem a obrigações que – no sentido do que for melhor –  
exigem esforços na defesa do interesse público. São deveres irrecusáveis, por 
exemplo, aconselhar, advertir, amparar, cuidar, interceder, patrocinar, pre-
servar, proteger, resguardar ou, enfim, pleitear prudência em favor da qua-
lidade dos ambientes construídos e naturais. Trata-se de uma intensificação 
das forças disponíveis para a realização do que é considerado valor relevante 
para toda a coletividade humana.

O importante é não só a elevação moral e intelectual de meios para con-
segui-lo, mas a disposição para atingir os melhores resultados. A sustenta-
bilidade socioambiental requer a excelência das atividades profissionais em 
intervenções concretas. Trata-se da capacidade de as sociedades conviverem 
ou coexistirem sem causar impactos destrutivos e irreversíveis aos ambien-
tes. Vale lembrar que a abrangência dessa ideia não é limitada, pois também 
pretende ser valiosa para a economia, a educação, a saúde, a cultura. Ela está 
voltada ao desenvolvimento dos setores da vida em sociedade, sem que a 
integridade do ambiente seja prejudicada.

Uma presunção razoável é que, mediante os princípios da sustentabilidade –  
mesmo que diante de incertezas –, os recursos naturais sejam empregados de 
forma a preservá-los para o tempo que ainda virá. Assim, a obrigação ética é 
procurar suprir as necessidades presentes sem esgotá-las, de forma a não pri-
var de seu uso as futuras gerações humanas.

A adoção das melhores práticas nesse sentido visa – em médio e longo 
prazos – a um futuro com melhor qualidade, em uma perspectiva razoável 
para as gerações vindouras, garantindo-lhes a manutenção dos recursos natu-
rais indispensáveis.
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*****
A sustentabilidade, portanto, é conceito que depende da adoção de solu-

ções prudentes e racionais. Para obtenção de uma melhora comum previ-
sível, é esperada a contribuição dos arquitetos e urbanistas pelos seus atos, 
convicções, experiências pessoais, para além dos conhecimentos elevados 
para os quais foram preparados. Ele assim precisa repassá-las ao mundo 
coletivo como fator decisivo para possibilitar projetos de sustentação.

Para Nunes (2005), a definição mais conhecida de desenvolvimento susten-
tável está no famoso Relatório Brundtland: 

[...] Desenvolvimento que satisfaz as necessidades do presente sem compro-
meter a capacidade das gerações futuras de satisfazerem as suas próprias ne-
cessidades. (World Comission on Environment and Development, 1987, p. 43). 
(NUNES, 2005)

O autor, no mesmo texto, cita uma definição de Swilling (2005):

[...] Uma cidade sustentável é aquela que reduz o seu consumo total de insu-
mos, aumenta a eficiência de seus débitos, e transforma todas as suas saídas 
de resíduos em insumos produtivos. (SWILLING, 2005 apud NUNES, 2005)

E agrega, mais adiante, uma definição editada pela ONU: 

Com isso em mente, tendo em conta o foco do relatório sobre assentamentos 
urbanos de larga escala, a definição a seguir, da ONU, emoldura a nossa com-
preensão do assentamento urbano sustentável para ser usado neste trabalho:
[...] Se elas estão bem planejadas e desenvolvidas, inclusive por meio de pla-
nejamento integrado e abordagens de gestão, as cidades podem promover 
sociedades economicamente, socialmente e ambientalmente sustentáveis. 
Reconhecemos a necessidade de uma abordagem holística para o desenvol-
vimento urbano e assentamentos humanos que prevê habitação acessível e 
infraestrutura, e prioriza a urbanização de favelas e requalificação urbana... 
Comprometemo-nos a promover uma abordagem integrada de planejamen-
to e construção de cidades sustentáveis e assentamentos urbanos, incluindo, 
através do apoio das autoridades locais, aumentando a sensibilização do pú-
blico e melhorando a participação dos residentes urbanos, incluindo os po-
bres na tomada de decisões. Também nos comprometemos a promover po-
líticas de desenvolvimento sustentável que apoiam a habitação inclusiva e 
serviços sociais; um ambiente seguro e saudável para todos, principalmente 
para as crianças, os jovens, as mulheres e os idosos e deficientes, transporte e 
energia acessível e sustentável, a promoção, proteção e recuperação dos espa-
ços urbanos seguros e verdes; água potável e limpa, saneamento, qualidade 
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do ar saudável; geração de empregos decentes, e uma melhor planificação 
urbana e urbanização de favelas. Apoiamos, ainda mais, a gestão sustentável 
dos resíduos, através da aplicação dos 3Rs (reduzir, reutilizar e reciclar). (UNI-
TED NATIONS, 2012: Clause 134 e 135)

Por óbvio, neste texto da ONU, estão implicados vários dos objetos da 
Arquitetura e Urbanismo.

*****
Em razão da sua exatidão é muito citada a Lei Francesa sobre a Arquite-

tura, especialmente o caput do art. 1º, como segue aqui em tradução livre:

Lei 77-2 de 3 de janeiro de 1977 sobre a Arquitetura.
Art. 1º. A arquitetura é uma expressão da cultura.
A criação arquitetônica, a qualidade das construções, sua inserção harmonio-
sa no meio ambiente, o respeito pelas paisagens naturais ou urbanas, assim 
como ao patrimônio, são de interesse público. As autoridades habilitadas a 
emitir licenças para construir, assim como autorizações para lotear, no decurso 
da instrução das solicitações, devem assegurar o respeito a esse interesse.

Consultar – Comentários. CAU/BR: Manual do Arquiteto e Urbanista

2.1.2. O arquiteto e urbanista deve defender o direito à Arquitetura e 
Urbanismo, às políticas urbanas e ao desenvolvimento urbano, à promoção 
da justiça e inclusão social nas cidades, à solução de conflitos fundiários, à 
moradia, à mobilidade, à paisagem, ao ambiente sadio, à memória arqui-
tetônica e urbanística e à identidade cultural.

Incluem-se aqui alguns temas de extrema relevância ética e moral, identi-
ficados como a política e o desenvolvimento urbano, o uso, o parcelamento e 
a ocupação do solo urbano, a habitação e o sistema financeiro da habitação, 
os transportes urbanos, a infraestrutura urbana e o saneamento ambiental. 
As diretrizes que orientam a administração pública quanto à habitação, ao 
saneamento e à mobilidade urbana, no entanto, estão em constante neces-
sidade de revisão. No que se refere às reformas estruturais, é esperado o 
enfrentamento de questões que precisam receber sugestões substanciais, 
especialmente dos arquitetos e urbanistas.

A conquista da moradia regular deve ser sempre defendida pelo arquiteto 
e urbanista nas suas intervenções públicas, pois é uma condição elementar 
para a realização dos demais direitos constitucionais, tais como a educação, 
o lazer, a saúde, a segurança, o trabalho.
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*****
Aqui, é interessante ver que a palavra direito apresenta várias acepções, 

mesmo as de caráter estritamente jurídico. Silva (2012), por exemplo, assim 
descreve uma das muitas possibilidades de conceituar o Direito:

[...] o complexo orgânico, de que se derivam todas as normas e obrigações, 
para serem cumpridas pelos homens, compondo o conjunto de deveres, aos 
quais não podem fugir sem que sintam a ação coercitiva da força social orga-
nizada. (SILVA, 2012)

Para FERREIRA (2008):

Aquilo que é justo, reto e conforme à lei; faculdade legal de praticar ou deixar de 
praticar um ato; prerrogativa, que alguém possui, de exigir de outrem a prática 
ou abstenção de certos atos, ou o respeito a situações que lhe aproveitam; jus.

Para HOUAISS (2009):

Conjunto de normas da vida em sociedade que buscam expressar e tb. alcan-
çar um ideal de justiça, traçando as fronteiras do ilegal e do obrigatório; ciên-
cia que estuda as regras de convivência na sociedade humana; jurisprudência; 
conjunto de leis e normas jurídicas vigentes num país.

*****
De qualquer modo, o direito – no caso – refere-se ao direito à Arquitetura 

e Urbanismo. A própria Constituição da República, Capítulo II, Dos Direitos 
Sociais, determina o direito à moradia:

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.

Nesse sentido, alguns direitos explícitos ou implícitos – facultados por diver-
sas leis – podem ser enumerados assim:

•	 acessibilidade
•	 adequação tecnológica
•	 ambiente sadio
•	 cidade
•	 conforto ambiental
•	 memória arquitetônica e urbanística
•	 mobilidade
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•	 moradia
•	 paisagem
•	 etc.

Trata-se ao mesmo tempo das funções simbólicas e utilitárias a cuidar. 
A satisfação das exigências humanas nos domínios da Arquitetura e Urba-
nismo – nunca esquecendo os importantíssimos aspectos estéticos e éticos 
– é referente ao conforto, à economia, à higiene, à segurança. Com efeito, 
os respectivos requisitos de desempenho das edificações estão expressos em 
Normas Técnicas recentemente editadas.

*****
Importantes noções e conceitos que tocam a Arquitetura e Urbanismo 

encontram-se tutelados a partir da própria Constituição Federal, a exemplo de:

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar 
de seus habitantes.
§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de expansão urbana.
§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.
§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 
§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do 
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:
I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 
tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 
emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de 
até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 
da indenização e os juros legais.

De acordo com o Ministério do Meio Ambiente quanto aos Instrumentos 
de Planejamento, eis um texto constante em <http://www.mma.gov.br/cida-
des-sustentaveis/planejamento-ambiental-urbano/item/8057> (Acesso em: 
15 jun. 2016):
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O planejamento das cidades no Brasil é prerrogativa constitucional da gestão 
municipal que responde, inclusive, pela delimitação oficial da zona urbana, ru-
ral e demais territórios para onde são direcionados os instrumentos de plane-
jamento ambiental. No âmbito do meio ambiente urbano, os principais instru-
mentos de planejamento ambiental são o Zoneamento Ecológico-Econômico 
- ZEE, o Plano Diretor Municipal, o Plano de Bacia Hidrográfica, o Plano Am-
biental Municipal, a Agenda 21 Local, e o Plano de Gestão Integrada da Orla. 
No entanto, todos os planos setoriais ligados à qualidade de vida no processo 
de urbanização, como saneamento básico, moradia, transporte e mobilidade, 
também constituem instrumentos de planejamento ambiental.
O fundamental é que esses instrumentos sejam compostos por ações preven-
tivas e normativas que permitam controlar os impactos territoriais negativos 
dos investimentos público-privados sobre os recursos naturais componentes 
das cidades. Com isso, almeja-se evitar a subutilização dos espaços já infraes-
truturados e a degradação urbana e imprimir uma maior eficiência das dinâmi-
cas socioambientais de conservação do patrimônio ambiental urbano.

Aqui – para os efeitos éticos dos Comentários – não cabe apontar críticas 
desfavoráveis a textos legais e suas respectivas interpretações diante de exces-
sos, anomias, obscuridades ou lacunas que prejudicam a sua eficácia. De 
todo modo, é dever dos arquitetos e urbanistas, em especial, contribuir para 
as devidas correções ou aperfeiçoamentos.

Consultar – Constituição Federal. Legislação 

2.2. Regras

2.2.1. O arquiteto e urbanista deve considerar o impacto social e ambien-
tal de suas atividades profissionais na execução de obras sob sua responsa-
bilidade.

O arquiteto e urbanista se obriga à verificação prévia dos efeitos que podem 
advir das intervenções praticadas no exercício de seus serviços profissionais. 
Essa atitude inclui estimar, prevenir e informar sobre expectativas e riscos 
sociais e ambientais. 

Assim – sempre que necessário – as intervenções de Arquitetura e Urba-
nismo devem ser analisadas e fundamentadas mediante prognósticos em 
diferentes estudos, levantamentos, consultas, investigações. As avaliações 
de impacto incluem procedimentos orientados para a previsão e monitora-
mento das alterações que podem ser produzidas em uma realidade a partir 
de uma intervenção urbanística, por exemplo. Os métodos e técnicas exis-
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tentes para tal buscam estimar os efeitos na vida de pessoas, organizações e 
ambientes. Os impactos sociais referem-se aos efeitos financeiros, econômi-
cos e sociais decorrentes da implantação de um determinado projeto.

*****
Para o Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, a definição de 

impacto ambiental tem a precisão necessária:

Resolução Conama 1, de 23 de janeiro de 1986.
Art. 1º. Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer 
alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, 
causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 
humanas que, direta ou indiretamente, afetam: 
I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
II - as atividades sociais e econômicas; 
III - a biota;  
IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 
V - a qualidade dos recursos ambientais.

Por ser importante conhecer as normas vigentes sobre os amplos temas 
abrangidos, é recomendada a leitura das normas do CONAMA, órgão 
consultivo e deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA.

Consultar – Lei 6.938/81, Lei 9.605/98, Decreto 99.274/90 

2.2.2. O arquiteto e urbanista deve respeitar os valores e a herança na-
tural e cultural da comunidade na qual esteja prestando seus serviços pro-
fissionais.

O arquiteto e urbanista – no exercício da sua profissão liberal (intelectual) –,  
em razão do respeito que deve aos valores e à herança natural e cultural 
de sua comunidade, deve considerar a importância desse patrimônio, esfor-
çando-se em torná-lo público, propagá-lo, difundi-lo. Assim, deve chamar 
a atenção da comunidade pública para que perceba as obras que ele assim 
distingue em razão dos conhecimentos obtidos pela sua própria formação 
profissional. Eis que determinados bens respectivos às ações da Arquitetura 
e Urbanismo, pela sua representatividade histórica e estética, ensejam admi-
ração, influência, prestígio e respeito.

*****
O Código, de modo implícito, reconhece que há pessoas, e até autorida-

des, que merecem ser instruídas sobre esse tema, pois, mesmo em seus bons 
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propósitos, muitos carecem de condições subjetivas para melhor distinguir 
o real valor das obras de relevância cultural e histórica a conservar, preser-
var, recuperar.

Ressalte-se que os valores financeiros que tais objetos alcançam não estão 
aqui em causa, pois devem decorrer apenas dos reais valores que a cultura 
lhes atribui de fato.

A identidade de um povo ou de uma nação – dentre inúmeros fatores – 
muito depende da memória estimulada pela presença de bens comuns, con-
servados na forma de cidades e suas edificações remanescentes. São obras 
que servem pelas suas funções utilitárias imediatas, mas, também, pelas suas 
funções simbólicas, pois são cenários que marcaram as vidas das coletivida-
des passadas e a sua história. 

Incluem-se os monumentos, obras solenes, propositadas para transmitir à 
posteridade a memória de fato ou a pessoa notável. Os monumentos natu-
rais, por sua vez, são obras da natureza, de feição notável, rara, ou de grande 
beleza cênica, e que são objeto de preservação, por interesse científico, cul-
tural ou paisagístico.

Consultar – Comentários: Itens 2.2.3, 2.2.4

2.2.3. O arquiteto e urbanista deve, no exercício das atividades profissio-
nais, zelar pela conservação e preservação do patrimônio público.

A necessidade e a urgência da conservação e da preservação de ambientes 
construídos ou naturais – mesmo os que ainda não tenham sido considera-
dos formalmente como patrimônio público por depender da avaliação crí-
tica das autoridades responsáveis – devem ser objeto das preocupações dos 
cidadãos em geral, no dever de avaliar, advertir, avisar, informar sobre o seu 
valor artístico, histórico e cultural. 

Esse entendimento – com mais razão – deve valer aos próprios arquitetos 
e urbanistas que, ao desempenharem os seus serviços profissionais, devem 
um cuidado especial ao tema.

Consultar – Comentários: Itens 2.2.2, 2.2.4

2.2.4. O arquiteto e urbanista deve respeitar o conjunto das realizações 
arquitetônicas e urbanísticas do patrimônio histórico e artístico nacional, 
estadual, municipal, ou de reconhecido interesse local.
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O conjunto das realizações arquitetônicas e urbanísticas é parte da totali-
dade do acervo cultural que firma a própria identidade nacional, entendida 
como o complexo de caracteres que distinguem a nação e a fazem conhecida 
ou reconhecível. Para isso convergem a história e as tradições comuns.

Essas realizações, bens que representam o patrimônio do país, fazem parte 
da vida simbólica e utilitária coletiva, e lhe conferem unidade. Dizem res-
peito à memória, à produção e à transmissão de conhecimentos, à criação 
intelectual e artística durante gerações. Retratam o processo ou estado de 
desenvolvimento social que resulta do aprimoramento de seus valores, ins-
tituições, criações.

*****
No sentido da sustentação dessa identidade, notam-se inúmeras atividades 

públicas e privadas, pesquisas, investigações e trabalhos voltados à preserva-
ção da memória, do patrimônio artístico-cultural, da cultura material e imate-
rial. Constatam-se frequentes palestras, debates e depoimentos de especialistas 
brasileiros e estrangeiros e respectivas publicações que reforçam a importância 
da memória na formação cultural. A produção massiva de informações tem 
ensejado uma quantidade de atividades voltadas à preservação. 

Há razões para esse crescente interesse pela memória histórica. Deve-se 
cuidar do que se conseguiu preservar como edificações relevantes – sob dife-
rentes critérios – e, também, conhecer e investigar as causas das perdas, e as 
razões pelas quais algumas obras foram selecionadas em prejuízo de outras, 
que foram abandonadas ao esquecimento, talvez pela falta de documenta-
ção, ou por negligência, ou desinteresse econômico.

Conforme a legislação pertinente, a preservação do patrimônio histórico 
e artístico nacional – de interesse público – é administrada pelo Estado, pela 
ação responsável do IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artís-
tico Nacional (em nível nacional), e de outros órgãos públicos dedicados aos 
temas pertinentes (nas esferas administrativas dos estados, dos municípios e 
do Distrito Federal). 

Embora uma parte importante do patrimônio histórico e artístico já esteja 
classificada pelo Estado para os efeitos de preservação, há casos, no entanto, 
em que, por ainda não constarem formalmente desse rol, não deixam de ser 
relevantes sob muitos aspectos e critérios. 

Assim, ao identificá-los – mesmo os que ainda representem interesse talvez 
menor, apenas local –, o arquiteto e urbanista deve, para além de simplesmente 
admirá-los e respeitá-los, empenhar-se ativamente em advertir e incentivar o 
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seu eventual cliente a conservá-los, divulgá-los e eventualmente solicitar pro-
vidências para sua proteção. A convicção erudita do arquiteto e urbanista – em 
quaisquer circunstâncias da prestação dos seus serviços profissionais – deve 
recorrer à indagação permanente sobre o que preservar, o que é possível pre-
servar, e quais os critérios a empregar.

*****
É interessante verificar as acepções de algumas palavras correntemente 

usadas, respectivas ao tema. Entre os verbetes do Dicionário Aurélio (FER-
REIRA, 2008), encontram-se:

patrimônio: 4. Bem, ou conjunto de bens culturais ou naturais, de valor reco-
nhecido para determinada localidade, região, país, ou para a humanidade, e 
que, ao se tornar(em) protegido(s), como, p. ex., pelo tombamento2, deve(m) 
ser preservado(s) para o usufruto de todos os cidadãos.

tombar: 2. Pôr (o Estado) sob sua guarda, para os conservar e proteger (bens 
móveis e imóveis cuja conservação e proteção sejam do interesse público, por 
seu valor histórico, ou artístico, ou arqueológico, ou etnográfico, ou paisagísti-
co ou bibliográfico).

O patrimônio público, tal como referido, para SILVA (2012) é:

representado pelo conjunto de bens que pertencem ao domínio do Estado, e 
que se institui para atender a seus próprios objetivos ou para servir à produção 
de utilidades indispensáveis às necessidades coletivas

O conceito opõe-se ao de patrimônio privado que, para o mesmo autor: 

designa, especialmente, toda espécie de patrimônio pertencente às pessoas, 
sejam físicas ou jurídicas, que dele podem dispor, respeitadas as regras legais, 
conforme a sua própria vontade.

Consultar – Comentários: Itens 2.2.2, 2.2.3

2.2.5. O arquiteto e urbanista deve considerar, na execução de seus servi-
ços profissionais, a harmonia com os recursos e ambientes naturais.

As intervenções de construção em ambientes naturais devem receber cui-
dados específicos, exigíveis em cada caso, de modo a que as características 
locais sejam respeitadas e sustentadas. 

Certamente, a obra deve ser conforme a legislação. Contudo, se precisa ser 
realizada em razão de propósitos e empreendimentos humanos legítimos e 
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razoáveis – como disposição bem ordenada entre as partes e o todo –, uma 
harmonia deve ser proposta e conseguida mediante planos e projetos cultu-
ralmente válidos também nos domínios da estética.

Mesmo os impactos admitidos pelas autoridades públicas ou consentidos 
pela cultura devem ser previstos pelo arquiteto e urbanista, de modo a não 
ensejar degradação, destruição, devastação, obstrução ou inutilização de 
recursos naturais.

Consultar – Comentários: Item 2.2.1

2.2.6. O arquiteto e urbanista deve prescindir de utilizar o saber profis-
sional para emitir opiniões que deturpem conscientemente a verdade, per-
suadindo leigos, a fim de obter resultados que convenham a si ou a grupos 
para os quais preste serviço ou os quais represente.

No conjunto dos princípios e regras éticas, conforme são postos pela Lei 
12.378/2010 e pelo Código, a moralidade é imperativa.

A dignidade da profissão liberal (intelectual) – cujo saber é especialmente 
privilegiado pelo crédito e prestígio da formação em nível superior – não 
admite a emissão irresponsável de informações enganosas, mentirosas de 
qualquer tipo, que conscientemente induzam a erro o cliente, o usuário e, 
sobretudo, a coletividade pública. 

Tal conduta significaria desvio do caminho da confiança personalíssima 
que é francamente depositada pelo cliente (intuitu personae), sempre presu-
mido como leigo, vulnerável, hipossuficiente quanto às questões científicas, 
técnicas e artísticas abrangidas. Representaria o abandono do que é ade-
quado, bom, apropriado correto. Ou seja, um desregramento radical into-
lerável, perfídia rejeitada pela moralidade, ainda mais quando perpetrada a 
serviço de pessoa ou grupo com intenção dolosa.

O juízo ou julgamento falso no exercício de serviços profissionais em 
desacordo com a necessidade real – a má-fé, a fraude, a falsidade, a impos-
tura – é engano propositado ao prejuízo de todos, não só do cliente ou do 
usuário. Sendo fato categoricamente recusado pela cultura e pela civilização, 
não admite gradações complacentes ou moderadas na sua avaliação.

Vale lembrar aqui o texto do Código Civil, Título III, Dos Atos Ilícitos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito.
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Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes.

Consultar – Código Civil. Código Penal. Comentários: 3.2.13, 3.2.14

2.2.7. O arquiteto e urbanista deve adotar soluções que garantam a qua-
lidade da construção, o bem-estar e a segurança das pessoas, nos serviços 
de sua autoria e responsabilidade.

Os serviços profissionais do arquiteto e urbanista – essencialmente inte-
lectuais – devem orientar-se pela vontade de atingir resultados de qualidade 
superior, dentro das suas atividades, atribuições e campos de atuação, sejam 
quais forem as circunstâncias contratuais em que trabalha.

Portanto, durante a prestação dos serviços profissionais, as soluções pro-
pugnadas por ele – por afetar direta ou indiretamente a qualidade requerida 
para os resultados – devem representar respostas adequadas às necessidades 
do cliente, do usuário ou do público.

Consultar – Comentários: 4.3.7, 5.2.12 

2.2.8. O arquiteto e urbanista, autor de projeto ou responsável pela exe-
cução de serviço ou obra, deve manter informação pública e visível, à fren-
te da edificação objeto da atividade realizada, conforme o especificado no 
art. 14 da Lei 12.378, de 2010.

Ao destacar o art. 14 da Lei 12.378/2010, o Código enfatiza a importância 
que é atribuída à correta exibição da identidade do autor ou dos autores de 
cada obra ou trabalho, seja ela de concepção ou de execução.

Nele, são tratadas como obrigações éticas as exigências administrativas 
mais relevantes para possibilitar e facilitar o reconhecimento da autoria e, 
também, para os trabalhos de fiscalização que são atribuição do CAU.

Consultar – Leis, decretos e portarias sobre a aprovação de projetos

2.3. Recomendações

2.3.1. O arquiteto e urbanista deve ter consciência do caráter essencial de 
sua atividade como intérprete e servidor da cultura e da sociedade da qual 
faz parte.
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Na escala comparativa dos valores implicados, o Código destaca a impor-
tância da atitude consciente do arquiteto e urbanista – como profissional 
liberal (intelectual) – referente ao caráter essencial do arquiteto e urbanista 
que, mediante os serviços que presta, é sempre um intérprete do interesse 
público. Trata-se da relevância da sua atenção às exigências da cultura, aqui 
entendida como conjunto de padrões de comportamento, crenças, conheci-
mentos, costumes que distinguem um grupo social.

Consultar – Comentários: Item 2

2.3.2. O arquiteto e urbanista deve considerar e interpretar as necessida-
des das pessoas, da coletividade e dos grupos sociais, relativas ao ordena-
mento do espaço, à concepção e execução das construções, à preservação e 
valorização do patrimônio arquitetônico, urbanístico, paisagístico e natural.

Determinadas necessidades das pessoas, da coletividade e dos grupos 
sociais são expressas pelas exigências ambientais, geralmente estabelecidas 
em diferentes meios normativos, e dirigidas às etapas do ciclo de vida das 
edificações: à concepção (plano, projeto), à execução (construção, fabrica-
ção), à conservação, à manutenção e ao uso.

Por conseguinte, nessas etapas, há aspectos a identificar e a receber solu-
ções do arquiteto e urbanista mediante seus conhecimentos e competências 
no campo das ciências e técnicas de sua responsabilidade, conforme as suas 
atividades, atribuições e campos de atuação.

A valorização do patrimônio arquitetônico, urbanístico, paisagístico e 
natural é responsabilidade profissional respectiva à necessidade da conscien-
tização geral para as questões culturais relacionadas à identidade histórica e 
às tradições.

Consultar – Comentários: Item 2.2.4

2.3.3. O arquiteto e urbanista deve envidar esforços para assegurar o 
atendimento das necessidades humanas referentes à funcionalidade, à eco-
nomicidade, à durabilidade, ao conforto, à higiene e à acessibilidade dos 
ambientes construídos.

A satisfação das necessidades humanas – respectivas à Arquitetura e 
Urbanismo – depende de inúmeras especificações e procedimentos, objetos 
de normas federais, estaduais, municipais (leis, decretos, portarias), além de 
normas técnicas (Inmetro, ABNT). Em especial, devem ser consideradas as 
Normas de Desempenho. 
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Mas, para além das exigências e parâmetros técnicos e administrativos assim 
formalizados, o arquiteto e urbanista – em decorrência da sua própria forma-
ção – deve empenhar esforços para a obtenção de resultados estéticos que são 
respectivos à própria habitabilidade das edificações e cidades em geral. Habi-
tabilidade, por ser a qualidade, o estado ou a condição do que é habitável, é 
necessidade cuja satisfação é exigida em inúmeros dispositivos legais. 

Cabe aqui destacar que os efeitos estéticos da Arquitetura e Urbanismo são 
necessidades que – na prestação dos serviços profissionais dos arquitetos e 
urbanistas – devem ser valorizados e defendidos em todas as circunstâncias.

É interessante salientar que a funcionalidade, a economicidade, a durabili-
dade, o conforto, a higiene, a ergonomia e a acessibilidade referem-se a qua-
lidades ou desempenhos cujos níveis são exigidos mediante especificações 
normativas. 

Aqui, a funcionalidade refere-se à qualidade ou desempenho da organiza-
ção do próprio ambiente arquitetônico e urbanístico, para uma solução esté-
tica e prática das atividades e necessidades humanas. Incluem-se, portanto, 
funções que podem ser identificadas como utilitárias e simbólicas. Na con-
cepção e na execução, o profissional deve pretender – como resultado, para 
a satisfação do usuário – que as funções próprias das edificações em geral 
sejam desempenhadas com eficiência.

A economicidade é entendida como a qualidade ou desempenho econô-
mico da obra arquitetônica ou urbanística sob os pontos de vista não apenas 
da concepção e da execução, mas também do seu uso, conservação e manu-
tenção. A economicidade é, portanto, a qualidade da economia represen-
tada pelas especificações e procedimentos referentes não só aos custos dos 
investimentos iniciais de concepção e execução, mas também aos demais, 
próprios a todo o ciclo de vida da edificação e da cidade em geral. 

A durabilidade, por sua vez, sendo um atributo econômico, representa a 
qualidade, o desempenho ou a capacidade da obra arquitetônica ou urba-
nística de sustentar os seus atributos originais em determinado intervalo 
de tempo de uso normal, com custos razoáveis de operação, conservação 
e manutenção. Essas últimas exigências servem ao combate à degradação 
(pela ação dos elementos naturais), ao desgaste (pela ação do uso normal) e 
ao mau uso ou vandalismo. A durabilidade, portanto, é a qualidade do que é 
durável. Dá-se o nome de duração ao tempo que uma coisa dura, nos limites 
do uso normal. É conceito relevante para os efeitos não só da economia do 
cliente ou do usuário, pois afeta outros conceitos, como o da sustentabili-
dade do desempenho dos ambientes construídos e naturais. Assim, devem 
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ser considerados os custos devidos, por exemplo, à sustentação das próprias 
funções utilitárias. A conservação (limpeza, proteções etc.) e a manutenção 
(reposições etc.) são indispensáveis ao aumento da duração do desempenho 
satisfatório, sobretudo dos materiais, componentes e elementos essenciais, 
relativamente mais dispendiosos. Para a economia do empreendimento, 
mesmo se propositado para utilidades efêmeras, devem ser atingidos os 
limites razoáveis da duração possível, mediante o combate à degradação, à 
deterioração, ao mau uso, ao vandalismo, ou seja, ao colapso (esgotamento, 
falência). Trata-se dos agentes naturais e os relativos à ação do próprio ser 
humano. Além disso, devem ser consideradas de modo consciente – quanto 
aos fenômenos que levam à obsolescência – as funções simbólicas e estéticas, 
em razão das perdas de função e, mesmo, das modas. A obsolescência pode 
ocorrer como redução da vida útil e do valor de um bem devido ao surgi-
mento, por exemplo, de um modelo tecnologicamente superior sob vários 
pontos de vista. 

O conforto é respectivo à qualidade ou desempenho da obra arquitetônica 
ou urbanística para o bem-estar material ou comodidade física dos usuá-
rios, incluindo as exigências sobre acústica, ergonomia, iluminação natural 
e artificial, higrotermia etc. O bem-estar material, a comodidade, são acep-
ções relativas ao conforto, considerados os aspectos culturais. O conjunto 
de condições condizentes com saúde, limpeza, asseio são acepções relativas 
à higiene. Assim, o conforto implica necessidades objetivas de desempenho 
para a satisfação dos usuários, mas também implica – de certo modo –  
exigências subjetivas, juízos de valor dependentes não só das qualidades 
ambientais, pois as culturas, hábitos, tradições locais são influentes.

A higiene, entendida como a qualidade ou desempenho da obra arqui-
tetônica ou urbanística, está relacionada com a preservação das condições 
sanitárias dos ambientes, para impedir que estes prejudiquem a saúde do 
ser humano. Inclui, por exemplo, exigências normativas quanto à ventilação, 
à temperatura, à umidade, à insolação, às instalações de água potável, aos 
esgotos sanitários, à disposição de lixo etc. 

A acessibilidade é respectiva à qualidade ou desempenho da obra arquite-
tônica ou urbanística, em que a ausência de barreiras garante a igualdade de 
oportunidades de acesso a todos os usuários, mediante o Desenho Universal, 
cujos princípios e regras são estabelecidos em várias Normas Técnicas, espe-
cialmente na NBR 9050/2004, que logo define: 

O conceito de desenho universal tem como pressupostos: equiparação das 
possibilidades de uso, flexibilidade no uso, uso simples e intuitivo, captação 
da informação, tolerância ao erro, mínimo esforço físico, dimensionamento de 
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espaços para acesso, uso e interação de todos os usuários. [...]
Para serem considerados acessíveis, todos os espaços, edificações, mobiliários 
e equipamentos urbanos que vierem a ser projetados, construídos, montados 
ou implantados, bem como as reformas e ampliações de edificações e equipa-
mentos urbanos, atendem ao disposto nesta Norma.

Assim, o direito à Arquitetura e Urbanismo implica a liberdade e a igual-
dade do acesso e o uso das edificações e da urbanização pelos cidadãos 
durante as suas vidas. Por conseguinte, a aplicação do Desenho Universal é 
exigência de desempenho que visa atender a todas as situações particulares. 
Especialmente quanto à ergonomia. 

Eis que a habitabilidade também é a qualidade de atender situações espe-
cíficas que presumem a presença de quaisquer usuários, mesmo os que 
tenham dificuldades ou incapacidades transitórias ou permanentes. Trata-se 
de democratizar, facilitar e simplificar o uso, além de garantir a segurança 
nos ambientes privados ou públicos. São padrões de acesso para a satisfação 
das expectativas e necessidades de quaisquer pessoas. 

Por conseguinte, o arquiteto e urbanista – na prática dos seus serviços 
profissionais – deve reconhecer não só as exigências constantes nas normas, 
posto que é absolutamente moral que às pessoas com deficiência deve ser 
assegurado o acesso a todos os ambientes, sejam eles de moradia, de lazer, de 
trabalho ou de aprendizagem. 

O valor moral que merece o tema da acessibilidade deve ser correspondido 
pela consideração aos próprios princípios do Desenho Universal – uso equi-
tativo, uso flexível, uso simples e intuitivo, informação de fácil percepção, 
tolerância ao erro (segurança), esforço físico mínimo, dimensionamento dos 
espaços para acesso e uso abrangente.

Ainda é indispensável considerar outras necessidades humanas rela-
cionadas com a habitabilidade das edificações e urbanizações, tais como a 
segurança em seus diferentes aspectos, a informação, a visibilidade e a comu-
nicação visual, por exemplo.

Consultar – Lei 10.048/2000, Decreto 5.296/2004, Norma Técnica NBR 
9050/2004

2.3.4. O arquiteto e urbanista deve subordinar suas decisões técnicas e 
opções estéticas aos valores éticos inerentes à profissão.
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A Estética, por referir-se essencialmente à sensibilidade humana, está de 
algum modo associada aos valores éticos e morais explícitos ou implícitos 
na Lei 12.378/2010 e no Código. Assim, o pensamento estético, ético e moral 
rege as inúmeras decisões que devem ser tomadas em várias sequências no 
decorrer da prestação dos serviços profissionais do arquiteto e urbanista. 

Portanto, não parece haver questão de fundo que obrigue a algum tipo de 
subordinação, a não ser que critérios ponderáveis tenham de ser considera-
dos. Contudo, os critérios éticos e morais estabelecidos pela Lei 12.378/2010 
e pelo Código são indisponíveis.

*****
Para facilitar o entendimento da abrangência desses conceitos conforme 

referidos, as acepções constantes nos respectivos verbetes do Dicionário 
Aurélio (FERREIRA, 2012) empregam palavras comuns, de uso da língua:

estética: 1. Filosofia. Estudo das condições e dos efeitos da criação artística.
ética: 1. Filosofia. Estudo dos juízos de apreciação referentes à conduta humana 
suscetível de qualificação do ponto de vista do bem e do mal, seja relativa-
mente a determinada sociedade, seja de modo absoluto.
moral: Filosofia. 1. Conjunto de regras de conduta consideradas como válidas, 
quer de modo absoluto para qualquer tempo ou lugar, quer para grupo ou 
pessoa determinada.

Aquelas deliberações – sejam de caráter estético ou técnico –, considera-
dos os múltiplos aspectos culturais e econômicos, devem, por conseguinte, 
ser prudentes e racionais, éticas e morais, em benefício dos clientes, dos 
usuários e da coletividade pública.

Consultar – Vázquez (2008) 

2.3.5. O arquiteto e urbanista deve promover e divulgar a Arquitetura e 
Urbanismo colaborando para o desenvolvimento cultural e para a forma-
ção da consciência pública sobre os valores éticos, técnicos e estéticos da 
atividade profissional.

O significado dos bons serviços profissionais do arquiteto e urbanista – em 
razão da sua função social em todos os seus aspectos estéticos, éticos, morais 
e técnicos – é reconhecível a partir da reputação dos resultados que as suas 
boas obras alcançam para a satisfação do cliente e da coletividade pública.

Contudo, o Código trata aqui de definir o compromisso para a elevação 
do conhecimento público, da ampliação da consciência coletiva – a ser bem 
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informada (mediante recursos responsáveis) – pela promoção e pela divul-
gação da excelência da própria Arquitetura e do Urbanismo.

Consultar – Comentários: 3.2.8, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.5, 4.3.6, 4.3.8, 4.3.9, 5.3.2

2.3.6. O arquiteto e urbanista deve respeitar a legislação urbanística e 
ambiental e colaborar para o seu aperfeiçoamento.

Por óbvio, qualquer cidadão se obriga a respeitar a legislação urbanística 
e a ambiental federal, estadual e municipal respectiva. No entanto, o Código 
aqui enfatiza essa necessidade. Sobretudo o arquiteto e urbanista, como pro-
fissional liberal (intelectual) – em razão de sua formação privilegiada em 
nível superior, reconhecida pelo CAU –, assume elevadas responsabilidades 
públicas para as quais foi preparado, e que assim são moralmente multipli-
cadas, ainda mais por ter o Código como importante referência a respeitar.

Nesse mesmo sentido, em face das prerrogativas que adquiriu em razão 
das habilitações obtidas conforme suas atividades, atribuições e campos de 
atuação, tem por obrigação social colaborar ativamente com os colegas para 
o aperfeiçoamento daquelas leis, mediante críticas, sugestões, propostas 
construtivas.

Consultar – Lei 10.257/2001, Lei 11.124/2006, Lei 11.888/2008, Lei 6.938/81

______________________________________________________
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3. OBRIGAÇÕES PARA COM 
O CONTRATANTE (CLIENTE)

O Capítulo 5 do Código – em seus preceitos – trata das obrigações do 
arquiteto e urbanista que cabem ao contratante (cliente), uma vez que a 
Arquitetura e Urbanismo representa vários objetos passíveis de contratos 
para a prestação de serviços profissionais.

Contudo, note-se que, nos Comentários, o termo cliente é empregado em 
preferência ao de contratante – como consta no Código –, com o propósito 
de distinguir e identificar a pessoa natural ou jurídica que eventualmente 
encomenda serviços profissionais ao arquiteto e urbanista.

*****
É indispensável considerar as definições proporcionadas pela Lei 

8.078/1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providên-
cias. Trata-se do Código de Defesa do Consumidor – CDC que, para todos 
os efeitos, define com exatidão alguns conceitos básicos:

Art. 2°. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza pro-
duto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda 
que indetermináveis, que haja [sic] intervindo nas relações de consumo.

Art. 3°. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacio-
nal ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, impor-
tação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, median-
te remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e se-
curitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.

Por conseguinte, ao seguir esses conceitos, torna-se evidente, dos pontos 
de vista jurídico e judicial (responsabilidade civil e criminal) que:

•	 o arquiteto e urbanista, assim como o empreiteiro e o comerciante de insumos 
(materiais, componentes, serviços etc.), é fornecedor;

•	 o cliente é consumidor;
•	 a atividade do arquiteto e urbanista é serviço;
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•	 o resultado do serviço do arquiteto e urbanista é produto;
•	 a relação entre arquiteto e urbanista e cliente é relação de consumo.

Desse modo, dependendo da circunstância ou posição relativa do sujeito 
em determinado negócio, o fornecedor pode ser o próprio arquiteto e urba-
nista. Como também é fornecedor o comerciante de insumos, em qualquer 
ramo de negócios (atacadista, grossista, retalhista, varejista, lojista, represen-
tante, revendedor, industrial etc.), seja individual, ou em cadeia, organização.

Assim sendo, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, o cliente, 
para efeito jurídico e judicial, é identificado como consumidor. Desse modo, 
o arquiteto e urbanista, profissional liberal, é considerado fornecedor. O 
cliente do fornecedor arquiteto e urbanista, no entanto, é identificado como 
consumidor, mesmo quando contrata serviços de consultoria, projeto ou 
construção de uma edificação, um bem material durável. 

Curiosamente, a Lei 10.406/2002 – Código Civil fixa de um modo diverso 
o termo consumo. Quais são os bens móveis consumíveis? Eis uma questão 
para juristas e linguistas, em vista do significado expresso:

Art. 86. São consumíveis os bens móveis cujo uso importa destruição imediata 
da própria substância, sendo também considerados tais os destinados à alie-
nação.

Todavia, em seu Vocabulário Jurídico, De Plácido e Silva (2012) esclarece:

Consumidor. No sentido amplo, consumidor designa a pessoa que consome 
alguma coisa. Mas, no sentido do Direito Tributário, possui o vocábulo sentido 
próprio: entende-se como consumidor toda pessoa que adquire mercadoria 
de um comerciante, para seu uso ou consumo, sem intenção de revendê-la. 
Desse modo, toda pessoa que adquire mercadorias, sejam de que natureza 
forem, como particular, e para uso doméstico ou mesmo profissional, sem in-
tuito de revenda, considera-se consumidor. E o ato, que pratica, diz-se um ato 
de consumo, em acepção lata, não compreende simplesmente gasto ou des-
truição da mercadoria, pelo seu uso, mas o aproveitamento de sua utilidade, 
o que se pode repetir sem alterá-la em sua substância. Confira a Lei 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor) e o Decreto 2.181, de 20.03.97, que 
Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor –  
SNDC e estabelece normas gerais de aplicação das sanções administrativas. 
(SILVA, 2012)

*****
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O contratante – alternativa semântica para cliente, como consta no texto 
do Código –, de acordo com o conteúdo amplamente usado, designa indis-
tintamente qualquer pessoa juridicamente capacitada que, em decorrência 
de um concurso de vontades, firma um contrato (= ajuste, convenção, pacto, 
transação), isto é, assume obrigações ou faz convenções. Ou seja, tanto o 
prestador dos serviços como o prestador da respectiva remuneração são 
considerados contratantes (ou seja, sujeitos do tal contrato).

*****
Nesse ponto, cabe observar que a preferência dada no Código ao vocábulo 

contratante, ao longo dos debates que visaram à edição do texto, em 2013, 
prendeu-se, com razões, a uma restrição moral que se faz à acepção original 
(histórica) do vocábulo cliente. Pode-se ver em Azevedo (1997), assim como 
em Barbosa e Drummond (1987), algumas informações pertinentes ao tema 
aqui adiante resumido:

Com efeito – na Roma da antiguidade – o cliente (=cliens, clientis em língua la-
tina) – integrava inicialmente uma instituição com sentido religioso, na qual as 
famílias patrícias protegiam pessoas sem fortuna (mediante assistência judicial 
e outros benefícios) em troca de determinadas obrigações (tais como seguir os 
seus patronos nas guerras e obter-lhes votos nas eleições).

Mais tarde, o termo passou a apontar patrícios decadentes, oriundos das popu-
lações conquistadas, e convertidos em cidadãos protegidos por patrícios, para 
que estes, como patronos, zelassem pelos seus interesses. Tratava-se ainda de 
acordos em troca de serviços e obrigações importantes, especialmente – con-
forme já dito – os respectivos às campanhas eleitorais. Essa relação clientelar 
chegou a incluir comunidades inteiras que se convertiam em clientes dos ge-
nerais que as haviam conquistado.

As relações de clientelismo, mais ou menos formalizadas ou codificadas, fixadas 
na legislação romana de então, era hereditária. E aparecem com conteúdos e 
formas diversas, em numerosas culturas, e em distintos períodos históricos, 
sobretudo em sociedades tradicionais.

Portanto, o clientelismo representa o tipo de relação política em que uma pessoa 
(o patrão) dá proteção a outra (o cliente) em troca de apoio, em um laço de sub-
missão que independe de relações de parentesco nem jurídicas. São dependên-
cias pessoais, extrafamiliares e verticais (entre pessoas de distinto status social), 
em que o intercâmbio é assimétrico, desigual. No baixo Império Romano e na alta 
Idade Média, isso levou homens livres à vassalagem aristocrática ou – mesmo – a se 
fazerem servos. Na Idade Moderna, indica proteção ou patrocínio das cortes.

Ainda agora, é uma prática eleitoreira de certos políticos profissionais que con-
siste em privilegiar uma clientela (conjunto de indivíduos dependentes) em troca 
de seus votos, favores entre quem detém o poder e quem vota. Isso faz lembrar 
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o caciquismo ou coronelismo dos coronéis rurais ou urbanos que, no Brasil – com 
apogeu entre 1889 e 1930 e hoje ainda em decadência – fazem a chamada po-
lítica de clientela. (cf. FERREIRA, 2009; AZEVEDO, 1997; FGV, 1987; SILVA, 2012) 

Na atualidade, contudo, apesar daquele seu caminho tortuoso, o vocábulo 
cliente ainda pode designar – tanto em latim como em português –, como 
informa MEDINA (2016), ao citar FONSECA (1872): “aquele que está sob a 
proteção de alguém”.

*****
Hoje, o vocábulo cliente – pessoa que requer os serviços que o profissional 

pode prestar –, além de ser o mais esclarecedor dessas identidades no uso 
coloquial cotidiano, é o preferido nos textos dos códigos de ética profissional 
em geral. O contratante, a que se refere o Código é, pois, o cliente. Em decor-
rência desse entendimento, para o caso, clientela denomina o conjunto dos 
clientes que habitualmente contratam determinado profissional.

Assim considerando, para eliminar possíveis incorreções, a sugestão dos 
presentes Comentários é que o texto do Código – oportunamente – receba 
a retificação que parece ser necessária, de modo a distinguir com clareza os 
sujeitos essenciais dos contratos: cliente e profissional.

Consultar – Lei 8.078/1990, Decreto 2.181/97, Comentários: Introdução, 
3.2.16

3.1. Princípios

3.1.1. O arquiteto e urbanista, nas relações com seus contratantes, deve 
exercer suas atividades profissionais de maneira consciente, competente, 
imparcial e sem preconceitos, com habilidade, atenção e diligência, respei-
tando as leis, os contratos e as normas técnicas reconhecidas.

O cliente é a pessoa natural (física) ou jurídica capaz de direitos e obriga-
ções que, mediante um contrato, confia a prestação de determinados servi-
ços de Arquitetura e Urbanismo a um profissional liberal (intelectual) que, 
conforme define a Lei 12.378/2010, deve ser arquiteto e urbanista.

Como facilmente se depreende dos termos do Código, o cliente e o profis-
sional devem fixar antecipadamente os diversos aspectos do relacionamento 
a ser acordado, mediante formalização de contrato prudentemente firmado 
por escrito.
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Nota-se, entretanto, que tal providência tem sido negligenciada com fre-
quência, sobretudo quando se trata de obras pequenas. Tal comportamento, 
certamente, é movido por uma expectativa sem limites no futuro andamento 
dos negócios. 

Em qualquer circunstância, é preciso considerar que a produção de um 
documento contratual é cautela indispensável não só no interesse direto dos 
sujeitos do contrato, mas interessante à economia da própria coletividade 
pública. Eis que, assim, inúmeros conflitos podem ser facilmente evitados, 
de modo a que também não se sobrecarreguem de processos administrativos 
e judiciais as já atarefadas instâncias do próprio CAU.

*****
Os contratos – respeitados os princípios do Direito – regem-se pela livre 

vontade dos sujeitos contratantes, que assim fixam obrigações ou prestações 
recíprocas. No caso das relações para a prestação dos seus serviços profis-
sionais, o arquiteto e urbanista assume obrigações de fazer ou não fazer 
algo normalmente restrito às suas atividades, atribuições e campos de atua-
ção, em conformidade com a Lei 12.378/2010 e as resoluções do CAU/BR, 
incluído o Código.

Quando o cliente é o Poder Público, qualquer órgão estatal, no exercício 
de sua função administrativa, tem sempre por objeto um bem ou um serviço 
de utilidade ou de interesse da coletividade pública, devendo submeter os 
seus serviços externos a procedimentos de licitação, conforme são definidos 
em leis sobre o tema.

*****
É interessante que os sujeitos dos contratos – o profissional e o cliente –, 

para a conveniência de cada um deles, fixem as características das suas pres-
tações, organizando e descrevendo os pormenores em cláusulas tais como:

•	 objeto
•	 execução
•	 preço
•	 pagamento
•	 garantias
•	 direitos
•	 obrigações
•	 rescisão
•	 foro
•	 etc.
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Tais formalidades, em quaisquer circunstâncias, representam especifica-
ções influentes sobre os modos como o profissional deve obter – além das 
boas relações com o cliente – a excelência dos seus serviços profissionais.

*****
O Código, ao determinar que o exercício das atividades profissionais seja 

desempenhado de maneira consciente, refere-se à consciência do caráter das 
ações, do ponto de vista moral. O ser humano sabe que as suas ações podem 
ser boas ou más, morais ou imorais. No domínio da Ética, trata-se da facul-
dade de distinguir o bem e o mal, do que resulta o sentimento do dever ou 
da interdição de se praticar determinados atos, e a aprovação ou o arrepen-
dimento ou o remorso por havê-los praticado. 

As qualidades, ideais, virtudes ou valores da honradez, da retidão, da probi-
dade, são expressões da integridade. Os deveres morais concorrem, portanto, 
para a consciência profissional que, sendo moral, é respectiva ao cuidado e ao 
senso de responsabilidade com que se deve executar qualquer serviço.

A competência profissional refere-se às qualidades de quem é idôneo, isto 
é, que possui aptidões, capacidades, competências, habilidades, para apreciar, 
resolver, fazer determinada coisa nos domínios da Arquitetura e Urbanismo.

A imparcialidade exigida é, obviamente, a qualidade de quem não é parcial –  
julga desapaixonadamente, se abstém de tomar partido prévio, sem exame. 
Assim, o arquiteto e urbanista – no desempenho da profissão liberal – deve ser 
equânime, isento, reto. Deve usar o seu senso de justiça, respeito à igualdade 
de direitos das pessoas. Deve ser isento, não deve sacrificar a sua opinião 
profissional à conveniência própria, nem às de outrem, ou sacrificar a verdade 
ou a justiça a considerações particulares. Ou tomar partido a favor ou contra 
uma pessoa, uma facção, sem que importem tais ideais, valores ou virtudes.

O preconceito – prejuízo, prejulgamento, prenoção – é juízo moral pre-
judicial e censurável, mas usado para a persuasão de alguém mediante 
argumentos mal fundados. É recurso a evitar em todas as atitudes ou cir-
cunstâncias profissionais, pois representa opinião assumida sem exame crí-
tico, sem ponderação nem verificação de fatos que possam refutá-la. Pior, se 
também incluir intolerância ou hostilidade, em consequência de uma gene-
ralização apressada.

A habilidade – que pode ser entendida como destreza, engenhosidade, 
jeito – é conceito que não se refere somente à qualidade ou característica de 
quem é hábil. Abrange ainda capacidade intelectual geral, aptidão específica, 
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pensamento criativo ou produtivo, capacidade de liderança, talento para as 
artes, as ciências e as técnicas abrangidas. A presunção moral é que o arqui-
teto e urbanista esteja preparado para bem desempenhar essas qualidades 
pessoais, isoladas ou combinadas. 

Não se trata aqui das denominadas habilitações, que são as formalidades 
administrativas necessárias à aquisição de um direito, ou à demonstração 
de capacidade legal obtida da autoridade competente. Trata-se do diploma 
regulamentar de nível superior, seguido do seu registro no CAU.

A atenção – aplicação cuidadosa da mente à atividade profissional – é aqui 
exigida como regra moral. Por certo, a falta de zelo, o descuido, o desleixo, 
a incúria ou a desídia caracterizam a negligência na execução de qualquer 
serviço, e são graves elementos de culpa.

A diligência – aplicação, cuidado ativo, interesse, zelo na execução de uma 
tarefa – é requisito inerente à presteza do profissional em alcançar a excelên-
cia dos resultados pela qualidade dos meios a dedicar.

O respeito – consideração, deferência, reverência – é dever moral do pro-
fissional no tratamento dos legítimos interesses do cliente. Mas também, ao 
preservar autonomia e convicções, é conduta respectiva ao acatamento às 
leis, às normas técnicas e aos contratos firmados, que definem os atributos 
qualitativos e quantitativos a alcançar. Contudo, é interessante que o profis-
sional proceda à interpretação de tais preceitos de modo avisado e crítico, 
pois podem estar contaminados por falhas morais já na sua origem. Eis que 
– mediante de um exame cuidadoso – podem ser constatadas leis injustas ou 
imorais, merecedoras de revisão. 

Consultar – Lei 10.406/2002, Código Civil, Decreto-Lei 5.452/1943 – CLT, 
Resoluções CAU/BR 21/2012 e 51/2013, Comentários 

3.1.2. O arquiteto e urbanista deve orientar sua conduta profissional e 
prestar serviços profissionais a seus contratantes em conformidade com os 
princípios éticos e morais, assim como os demais princípios discriminados 
neste Código.

A conduta designa de modo específico o comportamento motivado em 
relação a preceitos éticos e morais que o próprio indivíduo adota como seus. 
Assim, pode significar a conveniência entre regras subjetivas e regras objetivas, 
ou seja, a conformidade entre o modo de agir de uma pessoa e o seu dever para 
com os clientes e a coletividade pública. Por isso, pode-se falar em boa ou má 
conduta. A conduta, para além de comportamento, representa o conjunto das 
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ações de se portar perante os estímulos sociais, os sentimentos e necessidades 
íntimos – uma maneira de proceder de acordo com certos preceitos. Abrange 
os procedimentos e especificações na prestação dos serviços profissionais e no 
relacionamento social com o cliente e com a coletividade pública.

*****
Trata-se aqui de salientar que na prestação de serviços dos profissionais libe-

rais, o cliente é sujeito vulnerável, no sentido de que assume em contrato uma 
relação assimétrica, pois normalmente não tem os conhecimentos, competên-
cias e habilidades que o profissional liberal domina. Por essa razão, tal relação 
é personalíssima, estritamente pessoal, de confiança e credibilidade entre o 
profissional liberal e o cliente. O contrato tem assim caráter intuitu personae, 
isto é, em consideração à pessoa, na expressão de uso no âmbito jurídico.

*****
De qualquer modo, a urbanidade, a honestidade, a imparcialidade, a leal-

dade, a prudência, o respeito e a tolerância constituem um conjunto de princí-
pios éticos e morais que o profissional está obrigado a observar em sua conduta.

O decoro – afabilidade, amabilidade, atenção, civilidade, compostura, con-
sideração, cortesia, gentileza, obséquio, urbanidade – representa acatamento 
a preceitos indispensáveis à convivência social em qualquer atividade pro-
fissional. Portanto, é um conjunto de formalidades e procedimentos de boas 
maneiras e respeito. É a postura requerida no exercício de cargo ou função 
pública ou privada. Mesmo quando há conflitos a resolver, o decoro impõe-
-se como indispensável a bons resultados comuns, em que todos ganham.

A honestidade é qualidade de quem é honesto, que apresenta probidade, 
honradez, dignidade, conforme preceitos socialmente admitidos. Ser honesto 
significa ser verdadeiro e decente no relacionamento com outro(s). 

A imparcialidade, qualidade de quem é imparcial, que julga sem paixões, 
abstém-se de tomar partido ao julgar, que não abandona a sua opinião diante 
de conveniências próprias ou de outrem.

A lealdade – qualidade de quem é leal, que apresenta fidelidade, franqueza, 
honestidade, sinceridade – significa respeito aos princípios e regras que nor-
teiam a honra e a probidade no desempenho dos compromissos assumidos 
pelo profissional.

A prudência, qualidade de quem é prudente – cauteloso, moderado, pon-
derado, sensato –, refere-se a quem procura evitar o que acredita ser fonte de 
erro ou de dano, que prevê e administra riscos, evita inconveniências e perigos.
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O respeito é apreço, consideração, deferência a outro(s), valorização que 
não significa subordinação moral.

A tolerância – anuência, benevolência, condescendência, indulgência, 
magnanimidade, transigência – representa admitir modos de pensar, de agir 
e de sentir que diferem dos de outro(s) sem, contudo, abandonar as exigên-
cias do dever, da consciência, da honra.

Consultar – Comentários: Introdução

3.2. Regras

3.2.1. O arquiteto e urbanista deve assumir serviços profissionais somen-
te quando estiver de posse das habilidades e dos conhecimentos artísticos, 
técnicos e científicos necessários à satisfação dos compromissos específicos 
a firmar com o contratante.

Ao receber um convite para prestação de determinados serviços profissio-
nais, o arquiteto e urbanista – tendo em vista a determinação do Código – 
deve evitar o respectivo compromisso contratual se por uma razão qualquer 
não se sentir apto para assumi-lo. 

Para tanto, deve examinar com prudência – dentro das atividades e atri-
buições nos campos de atuação do setor – não só os aspectos específicos de 
sua formação universitária, estágios e experiência profissional, mas também 
as suas atuais disponibilidades pessoais para o correto desempenho e satisfa-
ção das necessidades do cliente.

Consultar – Comentários: 3.2.2

3.2.2. O arquiteto e urbanista deve oferecer propostas para a prestação de 
serviços somente após obter informações necessárias e suficientes sobre a na-
tureza e extensão dos serviços profissionais solicitados por seu contratante.

Ao receber convite para prestação de serviços profissionais, o arquiteto 
e urbanista deve evitar o respectivo compromisso contratual enquanto não 
dispuser das informações necessárias e suficientes sobre a sua natureza, a sua 
extensão e seu orçamento.

Assim, tendo em vista as incertezas que possam ser consideradas em face 
da sua experiência pessoal, a proposta para a prestação de serviços deve 
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admitir riscos apenas quando previsíveis, em limites proporcionais, razoá-
veis e cautelosos.

Por certo, o arquiteto e urbanista não deve assumir compromisso para a 
execução de serviços não previstos dentro das atividades e atribuições nos 
campos de atuação do setor, pois assim poderia configurar-se o exercício 
ilegal de outra profissão.

Consultar – Comentários: 3.2.1, 3.2.10

3.2.3. O arquiteto e urbanista deve orientar seus contratantes quanto a 
valorizações enganosas referentes aos meios ou recursos humanos, materiais 
e financeiros destinados à concepção e execução de serviços profissionais.

Em quaisquer situações, quanto aos recursos necessários à prestação de 
quaisquer serviços profissionais, os meios e os resultados devem ser previs-
tos e informados de boa-fé, devendo ser discriminados e orçados com cla-
reza e precisão, de modo a evitar que o eventual cliente seja constrangido a 
fatos financeiros supervenientes, que prejudiquem a sua economia.

Consultar – Comentários: 3.2.11, 3.2.12, 3.2.13, 3.2.14

3.2.4. O arquiteto e urbanista deve discriminar, nas propostas para con-
tratação de seus serviços profissionais, as informações e especificações ne-
cessárias sobre sua natureza e extensão, de maneira a informar correta-
mente os contratantes sobre o objeto do serviço, resguardando-os contra 
estimativas de honorários inadequadas.

Os procedimentos e as especificações necessárias à execução dos servi-
ços profissionais a serem prestados devem ser discriminados pelo arquiteto 
e urbanista nas propostas técnicas e financeiras para a sua contratação, de 
modo a evitar que o eventual cliente seja induzido a erro e possa acreditar 
em algo que é falso, errado. Mentir, esconder a verdade, burlar, lograr é con-
duta inaceitável e representa afronta à boa-fé e à vulnerabilidade do cliente. 

As estimativas de remuneração para a prestação de serviços profissionais – 
sejam honorários, recompensas, rendimentos ou salários – devem ser justas 
e proporcionais, de modo a resguardar os legítimos interesses do eventual 
cliente, e a que ele possa considerar-se assegurado contra qualquer abuso ou 
exploração.

Consultar – Comentários: 3.2.2, 4.2.10, 4.3.1
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3.2.5. O arquiteto e urbanista deve assumir serviços profissionais somen-
te quando considerar que os recursos materiais e financeiros necessários es-
tão adequadamente definidos e disponíveis para o cumprimento dos com-
promissos a firmar com o contratante.

Os recursos materiais (equipamento, instalações, pessoal habilitado) e 
financeiros (fundos, meios de que se pode dispor) necessários à prestação 
cabal dos serviços profissionais previstos, de concepção ou de execução – 
assim como a respectiva disponibilidade financeira do eventual cliente –, 
devem ser previamente estimados pelo arquiteto e urbanista antes da apre-
sentação de qualquer proposta para a sua contratação. 

Assim, o profissional deve não só determinar a natureza, a extensão, o 
orçamento de seus serviços, pois é indispensável que o eventual cliente seja 
prévia e plenamente informado quanto às reservas indispensáveis às despe-
sas que forem fixadas em contrato.

Consultar – Comentários: 3.2.10, 3.2.11, 3.2.12

3.2.6. O arquiteto e urbanista deve prestar seus serviços profissionais con-
siderando os prazos julgados razoáveis e proporcionais à extensão e à com-
plexidade do objeto ou escopo da atividade.

Os serviços profissionais devem ser definidos, discriminados e explicita-
dos pelo arquiteto e urbanista – em proposta prévia a qualquer contrato –, 
de modo que os prazos razoáveis, indispensáveis, possam ser calculados com 
a precisão proporcional à natureza, extensão e complexidade do objeto, e o 
eventual cliente possa tomar plena consciência desses aspectos.

Consultar – Comentários: 3.2.5, 3.2.7, 3.2.10

3.2.7. O arquiteto e urbanista deve prestar seus serviços profissionais le-
vando em consideração sua capacidade de atendimento em função da com-
plexidade dos serviços.

A capacidade de atendimento do arquiteto e urbanista para a prestação 
de serviços profissionais deve ser verificada antecipadamente, em função 
da natureza, da extensão e da complexidade dos trabalhos envolvidos. Essa 
capacidade deve ser avaliada, sobretudo quanto à disponibilidade qualitativa 
e quantitativa relativa a:

•	 equipe de pessoal técnico habilitado, temporário ou permanente
•	 instalações, ambientes, locais
•	 equipamentos, instrumentos etc.
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Consultar – Comentários: 3.2.5, 3.2.6

3.2.8. O arquiteto e urbanista deve, ao comunicar, publicar, divulgar ou 
promover seu trabalho, considerar a veracidade das informações e o respei-
to à reputação da Arquitetura e Urbanismo.

A Arquitetura e Urbanismo – como relevante fenômeno cultural, de interesse 
público – impõe que o arquiteto e urbanista comunique, publique, divulgue ou 
promova o seu trabalho dentro de padrões correspondentes à sustentação da 
merecida reputação da atividade reconhecida em todo o mundo. Portanto –  
para além de desempenhar os seus serviços profissionais visando à alta qua-
lidade dos meios que emprega e à excelência dos resultados que atinge –, 
o arquiteto e urbanista tem o compromisso e a responsabilidade pela veraci-
dade das informações que presta.

Portanto, no interesse do constante desenvolvimento da Arquitetura e 
Urbanismo, o profissional, ao respeitar o importante e influente valor socio-
cultural nesse domínio, dentro das atividades e atribuições nos seus campos 
de atuação, deve colaborar para a ampliação de tal conceito mediante a boa 
repercussão a ser alcançada pelas suas próprias obras.

Consultar – Comentários: 3.2.9

3.2.9. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de assumir a 
autoria de trabalho que não tenha realizado, bem como de representar ou 
ser representado por outrem de modo falso ou enganoso.

É vedado ao arquiteto e urbanista o chamado acobertamento (encoberta-
mento) de obra alheia, mediante responsabilização enganosa perante o poder 
público ou o eventual cliente. Essa conduta, que ao dissimular ou ocultar o 
verdadeiro autor para assumir uma falsa autoria, é contrafação que fere o 
bom senso, suscita indignação moral e é repugnante, já que desleal e deso-
nesta. Ainda mais, mancha a indispensável reputação da profissão.

Do mesmo modo é visto o arquiteto e urbanista que se presta a represen-
tar outrem indevidamente. No uso de acobertamento – por algum motivo 
inconfessável –, esse profissional procura manter-se indevidamente ao 
abrigo das obrigações morais, e dos elevados compromissos e responsabili-
dades que assumiu por ocasião da sua habilitação e do registro no CAU. No 
caso, trata-se de um modo de esconder, impedir, ocultar ou evitar que algo –  
já condenável por sua imoralidade ou ilegalidade – seja descoberto, visto, 
identificado, ou reconhecido.
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Na esfera legal, ela também configura a falsidade ideológica, fraude comi-
nada em lei. Sobre esse tema, é interessante ter em mente as infrações disci-
plinares definidas pela Lei 12.378/2010 e pelos preceitos do Código.

Consultar – Código Civil, Código Penal, Lei 9.610/1998

3.2.10. O arquiteto e urbanista deve assumir serviços profissionais so-
mente quando aqueles que lhe prestarem consultorias estiverem qualifica-
dos pela formação, treinamento ou experiência nas áreas técnicas específi-
cas envolvidas e de sua responsabilidade.

Ao prestar serviços profissionais, a equipe técnica formada a convite do 
arquiteto e urbanista (permanente ou temporária) – mesmo que em diversas 
condições contratuais, níveis de competências, conhecimentos e habilidades – 
deve estar preparada dentro de sua formação e experiência nas diversas discipli-
nas artísticas, científicas e técnicas envolvidas sob sua responsabilidade formal. 
Tudo deve ser feito de modo a corresponder à confiança nele depositada e aten-
der com lealdade aos compromissos acordados com o eventual cliente.

Consultar – Comentários: 3.2.5, 3.2.7

3.2.11. O arquiteto e urbanista deve manter seus contratantes informados 
sobre o progresso da prestação dos serviços profissionais executados em seu 
benefício, periodicamente ou quando solicitado.

O progresso da prestação dos serviços profissionais do arquiteto e urba-
nista deve ser informado – periodicamente ou sempre que solicitado –, para 
que o respectivo cliente possa avaliar o andamento das atividades, tarefas e 
trabalhos em curso, controlar em pormenor os prazos e as despesas e, dentro 
das condições fixadas em contrato, resguardar a economia do seu intento.

Essa informação – normalmente esperada em forma de relatório circuns-
tanciado, conforme for acordado em contrato – deve referir, no espaço e no 
tempo, os procedimentos e as especificações adotados, incluindo os custos, 
os problemas e as soluções aplicadas.

Consultar – Comentários: 3.2.12, 3.2.13

3.2.12. O arquiteto e urbanista deve manter seus contratantes informa-
dos sobre quaisquer questões ou decisões que possam afetar a qualidade, os 
prazos e custos de seus serviços profissionais.
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As questões inesperadas que, de algum modo, possam afetar, afligir ou 
abalar a qualidade, os prazos e os custos previstos para o desempenho dos 
serviços profissionais do arquiteto e urbanista – além das providências neces-
sárias que o profissional deve tomar para a sua imediata correção – devem 
ser informadas ao cliente. Isso deve ser feito de modo a que este, dentro 
das condições previstas em contrato, possa resguardar a economia do seu 
intento. Portanto, o eventual cliente deve ser avisado, sobretudo, sobre os 
problemas supervenientes que possam representar ameaça à integridade da 
concepção ou da execução a ser alcançada para a sua legítima satisfação.

Consultar – Comentários: 3.2.11, 3.2.13

3.2.13. O arquiteto e urbanista deve manter seus contratantes informa-
dos sobre quaisquer fatos ou conflitos de interesses que possam alterar, per-
turbar ou impedir a prestação de seus serviços profissionais.

Todos os fatos ou conflitos que de algum modo possam alterar, pertur-
bar ou impedir o desenvolvimento dos serviços profissionais do arquiteto e 
urbanista – além das providências necessárias que tomar para a sua imediata 
apuração e disciplina – devem ser informados ao eventual cliente, de modo 
que este, dentro das condições do contrato, possa resguardar a economia do 
seu empreendimento.

Consultar – Comentários: 3.2.11, 3.2.12

3.2.14. O arquiteto e urbanista deve assumir a responsabilidade pela 
orientação transmitida a seus contratantes.

Orientar sobre as questões normalmente abrangidas pelas especifica-
ções e procedimentos necessários ao correto desenvolvimento de qualquer 
empreendimento de Arquitetura e Urbanismo é obrigação do profissional. 
São as oportunidades, expectativas ou riscos a identificar, de forma que o 
cliente, ou futuro cliente – nas condições do contrato – esteja consciente dos 
problemas possíveis, e apto à tomada das decisões indispensáveis à consecu-
ção de seu objetivo.

A conduta reta e sincera – para além das artes, ciências e técnicas do 
domínio da profissão de arquiteto e urbanista – é indispensável à susten-
tação da reputação do profissional liberal (intelectual), assim como do 
conjunto das obras de Arquitetura e Urbanismo como objeto cultural de 
interesse público.



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO188

Inerente aos princípios do Código é a obrigação de o arquiteto e urbanista 
aconselhar, orientar, e mesmo assegurar que o eventual cliente não se aven-
ture em propósitos possivelmente prejudiciais a seus legítimos interesses. Em 
todos os casos, o profissional deve advertir – de modo claro e inequívoco –  
sobre os eventuais riscos ou consequências que poderão resultar de uma pre-
tensão equivocada. 

Assim, uma vez que constate uma vontade de ação ilógica, absurda ou fora 
da realidade, moralidade, legalidade ou, ainda, a existência de disparate entre 
os meios materiais e humanos disponíveis e o resultado – objeto do desejo –,  
o profissional deve argumentar de modo a conduzir o eventual cliente à 
melhor solução possível.

Por conseguinte, se essa iniciativa não persuadir ou dissuadir o eventual 
cliente a aceitar melhor ideia ou, ainda, admitir um fato que ainda não con-
sidera, mediante argumentos bem fundados, ao arquiteto e urbanista restará 
não dar prosseguimento aos serviços previstos no compromisso contratual.

Consultar – Comentários: 3.2.11, 3.2.12, 3.2.13

3.2.15. O arquiteto e urbanista deve manter sigilo sobre os negócios con-
fidenciais de seus contratantes, relativos à prestação de serviços profissio-
nais contratados, a menos que tenha consentimento prévio formal do con-
tratante ou mandado de autoridade judicial.

A respeito do tema do sigilo, logo se lê na Constituição da República:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilida-
de do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: [...]

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional; [...]

O sigilo (segredo) profissional respectivo aos negócios confidenciais do 
cliente, quando estritamente respectivos à prestação de serviços profissionais 
contratados – sempre em termos legais –, é obrigação e direito do arquiteto 
e urbanista. Eis que, ao prestar seus serviços profissionais, ele tem acesso a 
informações que lhe são dadas pelo eventual cliente em regime de confiança.

Como informa o Vocabulário Jurídico de Silva (2012):



COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 189

Devassar sigilo, isto é, revelar segredos que devam ser conservados, constitui 
crime, passível de punição. [...]
O sigilo profissional é o que se refere ao segredo ou fato cuja ciência se teve em 
razão da profissão, ou em pleno exercício de uma atividade profissional, em vir-
tude do que se está no dever de não o revelar. Além do mais, em face do sigilo 
imposto, nenhum profissional está na obrigação de revelar fato que tenha sabi-
do como segredo de profissão, pelo que não pode ser compelido a devassá-lo.

A propósito, é interessante ver o que Código de Processo Penal enuncia 
sobre o tema:

Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, minis-
tério, ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela 
parte interessada, quiserem dar o seu testemunho.

Com efeito, a devassa do sigilo profissional constitui crime tipificado no 
Código Penal, que assim dispõe:

Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de quem tem ciência em 
razão de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir 
dano a outrem – pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

No caso do surgimento de eventual discordância sobre a legitimidade das 
condutas do eventual cliente, melhor será que o profissional argumente em 
favor da mudança de orientação ou, mesmo, prefira cessar seus serviços.

Consultar – Código Penal, Código de Processo Penal

3.2.16. O arquiteto e urbanista deve recusar-se a receber, sob qualquer 
pretexto, qualquer honorário, provento, remuneração, comissão, gratifica-
ção, vantagem, retribuição ou presente de qualquer natureza – seja na for-
ma de consultoria, produto, mercadoria ou mão de obra – oferecidos pelos 
fornecedores de insumos de seus contratantes, conforme o que determina o 
inciso VI do art. 18 da Lei 12.378, de 2010.

De um modo geral, os textos dos códigos de ética procuram, acima de tudo, 
defender (proteger, resguardar) os legítimos interesses não só dos eventuais 
clientes (consumidores). No caso dos arquitetos e urbanistas (fornecedores), 
isso se dá em consideração a complexas implicações artísticas, científicas e téc-
nicas, de interesse social. Necessariamente, envolvem temas de grande alcance 
e extensão, relativos à coletividade pública e ao meio ambiente, por exemplo.
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Nesse ponto, é interessante ter em conta um trecho do texto introdutório 
do Acordo da UIA (2014) sobre as normas internacionais de profissiona-
lismo, atualmente recomendadas para a prática da Arquitetura:

Regras de ética e conduta têm como objetivo principal a proteção do público, 
da atenção aos menos poderosos e do bem-estar geral, assim como a defesa 
dos interesses da profissão da arquitetura. (tradução livre) (UIA, 2014)

*****
A presente regra trata de combater uma lamentável conduta relacionada 

com a remuneração do arquiteto e urbanista. Há muitas décadas, em todo o 
mundo civilizado, ela recebe reprovação da maioria dos colegas e da coleti-
vidade pública. 

Na verdade, a inclusão de tal preceito no Código consagra a proibição 
moral da prática, hoje um eufemismo para o recebimento de vantagens inde-
vidas denominado “reserva técnica”. Vale aqui lembrar o que dizem os dicio-
nários de uso da língua: 

Dicionário Aurélio (FERREIRA, 2009): eufemismo 1. Ato de suavizar a expressão 
duma ideia substituindo a palavra ou expressão própria por outra mais agra-
dável, mais polida.

Dicionário HOUAISS (2009): eufemismo palavra, locução ou acepção mais 
agradável, de que se lança mão para suavizar ou minimizar o peso conotador 
de outra palavra, locução ou acepção menos agradável, mais grosseira ou mes-
mo tabuística [...]

Com razão, os termos do Código vedam que o profissional receba de for-
necedores de insumos adquiridos pelos seus clientes – mediante indicação de 
sua própria autoria – quaisquer ganhos não expressamente previstos nos con-
tratos de prestação de serviços que assina. Ou seja, trata-se de “comissões” que 
vinham sendo criminosamente aceitas com a justificação de “complementação 
de vencimentos”, às costas e às custas de clientes menos prevenidos.

*****
É sabido que as deontologias estabelecidas nos campos das profissões 

da Medicina e do Direito – de longa data, e de algum modo – representam 
paradigmas sempre citados e, mesmo, copiados. Vários autores tiram bom 
proveito disso em suas conjecturas, fazendo diferentes referências aos res-
pectivos textos. 

Assim, não há mal em tirar proveito dessas notórias e históricas referên-
cias, o que é feito adiante, quando são apresentados alguns argumentos em 



COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 191

defesa da regra em epígrafe, com base em outros códigos de ética e disciplina.

*****
Vale lembrar que o procedimento antiético e ilícito vedado pela presente 

regra sempre recebeu reprovações públicas de diversos tipos, além da pés-
sima fama que – apesar disso – ainda consta na imprensa e em diferentes 
meios sociais. 

Dentre os exemplos que explicitam publicamente essa condenação pode-se 
citar o reconhecido jurista Barros Júnior em sua obra Código de ética médica 
2010: comentado e interpretado. Com efeito, conforme consta naquele código:

Capítulo VIII – Remuneração profissional.
É vedado ao médico: [...] Art. 59. Oferecer ou aceitar remuneração ou vanta-
gens por paciente encaminhado ou recebido, bem como por atendimentos 
não prestados. (BARROS JÚNIOR, 2010)

O mesmo autor, ao abordar a primeira proibição constante naquele artigo 
(oferecer ou aceitar remuneração ou vantagens por paciente encaminhado 
ou recebido), realça, com razão, o que há de vexatório quando o preceito é 
transgredido:

A primeira proibição se refere a receber vantagens de qualquer natureza, in-
clusive comissão, de quem quer que seja (pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira) simplesmente por referenciar ou sugerir ao 
paciente que se dirija a uma instituição (corruptora) para realizar o procedi-
mento proposto (diagnóstico terapêutico ou experimental) até porque, ao fi-
nal, essa “comissão”, quem acaba pagando é o próprio paciente.

Há de se observar que ambos – médico/instituição corruptor(a) e médico cor-
rompido – são responsabilizados eticamente, mas exclusivamente pelos pa-
cientes encaminhados, na exclusiva ótica de quem encaminha.

Não significa que essa sugestão não possa ocorrer. Na verdade pode e deve ser 
assim, afinal, ninguém melhor que o médico para conhecer onde está a melhor, 
mais moderna e mais completa infraestrutura, para a máxima qualidade do ser-
viço médico a ser prestado. O que se proíbe é que o médico receba algo por isso 
que não seja exclusivamente os seus honorários. (BARROS JÚNIOR, op. cit.)

Logo em seguida, o jurista, a título de exemplo, faz observação crítica à 
conduta desprezível que é objeto da proibição que o Código do CAU reforça 
e ora impõe ao arquiteto e urbanista:

Há de se entender que o CFM (Conselho Federal de Medicina) procura afastar 
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a Medicina e o Médico do usual procedimento que prevalece nas incontáveis 
profissões. Quem nunca viu um arquiteto, guia de turismo ou um cerimonia-
lista ser remunerado pelo cliente e ainda receber “a caixinha” simplesmente 
por ter levado o seu cliente para determinado local. Alguns acham isso até 
normal, e recebem a comissão às claras, outros, mais discretos, recebem o seu 
às escondidas. [grifo nosso] (BARROS JÚNIOR, op. cit.)

Conquanto, conforme o Código, essa conduta notoriamente desleal não 
seja permitida aos arquitetos e urbanistas, a citação de críticas exemplares 
como a precedente, é aqui justificada. Trata-se de mostrar que qualquer con-
jectura que favoreça uma eventual modificação ou ameace a revogação dos 
seus termos ético-disciplinares essenciais certamente implica séria ofensa à 
reputação da Arquitetura e Urbanismo, à credibilidade dos profissionais e – 
sobretudo – prejudica de diversos modos os clientes e a comunidade pública.

*****
É natural e consabido que os arquitetos e urbanistas merecem perceber 

justa remuneração sob a forma de honorários e benefícios, tais como devem 
ser especificados no acordo contratual escrito que rege o trabalho previsto e a 
realizar. Esse contrato é obrigatório, conforme determina o próprio Código.

Assim, a relação contratual entre profissional e cliente representa deveres 
e responsabilidades elevadas, de largo interesse. A própria remuneração – 
mesmo do ponto de vista ético e moral – não pode ser tratada como uma 
mera vantagem mercantil.

Se o profissional concorda conscientemente em ser contratado mediante 
uma remuneração abaixo do seu justo valor, é natural que quaisquer com-
plementações, prêmios e comissões posteriores pagos por parte dos forne-
cedores, sejam entendidos como recurso usado de má-fé, em concorrência 
desleal. E ainda mais, seguem apenas os interesses comerciais imediatos 
daqueles. Pior se não forem formalmente previstos e publicamente sabidos. 
Eis então uma infração grave a ser coibida.

A remuneração justa do arquiteto deve ser calculada para a recuperação 
dos custos com vistas ao cumprimento do contrato e para o sustento próprio 
do profissional. Contudo, essa recompensa – no entendimento do Código – 
não significa apenas a medida de obrigações e responsabilidades específicas, 
mas também as permanentes obrigações e responsabilidades gerais do arqui-
teto para com o cliente, a profissão, a coletividade pública, o meio ambiente. 

Para isso, as entidades profissionais IAB, FNA, AsBEA, ABAP – em bene-
fício dos membros da profissão e dos consumidores como potenciais clientes 
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– envolvem-se ativamente na definição e manutenção de sistemas de infor-
mação, com base em dados históricos, sobre remuneração adequada para 
os serviços profissionais, diferenciada por tipo, tamanho, complexidade e 
qualidade de elaboração dos projetos. É o representam hoje as Tabelas de 
honorários de serviços de Arquitetura e Urbanismo no Brasil (CAU/BR. Reso-
lução 64/2013).

Os arquitetos não devem depender de uma compensação extraordiná-
ria que os obrigue realizar trabalhos cujas informações sobre a natureza e 
alcance do projeto são insuficientes. Assim, entende-se que assumir delibe-
radamente trabalhos a mais para cobrir as despesas, de modo a poder for-
necer um nível apropriado de serviços profissionais, é atitude antiética e 
concorrência desleal.

A conduta do arquiteto e urbanista – ao solicitar ou aceitar um valor como 
benefício, favor ou vantagem oferecida pelo fornecedor de qualquer insumo 
especificado e indicado direta ou indiretamente ao seu cliente para efeito de 
aquisição – é incompatível com o exercício da profissão liberal. De fato, assim 
fazendo, põe em causa a independência, a isenção, a imparcialidade e a digni-
dade do exercício da profissão. Em consequência de múltiplas e fundamenta-
das razões de caráter ético e moral, ela é cabalmente vedada pelo Código.

*****
Por ser oportuno, é preciso distinguir a prática da chamada “reserva 

técnica” – que o Código considera ilegítima –, do pagamento de comis-
sões na estrita esfera comercial, em que o empregado vendedor tem direito 
legal sobre as vendas que realiza. É procedimento tradicional, podendo 
mesmo representar um estímulo indispensável ao bom êxito dos negócios 
de determinadas empresas, tanto nas atividades de venda como de compra 
de insumos necessários a inúmeras finalidades. No caso, aqui apenas como 
ilustração e curiosidade, é interessante conhecer o modo como são pagas – 
no setor comercial – as comissões ou os serviços de corretagem:

Lei 3.207/1957. Regulamenta as atividades dos empregados vendedores, via-
jantes ou pracistas. 

Lei 6.530/1978. Dá nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, 
disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras 
providências.

Além de condenada – há muitos anos – a prática é inaceitável por signi-
ficar uma séria ofensa à própria comunidade dos colegas que, na prestação 
de seus serviços profissionais, agem com lealdade, respeitando a confiança 
neles depositada por seus clientes.
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Essa repugnância é manifestada e coibida em todo o mundo, como atesta a 
verificação dos códigos de ética da Arquitetura e Urbanismo vigentes na maio-
ria dos países, mesmo que em diversos níveis de desenvolvimento econômico.

Com efeito, sobre esse tema, o CAU/BR, ao dar início aos estudos prepa-
ratórios indispensáveis à concepção do texto do anteprojeto do Código, cui-
dou de promover os levantamentos necessários sobre preceitos deontológicos 
vigentes na ocasião. Assim, em conformidade com o Contrato de Prestação 
de Serviços 34/2012 – então firmado com a organização não governamental 
ANIS, Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero, conforme, consta no 
seu relatório, produto 2 –, foi realizado o Levantamento e Sistematização de 20 
códigos de ética de Arquitetura e Urbanismo.

Dentre os resultados destacados pela ANIS, pode-se aqui citar: 

Na grande maioria dos documentos há menção sobre o recebimento de co-
missões ou bonificações por parte de fornecedores ou prestadores de serviços. 
Entre os 20 pesquisados, apenas a Inglaterra a Itália e a Austrália não proíbem 
a utilização de recebimentos de proventos de comissões desde que seja infor-
mado e que se tenha consentimento do cliente.

Tais restrições são impostas em razão de princípios éticos irrecusáveis, 
que combatem a concorrência desleal, previnem o conflito de interesses e as 
incompatibilidades.

Claro está que as respectivas proibições aparecem com maior clareza 
quando se faz a interpretação dos preceitos de cada código em conjunção 
com os preceitos das leis civis, laborais e administrativas.

Nesse sentido, ao estender-se às respectivas instituições normativas, tal 
levantamento destacou, dentre os trechos relevantes dos diferentes códigos, 
as restrições significativas pertinentes ao tema:

•	 conflito de interesses
•	 incompatibilidade
•	 remuneração ilícita
•	 reserva técnica ou comissão

Para facilitar o entendimento da questão, é recomendada a leitura do Rela-
tório do ANIS – Instituto de Bioética, citado acima, em que são mostrados 
os resultados das tabulações realizadas, organizadas segundo as restrições 
significativas listadas.
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De imediato, para ilustrar a convicção que o Código consagra ao condenar 
a “reserva técnica”, há que se ver o que estabelecem sobre temas correlatos as 
recentíssimas normas editadas em Portugal e na Espanha. 

Eis aqui transcritos alguns trechos relacionados com a questão em pauta: 

Estatuto da Ordem dos Arquitectos de Portugal, (Lei 113/2015; Diário da 
República, 1.ª série – Nº 168 – 28 de agosto de 2015): 

Art. 55.º Deveres de isenção. O arquiteto, no desempenho da sua atividade 
profissional, deve: a) Evitar todas as situações incompatíveis com as suas obri-
gações profissionais; b) Declarar às pessoas envolvidas, antes de assumir qual-
quer compromisso profissional, qualquer ligação a interesses que possam pôr 
em dúvida ou afetar o desenvolvimento das atividades profissionais; c) Abster-
-se do envolvimento em situações que possam comprometer o desempenho 
da sua atividade com independência e imparcialidade;

Art. 56.º Dever de competência. 1 – O arquiteto deve exercer a sua profissão 
com eficácia e lealdade, aplicando nela todo o seu saber, criatividade e talento, 
tendo particularmente em atenção os interesses legítimos daqueles que lhe 
confiem tarefas profissionais. 2 – O arquiteto deve, em especial: a) Definir clara-
mente os termos da relação profissional, nomeadamente a natureza, o objeti-
vo, a extensão dos serviços a prestar, as responsabilidades, as fases e os prazos 
a cumprir, bem como a remuneração e todos os restantes elementos que com 
ela se relacionem; b) Recusar tarefas que ultrapassem a sua competência ou 
disponibilidade, ou cujas condições de realização prejudiquem a qualidade da 
prestação, não abandonando sem justificação legítima tarefas ou cargos que 
aceite desempenhar; c) Assegurar a veracidade das informações que presta; d) 
Abster-se de auferir retribuições que recaiam sobre a matéria do seu trabalho 
por outra via que não seja de honorários ou vencimentos previamente fixados.

Regulamento Deontológico e Procedimento Disciplinar (Regulamento 
336/2016; Diário da República, 2.ª série – 62 – 30 de março de 2016) da 
Ordem dos Arquitectos de Portugal, que abriga os mesmos princípios expres-
sos na 113/2015:

Art. 5.º Deveres de isenção. 1 – No exercício da sua atividade, para garantia 
da sua isenção e imparcialidade, o arquiteto além dos deveres enumerados no 
art. 55 do Estatuto deve: a) Não assumir ou aceitar qualquer posição ou cargo 
em que o interesse privado entre em conflito com o interesse profissional; b) 
Não participar na apreciação de projetos que tenha sido responsável pelo pro-
jeto de arquitetura; c) Não fiscalizar obras de que tenha sido responsável pela 
sua concepção arquitetónica, salvo nas situações em que não seja previsível 
vir a existirem conflito de interesses; d) Sempre que deva emitir o seu parecer 
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técnico, nomeadamente no caso de litígio entre dono de obra, construtor e/
ou entidade pública, o arquiteto deve agir com imparcialidade, interpretando 
com justiça as condições dos contratos ou documentos normativos existen-
tes; e) Quando for chamado a cumprir tarefas de controlo, aconselhamento e 
julgamento deve abster-se de qualquer atitude arbitrária; f ) Elaborar as deci-
sões e os pareceres profissionais sempre de forma clara e fundamentada; g) 
O arquiteto que for proprietário, representante ou beneficiário de qualquer 
material (de construção, equipamento e patente) suscetível de aplicação em 
determinada obra, não pode utilizá-lo sem a expressa autorização do cliente 
ou da entidade para quem presta serviço, nem pode prestar serviços de arqui-
tetura a título gratuito ou manifestamente sub-remunerados; h) O arquiteto 
que, dada a natureza das suas funções, se encontre em condições de intervir 
na apreciação de projetos ou de por qualquer forma influir na sua aprovação, 
não pode ser parte em quaisquer processos nos quais tenha interesse direto 
ou indireto, para si próprio ou para favorecer terceiros; i) Antes de assinar um 
contrato ou um compromisso profissional, o arquiteto deve verificar se o mes-
mo contém cláusulas incompatíveis com a sua consciência profissional; 2 – O 
arquiteto que tenha dúvidas acerca da sua posição deontológica em determi-
nada situação deve solicitar parecer ao respectivo conselho de disciplina.

Código Deontológico de los Arquitectos (20/11/2015) CSCAE – Consejo Supe-
rior de los Colegios de Arquitectos de España:

1.05. Competencia desleal. Se considera competencia desleal en el ejercicio 
profesional toda actuación o comportamiento que contravenga la normativa 
reguladora sobre la competencia desleal - en particular, las actuaciones com-
prendidas como tales en la Ley 3/1991 de 10 de enero, modificada por la Ley 
29/2009 de 30 de diciembre, o normativas que puedan sustituir a dichas dis-
posiciones legales en este ámbito y que así se haya declarado y establecido en 
sentencia firme. En particular, se consideran competencia desleal actuaciones 
tales como: a) - Cualquier actuación engañosa o conducta que contenga in-
formación falsa o que, aun siendo veraz por su contenido, induzca o pueda 
inducir a error a los clientes destinatarios de los servicios profesionales. b) - La 
utilización de procedimientos publicitarios directos e indirectos contrarios a 
las disposiciones generales de la Ley General de Publicidad y normativas apli-
cables. c) - El ofrecimiento o cobro de honorarios cuyo importe no retribuya el 
trabajo realizado ni compense los costes asociados a la prestación del servicio, 
cuando de esta conducta oferta económica se realizará teniendo en cuenta los 
sistemas de información de costes y otras herramientas de simulación de cál-
culo de costes que se manejen por las Administraciones Públicas. d) - Realizar 
trabajos en el ejercicio libre de la profesión utilizando medios públicos a los 
que se tenga acceso en función de la relación legal o contractual, cualquiera 
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que esta sea, con una entidad pública, bajo la apariencia de proyectos de in-
vestigación o trabajos técnicos.

1.06. Colisión de intereses. a) - En una prestación de servicios por cuenta pro-
pia o por cuenta ajena a personas físicas o jurídicas: 1. Cuando haya conflicto 
de intereses directamente relacionados con el encargo recibido, poniendo en 
riesgo la independencia de criterio profesional, tanto en los asuntos en que 
esté interviniendo como en aquellos otros en que haya intervenido. 2. Cuando 
haya conflicto de intereses entre los clientes de los asuntos en que esté inter-
viniendo o haya intervenido. b) - En una relación de servicio con una entidad 
pública: Cuando el arquitecto intervenga en la adopción de decisiones rela-
cionadas com asuntos en los que confluyan el interés general encomendado 
a su función pública e intereses privados propios o compartidos con terceras 
personas o de sus familiares directos.

1.08. – Incompatibilidad. Se entiende que existe situación de incompatibi-
lidad, además de cuando esté legalmente establecida, en los siguientes su-
puestos: a) - Cuando suceda una colisión de derechos o intereses que pueda 
colocar al arquitecto en una posición equívoca, implicando un riesgo para su 
rectitud o independencia. b) - Cuando se desempeñe una función o un cargo 
que otorgue una posición de preponderancia, vulnerando los principios de 
igualdad de oportunidades. Las incompatibilidades que puedan existir para 
un determinado profesional se extenderán también a sus colaboradores ha-
bituales y asociados. En el caso de incompatibilidades derivadas de relacio-
nes personales, la incompatibilidad se extenderá a familiares hasta 4º grado 
de consanguinidad y 2º de afinidad y a convivientes con una pareja de hecho.

1.09. - Interés próprio. Se produce cuando el arquitecto, en un determinado 
asunto propio del ejercicio profesional, tiene un interés que atañe a su ámbito 
personal y profesional y con ello se condiciona su independencia.

É interessante também examinar códigos deontológicos cujos conteúdos 
são recomendados por instituições internacionais às suas seções ou associa-
ções nacionais.

Note-se que – como em diversos códigos – há cláusulas que se correlacio-
nam com força suficiente para evitar que o profissional concorde em receber 
remunerações baixas por seus serviços e, em consequência, se veja subme-
tido a situações condenadas, e que deve recusar em todos os casos:

UIA – Union Internationale des Architectes
ACE-CAE – Architects’ Council of Europe – Conseil des Architectes d’Europe 

A UIA faz as suas recomendações no texto denominado Éthique et 
déontologie. (in: UIA. Accord UIA pour la recommandation de règles profes-
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sionnelles internationales de l’exercice de l’architecture. Annexe A. Recom-
mandations. Durban: UIA, 2014 (tradução livre da versão em língua francesa): 

Princípio 3 - Obrigações relativas ao cliente

3.1 Regra: Os arquitetos devem empreender projetos apenas quando podem 
garantir que possuem o conhecimento e as competências apropriadas e que 
dispõem de recursos técnicos e financeiros suficientes para cumprir, sob todos 
os pontos de vista, os compromissos para com os seus clientes.

3.3 Regra: Os prestadores de serviços de arquitetura devem ser remunerados 
exclusivamente sob a forma de honorários e de vantagens especificadas no 
respectivo contrato de serviços ou de emprego.

3.4 Regra: Nenhum prestador de serviços de arquitetura deve fornecer gratifi-
cação ou remuneração para obter emprego, nem aceitar de um administrador 
do canteiro, gerente de projeto, de um supervisor, ou de qualquer outro agen-
te de um cliente ou de um usuário atual ou potencial, de um empreiteiro, de 
um empreiteiro especializado, de um fornecedor de serviços ou de qualquer 
outra pessoa, ou oferecer estas pessoas, uma gratificação ou recompensa de 
qualquer natureza para obter um benefício não revelado.

3.5 Regra: Os fornecedores de serviços de arquitetura devem divulgar rapi-
damente aos seus clientes e aos usuários atuais e potenciais empresários ou 
quaisquer terceiros ou organizações em causa, qualquer situação significativa 
que seria revelada a eles, que iria surgir ou poderia ser interpretada como cria-
dora de um conflito de interesses. Se eles têm autorização para continuar, eles 
devem garantir que tal conflito não comprometa os interesses legítimos das 
pessoas ou organizações ou não interferem com os deveres da prestação de 
serviços de arquitetura, especialmente quando eles são chamados a fazer um 
juizo sobre a execução de um contrato.

3.6 Regra: Os arquitetos não devem realizar o serviço, a menos que as partes 
tenham acordado claramente, por escrito, as condições da missão que lhes foi 
confiada, notadamente:
• a natureza dos serviços;
• a atribuição de responsabilidades;
• quaisquer limitações eventuais de responsabilidades; 
• as taxas ou a forma de cálculo;
• condições de rescisão.

3.7. Regra: Os arquitetos somente serão remunerados por honorários e salários 
especificados por escrito em um contrato de serviço ou de emprego.

A ACE-CAE, órgão da União Europeia, editou igualmente as suas reco-
mendações fazendo menção a uma diretiva para as profissões liberais na 
Europa em geral (tradução livre da versão em língua francesa):
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Princípio 3 Obrigações relativas ao cliente

3.2 Os prestadores de serviços de arquitetura não devem prestar um serviço se 
não podem demonstrar, por um lado, que têm conhecimento e capacidade ade-
quada [...] e, por outro lado, se necessário, se os honorários convencionados para 
uma determinada prestação de serviço podem suprir recursos financeiros e téc-
nicos para atender plenamente os seus compromissos com os seus clientes.

3.3 Os prestadores de serviços de arquitetura serão remunerados exclusiva-
mente pelos honorários e benefícios especificados no contrato de serviços ou 
de emprego.

3.7 Quaisquer compromissos profissionais para a prestação de serviços de ar-
quitectura estará sujeito a uma convenção prévia por escrito com o cliente, 
especificando, em particular: 

• a natureza e extensão das prestações de serviço ou intervenções;
• a distribuição e os limites das responsabilidades;
• o orçamento ou outros custos relacionados com prestações de serviço ou 

intervenções;
• os honorários devidos, o método de cálculo dos honorário (se for o caso) e os 

modos de exigibilidade;
• condições de rescisão.

*****
Relacionando – mediante contrato – o cliente e o profissional liberal, a 

confiança é personalíssima (intuitu personae, em consideração à pessoa 
do outro). E a credibilidade é um elemento indispensável, que sustenta a 
reputação e atratividade de qualquer profissional liberal (intelectual) para 
a prestação dos seus serviços. Eis que, em razão de não dispor de seme-
lhante formação, presume-se que o cliente, em regra, encontra-se em uma 
situação assimétrica, de vulnerabilidade. Por essa razão, em tal tipo de 
contrato – a menos que formalmente se tenha acordado de outro modo –  
o profissional convidado não deve repassar, delegar os seus serviços, nem se 
fazer substituído por outro, por mais bem qualificado que este seja. A subs-
tituição unilateral significa o rompimento de tal contrato e arcar com suas 
consequências.

Com razão, o profissional da Arquitetura e do Urbanismo que admite a 
prática de tais condutas irregulares tem a sua confiabilidade seriamente atin-
gida, já que o ato enseja a repulsa social e prejudica a profissão. 

*****
Receber vantagens à custa do cliente, não é o que se denomina comissão. 

Diferentemente, a comissão, normalmente paga aos representantes comer-
ciais ou aos vendedores profissionais nos setores comercial ou industrial, 
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representa geralmente uma percentagem do valor envolvido numa transação 
legítima e legal. Sobre esse tema, é interessante conhecer melhor a legislação 
sobre representação comercial e seus procedimentos.

Normalmente, a palavra comissão pode designar a retribuição que é paga 
ao agente ou intermediário de uma transação. Ela é polissêmica, podendo 
ter várias acepções – embolso, emolumento, estipêndio, féria, honorários, 
paga, pagamento, proventos, remuneração, rendimento, retribuição, salário, 
soldo, vencimento, vencimentos. Contudo, a “reserva técnica” – um eufe-
mismo para o suborno – é aliciamento para atos culpáveis que podem ser 
denominados peita, jabaculê, corrupção etc.

Assim sendo, quem deseje ser remunerado mediante remunerações de 
terceiros, não previstas em contrato, deve abandonar a atividade de arquiteto 
e urbanista como profissional liberal (intelectual) e, se possível, assumir-se 
exclusivamente como representante comercial.

*****
A preocupação quanto a essa grave infração disciplinar está refletida no 

texto do Código. Já as Normas de Conduta Profissional do Arquiteto, apro-
vadas em 8 de maio de 1964, com validade para as práticas associativas do 
IAB, sintomaticamente insistem – em vários de seus artigos – na advertência 
contra essa conduta desonesta que também hoje é formalmente reprovada 
pelo Código: 

[...]
3.3 – O arquiteto não poderá aceitar qualquer trabalho para o qual tenha de 
fazer descontos ou receber comissões.
3.4 – O arquiteto não poderá aceitar, fora dos seus direitos autorais ou salários, 
qualquer outra quantia, sob forma de comissões e vantagens, paga por forne-
cedores, negociantes, construtores, empreiteiros ou outros relacionados com 
os seus trabalhos.
[...]
6.4 – O arquiteto não deve permitir, em nenhum documento contratual, a in-
serção de clausulas que impliquem em receber de outros, que não o contra-
tante, qualquer item da Tabela.
[...]
6.7 – O arquiteto proprietário ou beneficiário de qualquer material de cons-
trução, equipamento ou patente, que, de uma forma ou outra, possa ser em-
pregado no trabalho para o qual for chamado, deve informar ao cliente, ou 
empregador, de tal propriedade ou benefício.
[...]
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A respeito do tema, o Código enfatiza a Lei 12.378/2010, que estabelece:

Art. 18. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas pelo Códi-
go de Ética e Disciplina: [...]
VI - locupletar-se ilicitamente, por qualquer meio, às custas de cliente, direta-
mente ou por intermédio de terceiros [...]

Por tudo isso, a chamada “reserva técnica” é um ilícito, na forma da Lei 
10.406/2002 (Código Civil):

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes.

Assim, a própria Lei 12.378/2010, que criou o CAU, ao definir os temas 
éticos que o legislador considerou fundamentais, ressalta como infração dis-
ciplinar – ato ilícito – a ação de aumentar o patrimônio próprio em prejuízo 
da economia do respectivo cliente.

Na hipótese de envolvimento da Administração Pública em tais ilicitu-
des, é preciso concordar, a legislação pertinente rege a questão com o rigor 
merecido. Nesse sentido – para maior clareza –, analogias em favor do que 
define o Código podem ser extraídas mediante o exame da Lei 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e 
dá outras providências:

Art. 3º. A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 
individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natu-
ral, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito.

É verdade que o profissional – no caso depositário da confiança da admi-
nistração pública mediante um contrato para a prestação de serviços –, ao 
receber alguma vantagem de eventual fornecedor de insumos por ele indi-
cado, estará praticando um ato criminoso cominado pela lei.

De resto, os códigos de ética profissional, em todo o mundo, apontam e 
afastam essa prática, tida como prejudicial, abjeção a combater. 

*****
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A chamada “reserva técnica” – termo criado por quem recorre sistemati-
camente a esse tipo de infração disciplinar – oculta uma variedade de proce-
dimentos nocivos a serem combatidos. No caso, os próprios fornecedores de 
insumos sentem-se prejudicados, e procuram debelar essa conduta viciosa, 
reprovada por entidades comerciais e, sobretudo, pelo CAU. Cabem novas 
orientações para dar combate ao fenômeno, ensejadas em inúmeras mani-
festações de arquitetos e urbanistas e, mesmo, do comércio atingido.

*****
A “reserva técnica” representa conduta ou comportamento considerado 

danoso, prejudicial não só ao público e aos clientes contratantes, mas nocivo, 
prejudicial ao próprio profissional que eventualmente ainda admita a sua 
prática. Do ponto de vista linguístico, “reserva técnica” é um eufemismo. O 
termo significa:

ato de suavizar a expressão de uma ideia substituindo a palavra ou expressão 
própria por outra mais agradável, mais polida, de que se lança mão para sua-
vizar ou minimizar o peso conotador de outra palavra, locução ou acepção 
menos agradável, mais grosseira. (HOUAISS, 2009)

Ainda, no campo da linguística, pode-se ver, RT é um acrônimo:

palavra formada pela inicial ou por mais de uma letra de cada um dos segmen-
tos sucessivos de uma locução, ou pela maioria dessas partes. (HOUAISS, 2009)

Assim, “RT” é o acrônimo de um eufemismo que tem sido usado por 
alguns fornecedores de produtos ou de serviços de modo a tornar “moral-
mente” aceitáveis ou palatáveis as “comissões”, propinas que eventualmente 
se oferecem a profissionais desavisados. Essas empresas comerciais ou indus-
triais propõem que o arquiteto e urbanista, em troca desse “favor”, as indique 
(especifique) aos seus clientes para que, no seu interesse, estes façam aquisi-
ções dos insumos necessários à obra que se esforçam por empreender.

*****
Está claro que as comissões merecidas pelos representantes comerciais – 

que normalmente trabalham nos ambientes dos negócios do mercado –, no 
caso dos profissionais liberais, como os arquitetos e urbanistas, são devida-
mente repudiadas pelo Código.

Cabe ressaltar o recente combate às “reservas técnicas”, de iniciativa do 
CAU, cuja força tem sido reforçada desde a sua criação. Uma campanha 
nesse sentido foi lançada em 2015 em todo o país. Planejada para desen-



COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 203

volvimento em várias fases, ela é voltada para produzir uma tomada de 
consciência de arquitetos e urbanistas sobre os resultados nocivos que essa 
prática acarreta para a reputação da profissão e para a economia da coleti-
vidade pública. Também são alvo os estudantes, para além dos fornecedo-
res de insumos, cujas lideranças também estão interessadas em modificar 
essa relação considerada corrosiva e destruidora da necessária lealdade nas 
relações comerciais. Órgãos, entidades e autoridades do Estado vão sendo 
igualmente avisados sobre a proibição de arquitetos e urbanistas receberem 
“comissões” ou “presentes” pelo “favor” da indicação de fornecedores, pro-
dutos e/ou serviços.

Em paralelo a tais cuidados disciplinares, há os diversos canais para rea-
lização de denúncias. Diversos processos éticos têm sido abertos no CAU/
BR e nos CAU/UF contra profissionais denunciados por essa prática, com 
resultados exemplares.

*****
O Código Penal (CP) – Decreto-Lei 2.848/1940, vale lembrar, prevê a cri-

minalização do recebimento de vantagens indevidas apenas no caso em que 
houver agente do Poder Público envolvido. Contudo, recentemente ele recebe 
atenção e novos estudos visando à sua reforma. Já consta proposta no sentido 
da aprovação de cominação de corrupção ativa e passiva entre particulares, 
especialmente nas relações comerciais ou de prestação de serviços que envol-
vam pessoas jurídicas e danos ao seu patrimônio. Trata-se de um progresso 
necessário, mas ainda não suficiente para a proteção pública que se requer. 
Espera-se que – de algum modo, em razão da gravidade e repercussão desse 
tema ético – nas relações denominadas como de consumo (consumeristas) 
entre pessoas físicas e/ou jurídicas (privadas), havendo oferecimento de van-
tagens indevidas e prejuízo de terceiros, a corrupção ativa e passiva também 
seja tipificada.

Consultar – Inciso VI do art. 18 da Lei 12.378, de 2010, Lei 4.886/1985; 
12.846/2013, Lei 8.078/1990, Decreto-Lei 2.848/1940, Resolução 64/2013. 
Comentários: 2.2.17, 3.2.18. Resolução 64/2013; ANIS, Relatório 2. Brasília: 
CAU, 2012

3.2.17. O arquiteto e urbanista proprietário ou representante de qual-
quer marca ou empresa de material de construção, componente, equipa-
mento ou patente que venha a ter aplicação em determinada obra, não 
poderá prestar, em virtude desta qualidade, serviços de Arquitetura e Ur-
banismo a título gratuito ou manifestamente sub-remunerados.
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O proprietário ou representante de empresa fornecedora (comercial ou 
industrial) de insumos para construção, equipamentos ou, ainda, patentes, 
sendo arquiteto e urbanista em atividade – e agindo como tal –, não deve exer-
cer atividades e atribuições profissionais sem remuneração justa como deve ser 
prevista em contrato específico com o cliente, distinto daquele fornecimento. 

Assim – no caso de Arquitetura e Urbanismo –, a assessoria técnica julgada 
necessária, que estiver vinculada a um fornecimento, não deve ser entendida 
como incluída no preço, como mera integrante, em complementaridade da 
atividade comercial e, sim, gerar provento específico.

Essa distinção, por conseguinte, deve estender-se às atividades de promo-
ção (de propaganda, divulgação, relações públicas) destinadas a tornar mais 
conhecido e prestigiado um produto, serviço, marca, ideia, pessoa ou insti-
tuição, se o arquiteto e urbanista – na qualidade de profissional liberal – deva 
acessoriamente desempenhá-la, ainda que também esteja implicado o seu 
próprio interesse comercial.

Do mesmo modo, devem ser consideradas as funções de representação – 
trabalho que é desempenhado em nome de firma, de empresa. O arquiteto 
e urbanista, como tal, deve receber remuneração justa, digna de profissional 
liberal. Dentro desse entendimento, comissão, percentagem ou prêmio que 
representantes comerciais, corretores, vendedores cobram sobre o valor dos 
negócios comerciais realizados ou sobre o produto do serviço prestado não 
devem ser considerados como provento pela estrita prestação de serviços 
profissionais.

*****
Eis que o comércio, negócio que consiste em trocar, vender ou comprar 

produtos, mercadorias, valores visando ao lucro, não é considerado como 
atividade intelectual, qualidade essencial da profissão liberal.

No entanto, nota-se que não é considerado fato imoral a indicação de 
fornecedor feita por profissional ao seu cliente, se essa conduta representa 
exclusiva orientação técnica, isenta, sem interesse material.

Consultar – Comentários: 3.2.16

3.2.18. O arquiteto e urbanista deve recusar-se a receber honorários, pa-
gamentos, ou vantagens de duas partes de um mesmo contrato vigente.

Num contrato civil ou comercial, o seu sujeito – no sentido técnico-jurí-
dico – concerne a toda pessoa que intervém ou participa de um ato jurídico 
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ou processual como interessada nele. Em suma, participa de um negócio. Os 
sujeitos são contratantes, participantes, prestadores.

A prestação, juridicamente, é a ação de dar, de fazer ou de deixar de fazer 
alguma coisa para cumprir uma obrigação que é devida. É o resultado de 
compromisso assumido pelas partes de um contrato. A prestação pode consis-
tir na entrega de uma coisa ou de um valor, na execução de um ato ou na sua 
não execução. Pode se referir à prestação de coisas, nas obrigações de dar, e à 
prestação de fato, nas obrigações de fazer ou de não fazer. A prestação positiva 
é a que se firma pela entrega de alguma coisa (obrigação de dar) ou pela exe-
cução de algum feito (obrigação de fazer). Já a prestação negativa é aquela em 
que o obrigado deixa de executar determinado ato (obrigação de não fazer).

A prestação pessoal – caso do arquiteto e urbanista em contrato de serviços 
profissionais autorais, de concepção ou projeto – é a que deve ser prestada ou 
feita pessoalmente por quem está obrigado a ela. Nesse caso, ela somente é 
cumprida quando o devedor satisfaz individualmente o objeto da obrigação 
pelo caráter pessoal (personalíssimo) da prestação do fato convencionado. 
Não se permite substituição sem o expresso consentimento do credor. Perso-
nalíssimo é o que é privativo ou exclusivo da pessoa, não podendo ser afas-
tado nem retirado dela. Obrigações personalíssimas (superlativo de pessoas) 
não podem ser transferidas da pessoa que as assumiu para que possam ser 
cumpridas por outrem.

Assim, os motivos dos prestadores (profissional e cliente), convergentes 
conforme as naturezas das ambições, finalidades, contingências e interesses – 
bem como a respectiva reputação e credibilidade –, são fixados em contratos 
cujas obrigações confrontam características complementares, no sentido em 
que a parte representada pelo cliente deve receber o atendimento da parte 
representada pelo profissional. Afinal, são partes que convencionam uma rea-
lização de trocas ou prestações vantajosas segundo as utilidades mútuas.

Os honorários são remunerações devidas aos profissionais liberais (arqui-
tetos, advogados, engenheiros, médicos etc.) em troca de seus serviços.

*****
O arquiteto e urbanista – com indispensável prudência e discernimento –  

não deve assumir compromissos para a prestação de quaisquer serviços pro-
fissionais a duas (ou mais) pessoas que sejam partes de um mesmo contrato 
que vise, especialmente, à aquisição de insumos (matéria-prima, equipa-
mentos, capital, horas de trabalho, necessários para produzir mercadorias 
ou serviços). O profissional deve considerar que, no caso, os interesses dessas 
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duas ou mais partes (fornecimento, recebimento) – apesar da sua comple-
mentaridade – representam ambições ou finalidades diferentes, distintas. É 
relação que pode levar aos efeitos indesejáveis da má reputação pública e da 
conseguinte sanção moral que, com frequência, essa conduta enseja.

Assim, essa inaceitabilidade deve-se à convicção corriqueira e difusa de 
que se trata de uma conduta ambígua, uma dubiedade a evitar. Ela decorre 
da possibilidade de que ao menos um dos dois ou mais contratos carece de 
credibilidade, pois sempre aparenta implicar alguma ocultação e, assim, ser 
facilmente submetido a interpretações de má-fé (uma disposição de espírito 
que inspira e alimenta ação maldosa, conscientemente praticada). Mesmo se 
realizado com boa-fé (retidão, pureza de intenções, sinceridade, convicção 
de agir ou portar-se com justiça e lealdade com relação a alguém, a deter-
minados princípios). Ao ensejar desconfianças, tem grande chance de ferir 
a necessária dignidade e prestígio do profissional (admiração, autoridade, 
honra, reconhecimento, respeito, valor), afora a possibilidade de levar a um 
provável conflito. A dignidade e o prestígio da profissão procedem das qua-
lidades do conjunto dos profissionais e da sua história, assim como de sua 
prudência e discernimento.

Consultar – Comentários: Item 3.2.6

3.3. Recomendação:

3.3.1. O arquiteto e urbanista deve exigir dos contratantes ou empregado-
res uma conduta recíproca conforme a que lhe é imposta por este Código.

O arquiteto e urbanista, ao obrigar-se ao decoro e à urbanidade estabele-
cidos pelos princípios e regras morais que regem o Código – para além das 
demais normas que regem a cidadania e a profissão –, deve exigir conduta recí-
proca  do cliente que o contratar como autônomo ou empregado, nos setores 
privado ou público, isto é, tratamento respeitoso e deferente em consideração 
à dignidade que representa como pessoa e como profissional liberal.

Por óbvio, trata-se de considerar que, da relação de responsabilidade e 
confiança pessoal (personalíssima) que se estabelece em tais casos, não 
é possível esperar que o prosseguimento dos trabalhos possa ocorrer em 
ambiente social marcado pelo desentendimento. Eis que uma atmosfera de 
conflito, discórdia, dissensão, querela entre profissional e cliente por falta 
de concordância elementar a respeito de noções e conceitos – sobretudo em 
matéria essencialmente intelectual – pode transtornar os comportamentos 
e, em consequência, inviabilizar o bom resultado esperado no compromisso.
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Afinal, tendo em vista a devida observação das leis e do cumprimento 
respeitoso dos direitos de autor, o cliente deve reconhecer as reciprocidades 
constantes nos contratos – que são obrigatórios – para a prestação dos ser-
viços do arquiteto e urbanista. É preciso notar que, assim como os projetos 
originais, as modificações que forem eventualmente necessárias devem ser 
igualmente aprovadas pelo profissional. 

Consultar – Comentários: 3.2.11, 3.2,12, 3.2.13, 3.2.14

______________________________________________________
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4. OBRIGAÇÕES PARA 
COM A PROFISSÃO

O Capítulo 4 do Código trata das obrigações (deveres) do arquiteto e 
urbanista respeitantes à própria profissão liberal, consideradas as relações 
laborais como autônomo ou empregado, como servidor público ou privado, 
conforme define a Lei 12.378/2010.

A profissão, em razão da importância que representa, deve ser exercida 
e respeitada como tal, conforme as competências, conhecimentos e habili-
dades nos domínios artísticos, científicos e técnicos que caracterizam suas 
atividades, atribuições e campos de atuação.

Trata-se de salientar que o exercício de tais deveres – notáveis em virtude 
das tradições e das realizações históricas da Arquitetura e Urbanismo – con-
corre para a boa reputação da profissão em todo o mundo.

4.1. Princípios

4.1.1. O arquiteto e urbanista deve considerar a profissão como uma 
contribuição para o desenvolvimento da sociedade.

O conceito de desenvolvimento da sociedade – frequentemente impreg-
nado de conotações ideológicas controversas – implica aspectos culturais, 
econômicos, filosóficos, sociológicos. E, portanto, políticos. Assim, por 
envolver as noções de crescimento, melhoria, progresso, esse conceito pre-
cisa ser considerado com a indispensável prudência crítica.

Vale lembrar aqui que a própria Constituição Federal de 1988 refere-se ao 
desenvolvimento nacional como objetivo fundamental do Estado:

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

O direito ao desenvolvimento aponta para a necessidade de uma evolu-
ção harmônica, para que todos os componentes sociais evoluam de maneira 
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justa, equitativa. Assim, é indispensável ao arquiteto e urbanista considerar 
que a finalidade última de sua obra é a pessoa humana em sua dignidade 
individual e coletiva. E, para isso, o cuidado a respeito do meio ambiente – e 
sua sustentação – também constitui um dever.

*****
Como um ideal ou valor permanente, entende-se que o ser humano, 

mediante o desenvolvimento de suas forças produtivas, pode libertar-se das 
limitações impostas à sua autorrealização quando em condições materiais 
adversas. Certamente, a sociedade educada, livre para aplicar-se aos seus 
legítimos interesses, terá mais recursos para realizar algo importante do que 
aquela que vive obrigada à necessidade de trabalhar incansavelmente para 
conseguir apenas um quase nada para a sobrevivência.

Portanto, a contribuição ao desenvolvimento moral (educação moral) é 
sempre devida, pois se admite que o ser humano não nasça com a consciên-
cia feita, mas que ela vai sendo construída. É um processo de aprendizagem 
em que interferem múltiplos fatores morais da própria vida, com a finalidade 
de capacitar a pessoa para atuar de maneira cidadã, autônoma, consciente, 
fraterna. Sobretudo em favor dos jovens, é de alta relevância o cuidado per-
manente quanto às possibilidades e à expansão dos seus conhecimentos, 
competências e habilidades intelectuais. Eis que a natureza desse empenho é 
coincidente com a própria ideia de desenvolvimento.

Por tudo isso o arquiteto e urbanista deve promover e assegurar o respeito 
ao interesse público – ainda mais quando, de algum modo, estiver investido 
como autoridade administrativa habilitada para desenvolver projetos e cons-
truções, a emitir licenças para construir ou lotear, no decurso da instrução 
das demandas.

Consultar – arts. 1 a 5 da Constituição Federal. Lei 9.784/1999

4.1.2. O respeito e defesa da profissão devem ser compreendidos como 
relevante promoção da justiça social e importante contribuição para a cul-
tura da humanidade.

O respeito designa o sentimento de consideração, deferência, estima, reve-
rência, reconhecimento de alguém (pessoa) como digno, ou de algo (coisa) 
como valioso.

A defesa da profissão significa assegurar os bons conhecimentos, práticas 
e tradições que foram constituídos e acumulados de modo crítico no decor-
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rer da história, isto é, no desenvolvimento da credibilidade indispensável à 
reputação já alcançada em todo o mundo.

A justiça pode ser entendida como a faculdade de julgar segundo o direito 
e a melhor consciência, ou virtude de dar a cada um o que é seu. A rigor, 
é o que se faz conforme os princípios e as regras prescritas em lei. É aqui 
qualificada como justiça social a que representa a contribuição do cidadão 
arquiteto e urbanista – como profissional liberal, essencialmente intelectual –  
para a promoção e realização do bem comum, entendido como conjunto de 
condições sociais que possibilitam a felicidade individual e coletiva.

Por tratar, portanto, com exclusividade da Arquitetura e Urbanismo, a 
profissão de arquiteto e urbanista é altamente relevante. No exercício das 
suas elevadas competências, conhecimentos e habilidades, especialmente no 
ambiente da cidade, a sua presença deve ser respeitada e defendida como 
contribuição cidadã permanente. Para além da ideia, pessoa ou instituição, 
trata-se de fomentar e tornar mais conhecidos os serviços que podem ser 
prestados pelos arquitetos e urbanistas.

É interessante aqui considerar a definição amplamente conhecida, cons-
tante da Lei francesa da arquitetura: LOI 77-2 du 3 Janvier 1977 modifiée sur 
l’architecture. Sobre essa notável lei, Castilho (2014) cita e comenta:

Sintética e densa, esta ambiciosa declaração preambular tem importância ca-
pital como visão essencial da Arquitetura, assumida pelo legislador:

Art. 1º. A Arquitetura é uma expressão da cultura. A criação arquitetônica, a 
qualidade das construções, sua inserção harmoniosa no meio ambiente, o res-
peito pelas paisagens naturais ou urbanas, assim como pelo patrimônio são 
de interesse público. As autoridades competentes para outorgar a permissão 
de construir bem como as autorizações para lotear, no curso da instrução dos 
pedidos, devem assegurar o respeito a esse interesse. (CASTILHO, 2014)

Muito complexo, o conceito de cultura – assim como o de civilização – rece-
beu várias acepções e usos ao longo de sua história. Resumidamente, cultura 
é o conjunto dos aspectos intelectuais e materiais, das artes, das técnicas, das 
instituições, dos comportamentos, dos modos de vida, das crenças e valores 
que caracterizam uma sociedade. A sua presença contribui para a avaliação 
das possibilidades humanas conforme um sistema de valores ou ideais pre-
valecentes quanto ao que a vida humana deveria ser. Todos os grupos huma-
nos têm uma cultura como forma ou etapa evolutiva das tradições e valores 
intelectuais, morais, espirituais. (cfr. HOUAISS, 2009; MADRIAGA, 2007; 
PERALES, 2005).
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Assim, o arquiteto e urbanista é estimulado pelos preceitos do Código 
para que, com as suas experiências e observações – diante de qualquer situa-
ção social –, coopere como cidadão genuinamente interessado na solução 
das complexas e urgentes questões que afetam o ambiente humano e natural 
em que se vive. Nesse sentido, a sua opinião é sempre preciosa, pois os argu-
mentos que poderá oferecer à coletividade pública representam contribuição 
crítica e orientação abalizada a ser ouvida.

Consultar – CAU/BR. Manual do Arquiteto e Urbanista

4.2. Regras

4.2.1. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de contratar, 
representar ou associar-se a pessoas que estejam sob sanção disciplinar, ex-
cluídas ou suspensas por seus respectivos conselhos profissionais.

Aqui, o impedimento significa que, ao arquiteto e urbanista, são proibidos 
compromissos com quaisquer pessoas – sejam naturais ou jurídicas – que 
estejam em situação irregular nos respectivos conselhos ou ordens profissio-
nais a que estejam ligados (inscritos, registrados). Isto é, que, por serem con-
siderados infratores, estejam submetidos à vigência de sanção disciplinar, 
punidos por suspensão ou exclusão de suas inscrições ou registros.

Eis que, como profissões regulamentadas, os seus compromissos éticos e 
morais – para além dos preceitos constantes nas leis que as instituíram – 
também são regidos por códigos de ética ou de conduta, ou por imperativos 
equivalentes. A colaboração e a convivência entre as pessoas eventualmente 
associadas para a prestação de serviços profissionais devem estar imbuídas 
dos princípios e regras a que estes são submetidos.

Consultar – Comentários: Item 4.2.2

4.2.2. O arquiteto e urbanista deve empenhar-se para que seus associa-
dos, representantes e subordinados conduzam seus serviços profissionais, 
realizados em comum, em conformidade com o mesmo padrão ético e dis-
ciplinar da profissão.

Os associados, representantes e subordinados – pessoas convidadas e 
reunidas para a prestação de eventuais serviços profissionais a realizar em 
colaboração, mediante acordos ou contratos, permanentes ou temporários – 
devem receber do arquiteto e urbanista tratamento ético e moral, ou seja, em 
ambiente social de responsabilidade e reciprocidade.
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Essa condição é indispensável à produção de bons resultados no domí-
nio da Arquitetura e Urbanismo. A consistência dos serviços a prestar pode 
depender da indispensável relação de confiança, credibilidade e lealdade 
esperada pelo cliente e pela coletividade pública. O padrão ético e disciplinar 
imposto pelo Código – em qualquer circunstância – deve reger as relações 
profissionais internas e externas da equipe constituída e organizada.

É bom ter em conta que a confiança que é necessariamente dedicada ao 
arquiteto e urbanista pelo cliente – pessoa natural ou jurídica – jamais deve 
ser frustrada. Por força da própria natureza assimétrica das relações contra-
tuais, o cliente encontra-se quase sempre em circunstância vulnerável. Os 
serviços prestados devem corresponder às suas expectativas. Afinal, a cre-
dibilidade é indispensável à reputação do profissional, de sua equipe e, por 
conseguinte, da própria profissão.

Consultar – Comentários: Item 4.2.1

4.2.3. O arquiteto e urbanista, ao exercer a docência profissional, deve 
contribuir para a formação acadêmica, tendo em vista a aquisição de com-
petências e habilidades plenas para o exercício da Arquitetura e Urbanismo.

É indispensável notar o que determina a própria Lei 12.378/2010 ao res-
saltar a importância das Diretrizes Curriculares Nacionais para a definição 
dos campos de atuação da profissão e quanto à relação obrigatória entre a 
formação e a regulamentação da profissão:

Art. 3o Os campos da atuação profissional para o exercício da arquitetura e ur-
banismo são definidos a partir das diretrizes curriculares nacionais que dis-
põem sobre a formação do profissional arquiteto e urbanista nas quais os nú-
cleos de conhecimentos de fundamentação e de conhecimentos profissionais 
caracterizam a unidade de atuação profissional.

§ 1o O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR especificará, 
atentando para o disposto no caput, as áreas de atuação privativas dos arqui-
tetos e urbanistas e as áreas de atuação compartilhadas com outras profissões 
regulamentadas.

§ 2o Serão consideradas privativas de profissional especializado as áreas de atua-
ção nas quais a ausência de formação superior exponha o usuário do serviço a 
qualquer risco ou danos materiais à segurança, à saúde ou ao meio ambiente.

§ 3o No exercício de atividades em áreas de atuação compartilhadas com ou-
tras áreas profissionais, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do Es-
tado ou do Distrito Federal fiscalizará o exercício profissional da Arquitetura e 
Urbanismo.
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Portanto, atenção deve ser dedicada à legislação relativa à formação (Dire-
trizes Educacionais do CNE/MEC) e ao exercício profissional (resoluções 
do CAU/BR), de modo a atingir criticamente o melhor proveito dentro das 
perspectivas estabelecidas.

*****
Outro destaque conferido pela Lei 12.378/2010 às importantes questões 

do ensino e do exercício profissional indispensáveis à formação do arquiteto 
e urbanista é notado na determinação para a criação pelo CAU de órgãos 
colegiados, com finalidades e funções específicas:

Art. 61. Em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 28 e no inciso IV do art. 
34, o CAU/BR instituirá colegiado permanente com participação das entidades 
nacionais dos arquitetos e urbanistas, para tratar das questões do ensino e do 
exercício profissional.

§ 1o No âmbito das unidades da federação os CAUs instituirão colegiados si-
milares com participação das entidades regionais dos arquitetos e urbanistas.

§ 2o Fica instituída a Comissão Permanente de Ensino e Formação, no âmbito 
dos CAUs em todas as Unidades da Federação que se articulará com o CAU/BR 
por intermédio do conselheiro federal representante das instituições de ensi-
no superior.

*****
A posição de docência representa para o profissional arquiteto e urbanista 

não apenas o estrito exercício do magistério. Afinal, em seu gênero, a educa-
ção é intencionalmente orientada para a promoção do desenvolvimento da 
pessoa humana e da sua integração na sociedade. Eis que, por sua responsa-
bilidade, essa atividade tem sempre uma ampla ressonância social. Mesmo 
quando eventual – em conferências, depoimentos, exposições, palestras ou 
seminários –, a atividade docente é uma contribuição cidadã.

Para a formação acadêmica, deve-se ensejar, de modo crítico, uma relação 
produtiva do docente com alunos ou estudantes – mediante a franca exposi-
ção de reflexões, experiências e observações – para construir futuras compe-
tências, conhecimentos e habilidades. Ao arquiteto e urbanista em formação, 
são indispensáveis as aquisições nos campos metodológicos e tecnológicos 
para a almejada criatividade nas esferas da arte, da ciência, da técnica.

*****
Certamente, no exercício profissional, a criatividade é qualidade relevante. 

Trata-se do necessário enfrentamento de eventuais situações emergentes, 
não triviais ou inabituais, que fogem a padrões costumeiros, e que exigem 
agilidade e emprego satisfatório de soluções inovadoras em curto tempo.
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Em razão das complexas características práticas e teóricas da profissão, o 
Código estabelece como dever ético e moral do docente arquiteto e urbanista –  
como genuíno e experiente profissional – a dedicação dos melhores esforços 
para que os seus alunos recebam a contribuição que lhes deva ser dedicada.

*****
A capacidade e a habilidade de um indivíduo representam a sua idonei-

dade para desempenhar uma determinada atividade. São faculdades (apti-
dões, dons, talentos), naturais ou adquiridas, necessárias àqueles que poderão 
ocupar relevantes funções sociais. 

Cada vez mais se faz referência específica às competências em qualquer 
ramo do saber ou do fazer. Assim, a descrição das competências profissio-
nais pode apontar para condutas esperadas no trabalho, significando o que o 
profissional deve ser capaz de fazer, e conter critérios que indiquem o padrão 
de qualidade ou o nível de desempenho considerado satisfatório. 

Estritamente, quando há subordinação administrativa, em contrato traba-
lhista, pode-se dizer – resumidamente – que a competência:

•	 representa um comportamento passível de observação no contexto de trabalho 
do indivíduo;

•	 expressa uma capacidade desejada do profissional;
•	 indica uma expectativa em relação ao desempenho desse profissional. (CARBONE, 

2016)

Consultar – Diretrizes curriculares nacionais. Diretrizes educacionais do 
CNE MEC. Comentários: 1.2.6

4.2.4. O arquiteto e urbanista, ao exercer a docência profissional, deve cum-
prir as ementas e os conteúdos programáticos das disciplinas de Arquitetura e 
Urbanismo constantes no projeto pedagógico.

O Código reforça aqui a convicção de que o exercício da docência pro-
fissional implica, da parte do arquiteto e urbanista, o dever de respeitar as 
ementas (apontamentos, resumos, sumários, sínteses, sinopses) e os conteú-
dos (definição dos assuntos, temas e teores específicos dos objetos de estudo) 
programáticos das disciplinas envolvidas (ciências, matérias, práticas, ramos 
de conhecimento). 

O projeto pedagógico a ser observado por uma instituição de ensino 
representa o programa oficial emanado da autoridade responsável (CNE), 
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articulado com as orientações pormenorizadas em cada departamento uni-
versitário para determinada situação concreta (também chamado de plano 
de trabalho anual, mensal).

Consultar – Comentários: 1.2.6, 4.2.3

4.2.5. O arquiteto e urbanista, ao exercer a docência profissional, deve 
divulgar os princípios deste Código, entre os profissionais em formação.

O dever da divulgação dos princípios e das regras estabelecidas no texto 
do Código corresponde à elevada importância conferida às condutas a serem 
invariavelmente adotadas e respeitadas pelo arquiteto e urbanista em qual-
quer situação profissional.

Para além da utilidade prática imediata, é necessário notar que esse con-
junto de preceitos está submetido a necessidades consideradas no seu Preâm-
bulo. No item referente às Funções Deontológicas do Código, pode-se ler: 

A primeira, e precedente, é a função educacional preventiva, que tem por ob-
jetivo a informação pública sobre a dignidade da Arquitetura e Urbanismo e os 
deveres de seus profissionais. A segunda função, subordinada à primeira, é a 
coercitiva, que admoesta e reprime os desacertos procedimentais porventura 
praticados pelos indivíduos sujeitos à ética e à disciplina da profissão.

Daí, a importância atribuída à divulgação, difusão, propagação, vulgariza-
ção do Código. O processo ou efeito de tornar públicos os seus ditames serve 
à necessidade não só de tornar amplamente conhecidas as exigências que 
recaem sobre as condutas a que os próprios profissionais arquitetos e urba-
nistas se impõem. Trata-se de mostrar – aos eventuais clientes e à coletivi-
dade pública – que tais preceitos são estabelecidos com firmeza e obrigam a 
um comportamento equilibrado e prudente voltado para meios e resultados, 
e que reforça as garantias que a própria tradição da profissão expressa.

Consultar – Comentários: 6.2.1, 6.3.1, 6.3.3

4.2.6. O arquiteto e urbanista deve denunciar fato de seu conhecimento 
que transgrida a ética profissional e as obrigações deste Código.

A formalidade da denúncia pode lembrar uma atitude repulsiva. Contudo, 
é um instrumento indispensável para que o CAU cumpra o seu encargo ins-
titucional. Trata-se do caso em que é constatada qualquer conduta ilícita, 
prejudicial ao cliente, à coletividade pública, à profissão. Conforme deter-
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minam os procedimentos processuais para o enfrentamento das questões 
suscitadas por infrações aos preceitos constantes na Lei 12.378/2010 e no 
Código, a denúncia é obrigação ética e moral não somente do profissional. 
Nesse ponto, são frequentemente relatados fatos gravíssimos, tais como os 
caracterizados como exercício ilegal da profissão. Quanto a isso, a própria 
Lei 12.378/2010 reforça a necessidade da denúncia, pois tal ilícito é sempre 
cuidadosamente dissimulado pelo infrator:

Art. 7o. Exerce ilegalmente a profissão de arquiteto e urbanista a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, privati-
vos dos profissionais de que trata esta Lei ou, ainda, que, mesmo não realizan-
do atos privativos, se apresenta como arquiteto e urbanista ou como pessoa 
jurídica que atue na área de arquitetura e urbanismo sem registro no CAU.

Com razão, as ações ou omissões que – voluntárias ou involuntárias – vio-
lam a ética profissional merecem oposição pertinaz, e devem ser combatidas 
mediante os preceitos formalmente consagrados pela ordem jurídica brasileira.

Assim, mesmo admitindo que a denúncia possa ser considerada um dever 
detestável – mesmo quando no enfrentamento direto de um conflito –, tal 
procedimento não pode ser evitado, pois não se deve praticar a complacên-
cia, a conivência, o consentimento, a cumplicidade ou a transigência para 
com um infrator.

*****
A denúncia é um ato em que alguém – qualquer pessoa – leva formalmente 

ao conhecimento do CAU um fato contrário à Lei 12.378/2010, que o criou, 
e às suas resoluções, incluído aí o Código. É a imputação feita a alguém em 
razão de transgressão aos princípios e às regras adotadas de modo a discipli-
nar a conduta profissional. 

O CAU, por sua vez, mediante procedimentos administrativos – conforme 
os critérios previstos em suas resoluções administrativas pertinentes –, deve 
verificar se o fato denunciado é suscetível de receber as sanções punitivas de 
sua alçada. Quando é o caso, elas são aplicadas, independentemente das demais 
iniciativas judiciais cabíveis em cada caso.

Logo que o arquiteto e urbanista se torna ciente de fatos não condizentes 
com os deveres formalmente estabelecidos pela Lei 12.378/2010 e pelo Código, 
deve obrigar-se a acionar os dispositivos judiciais disponíveis para evitar que 
infrações isoladas ou continuadas tornem-se exemplos nocivos. Trata-se de 
reconhecer que a comunidade profissional – em favor da utilidade e da con-
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tinuidade de suas atividades diante do cliente e da coletividade pública –  
depende da reputação que é devida não apenas à excelência dos seus servi-
ços, mas da convergência ética e moral das condutas praticadas.

Vale aqui lembrar que o CAU dispõe de equipes regulares de fiscais – 
com formação universitária em Arquitetura e Urbanismo – que visitam as 
obras em andamento, ou quando são acionados por ocasião de incidentes 
que reclamam sua presença e intervenção. Para isso, analisam as denúncias 
que lhes são encaminhadas – acolhendo-as ou não – e tomam as providên-
cias cabíveis em cada caso. Havendo fundamento, essa fiscalização notifica as 
pessoas responsáveis pelas irregularidades, que dispõem então de um prazo 
para a defesa ou correção dos problemas. Os indiciados estão sujeitos a ins-
tauração de processos, caso não se manifestem no período.

É preciso também notar que o CAU verifica e aplica sanções em inúmeros 
casos, quando há, por exemplo – venda de projetos mediante honorários 
abaixo do mercado, concursos públicos que oferecem vagas para arquitetos 
e urbanistas mediante salários abaixo dos valores mínimos legais, reserva 
indevida de cargos técnicos para outros profissionais, sem que sejam convi-
dados os arquitetos e urbanistas. Em todos os casos de infração é obrigação 
do CAU solicitar que os responsáveis corrijam o seu comportamento irregu-
lar, pois, do contrário, receberão as sanções punitivas proporcionais às faltas 
que cometeram.

Consultar – Resoluções CAU/BR 143/2017, 25/2012, 34/2012. 52/2013, 
58/2013, 66/2013, 73/2014, 82/2014, 86/2014, 88/2014. Comentários: Preâm-
bulo; 6.2.1, 6.2.3, 6.3.1, 6.3.2 

4.2.7. O arquiteto e urbanista deve evitar assumir simultaneamente di-
ferentes responsabilidades técnicas, que sejam incompatíveis quanto a sua 
extensão, conteúdos, distâncias e jornadas de trabalho sobrepostas.

Afora outras determinações correlatas, assim determina a Lei 12.378/2010, 
que criou o CAU:

Art. 45. Toda realização de trabalho de competência privativa ou de atuação 
compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Regis-
tro de Responsabilidade Técnica - RRT.

§ 1o Ato do CAU/BR detalhará as hipóteses de obrigatoriedade do RRT. 

§ 2o O arquiteto e urbanista poderá realizar RRT, mesmo fora das hipóteses de 
obrigatoriedade, como meio de comprovação da autoria e registro de acervo.
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Assim, o RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) trata da responsa-
bilidade que deve ser formalmente reconhecida e informada ao CAU/UF 
pelo arquiteto e urbanista em razão da existência de qualquer contrato por 
ele firmado para a prestação de serviço profissional. Devem ser assinala-
das, conforme o caso, atividades e atribuições, nos campos de atuação no 
setor definidos pela Lei 12.378/2010 e pormenorizados em resoluções do 
CAU/BR. 

O arquiteto e urbanista deve reconhecer a utilidade prática desse impor-
tante instrumento, pois representa um meio necessário à segurança técnica e 
jurídica dos sujeitos de contrato.

Tal exigência legal, para além da obrigação de documentar a responsabili-
dade técnica pelos serviços assumidos – ao visar à proteção da coletividade 
pública, do cliente e do próprio profissional –, possibilita amplo conhecimento 
estatístico. Esse conhecimento destina-se a providências administrativas de 
variada serventia, e à repressão de abusos referentes a incompatibilidades de 
trabalhos quanto à sua extensão, conteúdos, distâncias e jornadas de traba-
lho acumuladas ou sobrepostas. Trata-se aqui de atividades que não podem 
ser bem realizadas quando exijam inúmeras jornadas de trabalho em locais 
diferentes e afastados.

A percepção considerada no Código decorre da indispensável cautela 
para que o profissional evite – de modo irrefletido ou intencional – com-
prometer-se a empreender atividades em excesso. Ou seja, atividades 
dependentes de funções que não podem harmonizar-se não podem ser 
exercidas simultaneamente pela mesma pessoa ou equipe. Desse modo, 
o arquiteto e urbanista deve evitar o empenho de seus meios em um 
número exorbitante de serviços, pois são notórias as consequências nega-
tivas para os resultados esperados pelos clientes. Trata-se de não permitir 
que esforços físicos ou mentais desmedidos ensejem erros e danos injus-
tificáveis. Nesses casos, o profissional pode ser responsabilizado ética e 
judicialmente. 

É de notar que o bom desempenho do profissional – sempre almejado 
para atingir a excelência e a satisfação do cliente – depende da aplicação, da 
atenção, do compromisso, do cuidado proativo, da dedicação, da eficiência, 
do esmero, da presteza, do zelo.

Consultar – Lei 10.406 Código Civil, Lei 8.078/1990 Código de Defesa do 
Consumidor, Resoluções do CAU/BR. CAU/BR: Manual do Arquiteto
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4.2.8. O arquiteto e urbanista, quando chamado a cumprir tarefas de 
fiscalização, controle ou gerenciamento técnico de contratos de serviços de 
Arquitetura e Urbanismo, deve abster-se de qualquer atitude motivada por 
interesses privados que comprometam seus deveres profissionais, devendo 
sempre fundamentar claramente suas decisões e pareceres em critérios es-
tritamente técnicos e funcionais.

Os serviços pertinentes às atividades e tarefas de fiscalização, controle ou 
gerenciamento técnico – a exemplo dos possíveis objetos de contrato para a 
prestação de serviços profissionais – devem ser realizados pelo arquiteto e 
urbanista com lealdade, de modo que os clientes possam manter a confiança 
depositada e, os profissionais, a sua credibilidade. 

Portanto, o arquiteto e urbanista não deve acolher interesses privados, 
motivados e oferecidos por protagonistas estranhos ou desconhecidos, que 
visem prestar fornecimentos que não estiverem especificados e orçados, e 
que comprometam os seus deveres profissionais. A situação é agravada se 
tais fornecimentos não foram devidamente informados ao cliente. O profis-
sional a isso se obriga em razão do devido respeito à dignidade dos clientes 
e aos princípios e regras que norteiam a honra, a probidade e, portanto, a 
moralidade requerida pelo Código.

Em todos os casos, as decisões e os pareceres dos arquitetos e urbanistas sem-
pre devem se basear – com autonomia, independência e isenção – em critérios 
exclusivos da sua alçada artística, científica e técnica. Ou seja, pertinentes às 
atribuições e campos de atuação profissional, conforme prévio conhecimento 
do cliente, ou seja, fixados em contrato. 

Consultar – Comentários: 3.2.16, 4.2.9

4.2.9. O arquiteto e urbanista, em qualquer situação em que deva 
emitir parecer técnico, nomeadamente no caso de litígio entre projetis-
ta, dono de obra, construtor ou entidade pública, deve agir sempre com 
imparcialidade, interpretando com rigor técnico estrito e inteira justiça 
as condições dos contratos, os fatos técnicos pertinentes e os documentos 
normativos existentes.

A imparcialidade (equidade, isenção) é um dever do profissional, mas não 
apenas como modo de pensar, de proceder, ou como ponto de vista, opinião, 
posicionamento. Assim, o arquiteto e urbanista, diante de quaisquer con-
flitos de interesses entre sujeitos de contratos – sejam colegas, projetistas, 



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO222

donos de obra, construtores ou entidades públicas –, sempre deve assumir 
posição isenta de parcialidade. 

Ou seja, o arquiteto e urbanista deve se comportar com isenção, abster-se 
de tomar partido, sacrificando a verdade dos fatos ou, ainda, abandonar cri-
térios de justiça mediante considerações privadas, particulares, pessoais, em 
qualquer situação.

Consultar – Comentários: 1.1.4, 1.2.4, 3.1.1, 3.1.2, 3.3.1 

4.2.10. O arquiteto e urbanista deve condicionar todo compromisso pro-
fissional à formulação e apresentação de proposta técnica que inclua com 
detalhe os produtos técnicos a serem produzidos, sua natureza e âmbito, as 
etapas e prazos, a remuneração proposta e sua forma de pagamento. A pro-
posta deve ser objeto de contrato escrito entre o profissional e o seu contra-
tante, o qual deve ter também em conta as demais disposições deste Código.

O compromisso profissional firmado com eventual cliente para a presta-
ção de serviços deve ser especificado em contrato escrito que defina – com o 
rigor adequado e conveniente – as especificações da obra (concepção, cons-
trução etc.) e o que mais se refira às suas atividades, tarefas, trabalhos. 

Essa providência – sempre recomendada – consta no Código como um 
dever. Como se sabe, ela pode evitar possíveis contestações, controvérsias ou 
conflitos que podem chegar a litígios inúteis, difíceis de aturar.

Vale ter em conta que, do ponto de vista administrativo, a existência do 
contrato é também recomendada no interesse administrativo do próprio 
CAU, como autarquia que regula, fiscaliza e julga os infratores diante da Lei 
12.378/2010 e do Código. Tal formalidade facilita o exame e o julgamento das 
contendas que eventualmente lhe devam ser submetidas, de modo a oferecer 
deliberações imparciais com aumentada simplicidade, rapidez e segurança.

Além de tais vantagens, os contratos bem elaborados também são conve-
nientes para uma redução da quantidade das demandas desnecessárias e que 
podem ser racionalmente evitadas. Estas, quando precisam ser submetidas 
ao juízo do CAU, certamente sobrecarregam os serviços administrativos com 
procedimentos burocráticos incontornáveis.

Consultar – Código Civil. Código de defesa do consumidor. Comentários: 
3.2.2, 3.2.4, 3.2.5, 6.2.1, 6.2.2
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4.3. Recomendações:

4.3.1. O arquiteto e urbanista deve apresentar propostas de custos de ser-
viços de acordo com as tabelas indicativas de honorários aprovadas pelo 
CAU/BR, conforme o inciso XIV do art. 28 da Lei 12.378, de 2010.

Os honorários – termo que deve ser grafado e pronunciado no plural – 
é a remuneração devida especificamente a profissionais liberais (arquitetos, 
advogados, engenheiros, médicos), em troca da prestação dos seus serviços 
como autônomos.

No âmbito do Direito do Trabalho, não se paga honorários a profissional 
contratado sob vínculo empregatício – em que há subordinação –, mas salário. 
No Direito Administrativo, o vencimento é retribuição que se paga a servidor 
público. (cf. FERREIRA, 2009; HOUAISS, 2009; SILVA, 2012; SIDOU, 1995)

Assim, salários e vencimentos são devidos conforme as relações jurídicas 
específicas do vínculo empregatício, em que o empregado é administrativa-
mente subordinado ao empregador privado ou público. 

Afora isso, o contrato refere-se a vínculo como autônomo. Os profissio-
nais liberais – quando contratados como autônomos – não recebem salários, 
vencimentos, mas sim, honorários. O objetivo destes é prover a subsistência 
própria e das suas famílias. Trata-se de uma prestação alimentícia.

Todavia, como estabelecido nas Tabelas de Honorários de Serviços de Arqui-
tetura aprovadas pelo CAU, prevalece a seguinte definição de honorários:

remuneração devida pelo cliente ao arquiteto, em contrapartida por serviços 
prestados, incluindo os direitos autorais respectivos, tanto no caso de projetos 
quanto no de execução de obras.

O Código, nesse ponto, reforça o inciso XIV do art. 28 da Lei 12.378/2010, 
que determina ao CAU/BR: “aprovar e divulgar tabelas indicativas de hono-
rários dos arquitetos e urbanistas”. Com efeito, depois de longos e cuidado-
sos estudos, as Tabelas de Honorários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo 
foram propostas pelas entidades nacionais IAB, FNA, AsBEA, ABAP, com a 
participação da FeNEA e da AsBAI.

Aprovadas pelo CAU/BR em 2013, essas Tabelas – além da realização de 
uma antiga meta – representam uma referência básica para a orientação dos 
contratos de prestação de serviços. Elas são hoje obrigatórias, conforme esta-
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belece o próprio Código, de modo a que sejam evitadas remunerações abu-
sivas ou aviltantes. Estão distribuídas em três módulos, visando abranger as 
atividades que integram as atribuições dos arquitetos e urbanistas:

•	 Remuneração do Projeto Arquitetônico de Edificações;
•	 Remuneração de Projetos e Serviços Diversos;
•	 Remuneração de Execução de Obras e Outras Atividades.

Consultar – Lei 4.950/1966. Comentários: 4.2.10. Resolução CAU/BR 
64/2013 e CAU/BR 76/2014

4.3.2. O arquiteto e urbanista deve empenhar-se na promoção pública da 
profissão.

A promoção pública da profissão de arquiteto e urbanista não é apenas 
uma atividade mercadológica que envolva propaganda, divulgação, relações 
públicas. Eis que esse dever não se refere a um empenho destinado a tornar 
mais conhecido e prestigiado um produto, serviço, marca, ideia, pessoa ou 
instituição.

A intenção que inspira o Código não desconsidera a importância das 
atividades correlativas da publicidade, úteis na indispensável difusão do 
trabalho, da obra e da função do arquiteto e urbanista como profissional 
liberal, intelectual. Mas, respeitando os princípios e regras que o próprio 
Código estabelece, tal preceito impõe – como dever – o empenho do arqui-
teto e urbanista para ampliar o reconhecimento e o respeito geral às obras 
que integram ou contribuem para a própria identidade cultural do país. Afi-
nal, Arquitetura e Urbanismo é fato cultural de interesse público.

Consultar – Comentários: 4.3.3

4.3.3. O arquiteto e urbanista deve contribuir para o desenvolvimento do 
conhecimento, da cultura e do ensino relativos à profissão.

Em vários preceitos presentes em seu texto, o Código obriga às iniciativas 
para o desenvolvimento dos componentes artísticos, científicos e técnicos da 
Arquitetura e Urbanismo. Isso significa que, como profissional liberal (inte-
lectual), o arquiteto e urbanista deve empenhar-se em atividades para tais 
objetivos, procurando assim evitar uma indesejável estagnação dos conheci-
mentos, competências e habilidades. 

Essas atividades podem ter lugar em cursos destinados à formação con-
tinuada, em pós-graduações universitárias. E, também, em oportunidades 
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culturais junto às entidades representativas da profissão, tais como: IAB, 
FNA, ABEA, AsBEA, FeNEA.

Consultar – Comentários: 1.3.1, 1.3.2, 1.3.3, 1.3.4, 2.2.1, 2.2.2, 2.3.1, 2.3.2, 
2.3.3, 2.3.5, 2.3.6, 4.3.2, 5.3.2 

4.3.4. O arquiteto e urbanista deve colaborar para o aperfeiçoamento e 
atualização das Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de gradua-
ção em Arquitetura e Urbanismo.

Colaborar para o aperfeiçoamento e atualização das instituições dedicadas 
à formação universitária significa melhorar o desempenho e a reputação da 
profissão propriamente dita. Por isso, a atenção do arquiteto e urbanista a 
esse tema é um dever. Tal dever pode ser exercido pelos seus próprios tra-
balhos, intervenções e debates, em atividades conforme as suas atribuições e 
campos de atuação no setor.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são orientadas por diversos docu-
mentos normativos. Constam aqui os que se referem diretamente à formação 
do arquiteto e urbanista, e que são leitura indispensável para compreender as 
questões atuais envolvidas.

•	 Parecer CNE/CES 112/2005, aprovado em 6 de abril de 2005: Diretrizes Curriculares 
Nacionais do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo.

•	 Resolução CNE/CES 6, de 2 de fevereiro de 2006: Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo e dá outras providências.

•	 Parecer CNE/CES 255/2009, aprovado em 2 de setembro de 2009: Proposta de 
alteração da Resolução CNE/CES 6/2006, que instituiu as Diretrizes Curriculares 
Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo, em decorrência de 
expediente encaminhado pela SESu/MEC.

•	 Resolução CNE/CES 2, de 17 de junho de 2010: Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo, alterando 
dispositivos da Resolução CNE/CES 6/2006.

Tendo em conta o crescente número de cursos de Arquitetura e Urbanismo 
em todo o país, há muito a pensar e propor nos próprios projetos pedagógicos 
estabelecidos, conforme as características de cada instituição de ensino.

Vale acompanhar, nesse campo tão complexo da formação do arquiteto e 
urbanista, a atuação construtiva da ABEA.

Consultar – Lei 9.394/1996; Comentários: 4.2.3, 4.2.4
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4.3.5. O arquiteto e urbanista deve empenhar-se em participar e contri-
buir em fóruns culturais, técnicos, artísticos e científicos referentes à ativi-
dade profissional.

A atividade da pessoa que se empenha em cooperar, contribuir, participar 
dos eventos relevantes é presença cidadã importante para o bom desenvol-
vimento social em múltiplos sentidos. A Arquitetura e Urbanismo não é um 
fato cultural isolado.

O Código estabeleceu aqui o dever de o arquiteto e urbanista não se omi-
tir como profissional liberal, intelectual, altamente qualificado, portador de 
elevada formação artística, científica e técnica, que não deve faltar aos dife-
rentes foros voltados para temas relevantes para a coletividade pública.

Tal contribuição – além da que o profissional oferece em razão da sua 
presença como prestador de serviços, e da qualidade da própria obra – pode 
dar-se alternativamente mediante atividades como docente, em debates, 
publicações, entrevistas, em mesas-redondas, conferências etc. E na parti-
cipação proativa em entidades associativas dos arquitetos e urbanistas (IAB, 
FNA, ABEA, AsBEA, FeNEA).

Consultar – Comentários: 4.2.3, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.5, 4.3.6, 4.3.8

4.3.6. O arquiteto e urbanista deve, em concurso com o CAU, empenhar-
-se na preservação da documentação de projetos, obras e outros serviços 
de Arquitetura e Urbanismo, visando garantir o acesso da sociedade e das 
novas gerações de profissionais à história da profissão.

A história da Arquitetura e Urbanismo, bem como a da profissão de arqui-
teto e urbanista, em suas múltiplas manifestações e sentidos, permite salien-
tar a sua importância cultural para construção e preservação da própria 
identidade nacional.

Afinal, o reconhecimento sobre a relação de pertença a uma comunidade 
cultural e o valor atribuído a essa relação é de elevada relevância. O conjunto 
de características que distinguem os ambientes configurados pela paisa-
gem, pela arquitetura da edificação, pela urbanização da cidade, são marcos 
culturais que, simbólicos e utilitários, distinguem os lugares em que habita a 
comunidade, e mora a sua memória e a sua tradição.
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Nesse sentido, a preservação da documentação referente à Arquitetura e 
Urbanismo impõe-se como necessária à salvaguarda e à integridade dos bens 
culturais caros à formação das identidades e também a viabilizar iniciativas 
para a proteção dos ambientes de interesse artístico e histórico.

Portanto, assegurar o acesso da coletividade pública e suas novas gera-
ções à história da Arquitetura e Urbanismo é dever moral. Dever que exige 
o especial empenho do arquiteto e urbanista, de modo a estimular e garantir 
a preservação e o acesso ao acervo representado pelas obras passadas e pre-
sentes, públicas e privadas.

4.3.7. O arquiteto e urbanista deve manter-se informado sobre as nor-
mas que regulamentam o exercício da profissão, obrigando-se a seguir os 
procedimentos nelas contidos.

Por definição, o arquiteto e urbanista – profissional liberal (intelectual), 
na condição de cidadão privilegiado pela sua formação em nível superior – 
tem o dever moral de respeitar e cumprir os preceitos que regulamentam o 
exercício da profissão. Para isso, deve manter-se a par das normas técnicas e 
administrativas pertinentes relacionadas.

Trata-se de saber que, nas esferas da União, dos estados, dos municípios e 
do Distrito Federal, são constantemente editadas novas leis, decretos e porta-
rias que – com seus procedimentos e especificações – interferem amplamente 
em questões relativas ao desenvolvimento e à preservação da Arquitetura e 
Urbanismo.

O arquiteto e urbanista, portanto, para bem exercer a profissão e prestar 
os seus melhores serviços ao cliente e à coletividade pública, deve manter-se 
informado sobre os aspectos que tocam, não só aos meios, como aos resulta-
dos do seu complexo trabalho.

Inúmeros fatores convergentes, entretanto, podem desafiar os saberes 
teóricos e práticos, exigindo mudanças importantes que nem sempre são 
adotadas pelas normas com agilidade, em tempo razoável. Nesse campo, 
constatam-se lacunas, excessos e obscuridades. Por essa razão, o profissio-
nal – assumindo uma atitude crítica – deve estar atento à evolução dos fatos 
relevantes ou influentes para o mais correto desempenho de suas atividades. 

Consultar – CAU/BR: Manual do Arquiteto e Urbanista, resoluções em 
geral
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4.3.8. O arquiteto e urbanista deve contribuir para ações de interesse geral 
no domínio da Arquitetura e Urbanismo, participando na discussão pública 
de problemas relevantes nesse âmbito.

A integridade moral do profissional liberal é esperada não apenas pelos 
clientes que o contratam ou pelos colegas. A Arquitetura e Urbanismo, 
amplamente entendida como fato cultural de interesse público, exige a pre-
sença do arquiteto e urbanista como cidadão proativo, proficiente, não só 
nos domínios das suas atividades, mas como colaborador participante nos 
debates sobre as questões relacionadas com os ambientes naturais ou cons-
truídos.

Consultar – Comentários: 1.1.3, 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, 2.2.4, 2.3.1, 2.3.2, 2.3.5 

4.3.9. O arquiteto e urbanista deve favorecer a integração social estimu-
lando a participação dos cidadãos no debate arquitetônico e urbanístico e 
no processo decisório sobre a cidade, em tudo o que diz respeito ao ambien-
te, ao urbanismo e à edificação.

A integração social desejada por todos exige ações para a plena assimilação 
dos indivíduos ou grupos sociais econômica e geograficamente segregados por 
políticas injustas. Nesse sentido, as exigências e implicações éticas e estéticas 
para a indispensável convivência em sociedade, por certo, requerem a parti-
cipação cívica dos cidadãos em geral e obrigam à presença dos arquitetos e 
urbanistas que – por sua formação – podem prestar contribuição em decisões 
sobre questões inerentes aos ambientes naturais assim como das cidades.

O Código determina que o arquiteto e urbanista – cidadão com formação 
intelectual nos seus campos de atuação profissional – também deve empe-
nhar-se no estímulo à participação dos demais cidadãos, e colaborar com 
suas observações sobre as questões respectivas à Arquitetura e Urbanismo.

Isso pode ser realizado oportunamente, mediante manifestações públicas 
que podem ser veiculadas pelos inúmeros recursos disponíveis na imprensa, 
na internet etc. De qualquer modo, as contribuições públicas também podem 
dar-se mediante uma participação regular em mesas-redondas, conferências 
ou debates proporcionados nos ambientes do CAU e das entidades profissio-
nais, como o IAB, FNA, ABEA, AsBEA, FeNEA, CAU e outras organizações 
da sociedade civil.

Esses deveres estabelecidos no Código, por óbvio, destinam-se a evitar a 
omissão ou ausência por parte de quem melhor conhece os recursos artísti-
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cos, científicos e técnicos disponíveis para possibilitar as melhorias urgentes 
antes citadas. Há de se compreender que tais atividades muito dependem dos 
conhecimentos, competências e habilidades inerentes ao profissional.

Consultar – CAU/BR: Manual do Arquiteto e Urbanista

______________________________________________________
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5. OBRIGAÇÕES PARA 
COM OS COLEGAS

O Capítulo 5 do Código estabelece as obrigações (deveres) do arquiteto 
e urbanista respectivos às relações recíprocas com os colegas de profissão, 
registrados no CAU como tais. 

Os arquitetos e urbanistas devem reconhecer e respeitar os direitos e as 
aspirações profissionais de seus colegas, assim como as contribuições culturais 
resultantes do seu trabalho nos domínios artísticos, científicos e técnicos.

Uma das mais relevantes obrigações constantes é que o profissional não 
deve competir com base unicamente na remuneração, mas sempre na qua-
lidade dos serviços profissionais a que se propõe prestar, no estrito interesse 
do cliente e da coletividade pública.

5.1. Princípios

5.1.1. O arquiteto e urbanista deve considerar os colegas como seus pa-
res, detentores dos mesmos direitos e dignidade profissionais e, portanto, 
deve tratá-los com respeito, enquanto pessoas e enquanto produtores de re-
levante atividade profissional.

Agir com urbanidade é dever geral que orienta a conduta e o comporta-
mento dos arquitetos e urbanistas, na condição de profissionais liberais (inte-
lectuais) registrados no CAU, tal como é determinado pela Lei 12.378/2010, 
que preceitua: 

Art. 17. No exercício da profissão, o arquiteto e urbanista deve pautar sua con-
duta pelos parâmetros a serem definidos no Código de Ética e Disciplina do 
CAU/BR.

Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina deverá regular também os de-
veres do arquiteto e urbanista para com a comunidade, a sua relação com os 
demais profissionais, o dever geral de urbanidade e, ainda, os respectivos pro-
cedimentos disciplinares, observado o disposto nesta Lei.

No caso, urbanidade é o conjunto de formalidades, procedimentos ou 
comportamentos respeitosos no tratamento entre os cidadãos: afabilidade, 
civilidade, cortesia. Refere-se também às ideias de atenção, cuidado, defe-
rência, distinção, gentileza, polidez, qualidades igualmente requeridas nas 
relações com os clientes e a coletividade pública. O dever de urbanidade, 
portanto, dada a sua generalidade, impõe-se em todos os momentos profis-
sionais do arquiteto e urbanista.
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Em razão dos compromissos da profissão, esse dever implica o decoro, 
postura sempre requerida no exercício de qualquer cargo ou função, pública 
ou não. No caso, é esperada a correção moral, compostura, decência, honra-
dez, brio, seriedade.

*****
Os arquitetos e urbanistas – como colegas – integram o CAU mediante 

registro obrigatório, em conformidade com os termos da Lei 12.378/2010. 
Mas isso não representa somente a obtenção de certa licença para possibili-
tar o exercício profissional. Significa, sobretudo, o acesso a uma comunidade 
disposta a defender e proteger o interesse público, especialmente quanto aos 
deveres éticos e morais na prestação de serviços referentes às atividades e 
atribuições nos campos de atuação da profissão.

Ao CAU – vale salientar aqui – não cabe defender ou proteger reivindica-
ções privadas eventualmente predicadas por esse importante grupo social, 
exceto as plenamente coincidentes com as causas consideradas de interesse 
público, tais como as referentes à Arquitetura e Urbanismo.

Afinal, a existência e as finalidades do CAU/BR e dos CAU/UF são con-
venientes à proteção desse princípio, como define o texto da própria Lei 
12.378/2010:

Art. 24. Ficam criados o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/
BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Fede-
ral - CAUs, como autarquias dotadas de personalidade jurídica de direito pú-
blico, com autonomia administrativa e financeira e estrutura federativa, cujas 
atividades serão custeadas exclusivamente pelas próprias rendas.

§ 1o O CAU/BR e os CAUs têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exercício da profissão de arquitetura e urbanismo, zelar pela fiel observância 
dos princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem 
como pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e urbanismo.

*****
Em geral, colega é pessoa que exerce a mesma atividade que outra. Pode-

-se fazer referência a colega de trabalho, de faculdade, ou seja, pessoas que, 
de algum modo, pertencem a uma organização. Colega pode ser também 
aquele que exerce a mesma profissão. Assim, os colegas formam um grupo 
de indivíduos que geralmente – em direitos e deveres – estão ligados a uma 
instituição qualquer.

No caso, os arquitetos e urbanistas são profissionais liberais (intelectuais) – 
pessoas que exercem o mesmo ofício que outras nos domínios da Arquitetura 
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e Urbanismo – habilitados com idênticas competências após uma formação de 
nível superior. E, ainda, registrados no CAU, como manda a Lei 12.378/2010, 
de modo a poder exercer livremente a profissão.

*****
Os colegas – como pares igualmente responsáveis por relevantes ativida-

des e atribuições nos campos da sua atuação profissional – devem tratar-se 
com mútuo respeito.

O respeito é devido às pessoas em sua dignidade. Esse conceito não se 
refere apenas ao sentimento profundo das conveniências individuais, da par-
ticular posição social, ou dos cuidados com que se evita o que possa enfra-
quecer o respeito a que alguém se julga ter direito. Inerente à pessoa humana, 
o respeito existe como um constitutivo, uma característica essencial. Afinal, 
de qualquer ponto de vista ético, o ser humano não é um meio, mas um fim 
em si mesmo. A dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos da 
Constituição da República de 1988.

*****
Os colegas arquitetos e urbanistas, de alguma maneira, são pares que com-

põem o CAU/BR e a sua administração.

As Diretrizes Curriculares para a formação universitária do arquiteto e 
urbanista não conduzem a uma classificação ou graduação funcional. A Lei 
12.378/2010 – por sua vez – especifica o que é comum a todos os colegas 
membros do CAU/BR. Portanto, não é cogitada qualquer caracterização de 
subgrupos. Há apenas o reconhecimento de habilitações opcionais, obtidas 
pela frequência em cursos de pós-graduação ou de especialização, fatos que 
não interferem na condução dos atos profissionais fundamentais.

Assim sendo, não se presumem hierarquia ou ordem de prioridade entre 
os colegas, ou quaisquer relações de subordinação por critérios extraordi-
nários de formação, de responsabilidade, de poder ou de antiguidade. Para 
todos os efeitos éticos, morais, jurídicos e administrativos, existe a supre-
macia da formação coletiva, genérica, sobre eventuais características indivi-
duais, específicas.

Isso significa que, para o CAU/BR, os colegas são pares, com os mesmos 
direitos e deveres. Quaisquer discriminações não têm cabimento legal ou 
ético, pois não é lícita a imunidade, o privilégio, a prerrogativa, a regalia, a 
vantagem, a permissão especial. Repugna o que se poderia conceder a alguém 
com exclusão de outrem, isto é, contra o direito comum. Isso deve ser assim, 
mesmo quando – merecidamente – colegas destacam-se pela notória exce-
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lência e significação de suas obras e, ainda, pelas suas elevadas aptidões ou 
dons inatos ou adquiridos.

Consultar – Lei 10.406/2002 Código Civil. Decreto-Lei 5.452/1943 Conso-
lidação das Leis do Trabalho. Diretrizes curriculares. Comentários: 3.1.2; 3.3.1

5.1.2. O arquiteto e urbanista deve construir sua reputação tão somente 
com base na qualidade dos serviços profissionais que prestar.

Na eventual competição que visa à obtenção de contratos para prestação de 
serviços profissionais, é dever do arquiteto e urbanista assumir como atitude 
básica o respeito aos direitos dos colegas e da própria profissão, além dos legí-
timos interesses dos clientes. Eis que essa é uma das condições para a própria 
reputação da coletividade que representa.

Dentro dessa perspectiva, o arquiteto e urbanista deve abster-se de com-
petir unicamente com base na remuneração. Portanto, a concorrência para a 
obtenção de contratos para a prestação de serviços deve ter como base prin-
cipal a excelência superior dos serviços que o profissional se propõe prestar. É 
conduta idêntica a requerida, por exemplo, na participação do profissional em 
concursos de ideias para elaboração de projetos ou construção, pois sempre 
deve ser selecionada a melhor proposta técnica e, jamais, a de execução mais 
barata, isoladamente de uma consideração aos melhores critérios de qualidade.

*****
A reputação significa o bom ou mau conceito que alguém desfruta em um 

grupo social humano. A boa reputação – repercussão preferida – significa, 
em termos comuns, celebridade, cotação, crédito, fama, glória, importância, 
lustre, nome, nomeada, notabilidade, notoriedade, renome etc.

É notório que esse valor sociocultural positivo enseja atitudes de admi-
ração e de respeito. A boa reputação exerce grande influência pública em 
razão do seu poder de atração. Assim, ela refere-se ao reconhecimento geral 
quanto às boas qualidades desempenhadas, pelo que o profissional produz, 
os meios que emprega, os seus resultados. Admira-se a sua conduta, o seu 
comportamento, o seu empenho. E, ainda, a sua disposição, interesse, afinco. 
Desse fato pode resultar – em favor do profissional liberal (intelectual) – uma 
predileção por parte dos eventuais clientes e da própria coletividade pública.

*****
A boa reputação do arquiteto e urbanista é a adquirida pelo reconhecimento. 

Ela, certamente, também repercute em favor do conjunto dos seus colegas. E 
pode estender-se em relação à própria Arquitetura e Urbanismo como ativi-
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dade de elevado interesse público. Para além da autoridade do próprio CAU, 
consideram-se aqui também os bons efeitos da boa reputação como um forte 
incentivo ao desenvolvimento das atividades das entidades profissionais repre-
sentativas em todos os seus níveis nacionais (IAB, FNA, ABEA, AsBEA, ABAP, 
CAU, FeNEA) e internacionais (CIALP, FPAA, UIA).

Pode-se assim afirmar que a boa reputação profissional é um dever ético 
e moral de cada colega, ou seja, uma responsabilidade individual de larga 
repercussão coletiva. Em sua história, ao longo de séculos, os excelentes ser-
viços prestados construíram a boa imagem que a profissão desfruta em todo 
o mundo.

Consultar – CAU/BR (2015): Manual do Arquiteto e Urbanista

5.2. Regras

5.2.1. O arquiteto e urbanista deve repudiar a prática de plágio e de qual-
quer apropriação parcial ou integral de propriedade intelectual de outrem.

É interessante observar que aos arquitetos e urbanistas repugna a desfaçatez 
do infrator que – no caso do plágio (uma contrafação) – afronta ostensiva-
mente as leis jurídicas e éticas e, além disso, ainda se denuncia, pois subs-
creve a própria obra infratora que cometeu. O Código, em suas exigências, 
expressa tal indignação. A persistência dessa grave contrafação nos domí-
nios do trabalho intelectual deve ser energicamente combatida, uma vez que 
os seus reflexos são destrutivos em todos os campos de atuação da profissão.

*****
São muitos os modos de violação do direito de autor (direito autoral). Para 

cada um deles há especificidades previstas em leis e regulamentos e, ainda 
mais, nas interpretações da jurisprudência.

*****
O direito de autor (direito autoral) é convencionado em leis especiais que 

visam incentivar a difusão da cultura, ou a propagação dos bens culturais, con-
templando os artistas, os cientistas, os pensadores. Proteger tais prerrogativas 
significa assegurar o desenvolvimento da criatividade e da diversidade cultural 
no interesse não só dos autores, mas, sobretudo, da coletividade pública.

Do ponto de vista histórico, pode-se dizer que os direitos de autor (direitos 
autorais) surgem a partir de duas vertentes distintas. A tecnológica, com o 
desenvolvimento das máquinas de impressão, tanto de textos como de obras 
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das artes plásticas e audiovisuais. A ideológica, com os princípios do Ilumi-
nismo. Atualmente, eles são internacionalmente reconhecidos como direito 
fundamental da pessoa humana.

*****
Especialmente no caso dos arquitetos e urbanistas, o plagiador, ao desenvol-

ver os elementos gráficos de seus projetos, pode recorrer a inúmeros modos de 
disfarçar as fraudes que tem em mente e, assim, dificultar a sua caracterização. 
Contudo, também há muitos modos de o CAU coibi-las. A colaboração de 
todos, mediante o encaminhamento de denúncias fundamentadas, pode bem 
contribuir para a desejada erradicação dessa prática ilícita.

*****
O emaranhado de textos que configura a ordem jurídica, certamente, é 

matéria para a interpretação de juristas dedicados. Entretanto, os presentes 
Comentários têm propósitos voltados apenas para o exercício profissional de 
arquitetos e urbanistas.

Um melhor entendimento do direito de autor (direito autoral) depende do 
conhecimento das leis e dos regulamentos, sobretudo dos seus princípios e 
regras mais relevantes. São de especial interesse as definições fixadas em seus 
textos. 

Com efeito, lá estão os termos que ora importam para a caracterização das 
questões que são tratadas nestes Comentários. Para proporcionar informações 
elementares, são abordados apenas certos aspectos – não há como fazer aqui 
uma exposição alentada sobre assunto tão complexo. E, ainda assim, em vir-
tude de sua abrangência, nem sempre as respostas podem ser conclusivas, pois 
a sua compreensão sempre acaba por exigir mais reflexões e mais estudos.

*****
A respeito do direito de autor, é interessante aqui recorrer ao texto de Eli-

sângela Dias Menezes (2007):

O Direito de Autor nasce junto com a exteriorização da obra. Antes dessa ma-
nifestação exterior, não há ainda direitos a serem preservados, simplesmente 
porque a criação ainda não possui existência real. Uma vez, porém, que o ob-
jeto autoral ganha expressão no mundo, ainda que por meio de uma simples 
execução, recitação ou rascunho, então será considerado autor aquele que 
deu ensejo a essa exteriorização, recaindo sobre ela toda a proteção da lei.

Diferentemente dos direitos da personalidade, intrínsecos e naturais do ser 
humano, o Direito de Autor surge de um ato voluntário de seu titular: a cria-
ção artística e literária. Se não se propuser a criar e exteriorizar a obra estética, 
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jamais será o indivíduo titular autoral. Daí a especificidade de aplicação da lei 
a um seleto grupo social, que dedica sua vida, ou pelo menos parte do seu 
tempo, às criações do espírito, com o objetivo de aprimoramento cultural e 
embelezamento da sociedade. (MENEZES, 2007)

*****
Considerando as limitações destes Comentários, parece ser prudente dei-

xar a discussão sobre os complexos temas da terminologia jurídica e dos 
procedimentos judiciais para especialistas. Contudo, como já dito, defini-
ções precisas sobre os termos relacionados com o direito de autor podem ser 
encontradas diretamente nos textos das leis e dos regulamentos. De qualquer 
modo, para facilitar o entendimento das questões envolvidas, é indispensável 
destacar alguns conceitos. Inicialmente, ao falar de direito de autor cabe logo 
saber o que é autor. 

A Lei 9.610/1998 define:

Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou científica.
Parágrafo único. A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pessoas 
jurídicas nos casos previstos nesta Lei.

É ainda interessante considerar definições correntes na língua portu-
guesa. Recorrendo a HOUAISS (2009), pode-se ler: 

autor \ô\ s.m. (sXIII) 1 o que origina algo; agente <foste o a. desse infortúnio>  
2 indivíduo responsável pela criação de algo; inventor, descobridor <o a. da 
bomba atômica> 3 o responsável pela fundação ou instituição de algo <o a. de 
um espaço cultural> 4 pessoa que produz ou compõe obra literária, artística ou 
científica 5 JUR aquele que promove uma ação judicial contra ou em face de 
outrem 6 JUR indivíduo que pratica um delito a. de seus dias o pai ou a mãe 
em relação aos filhos • a. físico ou material JUR pessoa que executa o crime 
idealizado por outrem ou coparticipa na sua prática • a. intelectual ou moral 
JUR pessoa que idealiza o crime, mas determina a outrem que o execute ETIM 
lat. auctor, óris ‘o que produz, o que gera, fundador, inventor’ HOM altor (adj.s.m.)

*****
Em decorrência das determinações do Código, é dever do arquiteto e 

urbanista, em quaisquer circunstâncias, repudiar a prática do plágio (pla-
giato). O repúdio ao ato ou efeito de plagiar é conduta moral obrigatória do 
profissional liberal, pessoa que se presume contar com virtudes tais como: 
credibilidade, franqueza, honradez, imparcialidade, integridade, lealdade, 
probidade, sinceridade.
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Contudo, nota-se que a Lei 9.610/1998 trata do tema contrafação, embora 
não conste menção direta ao plágio. Parece tratar-se de um entendimento em 
que pode ocorrer plágio que – do ponto de vista judicial – não seja apontado 
estritamente como contrafação.

Mas, de qualquer modo, a reprodução indevida de obra original carac-
teriza a contrafação. Já a apropriação substancial de seu teor caracteriza o 
plágio. São, porém, igualmente violações de direitos autorais do titular que 
impõem a reparação dos danos, tanto os morais como os patrimoniais.

Para evitar possíveis equívocos, dentre os conceitos constantes no texto da 
Lei 9.610/1998, importa conhecer melhor o de contrafação, cuja definição é 
dada em poucos termos, sem referir, no entanto, o plágio:

Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, considera-se: [...]
VII - contrafação - a reprodução não autorizada; [...]

No entanto, plágio é o termo usado pelos arquitetos e urbanistas para indi-
car o ilícito (contrafação) que – neste campo – mais os prejudica e preocupa. 

Assim, para uma distinção entre contrafação e plágio, vale aqui mais uma 
vez consultar os dicionaristas, uma vez que os vocábulos de uso corrente da 
língua nem sempre correspondem inteiramente aos conceitos fixados nas 
leis. Para além das definições formais, vejam-se as informações de ordem 
cultural ou social que influem. Assim informam Aurélio Ferreira e Antô-
nio Houaiss:

FERREIRA, 2009

contrafação [Do lat. contrafactione, por via semierudita.] Substantivo femini-
no. 1. Falsificação de produtos, de valores, assinaturas, etc., de outrem. 2. O 
produto, valor, assinatura, etc., de outrem, falsificado; imitação fraudulenta. 3. 
Fingimento, simulação. [F. paral. desus.: contrafeição.]

contrafazer [Do lat. contrafacere.] Verbo transitivo direto. 1. Reproduzir, imi-
tando; imitar, arremedar: Nada cria: apenas contrafaz obras célebres; O seu 
semblante contrafazia serenidade. 2. Imitar por zombaria, para fazer rir; arre-
medar. 3. Imitar por falsificação. 4. Violentar a vontade de; constranger. Ver-
bo pronominal. 5. Apresentar-se de forma diferente, de modo que não possa 
ser reconhecido; disfarçar-se. 6. Violentar a própria vontade: “Será talvez uma 
particularidade de temperamento extravagante. Mas não me posso contrafa-
zer. Embirro.” (Graciliano Ramos, Linhas Tortas, p. 29.) 7. Ficar constrangido, ou 
contrafeito: Contrafez-se, ao saber que não poderiam viajar. [Irreg. Conjug.: v. 
fazer.]
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plagiar [De plágio + -ar2.] Verbo transitivo direto. 1. Assinar ou apresentar 
como seu (obra artística ou científica de outrem). 2. Imitar (trabalho alheio): As 
pequenas semelhanças no tema não comprovam que o autor tenha plagiado 
o conhecido escritor francês. [Pres. ind.: plagio, etc.; fut. do pret.: plagiaria, etc. 
Cf. plágio, s. m., e plagiária, fem. de plagiário.]

plágio [Do gr. plágios, ‘trapaceiro’; ‘oblíquo’, pelo lat. tard. plagiu.] Substantivo 
masculino. 1.Ato ou efeito de plagiar; plagiato. [Cf. plagio, do v. plagiar.]

HOUAISS, 2009

contrafação s.f. (1798) ato ou efeito de contrafazer 1 fingimento, simulação, 
disfarce <sua atitude não é sincera, mas de c.> 2 JUR falsificação de produtos, 
valores, assinaturas, de modo a iludir sua autenticidade 3 p.ext. a obra, objeto, 
assinatura etc. reproduzida ou imitada fraudulentamente 4 JUR usurpação ou 
violação dos direitos autorais ou da propriedade intelectual sobre obra lite-
rária, científica ou artística; violação do direito de marca de indústria 4.1 uso 
indevido de patente ¤ ETIM lat. contrafactìo,ónis ‘confrontação’, acp. ‘imitação 
ilícita da obra de outro’ por infl. do fr. contrefaction ‘id.’ ¤ SIN/VAR contrafeição

contrafazer v. (sXIII) 1 t.d. ser a reprodução de; arremedar; aparentar <seu 
olhar contrafazia tristeza> 2 t.d. imitar (algo) com o intuito de falsificá-lo <c. 
uma assinatura> 3 t.d. fazer imitações por zombaria; macaquear <c. uma figu-
ra pública> 4 t.d. e pron. fazer(-se) parecer diferente do que é; dissimular(-se) 
<o susto contrafez o lindo semblante> <contrafez-se para ocultar a própria 
identidade> 5 t.d. e pron. violentar a vontade de (alguém ou de si mesmo); 
forçar(-se); constranger(-se) <c. alguém a fazer uma denúncia> <contrafez-se 
para evitar altercações> GRAM a respeito da conj. deste verbo, ver -azer ETIM 
lat. contrafacìo,is,éci,factum,facère ‘ir contra, pôr em paralelo, opor(-se), agir 
contra’

plagiar v. (1880) 1 t.d. apresentar como da própria autoria (obra artística, cien-
tífica etc. que pertence a outrem) <plagiou todas as suas canções de suces-
so> 2 t.d. fazer imitação de (trabalho alheio) GRAM a respeito da conj. deste 
verbo, ver -iar ETIM plágio + -ar SIN/VAR ver sinonímia de imitar PAR plagia-
ria(1ª3ªp.s.), plagiarias(2ªp.s.) / plagiária(f.plagiário e s.m.) e pl.; plagio(1ªp.s.) / 
plágio(s.m.)

plágio s.m. (1789) 1 ato ou efeito de plagiar 2 JUR apresentação feita por al-
guém, como de sua própria autoria, de trabalho, obra intelectual etc. produzi-
do por outrem ETIM gr. plágios,a,on ‘oblíquo, que não está em linha reta, que 
está de lado’ SIN/VAR plagiato PAR plagio(fl.plagiar)

*****
Parece nítida a necessidade de conhecer melhor a distinção que se faz nos 

meios jurídicos e judiciais entre plágio e contrafação, mesmo que se notem 
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leves discrepâncias entre respeitados autores. Como já dito acima, da parte dos 
arquitetos e urbanistas, esse assunto está a merecer um esclarecimento. Nessa 
busca, em importante texto de Carlos Alberto Bittar (2015), encontra-se:

plágio como imitação servil ou fraudulenta de obra alheia, mesmo quando dis-
simulada, por artifício, que, no entanto, não elide o intuito malicioso.

Tem-se assim, por contrafação, a publicação ou reprodução abusiva de obra 
alheia. O pressuposto é o da falta de consentimento do autor, não importando 
a forma extrínseca (a modificação de formato em livro), o destino, ou a finali-
dade da ação violadora. (BITTAR, 2015)

A contrafação é a reprodução não autorizada, pirataria. Com efeito, ambos 
configuram-se como o uso de obra intelectual sem a devida autorização de 
seus titulares.

Por sua vez, o plágio é a reprodução, mesmo que apenas parcial ou disfar-
çada, dos elementos criativos de obra de outrem, conjugada com a usurpa-
ção da paternidade. Quem usa trechos de obras de outrem sem atribuição 
da devida autoria comete plágio. Não é necessário que seja fiel, bastando a 
apropriação de elementos criativos. Estes últimos caracterizam a obra origi-
nal, sua linguagem, construção estética e estilo do autor.

A respeito, ensina Elisângela Dias Menezes (2007), em face das várias con-
siderações que faz sobre os termos da Lei 9.609/1998 (softwares) e da Lei 
9.610/1998 (contrafação e pirataria): 

[...] percebe-se que a pirataria é a prática ilegal propriamente cometida contra 
obras artísticas e literárias. (MENEZES, 2007)

E, mais adiante, a autora elucida:

Na verdade, a contrafação é o termo apropriado para indicar esse tipo de prá-
tica contra toda e qualquer obra de propriedade intelectual. Trata-se de um 
termo mais genérico que pirataria, empregado, assim como essa última, tanto 
contra as violações de caráter comercial quanto contra as cópias de uso priva-
do. No caso da Propriedade Industrial, inclusive, a reprodução não autorizada 
pode resultar em crime de concorrência desleal.

Quem pratica ato de reprodução não autorizada é conhecido como contra-
fator. Pode ser tanto quem copia quanto quem utiliza, vende, expõe à venda, 
oculta, adquire, distribui ou aluga obras contrafeitas. Resumindo, é aquele que 
sustenta a ilegalidade na circulação e uso da obra autora, está sujeito às san-
ções tanto administrativas quanto cíveis e penais [...]. (MENEZES, 2007)



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO242

Quanto ao termo plágio, a autora ainda informa:

Com efeito, contemporaneamente, pode-se considerar como plágio a apro-
priação da autoria sobre obra intelectual alheia, tomada não só em sua pa-
trimonialidade, mas também atingida no que tem de mais sagrado, que é o 
vínculo moral estabelecido junto ao seu legítimo autor. (MENEZES, op. cit.)

*****
Os procedimentos para o tratamento jurídico do fenômeno plágio – como 

uma contrafação – são mais desenvolvidos nos domínios da literatura, seja de 
aplicação nas artes, nas ciências ou nas técnicas. Por essa razão, antes da con-
cepção da formalização de um método qualquer – voltado para a Arquitetura 
e Urbanismo –, parece interessante conhecê-los. 

A reconhecida obra de Helène Maurel-Indart (2011), professora de litera-
tura francesa na Université de Tours, por exemplo, oferece uma visão geral 
sobre esse tema. Segundo a autora, em Du plagiat, o plágio – roubo de pala-
vras – toma em Direito o nome de contrafação. Para ela, a contrafação é o 
nome jurídico do plágio, a sua versão ilícita. Ela informa que, a esse título, 
na legislação francesa, constitui um delito suscetível a sanções civis e penais:

É frequentemente delicado distinguir entre estas duas noções. O juiz 
se esforça para decidir finalmente sobre o caráter lícito ou não de um 
empréstimo [cópia]. Os critérios de apreciação são de várias ordens. 
Apresentamos informações jurídicas: o juiz distingue entre os empréstimos 
concernentes às ideias – que não são condenáveis – e os empréstimos –  
condenáveis – concernentes à forma sob a qual as ideias são apresentadas, a 
saber, a expressão e a composição. 
Tratando da expressão e da composição, o juiz leva em conta a importância 
quantitativa do empréstimo. Isto feito, um empréstimo formal, mesmo de pouca 
extensão, pode se julgado ilícito, se ele porta um elemento característico da obra 
plagiada. Um elemento é dito característico se está marcado pela personalidade 
do autor que aparece como verdadeiramente original. No caso, ele é protegido 
pela lei. Este pode ser o caso de uma cena de romance, particularmente ines-
perada e original, ou de uma fórmula. (um título de obra) muito característico. 
Ao contrário, um empréstimo, mesmo importante no plano quantitativo, pode 
ser autorizado. Numa biografia, por exemplo, um autor é autorizado a retomar 
a composição cronológica de uma obra sobre o mesmo sujeito, pois ela decor-
re do mesmo sujeito, ela é dita funcional, sem originalidade alguma. Decerto, 
certas expressões funcionais podem ser livremente recopiadas de uma obra a 
outra, quando elas se impõem pelo tema e ou pelo contexto apresentados. Em 
revanche, o juiz não é enganado por uma cópia hábil, comportando variantes 
não significativas e unicamente destinadas a mascarar o delito. A lei não prote-
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ge, portanto, somente a expressão literal. A transposição direta (sem nenhuma 
transformação do original) não é a única a ser interditada. O empréstimo indire-
to pode ser também objeto de uma condenação.
É sempre necessário também investigar sobre o caráter intencional do 
empréstimo, mesmo se ele assume aparentemente a contrafação. Nesse 
sentido, o juiz leva em conta os movimentos da moda, as coincidências, a 
utilização de fontes comuns devido à assimilação por dois autores diferentes 
de uma cultura comum, de obras frequentadas por uma mesma geração. 
(MAUREL-INDART,2011 trad. livre)

*****
O direito de autor (direito autoral), como instituto jurídico autônomo e 

independente, possui tutela própria, proteção ou defesa baseada nas possí-
veis sanções cíveis e penais aos infratores:

•	 na Constituição Federal, são garantidas prerrogativas aos autores intelectuais; 
assim, a violação aos direitos de autor significa agressão às garantias individuais;

•	 no campo cível, a lei autoral determina medidas para a reparação do mal causado 
e a sua cessação imediata;

•	 no Código Penal, quanto aos crimes autorais, são previstas penas de prisão para as 
práticas que objetivem lucro.

Portanto, o sistema de proteção contra violações aos direitos de autor pode 
ensejar contra os infratores ações civis (mediante indenizações em dinheiro) 
e ações criminais (mediante penas privativas de liberdade). 

O Código Penal tipifica a contrafação como crime. A Lei Especial 
9.610/1998, do Direito Autoral, alterada pela Lei 12.853/2013, dá os elemen-
tos da ação civil. 

*****
Naturalmente, a figura fundamental a observar está nos princípios adota-

dos na Constituição Federal, Título II: Dos Direitos e Garantias Fundamen-
tais, Capítulo I: Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilida-
de do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: [...]

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou re-
produção de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
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imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que cria-
rem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas re-
presentações sindicais e associativas; [...]

*****
Quanto à Lei 10.406/2002 – Código Civil, Título I: Das Pessoas Naturais, 

Capítulo II: Dos direitos da personalidade, pode-se ler:

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade 
são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limi-
tação voluntária.

Portanto, os direitos morais de autor – que são bem entendidos como uma 
extensão dos direitos da personalidade, próprios da pessoa humana – tam-
bém podem ser caracterizados como:

•	 intransmissíveis, pois são entendidos como inatos, inseparáveis, inerentes à 
própria pessoa. Apenas o exercício de alguns deles passam aos herdeiros, como 
exceção;

•	 indisponíveis, posto que não podem ser transferidos. Somente o seu titular pode 
deles fruir e dispor;

•	 irrenunciáveis, porque, sem eles, a própria personalidade deixaria de existir;
•	 inexpropriáveis, porque nem o Estado pode separá-los da pessoa que os merece;
•	 imprescritíveis, porque não se adquirem ou se os extinguem pelo não uso; 

perduram pelo tempo da vida humana à qual pertencem.

Ainda, sobre a Lei 10.406/2002 – Código Civil, Título I: Das Pessoas Natu-
rais, Capítulo I: Da Personalidade e da Capacidade, quanto às obras civis, 
destacam-se aqui estes artigos correlatos:

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade 
são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limi-
tação voluntária. [...]

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes. [...]

Art. 621. Sem anuência de seu autor, não pode o proprietário da obra intro-
duzir modificações no projeto por ele aprovado, ainda que a execução seja 
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confiada a terceiros, a não ser que, por motivos supervenientes ou razões de 
ordem técnica, fique comprovada a inconveniência ou a excessiva onerosida-
de de execução do projeto em sua forma originária.

Parágrafo único. A proibição deste artigo não abrange alterações de pouca 
monta, ressalvada sempre a unidade estética da obra projetada.

Art. 622. Se a execução da obra for confiada a terceiros, a responsabilidade do 
autor do projeto respectivo, desde que não assuma a direção ou fiscalização 
daquela, ficará limitada aos danos resultantes de defeitos previstos no art. 618 
e seu parágrafo único. [...]

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 
obrigado a repará-lo. [...]

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente de-
senvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos 
de outrem.

*****
No Decreto-Lei No 2.848/1940 – Código Penal, Título III: Crimes contra a 

propriedade imaterial, especificamente no Capítulo XVII: Dos crimes contra 
a propriedade intelectual, são fixadas severas penas:

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer 
outro meio fraudulento: [...]

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez con-
tos de réis. [...]

Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1o Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lu-
cro direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, in-
terpretação, execução ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do 
artista intérprete ou executante, do produtor, conforme o caso, ou de quem os 
represente:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

§ 2o Na mesma pena do § 1o incorre quem, com o intuito de lucro direto ou in-
direto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, 
tem em depósito, original ou cópia de obra intelectual ou fonograma repro-
duzido com violação do direito de autor, do direito de artista intérprete ou 
executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, ainda, aluga original 
ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 
titulares dos direitos ou de quem os represente. 
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§ 3o Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra óti-
ca, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a 
seleção da obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente 
determinados por quem formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou in-
direto, sem autorização expressa, conforme o caso, do autor, do artista intérprete 
ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os represente:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

§ 4o O disposto nos §§ 1o, 2o e 3o não se aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com 
o previsto na Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra inte-
lectual ou fonograma, em um só exemplar, para uso privado do copista, sem 
intuito de lucro direto ou indireto.

*****
Na Lei 9.610/1998 que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos 

autorais e dá outras providências, as obras de Arquitetura e Urbanismo prote-
gidas pelo direito de autor (direito autoral) são definidas com base na Cons-
tituição Federal, (conforme já citado aqui) no art. 5º, incisos XXII, XXVIII, 
alíneas a e b:

Art. 7º. São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas 
por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, 
conhecido ou que se invente no futuro, tais como: [...]

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenha-
ria, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência; [...]

Art. 8º. Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei:

I - as ideias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou con-
ceitos matemáticos como tais;

II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negó-
cios;

III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de 
informação, científica ou não, e suas instruções;

IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões 
judiciais e demais atos oficiais;

V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros 
ou legendas;

VI - os nomes e títulos isolados;

VII - o aproveitamento industrial ou comercial das ideias contidas nas obras. [...]

Art. 26. O autor poderá repudiar o projeto arquitetônico alterado sem o seu 
consentimento durante a execução ou após a conclusão da construção.
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Parágrafo único: O proprietário da construção responde pelos danos que cau-
sar ao autor sempre que, após o repúdio, der como sendo daqueles a autoria 
do projeto repudiado.

Art. 27. Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.

*****
Por sua vez, a Resolução CAU/BR 67/2013 dispõe sobre os Direitos Autorais 

na Arquitetura e Urbanismo, estabelece normas e condições para o registro de 
obras intelectuais no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), e dá outras 
providências. Assim, respaldada pelos termos da legislação que a precede 
e sustenta, ela tem uma função administrativa complementar. O que mais 
interessa ressaltar aqui – para os efeitos dos Comentários – é sobre como é 
tratado o plágio em uma de mais importantes partes daquela resolução, o 
Capítulo V - Do Plágio na Arquitetura e Urbanismo:

Art. 20. É vedado plagiar obras, projetos e demais trabalhos técnicos de criação 
no âmbito da Arquitetura e Urbanismo.

Art. 21. Para os fins desta Resolução, considerar-se-á plágio em Arquitetura e 
Urbanismo a reprodução de pelo menos dois dos seguintes atributos do pro-
jeto ou obra dele resultante: 

I - partido topológico e estrutural; 

II - distribuição funcional; 

III - forma volumétrica ou espacial, interna ou externa. 

Parágrafo único. Presentes os requisitos dispostos no caput e nos incisos deste 
artigo, o plágio estará configurado, mesmo quando os materiais, detalhes, tex-
turas e cores forem diversos do original. 

Art. 22. O plágio viola direitos autorais morais e patrimoniais resultantes da 
obra originalmente criada.

*****
É útil também consultar a jurisprudência sobre o plágio (uma contrafação) 

– no caso da Arquitetura e Urbanismo –, pois se encontram nela algumas deci-
sões cujas ementas (apontamentos, resumos, sumários) referentes a apelações 
e recursos cíveis, recursos especiais, embargos de declaração, agravos de ins-
trumento etc. que mostram a argumentação empregada em cada situação. 

Para se fazer uma ideia sobre as interpretações que vêm sendo assumidas 
pelo Poder Judiciário sobre os temas do direito de autor (direito autoral), 
algumas delas são aqui parcialmente citadas, meramente a título de exem-
plo. O leitor interessado pode procurá-las nas newsletters disponíveis na 
internet, dedicadas aos temas jurídicos. Destacam-se aqui somente as partes 
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relevantes dos textos publicados (que podem ser entendidos isoladamente), 
sem pretensão de esgotá-los (conforme foram encontradas em: https://www.
jusbrasil.com.br/topicos/2443189/plagio-de-projeto-arquitetonico. (Acesso 
em: 2 ago. 2007):

STJ – RECURSO ESPECIAL RESP 1645574 SP [...] 2015/0207220-3 
(STJ) (Publicado em: 16/2/2017)

5- No que se refere à atividade do arquiteto, este Tribunal tem entendido que a 
proteção ao direito autoral abrange tanto o projeto e o esboço confeccionados 
por profissional legalmente habilitado como a obra em si, materializada na cons-
trução edificada (REsp 1.562.617/SP, Terceira Turma, DJe 30/11/2016). 6- A repro-
dução de obra substancialmente semelhante a outra preexistente é vedada pelo 
ordenamento jurídico. 7- A Lei de Direitos Autorais, contudo, permite que sejam 
reproduzidos pequenos trechos, ou mesmo a obra integral, sempre que a re-
produção em si não seja o objetivo principal da obra nova e não prejudique a 
exploração normal da obra reproduzida ou cause prejuízo injustificado aos le-
gítimos interesses dos autores (art. 46, VIII). 8- Hipótese em que a Corte de ori-
gem, soberana no exame do conteúdo fático-probatório, apesar de reconhecer 
a identidade parcial de dois elementos arquitetônicos - dentre os 19 analisados -,  
concluiu que eles traduzem leituras singulares de concepções comuns à arqui-
tetura moderna, inserindo-se no contexto de um projeto inteiramente diverso 
e que segue uma linguagem de inspiração própria, não causando confusão no 
público consumidor. 9- Recurso especial não provido [...]

STJ - RECURSO ESPECIAL RESP 1423288 PR 2012/0036136-7 (STJ) 
(Publicado em: 20/6/2014)

1. Não subsiste a alegada ofensa ao artigo 535 do CPC, pois o tribunal de origem 
enfrentou as questões postas, não havendo no aresto recorrido omissão, con-
tradição ou obscuridade. 2. A proteção conferida aos projetos de arquitetura, 
enquanto obras de criação intelectual, decorre da expressa disposição do art. 7º , 
inciso X , da Lei 9.610 /1998. 3. O estudo preliminar é parte integrante do projeto 
arquitetônico, razão pela qual integra o patrimônio intelectual de seu autor e se 
faz, por isso, merecedor da proteção legal a que se refere o art. 7º, X, da Lei 9.610 
/1998. 4. A configuração do plágio, como ofensa ao patrimônio intelectual do 
autor de criações do espírito, depende tanto da constatação de similaridade ob-
jetiva entre a obra originalmente concebida e a posteriormente replicada quan-
to, e principalmente, do intuito consciente do plagiador de se fazer passar, de 
modo explícito ou dissimulado, pelo real autor da criação intelectual e, com isso, 
usufruir das vantagens advindas da concepção da obra de outrem. 5. A mera 
existência de semelhanças entre duas obras não constitui plágio quando restar 
comprovado, como ocorre no caso, que as criações tidas por semelhantes resul-
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taram de motivações outras, estranhas ao alegado desejo do suposto plagiador 
de usurpar as ideias formadoras da obra de autoria de terceiro. 6. Hipótese em 
que as poucas semelhanças constatadas na comparação entre as obras de au-
tor e réu resultaram da observância, pelos referidos arquitetos, do conteúdo do 
programa prévio elaborado por suas potenciais clientes bem como das especifi-
cidades do próprio terreno em que construída a edificação. 7. Recursos especiais 
providos para julgar improcedente a ação indenizatória.

TJ-DF - APELAÇÃO CÍVEL APC 20140111963763 (TJ-DF) (Publicado 
em: 4/9/2015)

[...] A apreciação de provas para formação do convencimento do magis-
trado não pode ser considerado um julgamento extra petita, mormente a 
r. sentença tenha se limitado aos pedidos e fundamentos da exordial. 2. A 
Magna Carta dispôs sobre a proteção ao direito autoral no artigo 5º, XX-
VII: “Aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que 
a lei fixar”. 3. A Lei 9.610 /98 especifica as obras protegidas pelo direito 
autoral quanto aos projetos arquitetônicos no artigo 7º, inciso X: “São 
obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qual-
quer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhe-
cido ou que se invente no futuro, tais como os projetos, esboços e obras 
plásticas concernentes à geografia, engenharia, topografia, arquitetura, 
paisagismo, cenografia e ciência”. 4. A legislação pertinente aos Direitos 
Autorais preza pela inovação, originalidade e criatividade. 5. A reforma 
da fachada de um prédio não se coaduna nos critérios de plágio aventa-
dos pela embargante. 6. As atividades e atribuições profissionais de um 
arquiteto são de competência de pessoas físicas, mesmo que ele seja 
licenciado ou não para uma pessoa jurídica, por intermédio de uma rela-
ção de emprego. 7. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.

TRF-4 - APELAÇÃO CÍVEL AC 50649607720144047100 RS 5064960-
77.2014.404.7100 (TRF-4) (Publicado em: 5/4/2017)

[...] 1. Se há nos autos elementos probatórios suficientes para formar o conven-
cimento do juiz, é desnecessária a produção de perícia, prova oral ou maior 
dilação probatória, sem, com isto, ficar configurado cerceamento de defesa, 
tampouco prejuízo à parte que teve seu pedido de produção probatória in-
deferido. 2. Não há falar [sic] em plágio de projetos, quando a elaboração 
dos projetos arquitetônicos e correlatos foram expressamente contratados 
e autorizado o seu uso no empreendimento em questão, respeitada a autoria. 
Portanto, não há violação a direito autoral do projeto elaborado pela autora 
por ter sido dado continuidade às obras, conforme projetadas, após a rescisão 
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contratual, mesmo que por construtora diversa. 3. Conforme o entendimento 
manifestado por esta Turma, a verba honorária deve ser arbitrada em 10% so-
bre o valor da causa ou da condenação, somente afastando-se desse critério 
quando tal valor for excessivo ou constituir em valor ínfimo e muito aquém 
daquilo que efetivamente deveria receber o advogado. 

TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00030041719988190000 RIO DE JANEIRO 
CAPITAL 44 VARA CÍVEL (TJ-RJ) (Publicado em: 25/9/1998)

[...] Direito moral do autor. Lei n. 5.988/73. Liquidação de sentença. Arbitramento. 
Não fere a coisa julgada, artigo 610 do CPC, a sentença que arbitra o dano moral 
das autoras, segundas apelantes, pelo triplo do valor dos honorários na forma da 
Tabela do IAB/CREA/RJ, enquanto o perito do Juízo recomendava a sua fixação 
no dobro (art. 436 do CPC). Correta a sentença que, para proceder tal fixação, 
levou em linha de conta os seguintes fatores: 1) que consideráveis foram os pre-
juízos das suplicantes, profissionais liberais, haja visto [sic] a ampla divulgação 
do projeto na imprensa; 2) a intensidade do dolo dos suplicados, atribuindo a si 
a autoria exclusiva do projeto, quando cristalina foi a colaboração das suplican-
tes; 3) para que a indenização configure punição eficaz de sorte a desencorajar 
a prática de atos semelhantes urge que se leve em consideração a capacidade 
econômica dos réus, no caso vertente bastante elevada, caso contrário tal pe-
nalidade perde sua seriedade, conforme bem assevera a jurisprudência norte-
-americana. Ineditismo. Não se exige que o projeto seja inédito mundialmente. 
Basta que tenha traços próprios, novos, originais. Para configurar o ineditismo 
de uma obra arquitetônica, indispensável não se perder de vista que a imensa 
maioria das inovações desenvolvidas na atualidade são derivações de outras já 
existentes. Não se confundem simples cópia que, em última análise, seria plágio 
evidente, com a inspiração que promana do espírito, da sensibilidade, da criativi-
dade humana. Tal projeto arquitetônico não foi cópia, mas fruto de inspiração 
de projetos semelhantes implementados em Portugal e Itália. Incontestável o 
pioneirismo da obra no Brasil. Logo, há de se enquadrar na Categoria IV da Tabe-
la de Honorários do IAB. Recursos conhecidos e improvidos. Mantida a sentença 
de 1. grau pelos seus fundamentos. 

TJ-PR - APELAÇÃO CÍVEL AC 1869985 PR APELAÇÃO CÍVEL 
0186998-5 (TJ-PR) (Publicado em: 18/10/2002)

[...] 1. Vislumbrada a contrafação civil, a implicar na [sic] violação do direito de 
autor, impõe-se a indenização civil. 2. Direito autoral é o ramo do Direito Priva-
do que regula as relações jurídicas, advindas da criação e da utilização econô-
mica de obras intelectuais estéticas e compreendidas na literatura, nas artes e 
nas ciências. 3. O uso indevido de obra arquitetônica alheia, perpetrando-se 
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sob forma de reprodução do projeto matriz - que caracteriza a contrafação -  
ou de aproveitamento substancial de seu teor - que configura plágio - ambos 
violações de direitos autorais, impõe-se a reparação dos danos, tanto morais, 
como patrimoniais, sofridos pelo titular. 4. Não devem ser considerados os 
argumentos expendidos na apelação, não questionados no Juízo de Origem, 
quando não se tratam [sic] de fato novo ou de invocação de força maior.

*****
Os arquitetos e urbanistas usam o termo plágio para significar o ato ou o 

efeito resultado da conduta repulsiva de quem – no atendimento desleal a 
algum cliente – praticou decalques ou pastichos, tanto no campo da urbani-
zação, como no das edificações, dos seus elementos e componentes.

A legislação, ao não considerar de modo mais distinto os domínios especí-
ficos da Arquitetura e Urbanismo, apresenta lacunas que tornam necessárias 
interpretações jurídicas nem sempre satisfatórias aos olhos dos profissionais. 
Parecem merecer, portanto, por parte do legislador, definição mais precisa, 
em preceitos mais claros e distintos para melhor conduzir qualquer perícia 
(expertise, peritagem) diante de uma denúncia de ocorrência de plágio. 

Certamente, os trabalhos de avaliação ou comprovação desse tipo de con-
trafação (plágio) devem ser realizados por especialistas que, no caso, devem 
ser arquitetos e urbanistas.

*****
Vale conferir atenção ao importante art. 21 da Resolução CAU/BR 67/2013 

(conforme já citada acima). Contudo, aos atributos do projeto ou da obra 
resultante – necessários à caracterização de plágio – talvez possam ser agre-
gados outros além dos ali especificados. Nesse sentido, inicialmente, parece 
ser interessante considerar o exame da literatura dedicada à análise crítica da 
forma em Arquitetura e Urbanismo.

Os parâmetros característicos – que permitam estruturar e fundamentar 
razoavelmente a identificação da prática de plágio – ainda hoje carecem de 
uma norma ou orientação geral. Para um tratamento homogêneo dos possí-
veis casos, parece ser necessária uma razoável pormenorização dos atributos 
formais (parâmetros) indicados naquela Resolução CAU/BR 67/2013, para 
as edificações. Aqui apenas como exemplo:

•	 formatos, dimensões e proporções da edificação, de seus ambientes, de seus 
elementos e de seus componentes;

•	 articulação, estruturação ou organização da edificação conforme seus ambientes 
interiores e exteriores, em relação à implantação;
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•	 posição relativa dos acessos, aberturas;
•	 etc.

*****
É interessante ver que, nos domínios da literatura, a invenção da imprensa 

revolucionou a história do livro. A modernização dos meios de difusão e de 
comunicação sacudiu os hábitos e abriu novas vias à prática do plágio. Eis 
que os riscos são proporcionais aos ganhos. Independentemente da força da 
lei, a questão do plagiato, a par da complexidade dos recursos que podem 
ser utilizados com facilidade pelos infratores, ganha uma importância social 
considerável. 

Ora, é inevitável uma trabalhosa ação analítica e crítica para a identificação 
das múltiplas pistas que conduzam às fontes objetivas e subjetivas que orien-
taram o arquiteto e urbanista – como autor – ao conceber a sua obra original.

Com o evento da internet, cresceu a disponibilidade de acesso à documen-
tação de obras autorais originais e, portanto, à sua utilização para objetivos 
escusos. Os meios digitais – em geral – ensejam a manipulação de tais docu-
mentos e de seu conteúdo, cujo produto constitui contrafação (plágio) for-
temente repudiada pelos verdadeiros autores e não admitida pela própria 
coletividade pública.

O crescimento da internet, concretizado pelo número de usuários e pela 
diversidade das possibilidades técnicas – nos âmbitos informático e telemá-
tico –, torna a obra intelectual mais acessível e útil. Contudo, nota-se que 
a expansão dos recursos tecnológicos correlatos ocorreu em descompasso 
com as considerações éticas e jurídicas sobre propriedade intelectual.

Naturalmente, as editoras de livros em geral publicam e comercializam 
obras na presunção de que os autores ou tradutores não estão recorrendo a 
práticas delituosas. Mas sucedem-se os casos que acabam por ser denuncia-
dos e – em face dos direitos de autor – devidamente tratados na esfera judi-
cial. Em consequência, tais edições, em razão das convicções morais desses 
empresários, devem ser recolhidas e destruídas, conduzindo a consideráveis 
prejuízos.

O plágio, facultado pelos abundantes recursos informáticos – mesmo 
sendo uma grave transgressão aos preceitos legais (jurídicos e éticos) estabe-
lecidos –, tornou-se uma presença constante na própria internet, assim como 
no meio acadêmico, dificultando a atribuição de méritos e incentivo mesmo 
àqueles que trabalham com a mais honesta autonomia e independência.
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Consta que, em universidades de todo o mundo, há alguns anos, a prática 
tornou-se alarmante. Mas a gravidade dessa conduta logo foi detectada. Mui-
tos estudantes – mesmo conscientes de que a prática do plágio é um ilícito –  
não compreendiam as consequências legais. Valores, princípios e regras 
mínimas, perante a farta informação facilitada pelos sites internos e externos, 
estavam sendo ignorados com frequência. Eis que, assim, muitos trabalhos 
acadêmicos passaram a representar a reprodução literal ou mal disfarçada 
de trabalhos textuais alheios. E rapidamente perderam o seu valor. O plá-
gio tornou-se uma grave questão de conduta escolar e a academia empenha 
esforços para o melhor esclarecimento de alunos e professores.

*****
Diante desse tipo de constatação, surgiram soluções informáticas mediante 

engenhosos algoritmos para detectar rapidamente os indícios das diferentes 
formas de geração de plágio, e preveni-los. Hoje, elas são consideradas fer-
ramentas que passaram a ser aplicadas para beneficiar os interessados na 
verificação dos seus próprios trabalhos, e mesmo para evitar equívocos invo-
luntários.

Notam-se agora muitos cuidados para a detecção do plágio de textos cien-
tíficos e literários em todo o mundo acadêmico. Para esses efeitos, o Portal 
da Escrita Científica do Campus USP de São Carlos informa:

O software antiplágio é uma ferramenta que permite identificar suspeita de 
plágio em documentos disponíveis na Internet e que vem auxiliando muito 
autores e instituições nessa questão que infelizmente vem se alastrando muito 
no meio acadêmico. Normalmente eles analisam arquivos em diversos forma-
tos e apresentam relatórios sobre os documentos encontrados. <http://www.
escritacientifica.sc.usp.br/> (Acesso em: 17 maio 2017)

O mesmo portal indica alguns recursos informáticos antiplágio oferecidos 
no mercado, incluindo os de acesso livre, embora ainda não tenham sido 
adotados ou testados sistemicamente.

*****
Talvez novos softwares possam um dia facilitar a caracterização pela infor-

mática de plágios no campo da Arquitetura e Urbanismo. Nessa hipótese, 
uma vez estabelecida uma classificação hierarquizada dos seus objetos, atri-
butos e relações possíveis, as imagens de uma obra poderiam ser submetidas 
a análise automática para constatação do que haveria de comum entre obras 
distintas. Afinal, aplicativos desse tipo existem no campo do Reconheci-
mento de Imagem.
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Todavia, esse tratamento da questão – como sugerido – ainda não 
parece ser sustentável sem muitos estudos e investimentos. A esse res-
peito, mediante um atento exame dos inúmeros aspectos materiais, éticos 
e jurídicos envolvidos pela questão do plágio, Rodrigo Moraes (2008) não 
respalda a possibilidade de uma eventual técnica de critérios objetivos para 
a sua caracterização: 

Não é exagero adjetivar o plagiário (plagiador ou plagiante) como malicioso, 
disfarçado, astuto, dissimulado. Ele costuma não confessar o ilícito. Por isso, 
empenha-se em disfarçar o assalto, evitando deixar vestígios. Seja movido por 
inveja, seja por mera preguiça ou vontade de lucro fácil, o plagiário escamoteia 
e mente, desmoralizando o verdadeiro autor. Essa conduta é típica da atual 
sociedade de aparência, em que o importante não é ser, mas somente parecer 
e aparecer. O plágio ocorre, quase sempre, de apenas parte(s) de obra alheia, 
quase nunca de sua íntegra, visto que a prova judicial de obra completamente 
igual a outra consiste em tarefa que, muitas vezes, não exige maiores esforços. 
O plágio grosseiro e total é hipótese não muito comum, pelo simples fato de 
permitir facilmente a identificação do ilícito. O plagiário age com má-fé, ten-
tando ludibriar a sociedade e o autor-vítima. A ausência de boa-fé caracteriza-
-se quando há cópia literal de trechos de obra alheia, e não mera semelhança 
temática. O plágio representa o mais grave ilícito contra a propriedade intelec-
tual. É mais grave do que a reprodução não autorizada, pois envolve questões 
éticas, que ultrapassam aspectos fundamentalmente econômicos, ligados a 
investimentos de grupos empresariais.

É preciso responder a essa importante e corriqueira indagação: há critérios ob-
jetivos para ser caracterizado o plágio? A resposta é negativa. O legislador, cor-
retamente, preferiu não fixar critérios objetivos para a caracterização do ilícito. 
Não existem – nem poderiam existir – parâmetros cartesianos ou matemáticos 
para se detectar essa fraude. Portanto, a verificação é casuística, o que favo-
rece a justiça do caso concreto. O julgador apreciará, caso a caso, a existência 
ou não de plágio, diante de todo o conjunto probatório que lhe é apresenta-
do nos autos do processo. Compete ao juiz, portanto, discernir e apreciar, em 
cada caso, a incidência ou não dessa fraude, levando em consideração todos 
os meios de prova admitidos em direito. A prova pericial, não raro, é importan-
te para o convencimento do magistrado sobre a existência ou não de plágio. 
(MORAES, 2008)

*****
Cabe aqui lembrar – em outras palavras – que a proteção autoral, como 

é fixada pelo art. 7º da Lei 9.610/1998 (já citado), refere-se à configuração/
formato externo concreto das obras, isto é, a forma plástica do objeto que 
materializa a ideia/concepção, que antes nasce do espírito do autor original.
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Contudo, apesar de uma tipificação pormenorizada, encontram-se difi-
culdades para a identificação de plágio (contrafação), sobretudo de obras da 
Arquitetura e Urbanismo que precisam ser comparadas para tal efeito. 

Eis que a simples constatação de semelhanças entre duas obras não demons-
tra cabalmente a contrafação (plágio), especialmente quando se comprova 
que as criações tidas por semelhantes resultaram de constrições, exigências, 
motivações – por vezes, incontornáveis –, pois são requisitos estranhos aos 
desígnios do autor original e, mesmo, do suposto contrafator-plagiador. 

Nessa hipótese, pode-se demonstrar que as eventuais semelhanças entre as 
obras do autor e do hipotético contrafator (plagiador) podem ser resultado 
de exigências e imposições decorrentes de:

•	 programa de intenções e necessidades, e demais exigências do cliente;
•	 legislação (municipal, estadual, federal), incluindo normas técnicas e ambientais;
•	 políticas governamentais;
•	 imposições decorrentes da análise do próprio local ou terreno designado para a 

implantação da obra;
•	 práticas e teorias influentes;
•	 perfis dos futuros proprietários e usuários;
•	 exigências mercadológicas, econômicas e financeiras;
•	 moda, cultura, hábitos, costumes;
•	 etc.

Portanto, se na análise de duas obras, as semelhanças constatadas forem 
exíguas em razão da forçosa obediência aos requisitos do cliente (inclusive 
estéticos) e das exigências legais, científicas e técnicas, assim como das espe-
cificidades do local ou terreno apontado para a edificação, não será possível 
dizer que há uma contrafação (plágio), ou seja, que houve má-fé por parte de 
um antes suposto usurpador das ideias originais do primeiro autor.

*****
Aos criadores intelectuais em geral é conferido um privilégio temporário 

para que possam desfrutar da sua criação economicamente e com exclusi-
vidade. Contudo, esse privilégio é restrito à obra criada, pois todos os seres 
humanos têm o direito de criar e de usufruir do resultado de sua criação. Eis 
aqui a diferença entre os conceitos de monopólio e de privilégio. Se o direito 
autoral fosse entendido como um monopólio, apenas o arquiteto e urbanista 
que desenhou as primeiras colunas cilíndricas de concreto armado pode-
ria repetir tais especificações. Um impedimento de tal tipo, se generalizado, 
seria um elemento paralisante para a dinâmica cultural em todo o mundo.
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Por conseguinte, não se pode obter exclusividade sobre coisas que estão 
abrangidas pelo domínio comum. Segundo a lei, elas podem ser reproduzi-
das livremente. E, para isso, não se exige autorização.

É o contrário, contudo, quando se trata da reprodução uma obra protegida, 
que fica sempre condicionada à autorização do seu titular – pessoa natural 
ou jurídica – e, ainda mais, se os seus direitos constarem em pormenor nos 
contratos relacionados. 

A mesma Lei 9.610/1998, que define e exemplifica o que são as obras prote-
gidas (art. 7º), também estabelece limites a essa proteção. Em suma, define as 
obras que dispensam a prévia autorização para seu uso (art. 8º). Este último 
caso é quando o interesse público prepondera. Aqui, trata-se das obras que 
podem ser utilizadas e reproduzidas com liberdade – em razão dessa isenção 
legal – no sentido de que direitos públicos à informação e ao conhecimento 
prevalecem sobre o direito do titular. 

Em todos os casos, quando há utilização sem autorização do autor – afora 
o que consta do art. 46 da Lei 9.610/1998, que expressa o que não constitui 
ofensa aos direitos autorais –, constata-se violação.

Em uma referência genérica à contrafação, é bom ter em conta o fato de 
que o arquiteto e urbanista, por força de suas atividades, atribuições e cam-
pos de atuação, participa da concepção do design de inúmeros componentes 
para a indústria da construção civil. Com efeito, a estrutura da economia é 
hoje amplamente baseada em conhecimento, ideias e inovação. Esses fatores 
ajudam a impulsionar a economia. Mas, ao mesmo tempo, tornam-se alta-
mente suscetíveis ao risco de comércio de produtos falsificados. Esse risco 
afeta negativamente os detentores de direitos, o governo, a reputação das 
empresas. Há efeitos diretos e econômicos da contrafacção nas indústrias 
transformadoras. Isso ocorre a partir de perspectivas do impacto sobre as 
exportações de produtos falsos e do impacto do comércio global de produtos 
falsos nos detentores de direitos de propriedade intelectual.

Consultar – Comentários: 3.2.2, 3.2.15, 5.2.1; 5.2.12; 5.2.15; 5.3.1

5.2.2. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de oferecer van-
tagem ou incentivo material ou pecuniário a outrem, visando favorecer indi-
cação de eventuais futuros contratantes.

Oferecer vantagem, incentivo material ou pecuniário, visando atrair, cati-
var, seduzir um possível cliente – de modo a obter um futuro contrato para 
prestação de serviços profissionais –, é tarefa não condizente com o ambiente 
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de concorrência leal, ferindo assim a moralidade, especialmente quando se 
trata do arquiteto e urbanista.

A prática não é admissível – e há sérios motivos para evitá-la –, no sentido 
de proteger os interesses legítimos do eventual cliente e a reputação da pró-
pria profissão. Mesmo quando feito de boa-fé, tal oferecimento sempre enseja 
repercussões indesejadas, mal-entendidos, repugnância pública, dúvidas e 
rumores que não podem ser evitados.

Na verdade, a respectiva conduta é simétrica à descrita como “reserva 
técnica”, um eufemismo para a propina, fortemente repudiada pelo próprio 
Código. Neste último caso, o fornecedor de insumos (serviços, materiais, 
componentes) indevidamente oferece valores ao profissional com a evidente 
intenção de agradar ou se fazer lembrado para obter um futuro negócio que, 
de algum modo, é prejudicial, como já dito.

A chamada “reserva técnica” representa uma conduta vedada pelo Código 
ao arquiteto e urbanista como profissional liberal (intelectual), nas relações 
de prestação serviços aos setores público e privado. 

Consultar – Comentários: 3.2.16, 3.2.18, 5.1.2

5.2.3. O arquiteto e urbanista deve estipular os honorários ou quaisquer 
remunerações apenas quando solicitado a oferecer serviços profissionais.

O oferecimento de proposta que o arquiteto e urbanista faz visando obter 
a contratação de serviços profissionais – mediante uma sugestão de ideias – 
é absolutamente legítimo. Afinal, a sua subsistência depende não só da boa 
reputação como profissional liberal (intelectual) habilitado, considerado o 
reconhecimento público das suas competências, experiências, capacidade etc. 

Certamente, o profissional busca as oportunidades que pode identificar 
quando surgem dentro da lógica concorrencial que caracteriza o mercado 
de trabalho como é hoje praticado. Espontaneamente, ele vai procurar onde 
e quando se encontram as oportunidades mais interessantes – não apenas 
satisfatórias às suas necessidades materiais, mas as mais estimulantes ao 
exercício e ao desenvolvimento das teorias e práticas que defende no campo 
das suas artes, ciências e técnicas.

Contudo, o Código não admite o oferecimento prévio dos preços para o 
desenvolvimento de trabalhos que ainda não foram sequer objeto de convite 
ao profissional.
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Trata-se de saber que a concorrência entre profissionais liberais (intelec-
tuais) deve dar-se em ambiente de lealdade, em que interessam, sobretudo, 
as vantagens representadas pela excelência dos meios que empregam e dos 
resultados que conseguem.

Ao trabalho objeto de uma solicitação dirigida por eventual cliente, deve 
corresponder proposta de remuneração ponderada em razão da sua comple-
xidade e extensão.

Consultar – Comentários: 5.2.2, 5.2.4

5.2.4. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de propor ho-
norários ou quaisquer remunerações por serviços profissionais visando 
obter vantagem sobre propostas conhecidas, já apresentadas por colegas 
concorrentes para os mesmos objetivos.

Nos casos em que o arquiteto e urbanista – de algum modo – percebe 
a eventual existência de propostas técnicas ou financeiras já apresentadas 
por parte de colegas para a prestação de determinados serviços profissio-
nais, ou que para isso já tenham sido convidados ou contratados, o Código 
não admite que o profissional tente concorrer de modo inoportuno pelo 
encaminhamento de uma proposta intempestiva.

A repugnância a essa conduta desleal aumenta se tal proposta incluir o 
cálculo de remunerações com valor abaixo do usual.

Consultar – Comentários: 5.2.7

5.2.5. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de realizar 
trabalhos de avaliação crítica, perícia, análise, julgamento, mediação ou 
aprovação de projetos ou trabalhos do qual seja autor ou de cuja equipe 
realizadora faça parte.

Conforme a determinação do Código, os serviços profissionais que consis-
tam em trabalhos de avaliação crítica, perícia, análise, julgamento, mediação ou 
aprovação de projetos – para que haja a indispensável credibilidade –, devem 
ser realizados apenas por pessoas habilitadas e qualificadas, com a autonomia 
e a independência necessárias ao êxito, imunes a qualquer suspeição. 

Para isso – e para a razoável defesa e manutenção da reputação, tanto do 
profissional como da profissão – o arquiteto e urbanista, assim como a sua 
eventual equipe, deve eximir-se da participação nessas incumbências assim 
consideradas fraudulentas.
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Não faz sentido que autores julguem e aprovem o resultado do seu próprio 
trabalho, ainda mais quando isso – de algum modo – for condição para a sua 
própria remuneração. Na esfera pública ou na privada, a repercussão ética, 
moral, civil ou penal dessa conduta tem igual gravidade.

Consultar – Código Civil, Código Penal

5.2.6. O arquiteto e urbanista deve abster-se de emitir referências de-
preciativas, maliciosas, desrespeitosas, ou de tentar subtrair o crédito do 
serviço profissional de colegas.

É dever dos arquitetos e urbanistas a objetividade nas apreciações às 
obras de colegas, e estritamente obrigatória a abstenção de qualquer alusão 
desprimorosa.

O arquiteto e urbanista exerce atividades e atribuições nos seus campos de 
atuação como profissional liberal (intelectual) mediante contratos que firma 
em ambiente concorrencial, competitivo. Para tanto, sua conduta – con-
forme prescreve o Código – deve dar-se com a indispensável urbanidade em 
qualquer circunstância ou tipo de relação direta ou indireta com os colegas 
concorrentes.

Assim sendo, as referências ou declarações depreciativas, maliciosas, des-
respeitosas, ou tentativas de subtrair a correção ou a credibilidade do serviço 
profissional de colegas – conforme expressa o Código – são ética e moral-
mente vedadas.

De qualquer modo, os conflitos ou desavenças no âmbito do exercício pro-
fissional – para uma solução justa – têm foro legítimo apenas nos plenários 
dos CAU/UF e do CAU/BR, conforme está previsto na Lei 12.378/2010.

Trata-se de notar que os comportamentos agressivos podem contribuir 
para distorcer significado e sentidos da Arquitetura e Urbanismo. E degradar 
a reputação pública própria da classe profissional como tal. 

O Código não é um regulamento corporativo, em que os interesses seletos 
e privados de determinado grupo social privilegiado prevalecem sobre os 
interesses da coletividade pública. O que está em jogo é a defesa do que 
é considerado como excelência do exercício profissional do arquiteto e 
urbanista, nos domínios da sua arte, da sua ciência e da sua técnica.

Consultar – Comentários 5.2.7, 2.2.8
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5.2.7. O arquiteto e urbanista, ao tomar conhecimento da existência de 
colegas que tenham sido convidados pelo contratante para apresentar pro-
posta técnica e financeira referente ao mesmo serviço profissional, deve in-
formá-los imediatamente sobre o fato.

O CAU, como criado pela Lei 12.378/2010, é entidade autárquica que visa, 
acima de tudo, ao interesse público nos domínios da Arquitetura e do Urba-
nismo. Portanto, distingue-se de qualquer corporação destinada à defesa de 
interesses privados ou de quaisquer privilégios.

Assim sendo, a lealdade e a credibilidade são valores ou virtudes preva-
lecentes, para que o próprio ambiente de concorrência pública ou privada 
inerente à obtenção de contratos para a prestação de serviços profissionais se 
faça nos termos da legislação.

Por certo, é dever informar os colegas que tenham sido convidados por 
eventual cliente para apresentar proposta técnica e financeira referente ao 
mesmo serviço profissional. Isso, se entre eles se encontrarem os autores de 
obra original a ser ampliada. Tal informação deve ser oferecida com ante-
cedência, isto é, antes que seja encaminhada proposta ou firmado qualquer 
compromisso contratual. É inadmissível que um aviso desse tipo seja feito 
após a apresentação ou aceitação de uma proposta ou depois de firmado um 
contrato.

Consultar – Comentários Item 5.2.4, 5.2.8

5.2.8. O arquiteto e urbanista, quando convidado a emitir parecer ou 
reformular os serviços profissionais de colegas, deve informá-los previa-
mente sobre o fato.

É dever do profissional informar os colegas autores legítimos de qual-
quer obra (concepção/projeto, execução/construção) sobre o fato de even-
tual recebimento de convite para apresentar proposta técnica e financeira 
visando à contratação para prestação de serviço profissional de elaboração 
e emissão de parecer ou reformulação (alteração, ampliação modificação, 
mudança, reforma, transformação, redução etc.).

Essa informação deve ser dirigida com razoável antecedência, isto é, antes 
que seja firmada uma proposta ou qualquer outro compromisso. Por via 
de interpretação lógica, é inadmissível que tal aviso seja feito apenas após a 
aceitação da respectiva proposta ou que seja firmada qualquer contratação 
nesse sentido.
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Por ser evidente, na transmissão, na substituição, na participação ou na 
intervenção em obras de autoria de um colega, o arquiteto e urbanista não 
deve aceitá-lo sem que antes esclareça a situação e os direitos de autor. E, no 
caso da sucessão ser de colega falecido, deve salvaguardar os legítimos inte-
resses dos seus herdeiros.

Consultar – Comentários: 5.2.1, 5.2.7, 5.3.1

5.2.9. O arquiteto e urbanista empregador deve cumprir o disposto na 
Lei 4.950-A, de 22 de abril de 1966, conferindo a remuneração mínima 
prevista nessa lei aos arquitetos e urbanistas empregados por ele.

As leis devem ser cumpridas. O Código, em face de sua relevância, enfa-
tiza como dever do arquiteto e urbanista – como empregador – o indispen-
sável cumprimento da Lei 4.950-A, de 22 de abril de 1966, que dispõe sobre a 
remuneração de profissionais diplomados em Engenharia, Química, Arquite-
tura, Agronomia e Veterinária.

Por negligência ou má-fé, entretanto, nem sempre as determinações dessa lei 
são cumpridas, exigindo intervenções enérgicas do CAU pelas vias adminis-
trativas e jurídicas de sua competência. Além disso, o Conselho eventualmente 
emprega esforços em tema trabalhista amplamente conhecido, cujos conflitos 
poderiam ser arbitrados ou resolvidos diretamente pelos interessados. 

Contudo, ao constar dos termos do próprio Código, entende-se que as 
demandas não podem ser afastadas de procedimentos, juízos e sanções no 
âmbito ético e da moralidade profissional.

É interessante aqui notar alguns artigos da Lei 4.950-A/1966:

Art. 1º. O salário mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores man-
tidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e 
de Veterinária é o fixado pela presente Lei. 

Art. 2º. O salário mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima obri-
gatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com rela-
ção de emprego ou função, qualquer que seja a fonte pagadora. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas desempenhadas pelos 
profissionais enumerados no art. 1º são classificadas em:

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis) horas diárias de serviço. [...]

Consultar – Lei 4.950-A/1966
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5.2.10. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de associar seu 
nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de serviços 
profissionais sem a sua real participação nos serviços por elas prestados.

Lamentavelmente, há profissionais conhecidos pelo nome de “canetinhas 
de ouro”. São os que – para aumentar indevidamente os seus proventos – 
atuam a convite de certas pessoas (físicas ou jurídicas) para endossar pro-
jetos ou obras, ou seja, assumir a responsabilidade técnica de trabalhos que 
não são seus.

Ora, pelo próprio Código, é vedado ao arquiteto e urbanista responsabi-
lizar-se por qualquer serviço profissional, endossar uma obra em que não 
tenha tido qualquer intervenção ou participação. Ou seja, a norma reforça a 
repulsa que há contra esse tipo de fraude.

Os eventuais clientes – mal avisados – objetivam burlar a administração 
pública para imprimir maior rapidez aos seus negócios. Com frequência, os 
verdadeiros autores por trás dos serviços – para além de não serem legal-
mente habilitados – não estão registrados no CAU como arquitetos e urba-
nistas, tal como a Lei 12.378/2010 impõe.

Trata-se de saber que, em razão de exigências legais, os projetos e obras 
devem ser submetidos a exame e avaliação por parte de órgãos municipais, 
estaduais ou federais, antes de serem aprovados para execução. As prefei-
turas municipais o fazem, por exemplo, mediante a expedição de alvará ou 
licença administrativa para o exercício de uma atividade ou para realização 
de obra arquitetônica ou urbanística.

Em decorrência das condutas que o Código tem como inaceitáveis, os 
serviços de concepção ou construção têm sido assim endossados de modo 
inconveniente. A conduta – que pode envolver, além do profissional, o cliente 
e um órgão oficial – representa grave infração, pois prejudica os clientes, a 
coletividade pública, os colegas e a própria qualidade dos resultados. 

O CAU, por sua vez, diante das denúncias que recebe, obriga-se a dedicar 
redobradas energias administrativas para reprimir tais procedimentos, quando 
poderia fazê-lo para a solução de urgências mais específicas de sua alçada.

O Código proíbe o arquiteto e urbanista – assim como qualquer pessoa que 
respeite as leis – de agir mediante tais recursos fraudulentos. A situação resta 
mais crítica ainda quando o profissional permite que o seu nome conste como 
autor (total ou parcial) de obra (concepção, construção) que não tenha rea-
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lizado de fato. Trata-se aqui de um estelionato que causa enorme prejuízo à 
reputação pública da profissão, pela erosão do indispensável sentimento de 
credibilidade.

Isso é ainda mais grave se o profissional o fizer associado a pessoas ou 
empresas interessadas em evitar a contratação para a prestação de serviços 
de profissionais habilitados e registrados, como a Lei 12.378/2010 e a mora-
lidade exigem, ou para reduzir custos do que mal produzem.

Essa fraude, além do sentido de contravenção à lei, civil ou penal, signi-
fica contrafação, reprodução imitada, adulteração, falsificação, inculcação de 
uma coisa por outra. No caso, trata-se de falsidade ideológica. É o crime de 
omitir em documentos (materialmente verdadeiros) declarações que deles 
deviam constar, ou de neles inserir ou fazer inserir declaração falsa, ou dife-
rente da que devia ser escrita, com o intuito de criar obrigação ou alterar a 
verdade acerca de fato juridicamente relevante. Fraude é a ação de falsear ou 
ocultar a verdade com a intenção de prejudicar ou de enganar. Na técnica 
fiscal, é falsificar, adulterar para fugir ao pagamento de um tributo, ou seja, 
sonegar. (cf. FERREIRA, 2009; SILVA, 2012).

Note-se ainda que estelionato é o ato de obter, para si ou para outrem, van-
tagem patrimonial ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo em 
erro alguém mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento.

No Código Civil há importantíssimos artigos a serem notados:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes.

Mais ainda, no Código Penal, Capítulo VI: Do estelionato e outras fraudes:

Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer 
outro meio fraudulento:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez con-
tos de réis.
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No texto da própria Lei 12.378/2010, que criou o CAU, pode-se ler: 

Art. 18. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas pelo Códi-
go de Ética e Disciplina:

I - registrar projeto ou trabalho técnico ou de criação no CAU, para fins de com-
provação de direitos autorais e formação de acervo técnico, que não haja sido 
efetivamente concebido, desenvolvido ou elaborado por quem requerer o re-
gistro; [...]

Consultar – Código Civil, Código Penal

5.2.11. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de exercer a 
atividade de crítica da Arquitetura e Urbanismo a fim de obter vantagens 
concorrenciais sobre os colegas.

A necessária convivência do arquiteto e urbanista – especialmente em 
ambiente concorrencial público ou privado – exige conduta leal, correta, 
comportamento honesto, respeitoso.

Assim sendo, no intuito de manter a boa reputação que arquitetos e urba-
nistas têm merecido no decorrer de toda a sua história como profissionais 
liberais, o Código, preventivamente, desautoriza o exercício de atividades 
em que os profissionais devidamente registrados no CAU possam ser mal 
interpretados, mesmo quando tais atividades são desempenhadas de boa-fé.

Trata-se de reconhecer que a atividade crítica – como é normalmente exer-
cida em jornais, livros e revistas –, ao exigir competências pessoais em que 
somente a inteligência, a maturidade e a cultura pessoal permitem levar um 
trabalho a bom termo, constitui forte instrumento de convencimento público.

Por isso mesmo, tal atividade implica riscos quando mal percebida tanto 
como impregnada de propósitos práticos e/ou teóricos, sejam eles artísticos, 
científicos ou técnicos. Pois se sabe que – de boa-fé ou de má-fé – certas van-
tagens concorrenciais sobre os demais colegas podem ser apontadas. 

A conduta inaceitável é configurada quando quem redige e publica um 
ensaio crítico, por exemplo – dirigido a um determinado profissional ou à sua 
obra –, é arquiteto e urbanista registrado no CAU, atuante, em pleno exercício.

Assim considerando, mesmo as críticas mais corretas, sagazes e bem fun-
damentadas – ao mostrar as facetas positivas ou negativas das obras que vão 
sendo analisadas – podem ser interpretadas como instrumentos de divulga-
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ção, propositados ou intencionados como propaganda favorável ou desfa-
vorável às legítimas ambições e carreiras dos colegas indiretamente visados.

*****
O termo crítica refere-se a uma atividade em que o seu autor – o crítico – 

se exprime como autor, já que o texto que resulta da sua experiência com a 
obra é pessoal. Certamente, inúmeras definições são encontradas em obras 
dedicadas às diversas artes, sendo interessante aqui visitar algumas fontes, 
sem, no entanto, esgotá-las.

Como gênero, a crítica é assim definida por Houaiss (2009), no campo 
filosófico:

[...] exame de um princípio ou ideia, fato ou percepção, para produzir uma 
apreciação lógica, epistemológica, estética ou moral sobre o objeto da investi-
gação [...] (HOUAISS, 2009)

Outro modo de definir é apresentado pelo Dicionário Aurélio (2009):

1. Arte ou faculdade de examinar e/ou julgar as obras do espírito, em particular 
as de caráter literário ou artístico: [...]
2. A expressão da crítica (1), em geral por escrito, sob forma de análise, comen-
tário ou apreciação teórica e/ou estética: [...] (FERREIRA, 2009)

Contudo, uma definição mais especializada no campo da cultura é pro-
posta por Cunha (2003):

CRÍTICA 1. Do ponto de vista de suas origens históricas, a crítica (do verbo gre-
go krínein, julgar) indica, de maneira ampla ou genérica, o conjunto de prin-
cípios teóricos e de juízos pronunciados sobre uma determinada expressão 
artística (literatura, pintura, música, teatro, cinema etc.), buscando extrair os 
significados possíveis de sua natureza, gênese e desenvolvimento históricos, 
de seus gêneros e técnicas utilizadas, de suas funções e efeitos socioculturais 
produzidos, de suas características temporais, seja em relação ao seu próprio 
universo ou domínio estético, seja ainda por referência às demais expressões 
artísticas ou atividades e conhecimentos humanos (política, religião, ciência, 
filosofia). [...] (CUNHA, 2003)

No campo estrito da Arquitetura e Urbanismo, pode-se recorrer à defini-
ção dada por Edson Mahfuz, arquiteto e professor titular do Departamento 
de Arquitetura da UFRGS (Universidade Federal do Rio Grande do Sul), ao 
opinar sobre o tema à Revista AU:
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Crítica de arquitetura é toda reflexão informada que visa a esclarecer relações 
internas e externas de um artefato arquitetônico que não possam ser apreen-
didas sem mediação, assim como a sua relevância profissional e cultural. Para 
que seja consequente, a crítica de arquitetura deve ser exercida por quem te-
nha profundo envolvimento com a matéria, idealmente um arquiteto. O que 
passa por crítica atualmente são, na sua maioria, descrições e análises superfi-
ciais as quais, embora bem-intencionadas, são inconsequentes no que se refe-
re ao desenvolvimento profissional e a um melhor entendimento da arquitetu-
ra pelos seus usuários. (MAHFUZ, 2008)

Nesse ponto – ainda no campo da Arquitetura e Urbanismo – vale repro-
duzir mais uma descrição do que significa o trabalho crítico:

Numa primeira definição, a crítica implica um julgamento estético. Tal julga-
mento consiste em uma valoração individual da obra arquitetônica empreen-
dida pelo crítico a partir da complexidade da bagagem de conhecimentos de 
que dispõe, da metodologia que utiliza, de sua capacidade analítica e sintética, 
bem como de sua sensibilidade, intuição e gosto. Ao mesmo tempo, porém, 
parte de um compromisso ético: a melhoria da sociedade, o enriquecimento 
do gosto artístico, a defesa da adequação da arquitetura àqueles que são seus 
fins. Assim, a crítica, principiando como opinião pessoal de um especialista, 
tem como objetivo integrar a vontade coletiva, difundir-se por meio de publi-
cações, suportes midiáticos, cursos e debates cidadãos, para, finalmente, re-
verter-se à esfera subjetiva de cada indivíduo dentro da sociedade. [...]

A atividade do crítico consiste em compreender a obra para que seu conteúdo 
possa ser explicado ao público. Isso não significa que o crítico possa interpre-
tar integralmente tudo aquilo que compõe a complexidade da obra arquite-
tônica, nem seja capaz de esgotar os fundamentos da capacidade criativa do 
arquiteto. (MONTANER, 2013)

*****
Assim, pode-se interpretar que esse impedimento constante do Código 

representa uma medida preventiva, de modo a evitar conflitos desnecessários.

Eis então um entendimento razoável – para que o exercício continuado 
e habitual da atividade crítica voltada para a Arquitetura e Urbanismo seja 
praticada com a desejada autonomia e independência, é prudente que o pro-
fissional cogite em suspender o seu registro durante o tempo em que estiver 
exercendo trabalho intelectual tão importante.

*****
De qualquer maneira, não há como desconsiderar que – quando investido 

de responsabilidades docentes, nos campos da Arquitetura e do Urbanismo – 
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o profissional deve abordar, mostrar, ilustrar e analisar com equidade, diante 
de seus alunos e alunas, as qualidades positivas e negativas inerentes às obras 
de inúmeros colegas.

É necessário considerar aqui as características das complexas funções 
didáticas do arquiteto e urbanista, nessa profissão liberal (intelectual) cujos 
saberes são transmitidos em contato direto, mediante crítica fundamentada, 
imparcial, independente, racional e ponderada das obras criadas por colegas 
no decurso de toda a história. Indispensáveis por certo às tarefas inerentes à 
função de professor, os comentários críticos que precisa fazer devem abordar 
inúmeros aspectos de obras exemplares, tendo em conta não só as teorias 
abstratas, mas as práticas concretas.

Consultar – Comentários: 5.3.2

5.2.12. O arquiteto e urbanista deve reconhecer e registrar, em cada pro-
jeto, obra ou serviço de que seja o autor, as situações de coautoria e outras 
participações, relativamente ao conjunto ou à parte do trabalho em reali-
zação ou realizado.

É dever do arquiteto e urbanista – para os efeitos de comprovação da 
autoria de suas obras – também consignar as coautorias. Por óbvio, elas 
devem ser assumidas de modo inequívoco, precisando os nomes e habilita-
ções de todos os arquitetos e urbanistas e demais colaboradores que efetiva-
mente participaram na elaboração e, mais, a condição das partes e das fases 
em que o fizeram.

*****
As leis que tratam do direito de autor (direito autoral) estabelecem que a 

proteção da autoria deve independer de registro público. Assim sendo, essa 
faculdade pode ser exercida do modo mais conveniente ao interessado. Os 
documentos comprobatórios podem ser diversos. De qualquer maneira, 
cabem aqui algumas considerações.

Os registros em matéria de direito autoral (direito de autor) não têm a 
mesma importância dos registros – por exemplo – de certo imóvel ou marca. 
Nesse caso, os registros são constitutivos de direito, isto é, a respectiva certi-
dão atesta quem é o proprietário. Diferentemente, o registro autoral, segundo 
a legislação, não é obrigatório. No entanto, quando é feito como determina a 
lei, significa uma medida de cautela, com o objetivo de mais tarde certificar o 
direito que o autor tem. Contudo, é limitado ao que foi registrado e ao modo 
como o foi.
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Cabe aqui ver que a Resolução CAU/BR 67/2013 faculta o registro, como 
segue:

Art. 7°. Para fins de direitos autorais é facultado ao arquiteto e urbanista, brasi-
leiro ou estrangeiro, com registro ativo no CAU, registrar neste Conselho pro-
jeto ou outro trabalho técnico de criação de sua autoria que se enquadre nas 
atividades, atribuições e campos de atuação da Arquitetura e Urbanismo, con-
forme os artigos 2° e 3° da Lei 12.378, de 2010, e as resoluções do CAU/BR.

§ 1°. Salvo prova em contrário, é autor aquele em cujo nome a obra intelectual 
for registrada.

§ 2°. É vedado o registro de projeto ou outro trabalho técnico de criação de 
arquiteto e urbanista que, à época da realização da atividade, não possuía re-
gistro ativo no CAU.

*****
Não se faz análise ou verificação do conteúdo de obra levada a registro e – 

portanto – não se o recusa por eventualmente ser a obra parecida com outra 
preexistente. As instituições legalmente autorizadas a realizar tais registros 
são simples depositárias. É preciso aqui notar que a autoria se prova com o 
fato da criação, mediante testemunhos ou outras evidências documentadas. 
No entanto, é interessante saber que tais registros, para uma eventual com-
provação judicial, são os que mais valem.

O registro meramente declaratório destina-se à proteção do verdadeiro 
autor diante daquele que, sem legitimidade ética ou moral, se intitula como 
tal e procura fazer o registro em primeiro lugar. As instituições autorizadas 
por lei para a realização dos registros merecem fé pública, o que significa 
que, para a alegação de que certa obra foi alterada sem autorização do autor, 
a certidão fornecida é a prova.

*****
É interessante aqui notar alguns contrastes constantes da propriedade 

intelectual. A propriedade industrial está baseada na exclusividade das mar-
cas e patentes, que é assegurada por um tempo diferente da proteção autoral. 
As patentes são protegidas por vinte anos, e o registro de marcas, por dez 
anos, podendo ser renovado. Ela visa distinguir determinados produtos de 
outros idênticos ou assemelhados, e funciona por classe de atividade. Trata-
-se aqui de proteger o consumidor contra o erro ou o engano na compra. E 
visa, também, proteger o fabricante ou o comerciante contra a concorrência 
desleal. No domínio da propriedade industrial configura-se o princípio da 
formalidade, pois aquele que exibe o certificado de registro de uma marca, 
ou o certificado de patente, é titular de todos os direitos relacionados a certo 
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produto, na classe de atividade escolhida. Quem deposita e aguarda a con-
cessão tem expectativa do direito.

*****
De qualquer modo, para um juízo sobre os fatos e a gravidade de uma 

suposta contrafação (plágio) – do ponto de vista estritamente material da 
Arquitetura e Urbanismo –, é indispensável comparar as características 
materiais e a datação da obra em exame. Isso significa afastar os fatores sub-
jetivos externos ou extrínsecos referentes aos agentes eventualmente apon-
tados ou denunciados. 

Em um eventual exame ou investigação pericial das obras, por certo os 
peritos devem ser arquitetos e urbanistas. Outros, se o fizerem, estarão exer-
cendo ilegalmente a profissão.

Nesse trabalho, para um juízo equilibrado sobre o fato e o grau da con-
trafação (plágio) – total ou parcial –, é necessário aproximar e comparar os 
elementos de mesmo gênero e espécie, ou de igual natureza ou função, de 
modo a poder perceber entre eles os pontos de analogia ou de semelhança. 
Isto é, relacionar e cotejar as obras para distinguir com clareza as similitudes 
e disparidades que entre elas realmente existam. Trata-se de analisar a rele-
vância, o valor, a qualidade e a intensidade de cada um dos aspectos físicos, 
claramente distintos, mas que perfazem um sistema agregado. Com efeito, 
há que se examinar – caso a caso – o todo e as partes. É também indispensá-
vel notar que é a articulação dos elementos de uma obra que identifica a sua 
integridade. Afinal, o que se requer é procurar saber se – de fato – há uma 
contrafação (plágio) e qual a sua magnitude. 

Deve-se ainda ter em conta o plágio que – em certas circunstâncias – é 
cometido inadvertidamente. Por isso, é indispensável demonstrar se houve 
má-fé. É claro que, do ponto de vista judicial, para uma caracterização 
correta, é indispensável conhecer as intenções particulares ou subjacentes 
que moveram o suposto infrator. Contudo, ao examinar as obras em causa, 
as limitações técnicas para a constatação das reais intenções devem ser objeto 
de investigações mais complexas. É preciso, portanto, averiguar a subjetivi-
dade. É, assim, desejável adotar uma distinção, tanto quanto possível, entre 
o ato ilegítimo e o seu objeto e as intenções implicadas. Mesmo quando é 
difícil assimilar a ideia de que aquilo que o fraudador pretendeu é irrelevante 
para o que há de delituoso. 

Na verdade, ainda não se estabeleceu um princípio ou uma regra que con-
duza a um juízo plenamente satisfatório, que possa escapar a críticas bem 
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fundamentadas. No caso da Arquitetura e do Urbanismo, trata-se de com-
parar e avaliar as configurações geométricas (partidos adotados), as dimen-
sões, as proporções, as texturas, as cores as técnicas construtivas etc. 

Consultar – Lei 9.610/1998, Lei 12.853/2013, Resolução CAU/BR 67/2013, 
Comentários: 4.3.7, 5.2.1, 5.2.15, 5.3.1

5.2.13. O arquiteto e urbanista que desempenhar atividades nos órgãos 
técnicos dos poderes públicos deve restringir suas decisões e pareceres ao 
cumprimento das leis e regulamentos em vigor, com isenção e em tempo 
útil, não podendo, nos processos em que atue como agente público, ser parte 
em qualquer um deles, nem exercer sua influência para favorecer ou indi-
car terceiros a fim de dirimir eventuais impasses nos respectivos processos, 
tampouco prestar a colegas informações privilegiadas, que detém em razão 
de seu cargo.

A legislação pertinente ao Direito Administrativo também trata da con-
dição do agente público que está no desempenho de cargos, funções e ati-
vidades nos órgãos técnicos dos poderes municipais, estaduais e federais. O 
Código reforça a condenação do arquiteto e urbanista quando ele eventual-
mente abdica de seus deveres, e se exime da responsabilidade ou do cumpri-
mento de suas obrigações em relação à legislação e ao decoro sempre exigido. 
Mais ainda se exerce influência para favorecer terceiros. 

Evidentemente, o servidor público não deve ser parte (pessoa que celebra 
um contrato, contratante, sujeito de contrato) na tramitação dos processos 
administrativos de que cuida, nem exercer influência para favorecer ou indi-
car terceiros a fim de dirimir eventuais impasses, tampouco prestar a colegas 
informações que tem a obrigação de guardar.

Trata-se aqui de graves infrações que, praticadas por quem – investido em 
importantes responsabilidades – fere, sobretudo, o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o privado.

Ora, para todos os efeitos, a própria Constituição Federal define princí-
pios fundamentais: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]

Tais princípios explícitos, que apontam para questões de alta relevância 
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no Direito Administrativo – e, em seguida, para o Direito Penal –, devem ser 
do conhecimento dos profissionais que trabalham na administração pública.

Abrangem-se ainda – submetidos aos demais princípios administrativos 
estabelecidos na Constituição Federal de 1988 – a disciplina da representa-
ção contra o exercício negligente ou abusivo do cargo, emprego ou função 
na administração pública, a obrigação de os agentes públicos respeitarem a 
lei e outros instrumentos normativos existentes na ordem jurídica brasileira.

Nesse ponto, é interessante lembrar a famosa expressão do jurista Hely 
Lopes Meirelles – um clássico do Direito Administrativo Brasileiro – para 
destacar a diferença que a legalidade tem no Direito Privado e no Direito 
Público: 

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto 
na administração particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na Admi-
nistração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza.

Consultar – Lei 12.846/2013, Lei 13.303/2016

5.2.14. O arquiteto e urbanista encarregado da direção, fiscalização ou 
assistência técnica à execução de obra projetada por outro colega deve de-
clarar-se impedido de fazer e de permitir que se façam modificações nas 
dimensões, configurações e especificações e outras características, sem a 
prévia concordância do autor.

Ao acompanhar os ditames da legislação pertinente ao direito de autor 
(direito autoral), o Código desenvolve o tema explicitando restrições relacio-
nadas com as atividades próprias dos arquitetos e urbanistas. O texto con-
dena as intervenções que se fazem indevidamente nos projetos – durante as 
obras de construção – por parte de encarregados de direção, fiscalização ou 
assistência técnica. Trata-se aqui de condenar as intervenções realizadas em 
qualquer obra sem a anuência formal de seu autor original. 

O Código, por brevidade, apenas enumera algumas dessas modificações. 
No caso especificado, as características de qualquer obra, no âmbito da 
Arquitetura e Urbanismo, não devem receber por parte de quem quer que 
seja – ainda mais se a obra é de um colega – alterações de qualquer natureza. 

Ainda mais, se as alterações forem eventualmente introduzidas por quem 
não seja legalmente habilitado, estas configuram o exercício ilegal da profis-
são. De acordo com a Lei 12.378/2010:
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Art. 7º. Exerce ilegalmente a profissão de arquiteto e urbanista a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, privati-
vos dos profissionais de que trata esta Lei ou, ainda, que, mesmo não realizan-
do atos privativos, se apresenta como arquiteto e urbanista ou como pessoa 
jurídica que atue na área de arquitetura e urbanismo sem registro no CAU.

Consultar – Lei 9.610/1998, Lei 12.853/2013, Resolução CAU/BR 67/2013

5.2.15. O arquiteto e urbanista deve rejeitar qualquer serviço associado 
à prática de reprodução ou cópia de projetos de Arquitetura e Urbanismo 
de outrem, devendo contribuir para evitar práticas ofensivas aos direitos 
dos autores e das obras intelectuais.

Para abordar matéria tão relevante para os arquitetos e urbanistas, é indis-
pensável conhecer o que estabelecem as leis dedicadas ao tema.

Os termos do Código acompanham as determinações da legislação vol-
tada para o direito de autor (direito autoral). Aqui, é ressaltado o dever de 
rejeição a qualquer tipo de prática que abranja a reprodução ou cópia (par-
cial ou total) de obra criada por algum arquiteto ou urbanista.

Com razão, na atualidade, podem ser vistos na internet e na imprensa em 
geral, certa propaganda que visa à venda de projetos prêt-à-porter de casas, 
de modo a convencer o eventual cliente a adquiri-los sem a participação pro-
fissional adequada. Também há quem – munido de algum diploma – venda 
presencialmente esses projetos prontos a pessoas inadvertidas. Nesses casos, 
o abuso é agravado pela assimetria da relação, ou seja, pela vulnerabilidade 
do eventual comprador. Tal conduta é combatida pelo CAU mediante provi-
dências administrativas e judiciais cabíveis.

Aqui também há que ressaltar a facilidade com que se podem reproduzir 
por via eletrônica – informática ou telemática – quaisquer projetos, modifi-
cando-os, o que tem elevado a frequência de casos de plágio (contrafação). 

O plágio (contrafação) é uma ofensa grave. Nota-se que os plagiadores 
são vistos não apenas como desonestos, mas também como incompetentes, 
incapazes de criar e expressar ideias originais. O modo disfarçado é uma 
imitação servil que, na literatura em geral, é depreciativamente chamado 
de pasticho. Quando profissionais são expostos como plagiadores, eles são 
suscetíveis de sofrer constrangimento público, reputação destruída, perda 
de credibilidade. Uma condenação põe em questão a totalidade do traba-
lho do profissional, pois, mesmo que uma parte do trabalho seja de sua 
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autoria, não mais se pode confiar nele. Um só desvio pode manchar toda a 
sua carreira. 

O plágio (contrafação) enfraquece a relação entre profissionais e clientes, 
promovendo suspeita em vez da indispensável confiança. O plágio também 
pode minar a confiança pública, se os profissionais permitem rotineiramente 
a sua aprovação ou leniência. Essa prática condenável pode assumir várias 
formas: comprar documentos de um serviço na internet, reutilizar o traba-
lho feito por outro ou copiar de fontes publicadas sem dar crédito àqueles 
que as produziram. Todas as formas de plágio têm em comum a reprodução 
do trabalho de outrem como sendo do próprio plagiador. Isso inclui o traba-
lho subcontratado, cuja verdadeira autoria não é declarada.

Mesmo o empréstimo de apenas algumas ideias de um autor sem indica-
ção clara sobre ele constitui plágio. Essa conduta, aliás, tem sido combatida, 
sobretudo nas universidades, mediante o uso da informática.

Pelas suas graves implicações morais, também repugna a eventual incidên-
cia do chamado autoplágio, como ocorre em esferas artísticas, científicas e téc-
nicas. É o caso em que o autor reproduz trabalhos anteriores – de sua própria 
autoria – para servi-los seguidamente a vários clientes sem que, no entanto, os 
notifique de tal fato. Urge aqui entender que, nessa hipótese, tais trabalhos – 
aproveitados com facilidade – podem ser oferecidos como legítimos originais. 
Por conseguinte, a indispensável competição leal entre profissionais é seria-
mente fraudada, uma vez que o procedimento infrator – para além de não 
atender com correção os requisitos técnicos básicos – permite propor remune-
rações notavelmente menores que as usuais ou recomendadas.

Para melhor efeito geral, o arquiteto e urbanista deve empenhar-se – em 
todas as circunstâncias profissionais – junto aos seus clientes e à coletividade 
pública para que sejam abolidas as condutas ilícitas, que prejudicam os direi-
tos dos legítimos autores ou ofendem a legislação que protege a sua obra. 

Isso pode ser feito pela presença pessoal exemplar do arquiteto e urbanista –  
profissional liberal que deve ser respeitado no foro sociocultural – mediante 
manifestações e intervenções, em conduta apropriada e conveniente, que 
contribua não só para valorização pública dos direitos autorais, mas também 
inspirar os melhores exemplos no sentido da moralidade a perseguir.

Consultar – Código Civil, Código Penal, Lei 9.609/1998, Lei 9.610/1998, 
Resolução CAU/BR 67/2013, Comentários: 5.1.2, 5.2.1, 5.2.12, 5.2.15, 5.3.1
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5.2.16. O arquiteto e urbanista, enquanto membro de equipe ou de qua-
dro técnico de empresa ou de órgão público, deve colaborar para o legítimo 
acesso de seus colegas e colaboradores às devidas promoções e ao desenvol-
vimento profissional, evitando o uso de artifícios ou expedientes enganosos 
que possam prejudicá-los.

É dever do arquiteto e urbanista a colaboração para garantia do legítimo 
acesso de colegas e colaboradores às promoções nas hierarquias dos quadros 
técnico-administrativos públicos ou privados. Trata-se de combater crité-
rios artificiosos, elegidos caso a caso, em que colegas experientes são prete-
ridos em favor de pessoas destituídas de um justo merecimento. Igualmente, 
esse dever estende-se à colaboração para o desenvolvimento indispensável à 
constituição de carreiras profissionais exitosas.

O Código, implicitamente, reprova condutas que suscitam indignação 
moral, que se opõem ao bom senso, aos costumes e mesmo à legislação, mas 
que persistem em quadros técnicos de empresas, sem distinção. E realça que 
se faz obrigação o exercício de certos valores, ideais ou virtudes, cuja consi-
deração é indispensável para a boa convivência em equipes bem formadas.

As complexas responsabilidades administrativas que o arquiteto e urba-
nista assume – em determinados cargos e funções, na condução dos serviços 
que devem ser prestados – exigem bom desenvolvimento e desempenho de 
suas competências morais. 

Contudo – não cabendo aqui uma análise sociológica das eventuais moti-
vações –, nota-se que vez por outra servidores, em decorrência de motivos 
comportamentais ou interesses de outrem, desvinculados do ambiente em 
que trabalham, convivem involuntariamente em meio a condutas avessas ao 
progresso equitativo das carreiras profissionais e das boas relações humanas.

Consultar – Lei 10.406/2002, Lei 12.846/2013, Lei 9.784/1999, Decreto-Lei 
2.848/1940

5.3 Recomendações:

5.3.1. O arquiteto e urbanista deve defender e divulgar a legislação re-
ferente ao Direito Autoral em suas atividades profissionais e setores de 
atuação.

Mesmo que a legislação referente ao direito de autor (direito autoral) esteja 
razoavelmente desenvolvida, notam-se lacunas e obscuridades em relação às 
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necessidades próprias da Arquitetura e Urbanismo. A eventual denúncia con-
tra uma contrafação (plágio) levanta um emaranhado de trabalhosas ques-
tões éticas, morais, técnicas, jurídicas, judiciais. Por certo, os temas envolvidos 
ainda suscitam controvérsias, exigindo mais estudos, reflexões, debates. 

Contudo, o arquiteto e urbanista tem o dever de defender e divulgar a 
legislação pertinente ao tema, uma vez que seus defeitos vão sendo supera-
dos pela já importante jurisprudência. O que o Código fixa é a obrigação de 
defender, proteger ou amparar a parte normativa já conseguida. E, ainda, de 
divulgar o que nela há de melhor. 

Quanto a isso, também é dever do arquiteto e urbanista a divulgação dos 
eventuais equívocos, mal-entendidos, divergências de interpretação, que 
certamente exigem a sua presença crítica. E que ela seja pública nas circuns-
tâncias do seu exercício profissional. Trata-se aqui não só da ambição indi-
vidual do profissional. É do interesse público o combate contra a ocorrência 
e a propagação das fraudes tais como a contrafação (plágio), ainda mais que 
elas, de algum modo, ofendem a reputação dos profissionais.

Com efeito, a Lei 9.610/1998, alterada pela Lei 12.853/2013, parece mais 
voltada para as demais artes e ciências em que a contrafação (plágio) é de 
mais fácil caracterização.

Dentre outros problemas a considerar, destacam-se aqueles relativos às 
dificuldades que se verificam para os registros das obras que se quer prote-
ger. Para uma facilitação dos registros das obras – coisa que as leis não obri-
gam que se faça –, uma sugestão é recorrer aos inúmeros cartórios notariais 
existentes em todo o país (tabelionatos, ofícios de notas etc.). Essa autoria 
também poderia ser comprovada mediante algum registro confiável que se 
organize na internet. De qualquer modo, o que interessa ao autor é a obten-
ção de documentação que ateste a precedência da sua obra original sobre 
qualquer outra que venha a ser futuramente concebida.

Pode-se também ressaltar os problemas devidos a uma caracterização 
ainda insatisfatória da contrafação (plágio) no domínio da Arquitetura e 
Urbanismo. Certamente, como já dito nestes Comentários, o art. 20 da Reso-
lução CAU/BR 67/2013 fixou alguns atributos característicos do plágio (con-
trafação). Contudo, para os efeitos de perícia, ainda restam muitos aspectos 
a considerar, de modo a orientar os procedimentos mínimos indispensáveis.

O plágio, uma contrafação, significa a apresentação feita por alguém, 
como de sua própria autoria, de obra intelectual produzida por outrem. 
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Assim, é o ato ilícito de imitar trabalho alheio, principalmente repro-
duzindo, no todo ou em parte, obra científica, literária ou artística sem 
a anuência do autor original. Trata-se então de falsificação, adulteração. 
Ou melhor, apropriação parcial ou integral de propriedade intelectual de 
outrem. Um ato praticado de má-fé, que objetiva lesar ou ludibriar, ou de 
não cumprir determinado dever. 

Essa manobra, sempre condenada pelos arquitetos e urbanistas, é artifício 
com que se ilude o eventual cliente visando a ganho material, lucro, pro-
veito indevidos. Prejudica não só os direitos do autor original, já que lesa 
o eventual cliente e a coletividade pública. Ou seja, o plágio é um tipo de 
fraude, burla, de embuste, abuso de confiança. Pode configurar estelionato 
uma fraude representada pelo ato de obter, para si ou para outrem, vanta-
gem patrimonial ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo em erro 
alguém mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento. 

*****
A propriedade intelectual compreende os direitos de autor e os que lhes 

são conexos (direitos de compositores, escritores, artistas, criadores em geral, 
difusores e distribuidores dessas criações, como empresas fonográficas e de 
radiodifusão), e a propriedade industrial (marcas, patentes, desenho indus-
trial, transferência de tecnologia). Esses dois institutos, somados aos direitos 
da personalidade (imagem, voz, nome, honra) compõem o que se entende 
por propriedade imaterial.

São exceções desse campo de incidência do direito os usos jornalísticos, 
críticos, a citação e a paródia. É de notar que nesse último campo, de exce-
ções à incidência, não há nem direitos exclusivos nem privilégios – estes não 
podem ser propriedade de ninguém, por serem comuns a todos, conforme 
diz o art. 8º da Lei 9.610/1998.

Ao contrário, apenas o resultado material dessas ideias – sua expressão 
materializada, fixada em base corpórea, concreta, palpável – é protegido pela 
lei autoral.

Assim sendo, o direito autoral (direito de autor) não abrange o que a mente 
do autor ainda cogita antes de chegar ao fato da obra criada. Tal campo não 
é relativo à propriedade, e independe de qualquer autorização. O entendi-
mento que transparece na legislação é que se fosse admitido um princípio 
contrário haveria total impedimento legal ao desenvolvimento das artes, da 
ciência e das técnicas. 
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De qualquer modo, importa registrar que os estudos preliminares e os 
anteprojetos de Arquitetura e Urbanismo têm sido considerados pela juris-
prudência como obras protegidas.

*****
Relevante princípio é o da temporariedade dos prazos da proteção legal, 

que perduram por todos os anos de vida do autor, mais setenta anos além 
da sua morte, uma vez que seja obedecida a ordem sucessória prescrita em 
lei. Essa temporariedade provém do direito que a coletividade pública tem 
ao retorno, à devolução, do que dela o autor extraiu para a sua obra que, de 
qualquer modo, foi fruto da cultura comum.

*****
Os direitos de autor (direitos autorais) perfazem um conjunto de ordem 

moral, e outro, de ordem patrimonial.

Os direitos morais são, fundamentalmente, o direito ao inédito, o direito 
de o autor original ter o seu nome sempre vinculado à obra, e o direito de 
se opor a quaisquer modificações que nela se queira introduzir. Os direitos 
patrimoniais são os de fruir e dispor da obra como convier ao seu titular. São 
exemplos os direitos de reprodução, de transformação de obra em outra, de 
sequência na compra e venda de obra.

A norma reza que nenhuma produção intelectual pode ser utilizada publi-
camente sem o consentimento do próprio autor ou de seu sucessor. Contudo, 
tais direitos apenas podem ser exercidos em relação à obra protegida. Exem-
plos: livros, folhetos, conferências, músicas, letras de música, poemas, foto-
grafias, desenhos, ilustrações, filmes adaptações, traduções, arranjos musicais, 
coreografias, obras dramáticas e dramático-musicais. Também a pintura, a 
escultura, os esboços e maquetes de cenografia, engenharia, arquitetura etc.

Assim, uma obra protegida, para ser utilizada, deve ter autorização do seu 
titular. O responsável viola o direito de autor (direito autoral) se não a obtiver. 
Não importa se o objetivo dessa utilização é ou não o lucro. Na verdade, a fina-
lidade, quando comercial, somente agrava o desrespeito ao que manda a lei.

Sempre que há omissão ou usurpação da autoria de uma obra, é ferida a 
moralidade do autor. Do mesmo modo, sempre que se altera o seu conteúdo, 
é atingido o seu direito de integridade. O primeiro prejudicado é o autor, 
mas a própria coletividade pública acaba por ser indiretamente lesada, do 
ponto de vista cultural.
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*****
Para que se produzam melhores condições gerais, os autores – arquitetos e 

urbanistas – devem promover, para além das denúncias fundamentadas que 
forem dirigidas ao CAU, as ações judiciais cabíveis, que punam as fraudes e 
desestimulem a continuidade de tais violações. Note-se que às próprias leis 
falta a eficácia desejada para impedir as infrações, tanto em razão da falta de 
severidade, como pelas suas lacunas e obscuridades.

*****
A constatação do plágio (contrafação), como ofensa ao patrimônio inte-

lectual do autor de criações do espírito resguardadas pela legislação, depende 
não apenas do elemento objetivo, que é a similaridade entre a obra conce-
bida originalmente e a reproduzida posteriormente de modo total ou parcial. 
Para além desse elemento objetivo, é importante a constatação do elemento 
subjetivo, a intenção consciente do autor do plágio (contrafação) de se fir-
mar como real autor de tais criações, de modo explícito ou encoberto e de, 
assim, gozar dos benefícios provenientes da obra de outrem.

*****
Nota-se que o legislador tem tido dificuldades para perceber em maior pro-

fundidade os possíveis dilemas do direito autoral (direito de autor) quando se 
trata do trabalho intelectual respectivo à Arquitetura e Urbanismo – diante 
de sua verdadeira complexidade –, de modo a estabelecer os princípios e 
regras legais que sirvam corretamente à respectiva penalização. 

Contudo, apesar das dificuldades para a caracterização do plágio como 
contrafação, em uma grave infração à legislação profissional o CAU tem 
papel judicial importante, bastando para isso ser acionado mediante denún-
cia bem fundamentada.

Consultar – Inciso XXVII art. 5º da Constituição Federal, 
art. 186 e art. 187 do Código Civil, art. 168 do Código Penal,  
Lei 9.784/1998, Lei 12.853/2013; Resolução CAU/BR 67/2013, Comentários: 
5.2.12, 5.2.15, 5.3.1

5.3.2. O arquiteto e urbanista deve promover e apoiar a crítica intelec-
tual fundamentada da Arquitetura e Urbanismo, como prática necessária 
ao desenvolvimento da profissão.

Para o sempre almejado desenvolvimento da Arquitetura e Urbanismo, o 
Código estabelece o dever de o profissional, não só se interessar em melhor 
conhecer a literatura especializada disponível, nacional e internacional. Ele 
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também deve procurar promovê-la, apoiá-la e divulgá-la tendo em vista o 
próprio interesse da coletividade pública. Trata-se aqui de perceber que uma 
elevação da formação cultural dos cidadãos pode conduzir a uma apreciação 
mais justa e proveitosa das obras que vão sendo realizadas, além do melhor 
reconhecimento da sua qualidade.

Assim, esse preceito visa motivar o aumento do interesse e do respeito 
geral pela concepção e pela execução das obras, em todos os seus aspectos. 
E, como consequência da repercussão dessa atitude, visa também a efeitos 
benéficos para a valorização do trabalho do arquiteto e urbanista.

A crítica intelectual fundamentada, por conseguinte, pode ensejar inte-
ressantes aperfeiçoamentos e mudanças de pontos de vista. Os bons textos 
críticos, para além das elucidações e interpretações que geram e divulgam, 
frequentemente apontam para alternativas no modo de perceber e analisar 
o que é produzido em dado momento histórico. A apreciação de juízos eru-
ditos sobre obras famosas de autores reconhecidos também é de utilidade 
para o refinamento dos métodos e técnicas nos campos da Arquitetura e 
Urbanismo.

O dever da atualização nos temas artísticos, científicos e técnicos perti-
nentes às atribuições, atividades nos campos de atuação do arquiteto e urba-
nista, visa não apenas a uma ponderação sobre os ideais e valores adotados 
pela via da sua formação inicial. Torna-se inestimável matéria para o aper-
feiçoamento profissional.

A locução crítica fundamentada indica uma condenação à eventual dis-
sertação que se quer crítica, mas é carente em argumentação, que se refere a 
alguém ou a alguma obra com intenção apenas abonatória ou afrontosa.

Consultar – Comentários: Item 5.2.5

5.3.3. O arquiteto e urbanista deve proporcionar bom ambiente de tra-
balho aos colegas associados ou empregados, e contribuir para o aperfei-
çoamento profissional destes. 

A relação com os colegas associados, assim como com os demais profissio-
nais contratados como autônomos ou como empregados, merece do arqui-
teto e urbanista cuidados quanto à obrigação de urbanidade no tratamento 
mútuo cotidiano. Eis que a conversação e o intercâmbio de conhecimentos 
sempre induzem a uma convivência humana mais interessante à livre criação 
de soluções inovadoras. Portanto, um tratamento autoritário, dominador e 
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impositivo deve ser substituído pelo mais amplo respeito. Nesse sentido, a 
obediência necessária deve ser obtida pela argumentação, pela conversação 
e pelo entendimento.

Tais atitudes devem estender-se às oportunidades de colaboração dedica-
das ao pleno desenvolvimento das competências, conhecimentos e habilida-
des profissionais envolvidas. As boas relações laborais podem significar, por 
exemplo, para os estudantes estagiários, experiências e observações inesti-
máveis para o seu futuro.

Além disso, o arquiteto e urbanista deve assegurar a condizente quali-
dade do ambiente físico destinado aos trabalhos. Em razão do esforço que 
as eventuais equipes precisam desenvolver durante a criação das obras de 
concepção ou de construção, há o dever de proporcionar boas condições 
ambientais para a satisfação dos requisitos de acessibilidade, conforto, ergo-
nomia, higiene e segurança. Isto é, devem ser obedecidas as normas técnicas 
quanto a iluminação, visibilidade, ventilação, higrometria, acústica.

Cuidados devem ser dedicados aos princípios do Desenho Universal e às 
especificações dos equipamentos e do mobiliário. 

Para além das especificações legais – federais, estaduais e municipais –, o 
local (ateliê, escritório, estúdio, oficina etc.) deve ser agradável e estimulante 
à consulta, à investigação à criação de qualquer obra. Do ponto de vista estri-
tamente físico-ambiental, a consideração que importa fazer é que o trabalho 
de Arquitetura e Urbanismo, essencialmente intelectual, precisa desenvol-
ver-se em condições adequadas e convenientes às atividades características 
desse domínio. Por conseguinte, as considerações de caráter estético são 
relevantes e indispensáveis.

Citam-se aqui as leis trabalhistas, que fixam requisitos relativos à segurança 
e medicina do trabalho. Conforme estabelece o Decreto-Lei 5.452/1943, 
Capítulo V, alterado pela Lei 6.514/1977:

Art. 154 - A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste 
Capitulo, não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições 
que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou regula-
mentos sanitários dos Estados ou Municípios em que se situem os respectivos 
estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de 
trabalho.

Consultar – Decreto-Lei 5.452/1943, Lei 6.514/1977
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6. OBRIGAÇÕES PARA COM O CONSELHO 
DE ARQUITETURA E URBANISMO – CAU 

O Capítulo 6 do Código estabelece as obrigações (deveres) do arquiteto e 
urbanista respectivos ao exercício das funções do CAU respectivas ao aper-
feiçoamento das funções de autorregulamentação que são complementares 
ao que já é determinado pela Lei 12.378/2010.

Para um melhor desempenho do CAU – especialmente mediante a cola-
boração exigida – é indispensável conhecer em profundidade as suas compe-
tências, finalidades e funcionamento.

Tais aspectos administrativos são tratados pela própria Lei 12.378/2010 
e pormenorizados mediante deliberações plenárias e resoluções, especial-
mente da Resolução CAU/BR 139/2012, que aprova o Regimento Geral do 
CAU e o Regimento Interno do CAU/BR.

Aqui, é interessante notar que o CAU/BR é a única autarquia pública que 
trata dos assuntos éticos e disciplinares de todos os que estão legalmente 
autorizados a exercer a profissão de arquiteto e urbanista.

São termos da Lei 12.378/2010:

Art. 24. Ficam criados o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/
BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Fede-
ral – CAUs, como autarquias dotadas de personalidade jurídica de direito pú-
blico, com autonomia administrativa e financeira e estrutura federativa, cujas 
atividades serão custeadas exclusivamente pelas próprias rendas.

§ 1º O CAU/BR e os CAUs têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exercício da profissão de arquitetura e urbanismo, zelar pela fiel observância 
dos princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem 
como pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e urbanismo. 

O Regimento Geral do CAU (Resolução 139/2012) repercute a Lei 
12.378/2010 e a reforça:

Art. 1°. O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e os Con-
selhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/
UF), pessoas jurídicas de direito público sob a forma de autarquias federais, 
formam o Conjunto Autárquico denominado Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo (CAU), uniprofissional, com jurisdição em todo o território nacional, 



COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 285

tendo por finalidade orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de 
Arquitetura e Urbanismo, zelar pela fiel observância dos princípios de ética e 
disciplina da classe, bem como para pugnar pelo aperfeiçoamento do exercí-
cio da Arquitetura e Urbanismo.

Art. 2°. No desempenho de seu papel institucional, o CAU exercerá ações:

I – orientadoras;

II – disciplinadoras;

III – fiscalizadoras;

IV – regulamentadoras;

V – judicantes;

VI – promotoras de condições para o exercício, a fiscalização e o aperfeiçoa-
mento das atividades profissionais, podendo ser exercidas isoladamente ou 
em parceria entre os CAU/UF e o CAU/BR, com as Instituições de Ensino Su-
perior de Arquitetura e Urbanismo (IES), nele cadastradas, com as entidades 
representativas de profissionais, com órgãos públicos, com organizações não 
governamentais, e com a sociedade civil organizada;

VII – informativas, sobre questões de interesse público;

VIII – de atendimento ao profissional arquiteto e urbanista e à sociedade;

IX – promotoras da discussão de temas relacionados à Arquitetura e Urbanis-
mo quanto às políticas urbana e ambiental, profissional e de relações interna-
cionais; e

X – administrativas, visando:

a) gerir seus recursos e patrimônio;

b) coordenar, supervisionar e controlar suas atividades; e

c) cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 
2010, no Regimento Geral do CAU, no Planejamento Estratégico do CAU e nos 
demais atos dos CAU/UF e do CAU/BR, no âmbito de suas respectivas compe-
tências.

Art. 3°. O CAU/BR decidirá, em última instância recursal, sobre as matérias de-
liberadas nos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito 
Federal (CAU/UF).

Evidentemente, ainda são atribuições legais do CAU/BR zelar pela reputa-
ção da profissão de arquiteto e urbanista, promover a sua valorização e – para 
isso – intervir nas esferas dos fatos sociais, políticos e culturais que condi-
cionam a realidade do exercício da profissão. São termos da Lei 12.378/2010:

Art. 28. Compete ao CAU/BR: 

I - zelar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da arquite-
tura e do urbanismo;
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II - editar, alterar o Regimento Geral, o Código de Ética, as Normas Eleitorais e 
os provimentos que julgar necessários;

III - adotar medidas para assegurar o funcionamento regular dos CAUs;

IV - intervir nos CAUs quando constatada violação desta Lei ou do Regimento 
Geral;

V - homologar os regimentos internos e as prestações de contas dos CAUs;

VI - firmar convênios com entidades públicas e privadas, observada a legisla-
ção aplicável;

VII - autorizar a oneração ou a alienação de bens imóveis de sua propriedade;

VIII - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos CAUs;

IX - inscrever empresas ou profissionais estrangeiros de arquitetura e urbanis-
mo sem domicílio no País;

X - criar órgãos colegiados com finalidades e funções específicas;

XI - deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros, elaborando progra-
mas de trabalho e orçamento;

XII - manter relatórios públicos de suas atividades;

XIII - representar os arquitetos e urbanistas em colegiados de órgãos públicos 
federais que tratem de questões de exercício profissional referentes à arquite-
tura e ao urbanismo;

XIV - aprovar e divulgar tabelas indicativas de honorários dos arquitetos e ur-
banistas;

XV - contratar empresa de auditoria para auditar o CAU/BR e os CAUs, confor-
me dispuser o Regimento Geral.

§ 1º. O quorum necessário para a deliberação e aprovação das diferentes maté-
rias será definido no Regimento. 

§ 2º. O exercício das competências enumeradas nos incisos V, VI, VII, X, XI e 
XV do caput terá como limite para seu efetivo custeio os recursos próprios do 
Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo, considerados os seus efeitos 
nos exercícios subsequentes, observadas as normas de ordem pública quanto 
à alienação de bens patrimoniais e à contratação de serviços.

Ainda mais, o Regimento Geral também repercute a Lei 12.378/2010 e a 
reforça:

Art. 4°. Em conformidade com a Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e 
com o Regimento Geral do CAU, e respeitadas as disposições dos regimentos 
internos do CAU/BR e de cada CAU/UF, compete ao CAU, de forma abrangente e 
garantindo a distribuição de competências específicas entre os entes, tratar de:

I – dignidade, independência, prerrogativas e valorização cultural e técnico-
-científica do exercício da Arquitetura e Urbanismo;
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II – posicionamento quanto a matérias de caráter legislativo, normativo ou 
contencioso em tramitação nos órgãos dos poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário;

III – garantia do cumprimento do disposto na Lei n° 12.378, no Regimento Ge-
ral do CAU, nos demais atos normativos do CAU/BR e de cada CAU/UF;

IV – medidas destinadas a aprimorar a aplicação da Lei n° 12.378, do Regimen-
to Geral do CAU, dos demais atos normativos do CAU/BR e de cada CAU/UF, e 
a promover o cumprimento de suas finalidades;

V – atendimento ao profissional arquiteto e urbanista e à sociedade;

VI – Código de Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil;

VII – eleições para o CAU; III – regimentos, provimentos e demais atos necessá-
rios à organização e ao funcionamento regular do Conjunto Autárquico;

IX – matérias administrativas e financeiras;

X – órgãos colegiados com finalidades e funções específicas;

XI – contratação de empresa de auditoria independente;

XII – oneração ou alienação de bens imóveis e móveis;

XIII – modelo de gestão;

XIV – Planejamento Estratégico do CAU;

XV – planejamentos táticos e operacionais;

XVI – relatórios de gestão da estratégia, metas, prioridades e resultados;

XVII – planos de trabalho;

XVIII – prestações de contas;

XIX – convênios com entidades públicas e privadas, observada a legislação 
própria;

XX – parcerias em regime de mútua cooperação com organizações da socieda-
de civil, observada a legislação própria;

XXI – memorandos de entendimento;

XXII – atos autorizativos dos cursos de graduação em Arquitetura e Urbanismo;

XXIII – Cadastro Nacional dos Cursos de Arquitetura e Urbanismo das institui-
ções de ensino superior;

XXIV – representação de arquitetos e urbanistas em colegiados de órgãos pú-
blicos ou organizações não governamentais que tratem de questões de exer-
cício profissional referentes à Arquitetura e Urbanismo;

XXV – tabela indicativa de honorários de serviços de Arquitetura e Urbanismo;

XXVI – processos de infração ético- disciplinares e de fiscalização do exercício 
profissional;

XXVII – inscrições de pessoas físicas e jurídicas habilitadas para exercerem ati-
vidades de Arquitetura e Urbanismo, mantendo o cadastro único atualizado;
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XXVIII – carteiras de identificação de profissionais;

XXIX – relatórios públicos de atividades e divulgação de informações;

XXX – garantia do direito de acesso a informações;

XXXI – capacitação e aperfeiçoamento de seus empregados públicos;

XXXII – representações e escritórios descentralizados;

XXXIII – fiscalização do exercício das atividades profissionais de Arquitetura e 
Urbanismo;

XXXIV – registro de direitos autorais;

XXXV – registro de acervos técnicos dos profissionais arquitetos e urbanistas;

XXXVI – registro de responsabilidade técnica dos profissionais arquitetos e ur-
banistas; e

XXXVII – anuidades, taxas e multas. Parágrafo único. O CAU/UF poderá contra-
tar outra empresa de auditoria independente, além daquela prevista no inciso 
XI deste artigo.

As atribuições e atividades nos campos de atuação do arquiteto e urba-
nista, como são definidas nos arts. 2º e 3º da Lei 12.378/2010, devem ser 
bem conhecidos quanto ao seu enquadramento no ordenamento jurídico do 
país, em todos os âmbitos administrativos. Os entendimentos incorretos por 
parte das administrações nacionais, estaduais ou municipais, sendo prejudi-
ciais, merecem tratamento crítico e proposições que as façam evoluir.

Nesse mesmo sentido, é indispensável que os colegas arquitetos e urbanis-
tas se empenhem em uma discussão aberta e disciplinada, tendo em vista os 
pontos de vista e as potenciais contribuições críticas sobre os temas funda-
mentais. Trata-se de melhor conhecer os fatos que têm sustentado a interpre-
tação de aspectos que influem para o correto exercício da profissão. 

O CAU/BR tem por finalidade precípua defender o interesse da coleti-
vidade pública despertando-a para o reconhecimento da importância da 
Arquitetura e Urbanismo. Cabe à autarquia ainda contribuir para a defesa e 
promoção da profissão para o pleno reconhecimento da sua função social, 
econômica e cultural. Isso é feito colaborando, patrocinando e promovendo 
o esclarecimento geral sobre as implicações que vão sendo identificadas.

Tais objetivos obrigam à reflexão sobre os papéis da Arquitetura e Urba-
nismo, da profissão e do próprio CAU para a qualidade de vida e a sustenta-
ção do meio ambiente.

Assim é que, ao observar os preceitos da Lei 12.378/2010 e do Código, o 
arquiteto e urbanista deve colaborar e contribuir para que o CAU/BR se man-
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tenha preparado como órgão autárquico moderno e possa responder proati-
vamente aos desafios contrários aos preceitos éticos que ele próprio estabelece.

6.1. Princípio

6.1.1. O arquiteto e urbanista deve reconhecer e respeitar o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) como órgão de regulação e fiscalização 
do exercício da Arquitetura e Urbanismo, e colaborar no aperfeiçoamento 
do desempenho do Conselho nas atividades concernentes às suas funções e 
prerrogativas legais.

Quanto ao reconhecimento e respeito ao CAU é preciso ter em conside-
ração a sua natureza e a sua finalidade, conforme define o art. 24 da Lei 
12.378/2010 e a Resolução CAU/BR 39/2017, que aprova o Regimento Geral 
do CAU e o Regimento Interno do CAU/BR.

O reconhecimento e o respeito ao CAU são deveres do arquiteto e urbanista 
em todas as suas circunstâncias pessoais, de modo que o órgão – unidade de 
atuação integrante da estrutura da Administração Pública – possa bem asse-
gurar a dignidade, a moralidade, a reputação da profissão. Certamente, essas 
atitudes são assim presumidas e esperadas pela coletividade pública, e não só 
como uma obediência trivial.

Trata-se de ter em consideração a necessidade da colaboração dos colegas 
para o bom desempenho das ações e o exercício eficiente das competências 
do CAU/BR, segundo a sua natureza e finalidades.

O reconhecimento ao CAU significa admitir a sua legitimidade e auto-
ridade institucional, assim como a sua utilidade prática, o papel adminis-
trativo e moral das suas ações e decisões. No caso, esse reconhecimento 
refere-se às competências do CAU conforme a Lei 12.378/2010, o Código 
e o Regimento Geral.

*****
É preciso notar que o respeito (acatamento, consideração, cuidado) é 

termo central no âmbito da moralidade em todas as esferas da vida coletiva. 
Refere-se com frequência às noções de dever, dignidade, honra, responsabi-
lidade. É atitude moral de deferência, reverência, um tipo especial de senti-
mento racionalmente construído. Possui tanto a estabilidade da razão como 
a força motivadora do sentimento. Embora existam concepções em que o 
conceito aplica-se sempre às pessoas e, nunca às coisas, neste caso, o objeto 
do respeito é a lei humana, a própria dignidade do CAU e suas decisões. 
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A instituição – suas normas, suas ações – é merecedora de respeito como 
um sentimento ou juízo de valor possibilitado pela qualidade moral especi-
fica que detém. Respeita-se a instituição portadora de características, pro-
priedades e poderes que suscitam essa atitude. Respeitam-se os princípios 
e as regras que não se aceita sejam infringidas. Se o respeito tem o sentido 
da obediência, ele representa um conceito moral que implica a liberdade da 
pessoa que obedece e o valor do seu objeto.

*****
Além disso, ao visar ao aperfeiçoamento do desempenho do CAU, o 

Código estabelece como dever a colaboração pessoal do profissional. A efe-
tivação dessa colaboração, por aportar opiniões e conhecimentos que apenas 
podem ser conseguidos pela formação universitária e pelo próprio exercício 
da profissão, é valiosa e indispensável. Assim, ela é esperada na forma de 
contribuições intelectuais que, de outra maneira, seriam de difícil obtenção 
e avaliação. 

Naturalmente, tal cooperação pode ser prestada de diferentes maneiras, 
mas dentro das capacidades de cada um. Refere-se aos limites da relação 
formal que vincula o profissional ao CAU, mediante o respectivo registro 
legal para uso do título e para o livre exercício das atividades e atribuições 
profissionais nos campos de atuação que lhe são privativos. 

O Código traz à baila, dessa forma, a cooperação possível. É a prestação de 
uma atividade cidadã, crítica e proativa – visando à antecipação de proble-
mas, necessidades ou mudanças –, a ser desempenhada para o bem comum, 
dentro das competências da autarquia. 

*****
Imposta pelo Código, essa obrigação conduz ao colóquio permanente dos 

arquitetos e urbanistas para uma contínua confrontação de informações e 
opiniões. Estimula a troca de ideias em um diálogo oportuno sobre temas de 
relevância. A condução dessa conversação é prática cooperativa a ser con-
duzida preferentemente a partir das entidades de classe (IAB, FNA, AsBEA, 
ABEA, ABAP, CAU).

*****
Para uma rápida avaliação da importância das relações humanas envol-

vidas, é interessante notar a complexidade do CAU/BR e dos CAU/UF. Pre-
liminarmente, isso pode ser visto pelo número de profissionais registrados 
e de conselheiros. Para a ocasião das eleições realizadas em 2017, a newslet-
ter do CAU/BR, postada em 28.7.2017, sem fazer referência ao número de 
suplentes de conselheiros, informa:
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A Comissão Eleitoral Nacional do CAU/BR divulgou a quantidade de vagas para 
conselheiros dos CAU/UF e a lista de arquitetos e urbanistas ativos. Serão 326 
conselheiros titulares nos CAU/UF, além dos 28 conselheiros do CAU/BR, re-
presentando 150.197 arquitetos e urbanistas ativos no Brasil. As Eleições do 
CAU para escolha dos novos conselheiros estaduais e federais para o mandato 
2018-2020 acontecem no dia 31 de outubro, com votação exclusivamente pela 
internet. [...]

No CAU/BR, são eleitos um conselheiro por Unidade da Federação, mais um re-
presentante das Instituições de Ensino Superior. O número de vagas em cada 
CAU/UF é calculado a partir do número de arquitetos e urbanistas ativos de 
cada estado, conforme estabelece a Lei 12.378/2010, que regula o exercício da 
Arquitetura e Urbanismo no Brasil.

*****
Presume-se que, em qualquer debate leal, por mais árduos que sejam os 

temas tratados, os oponentes encontram-se em situação de colaboração 
visando aos melhores resultados.

Em princípio, qualquer colaboração implica o desenvolvimento de traba-
lho de pessoas empenhadas numa mesma obra. Significa, por outras pala-
vras, contribuição, cooperação, participação. Por exemplo, presença em 
comissões, grupos de estudo, mesas-redondas, seminários, simpósios, orga-
nização de cursos etc. 

Vale assim dizer que, na prática, participar competentemente de uma con-
versação implica participar dela cooperativamente. E, no caso, participar 
cooperativamente equivale a enunciar ideias que possam levar ao objetivo 
básico de qualquer conversa – a comunicação eficaz e convincente. Eis que 
cada participante dessa conversação espera dos demais o mesmo comporta-
mento cooperativo. É baseado nessa expectativa que ele pode perceber o real 
valor do que enunciou.

*****
Os debates sempre ocorrem mediante os recursos da linguagem e do diá-

logo. Mas é preciso que a conversação trate de determinado tema, tal como 
foi requerida pelo objetivo inicial antes admitido.

Parece oportuno – a título de sugestão – citar aqui o Princípio da Coope-
ração e as suas máximas conversacionais, assim como foram introduzidas na 
Filosofia da Linguagem por Paul Grice (1989 e 2016):

O que se segue pode fornecer uma primeira aproximação a um princípio geral. 
Nossas trocas de conversa não consistem normalmente de [sic] uma sucessão de 
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observações desconexas, e não seriam racionais se o fossem. Elas são caracteris-
ticamente, em algum grau pelo menos, esforços cooperativos; e cada participan-
te reconhece neles, em alguma medida, um objetivo comum ou grupo de obje-
tivos, ou pelo menos uma direção mutuamente aceita. Esse objetivo ou direção 
pode ser fixado desde o início (e.g., por uma sugestão inicial de uma questão 
para discussão), ou pode desenvolver-se durante a troca; ele pode ser razoavel-
mente definido, ou ele pode ser tão indefinido quanto a deixar uma liberdade 
realmente considerável para os participantes (como numa conversação casual).

Mas em cada momento, alguns movimentos conversacionais seriam excluídos 
como conversacionalmente inadequados. Nós podemos então formular o es-
boço de um princípio geral que é aquilo que se espera que os participantes 
(ceteris paribus) deverão observar, nomeadamente: faça sua contribuição con-
versacional tal como é exigida, no momento em que ocorre, de acordo com o 
objetivo ou direção aceita da troca conversacional em que você está envolvi-
do. Alguém poderia chamar isso de Princípio da Cooperação.

Sob a suposição de que algum princípio geral semelhante é aceitável, alguém 
poderia talvez distinguir quatro categorias sob uma ou outra das quais entra-
rão determinadas máximas e submáximas mais específicas, das quais as que se 
seguem permitirão, em geral, resultados em acordo com o Princípio da Coope-
ração. Repetindo Kant, eu denomino essas categorias de Quantidade, Qualida-
de, Relação e Modo. (GRICE, 1989 e 2016, apud BRANCO; SANTOS, 2001)

Pode-se assim resumir o Princípio de Cooperação de Grice, mediante 4 
Máximas Conversacionais:

•	 quantidade:
	P faça sua contribuição tão informativa quanto for exigido (para os objetivos da 
conversa);
	P não faça sua contribuição mais informativa do que é exigido;

•	 qualidade: tente fazer com que sua contribuição seja verdadeira:
	P não diga o que você acredita ser falso;
	P não diga aquilo para o qual lhe faltam indícios adequados;

•	 relação: seja pertinente;
•	 modo: seja claro:

	P evite obscuridade de expressão;
	P evite ambiguidade;
	P seja breve; (evite a prolixidade desnecessária);
	P seja organizado.

É ainda o próprio GRICE que mostra:

Há, é claro, toda espécie de outras máximas (estéticas, sociais, ou morais em 
caráter), tais como “Seja educado”, que também são normalmente observadas 
por participantes em trocas de conversa, e estas podem também gerar impli-
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caturas não convencionais. As máximas conversacionais, contudo, e as impli-
caturas conversacionais associadas a elas, são especialmente associadas (eu 
espero) com objetivos particulares que a fala (e, assim, a troca de conversa) é 
adaptada para servir e é primariamente empregada para servir. Eu tenho apre-
sentado as minhas máximas como se esse objetivo fosse a troca de informação 
maximamente efetiva; essa especificação, é claro, é muito restrita, e o esquema 
precisa ser generalizado para permitir objetivos gerais como influenciar ou di-
rigir as ações de outros.

Como um dos meus objetivos declarados é considerar o ato de conversar como 
um caso especial de uma variedade de comportamento intencional, e o que é 
mais importante, racional, pode valer a pena observar que as expectativas ou 
pressuposições específicas associadas com pelo menos algumas das seguintes 
máximas possuem seus análogos no âmbito das transações que não são trocas 
de conversas. Eu listo brevemente um desses análogos para cada categoria 
conversacional.
1. Quantidade. Se você está me ajudando a consertar um carro, eu espero que 

a sua contribuição não seja nem maior ou menor do que a exigida. Se, por 
exemplo, em um momento particular eu precisar de quatro pregos, eu es-
pero que me dê quatro, ao invés de dois ou seis.

2. Qualidade. Eu espero que suas contribuições sejam sinceras e não fingidas. 
Se eu precisar de açúcar como um ingrediente no bolo que você está me 
ajudando a fazer, eu não espero que você me passe sal; se eu preciso de 
uma colher, eu não espero que você me passe uma colher de mentira feita 
de borracha.

3. Relação. Eu espero que a contribuição de um parceiro seja apropriada para as 
necessidades imediatas em cada momento da transação. Se eu estou mistu-
rando ingredientes para o bolo, eu não espero que me seja passado um bom 
livro, ou mesmo um pano de forno (embora isso possa ser uma contribuição 
apropriada em um momento posterior).

4. Modo. Eu espero que um parceiro torne claro qual contribuição ele está 
fazendo e execute sua realização com razoável eficiência.

Essas analogias são relevantes para o que eu considero uma questão funda-
mental sobre o Princípio da Cooperação e suas máximas concomitantes, no-
meadamente, quais são as bases para a suposição de que parecemos fazer, e 
sobre a qual (eu espero) irá tornar-se visível que o grande alcance das impli-
caturas depende, de que os falantes em geral (ceteris paribus) e na ausência 
de indicações em contrário) procederam do modo como esses princípios 
prescreveram. Uma resposta estúpida, mas sem dúvida adequada em certo 
nível, é que é apenas um fato empírico bem reconhecido que as pessoas se 
comportam dessas maneiras; elas aprenderam a fazer isso na infância e não 
perderam essa habilidade; e, além disso, envolveria uma boa dose de esforço 
para fazer um desvio radical do hábito. É muito mais fácil, por exemplo, dizer a 
verdade do que inventar mentiras. 
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Sobre essas singelas recomendações aplicáveis a qualquer colaboração que 
se requeira algum debate, conforme os objetivos do Código, Branco e Santos 
(2001) ainda argumentam que:

[...] as máximas – apesar do seu tom de manual de boas maneiras – e o princí-
pio da cooperação a que estão associadas não são, primariamente, princípios 
normativos, isto é, normas a que os participantes numa conversa se devam 
ater por prescrição convencional. Elas devem ser antes vistas como regras que 
um “conversante” não pode infringir sob pena de cometer um erro conversa-
cional. (BRANCO; SANTOS, 2001)

Está claro que tal erro – na condução de um debate que se queira constru-
tivo – pode significar um prejuízo para o debatedor (participante) e para a 
coletividade (demais participantes). Portanto, a argumentação retórica, vol-
tada apenas para vencer uma controvérsia a qualquer custo é certamente 
uma conduta danosa para todos os envolvidos.

*****
Certamente, a colaboração estabelecida como um dos deveres do arqui-

teto e urbanista – sendo intelectual e opinativa – não requer ações ou ativi-
dades de índole estritamente administrativa, atribuições que são privativas 
do CAU/BR como órgão público autárquico. Eis que, para o exercício da sua 
gestão, consideram-se apenas os conselheiros, membros devidamente eleitos 
e que constituem os Plenários do CAU/BR e dos CAU/UF.

Na verdade, tal colaboração destina-se a responder à necessidade do 
aporte sistemático de informações reunidas, organizadas e oferecidas pelos 
próprios arquitetos e urbanistas, com ampla liberdade de escolha e crité-
rios. Naturalmente, conforme se infere dos termos do Código, são esperados 
conhecimentos sobre fatos de interesse geral, tanto dos profissionais como 
da coletividade pública.

Trata-se de responder à necessidade de um fluxo permanente de ideias, de 
proposições e de quaisquer outros subsídios para facilitar o bom exercício 
profissional.

Nada melhor que o conhecimento das condições reais da atuação profissio-
nal, se diretamente obtido dos colegas. A atualidade das práticas, das experiên-
cias, das ambições e aspirações, dos problemas e das soluções, são informações 
indispensáveis à boa evolução do próprio CAU como instituição pública.

*****
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É natural que a colaboração mediante contribuições desse tipo são mais 
notadas durante as disputas eleitorais, em que as candidaturas de colegas à 
formação de um novo conselho estimulam a argumentação e a proposição 
de ideias voltadas para os sempre desejados aperfeiçoamentos. 

Contudo, o que o Código estabelece, de modo formal, é a continuidade 
dessa saudável colaboração, durante os anos de gestão. 

Afinal, conforme fixa o § 1º da Lei 12.378/2010, cabe ao CAU/BR o desem-
penho de elevadas e complexas tarefas:

O CAU/BR e os CAUs têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar o exer-
cício da profissão de arquitetura e urbanismo, zelar pela fiel observância dos 
princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem 
como pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e urbanismo.

Isso exige não só um conjunto de elementos necessários à administração 
e à realização de tais objetivos. Depende essencialmente do conhecimento 
sobre a real qualidade da prestação dos serviços profissionais para poder agir 
preventiva e corretivamente, com a rapidez que é socialmente requerida.

Tal colaboração corresponde ao dever de contribuir para a realização de 
aperfeiçoamento das práticas ou condutas no exercício da profissão de arqui-
teto e urbanista. Tem o sentido da realização de trabalho em comum, reu-
nindo colegas em cooperação.

Portanto, não se trata apenas de uma ajuda, um auxílio, uma doação desin-
teressada, carente de orientação ou sentido. Evidentemente, essa colaboração 
terá de ser exercida com racionalidade e organização, de modo a produzir 
eficiência e resultados eficazes. Do contrário, a participação aleatória e inde-
terminada certamente conduziria a um desperdício, a debates sem rumo ou 
utilidade.

Consultar – Resolução CAU/BR 33, Regimento Geral

6.2. Regras

6.2.1. O arquiteto e urbanista deve colaborar com o CAU em suas ativi-
dades de orientação, disciplina e fiscalização do exercício profissional.

As atividades de orientação, disciplina e fiscalização do exercício profis-
sional, conforme determina o Código, são um dever do próprio arquiteto e 
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urbanista, não só do CAU. Trata-se de colaboração que, para a sua eficácia, 
exige atenção, esclarecimento, cuidado, informação, investigação, proximi-
dade, presença.

Afinal, a coletividade profissional é hoje constituída por muitos colegas, com 
diversas experiências e ambições. Estão eles distribuídos desigualmente no 
vasto território nacional. O CAU é o órgão que assegura à coletividade pública 
a autonomia, a independência, a integridade, qualidades inerentes ao arquiteto 
e urbanista como profissional liberal.

*****
Certamente, os recursos telemáticos da internet permitem que tais ativi-

dades da coletividade profissional se desenvolvam e se aperfeiçoem ao longo 
do tempo, de modo a que não se verifiquem desarmonias ou conflitos des-
necessários. Outros recursos estão sempre disponíveis mediante uma cola-
boração possível e organizada mediante as entidades de classe (IAB, FNA, 
AsBEA, ABEA, ABAP). A presença proativa do arquiteto e urbanista nessas 
entidades – conforme os seus conhecimentos, tendências e disponibilidades 
– sempre tem ampla repercussão, e deve ser entendida como colaboração de 
grande valor.

Vale ter em conta – numa interpretação mais ampla do que deva constituir 
uma colaboração efetiva nesse sentido – o exercício das funções de conse-
lheiro federal ou estadual para as quais o arquiteto e urbanista tenha sido 
eventualmente eleito. Certamente, esse compromisso é uma das mais dedi-
cadas e relevantes formas de colaboração.

De qualquer modo, um bom exemplo de colaboração individual é, ao 
tomar conhecimento de qualquer infração, irregularidade ou ilegalidade no 
âmbito do exercício da profissão, dela dar imediata ciência ao CAU/BR e 
CAU/UF. 

Consultar – Documentação sobre os diversos temas afetos à profissão, even-
tualmente divulgada pelas entidades representativas da profissão: IAB, FNA, 
AsBEA, ABEA, ABAP

6.2.2. O arquiteto e urbanista deve colaborar com o CAU para o aperfei-
çoamento da prática regular da profissão. 

O arquiteto e urbanista – como profissional liberal (intelectual) –, na cola-
boração que prestar ao CAU, especialmente quando visar ao aperfeiçoamento 
da prática regular da profissão, deve ter em mente a necessidade de consi-
derar os pontos mais relevantes para colaboração em um debate produtivo. 
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Por isso, parece ter cabimento sugerir uma lista de temas – mesmo incom-
pleta –, aqui apresentada apenas como exemplo:

•	 crítica das práticas adotadas no exercício da profissão;
•	 avaliação e questionamento do papel desempenhado por atos normativos e dos 

comportamentos resultantes de atos normativos;
•	 depuração das noções e conceitos utilizados, bem como da estrutura lógica dos 

atos normativos;
•	 avaliação da eficácia dos atos normativos, e da eficiência conseguida;
•	 avaliação crítica dos compromissos relativos às questões sociais;
•	 avaliação crítica da relação com as universidades e os estudantes;
•	 revelação de preconceitos que eventualmente estejam orientando os profissionais;
•	 proposição de estudos e publicações de caráter informativo nos campos de atuação 

do arquiteto e urbanista, conforme as necessidades que forem identificadas;
•	 etc.

*****
Note-se que, para a subsistência do CAU como entidade de regulamen-

tação, fiscalização e defesa da Arquitetura e Urbanismo, da profissão e da 
coletividade pública, o pagamento da anuidade é obrigação dos colegas 
arquitetos e urbanistas. Essa contribuição devida pelos profissionais registra-
dos é importante para a sustentação das relevantes funções administrativas, 
financeiras, jurídicas do CAU. De acordo com Lei 12.378/2010, a ausência 
desse pagamento constitui infração disciplinar. Assim consta na lei:

Art. 18. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas pelo Códi-
go de Ética e Disciplina: [...]

XI - deixar de pagar a anuidade, taxas, preços de serviços e multas devidos ao 
CAU/BR ou aos CAUs, quando devidamente notificado; [...]

Art. 42. Os profissionais e as pessoas jurídicas inscritas no CAU pagarão anuida-
de no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

§ 1o Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação in-
tegral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nos termos de ato 
do CAU/BR.

§ 2o A data de vencimento, as regras de parcelamento e o desconto para paga-
mento à vista serão estabelecidos pelo CAU/BR.

§ 3o Os profissionais formados há menos de 2 (dois) anos e acima de 30 (trinta) 
anos de formados, pagarão metade do valor da anuidade.

§ 4o A anuidade deixará de ser devida após 40 (quarenta) anos de contribuição 
da pessoa natural. [...]

Art. 44. O não pagamento de anuidade no prazo, sem prejuízo da responsabi-
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lização pessoal pela violação ética, sujeita o infrator ao pagamento de multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor devido e à incidência de correção com 
base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC até o efetivo pagamento.

Consultar – Relatórios sobre as tarefas e atividades desenvolvidas pelos 
CAU/BR e CAU/UF e demais informações publicadas sobre temas específicos

6.2.3. O arquiteto e urbanista que se comprometer a assumir cargo 
de conselheiro do CAU deve conhecer as suas responsabilidades legais e 
morais.

O cidadão deve conhecer as leis que regem a sua vida individual e a da 
coletividade pública. O arquiteto e urbanista, ao ser investido nas responsa-
bilidades legais para o exercício consciente e leal da profissão, deve conhecer 
mais, sobretudo a legislação especial pertinente às atividades e atribuições 
nos seus campos de atuação. Também é indispensável o conhecimento da 
legislação respectiva ao exercício profissional nos níveis dos entes federati-
vos (União Federal, Distrito Federal, estados e municípios).

Há de se considerar a relevante colaboração que o arquiteto e urbanista 
deve prestar quando eleito para o cargo e as funções de conselheiro do CAU/
BR ou de CAU/UF. Tal compromisso representa responsabilidades acresci-
das, pois terá de zelar pelo bom desempenho das competências do próprio 
CAU, conforme dita a Lei 12.378/2010.

Consultar – art. 28 (CAU/BR) e art. 34 (CAU/UF) da Lei 12.378/2010

6.3 Recomendações

6.3.1. O arquiteto e urbanista deve colaborar com o CAU e empenhar-se 
para o aperfeiçoamento da legislação que regulamenta o exercício da Ar-
quitetura e Urbanismo.

O aperfeiçoamento da legislação que regulamenta o exercício da Arquite-
tura e Urbanismo – Lei 12.378/2010 – implica a realização de estudos e deba-
tes em todos os níveis dos entes federativos (União Federal, Distrito Federal, 
estados e municípios). De um modo mais ou menos sistemático, isso tem 
sido realizado em várias oportunidades no próprio CAU/BR e nas entidades 
nacionais da classe (IAB, FNA, ABEA, AsBEA, ABAP e FeNEA).

*****
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O dever de colaboração que o Código define para esse aperfeiçoamento 
requer a atenção dos profissionais, uma vez que fortes interesses político-
-financeiros mais ou menos obscuros representam notáveis resistências às 
mudanças necessárias para assegurar os direitos humanos fundamentais em 
que se baseia a Constituição Federal. Trata-se aqui apenas de ressaltar alguns 
temas já abordados em inúmeras ocasiões pelos arquitetos e urbanistas, sobre 
os quais o próprio CAU pode promover discussões, como tem sido feito:

•	 a qualidade e a sustentação ambiental;
•	 o Direito à Cidade (arts. 182 a 186 da Constituição Federal);
•	 o Direito à Habitação;
•	 o Direito à Arquitetura e Urbanismo;
•	 a proteção do patrimônio construído e natural de interesse público;
•	 a contratação de projetos de obras públicas pelo critério da qualidade, mediante 

concursos;
•	 a licitação para execução de obras somente mediante projetos executivos 

completos;
•	 a crítica ao Regime de Contratação Integrada, que hoje permite a contratação de 

obras sem projetos, possibilitando vários tipos de fraudes;
•	 a contratação de arquitetos e urbanistas para objetivos de interesse público;
•	 outros temas relevantes.

*****
As considerações e reivindicações que têm sido formuladas e apresenta-

das ao Poder Público baseiam-se nos conhecimentos próprios da formação 
e nas competências que habilitam o arquiteto e urbanista, para além do sig-
nificativo respaldo representado pela sua experiência, sua observação, sua 
pesquisa, sua investigação. Tais pleitos incluem diagnósticos e prognósticos 
geradores de planos e projetos sempre fundamentados que, quando bem 
recebidos, logo apresentam resultados práticos amplamente reconhecidos.

Contudo, constatam-se resistências por parte de mentalidades contrárias a 
propostas proativas e inovadoras consideradas indispensáveis. Talvez certos 
gestores públicos incomodem-se com perspectivas que embaracem a evolu-
ção de interesses ilegítimos. Não cabe aqui uma análise sobre as fraudes que 
têm sido divulgadas. Afinal, oposições a mudanças benéficas para amplos 
setores sociais também podem ser interpretadas dentro de enfoques técnico-
-científicos ou político-ideológicos de variada orientação.

O cumprimento do dever de colaboração, ainda assim, é indispensável 
para superar a ignorância sobre as funções da Arquitetura e Urbanismo. Tra-
ta-se aqui do empenho de profissionais qualificados em uma argumentação 
para o melhor discernimento possível.
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Ao ter em vista um aperfeiçoamento mediante a colaboração preconizada –  
para além das resoluções do CAU/BR –, ao se notar que seus aspectos bási-
cos refletem o que consta no art. 37 (caput) da Constituição Federal, convém 
conhecer os termos da Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal:

Art. 2o. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da le-
galidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre ou-
tros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 
poderes ou competências, salvo autorização em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 
pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigi-
lo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restri-
ções e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao aten-
dimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a de-
cisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos ad-
ministrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 
produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que pos-
sam resultar sanções e nas situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas 
em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação 
dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 
atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de 
nova interpretação.

Art. 3o. O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 
prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:
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I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facili-
tar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a 
condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos ne-
les contidos e conhecer as decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais 
serão objeto de consideração pelo órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória 
a representação, por força de lei.

Art. 4o. São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de 
outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;

III - não agir de modo temerário;

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o escla-
recimento dos fatos.

Nesse tema, estão envolvidos princípios constitucionais do Direito Admi-
nistrativo, tais como:

•	 participação (art. 37, §3º da CF);
•	 celeridade processual (art. 5º, LXXVIII, da CF);
•	 devido processo legal formal e material (art. 5º, LIV, da CF);
•	 contraditório (art. 5º, LV, da CF);
•	 ampla defesa (art. 5º, LV, da CF).

Consultar – Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Lei 
9.784/1999, obras de introdução ao Direito Administrativo

6.3.2. O arquiteto e urbanista deve colaborar com o CAU para o aperfei-
çoamento da legislação pertinente às atividades da Arquitetura e Urbanis-
mo e as correlatas nos níveis da União, dos Estados e dos Municípios.

É um dever acatar as leis. Contudo, não há dúvida sobre a necessidade 
do seu aperfeiçoamento, incluindo o da legislação pertinente às atividades 
da Arquitetura e Urbanismo. Trata-se da indispensável revisão da legislação 
eventualmente anacrônica, inadequada à realidade da atividade profissional. 
O Código determina que o arquiteto e urbanista, ao identificar tais casos – 
dentro de suas competências –, deve procurar oferecer propostas alternativas. 

*****
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Trata-se de reconhecer a evolução cada vez mais acelerada dos requisitos, 
não só para a satisfação direta das demandas socioeconômicas e culturais. 
Também precisam ser consideradas as peculiaridades das práticas exigidas 
ao exercício profissional mais adequado e conveniente às circunstâncias 
contemporâneas, conforme as atribuições do arquiteto e urbanista nos seus 
vários campos de atuação.

São bons exemplos de inadequação as imposições legais e jurídicas que –  
para a conveniência de certos interesses ilícitos – afetam negativamente, per-
turbam ou prejudicam a produção das melhores soluções que podem ser 
oferecidas pelos arquitetos e urbanistas nos domínios da habitação, da edu-
cação, da saúde, da urbanização, da preservação do patrimônio, da sustenta-
ção ambiental.

*****
Assim, o Código, ao positivar o dever de colaboração do arquiteto e urba-

nista para com o CAU, o faz para possibilitar, no que couber, o aperfeiçoa-
mento da legislação pertinente às atividades da Arquitetura e Urbanismo.

Assim fazendo, a obrigação estimula os colegas a atuar na orientação do 
Poder Público para o bom êxito das decisões legislativas mediante os melhores 
conhecimentos disponíveis sobre aspectos artísticos, científicos e técnicos. 

Em todos os níveis dos entes federativos, esse dever é plenamente justifi-
cado pela indispensável presença do arquiteto e urbanista, profissional liberal 
(intelectual) insubstituível em quaisquer processos normativos pertinentes 
aos temas privativos de sua alçada, conforme determina a Lei 12.378/2010.

Consultar – Lei 9.784/1999

6.3.3. O arquiteto e urbanista deve empenhar-se no conhecimento, na 
aplicação, no aperfeiçoamento, na atualização e na divulgação deste Códi-
go de Ética e Disciplina, reportando ao CAU e às entidades profissionais as 
eventuais dificuldades relativas à sua compreensão e a sua aplicabilidade 
cotidiana.

A utilidade do Código é dinâmica, pois os seus princípios e regras devem 
ser interpretados para acompanhar o movimento dos próprios fatos cultu-
rais que interferem no modo de vida dos seres humanos e dos instrumentos 
por eles criados para preservá-la e reproduzi-la. 

Se assim se pode admitir, não obstante os conflitos presentes nos sistemas 
econômicos, políticos, sociais, não há como evoluir de modo civilizado para 
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melhores situações – mesmo no âmbito estritamente profissional – senão 
pelo permanente desenvolvimento de uma crítica proativa.

Seguindo tal linha, o Código estabelece como dever do arquiteto e urba-
nista empenhar-se no conhecimento, na aplicação, no aperfeiçoamento, na 
atualização e na divulgação do seu próprio conteúdo ético e programático. 
Evidentemente, isso interessa a todos os profissionais, também de modo a 
possibilitar o mais amplo reconhecimento por parte da coletividade pública. 

Ainda mais, também é dever do arquiteto e urbanista – respaldado na sua 
formação e experiência – recorrer ao CAU, mediante as entidades profissionais 
nacionais (IAB, FNA, AsBEA, ABEA, ABAP), para apontar as dificuldades 
que constata na aplicação diária dos preceitos estabelecidos pela norma. Para 
os efeitos da obtenção de informações, ainda podem ser consultadas entida-
des internacionais voltadas para semelhantes ideais ou valores (UIA, CIALP, 
FPAA, IFLA).

Por conseguinte, para que essas exigências sejam atendidas de forma orde-
nada e eficaz, deve ser seguida a orientação procedimental determinada pela 
estrutura administrativa do CAU. Contudo, a presença e a intervenção dos 
colegas em debates, nas oportunidades públicas que se apresentarem, é a 
conduta mais esperada, e não apenas a participação estatutária para as elei-
ções dos conselheiros conforme as diferentes chapas indicadas.

Consultar – Resolução CAU/BR 33, Regimento Geral do CAU/BR

______________________________________________________
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GLOSSÁRIO

Abreviaturas

Listadas como Referências deste Glossário, algumas obras foram citadas e 
compiladas, embora os verbetes tenham sido tratados de forma muito livre, 
de modo a poder atender às finalidades práticas imediatas. Os nomes dos 
autores receberam as seguintes abreviaturas:

AB: Aurélio (digital) 
AH: Houaiss (digital)
CA: Caldas Aulete (digital)
CO: Canto-Sperber, Ogien
DE: Dekens
EP: Prairat
HO: Höffe
JR: Jacqueline Russ
MO: Morfeaux
NA: Nalini
PA: Parizeau
PS: Plácido e Silva
RI: Ricoeur
RU: Russ
SG: Granz
SI: Sidou

GLOSSÁRIO

Propósitos
O Glossário aqui anexado representa uma tentativa de abranger alguns 

temas voltados para o exercício profissional do arquiteto e urbanista, tais 
como são eventualmente necessários a uma leitura do Código.

Trata-se de, dentro de limites práticos da edição dos Comentários, ofere-
cer uma via propositadamente abreviada para consultas rápidas, não dispen-
sando uma investigação mais alentada sobre obras dedicadas ao campo da 
Ética Profissional em todo o mundo.
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Os glossários em geral são encontrados no final de alguns livros como 
apêndices destinados a elucidar o significado de palavras e locuções usadas 
na obra por seus autores. As páginas reservadas – por serem limitadas – res-
tringem o número e a extensão dos verbetes.

O propósito do presente Glossário é o de oferecer aos arquitetos e urbanis-
tas, assim como ao público em geral, noções e conceitos que mais concernem 
aos objetivos dos Comentários e facilitem o acesso aos princípios, regras e 
recomendações distribuídos ao longo dos capítulos temáticos do Código.

Por certo, essas definições se servem do vasto discurso que as línguas conse-
guem cobrir, mas têm como centro apenas aspectos que interessam de algum 
modo às atividades, atribuições e campos de atuação do exercício profissio-
nal. Cabe aqui ter em conta dificuldades respectivas à própria natureza das 
questões abrangidas, que não podem ser ultrapassadas, pois não cessam de se 
alterar para corresponder à evolução das necessidades práticas e teóricas da 
atualidade.

No caso, o Glossário é constituído por um reduzido repertório de entra-
das (palavras e locuções) com as acepções mais comuns ou encontradiças. Em 
geral, pertencem ao campo das ciências humanas. Mas, para facilitar um amplo 
acesso, muitas delas afastam-se de seu significado estritamente técnico.

Vale aqui lembrar que, nas ciências exatas, a seleção e fixação das palavras 
que devem ser usadas para as suas finalidades decorre de acordos normativos 
nacionais e internacionais, em unidades terminológicas. É assim atribuído 
um significado (e sentido) único a certas palavras que passam a ser obrigató-
rias em cada domínio. Eis que esses cientistas e técnicos usam terminologias 
peculiares aos seus campos de atuação, que eventualmente encontram-se 
ligados aos léxicos comuns apenas pelas definições primeiras. Tal procedi-
mento procura eliminar os equívocos de raiz da língua que seriam fontes de 
confusão a evitar. Diferentemente, nas ciências sociais, isso é muito difícil 
de fazer a contento, pois as circunstâncias teóricas e práticas são inúmeras e 
evoluem rapidamente.

Por conseguinte, o Glossário não pretende exaurir os temas em pormeno-
res que se poderão buscar com maior proveito em monografias, dissertações, 
teses acadêmicas etc. Também há de se considerar as lacunas e obscurida-
des em meio aos avanços dos problemas correlatos que emergem em todo 
o mundo civilizado. Assim, se mais ampliado, o conteúdo continuaria limi-
tado, e não só em razão dos recursos disponíveis.
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Conceituações
Uma das finalidades do Glossário é reduzir as ambiguidades prejudiciais 

ao entendimento dos temas explícitos ou implícitos no Código. Incluem-se 
nesse caso as palavras correntemente praticadas, tanto no discurso comum 
como no erudito.

Nesse ponto, é conveniente lembrar que, em razão de fenômenos linguís-
ticos conhecidos, a variedade de significados que são dados às mesmas pala-
vras (polissemia), provém, dentre outras razões:

•	 do fato de muitas palavras e locuções terem passado por séries de mutações em 
face da evolução histórica das noções e dos conceitos, notando-se que muitos, 
habitualmente utilizados, foram legados à atualidade por obras de pensadores – 
filósofos e juristas – desde a antiguidade;

•	 da circunstância de ainda não ser possível (ou conveniente) determinar, de modo 
rigoroso, unívoco e universalmente aceito – mediante normas convencionadas, 
que estabilizem terminologias, ou seja, termos preferenciais e não preferenciais 
(unidades terminológicas) e suas respectivas definições.

A maior parte dessas palavras e locuções deriva do linguajar comum que, 
na prática cotidiana, sempre enseja alguma incerteza. Do mesmo modo, as 
palavras que têm um significado técnico preciso, mediante a elaboração de 
textos dedicados a fins teóricos e práticos, entram continuamente na língua 
viva do dia a dia. Trata-se da evolução de unidades léxicas que são – muitas 
vezes – contrariadas por outras, sofrendo mudanças de significado e de sen-
tido, intencionais e não intencionais, mas relevantes.

Expressões que são técnicas desde sua a origem – por exemplo, na antigui-
dade grega e latina – são usadas no linguajar comum e, por conseguinte, de 
modo não unívoco. Eis que palavras ou locuções com sentido propriamente 
técnico podem nomear fenômenos complexos e doutrinas controvertidas 
suscetíveis a interpretações inadequadas.

Como tantos outros, o vocabulário filosófico da Ética e da Moral não é 
fechado, e faz referência aos que lhe são historicamente correlatos nos cam-
pos da Economia, da Antropologia, da Sociologia, da Política, do Direito e, 
mesmo, da Religião.

O Glossário inclui apenas uma pequena seleção de entradas que mais inte-
ressam aos objetivos dos Comentários. Por conseguinte, não desenvolve um 
tratamento como o que é dado aos verbetes dos dicionários lexicológicos ou 
terminológicos. A intenção é apenas a de elucidar algumas facetas específi-
cas de cada conceito ou noção que figura em suas entradas.
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É certo que ainda faltam palavras, locuções e acepções relevantes. Mas a 
expectativa é que o repertório atual – para além de sua utilidade imediata – 
enseje um interesse no oferecimento de sugestões para edições futuras.

Vale notar aqui que o vocabulário tratado – como de tantos outros domí-
nios do conhecimento – não é ideologicamente neutro, uma vez que poderá 
servir ao usuário em argumentações, tanto para o consenso como para o 
dissenso. Apesar de evitada uma normatividade, e preferida uma simples 
descrição dos significados em que uma palavra é mais usada, é tentada a 
neutralidade possível no tratamento dos verbetes. Em si mesmos, eles difi-
cilmente são imparciais. Mesmo assim, não se pode excluir que o conteúdo 
entremostre posições teóricas ou práticas, e deixe de revelar simpatias ou 
antipatias.

As definições ou significados das palavras e locuções mediante as suas 
acepções mais comuns destina-se a uma razoável percepção sobre os temas 
e conteúdos do Código. Assim, com a clareza e a distinção indispensáveis 
a cada caso, os verbetes são abreviados para possibilitar um entendimento 
suficiente ao uso imediato.

A propósito, parece útil reproduzir aqui uma boa definição de definição, 
como é considerada por Gaston-Granger (1988), mesmo que não possa ser 
completa: 

[...] é a operação do pensamento (ou seu resultado) pela qual diferentes termos 
são sistematicamente organizados de modo a permitir a compreensão e a desig-
nação do conceito ou do objeto estudado. Definir é levar um conceito a repre-
sentar uma articulação de relações entre outros conceitos mais simples que, ao 
final desse processo, são indefiníveis.

De qualquer modo, pode-se dizer que a definição de uma palavra ou locu-
ção traduz-se num enunciado que tenta parafrasear, fazer uma descrição 
por caracteres distintos, em uma frase que a expressa de modo diverso, com 
palavras mais simples, sem no entanto alterar o seu significado. São locu-
ções ou frases estruturadas para garantir o entendimento (lado maior de um 
triângulo retângulo, em vez de hipotenusa). [AH]

Estrutura
Na estrutura deste Glossário, é interessante considerar alguns dos seus 

componentes, como em geral constam no domínio da lexicografia em defi-
nições aqui simplificadas:
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•	 verbete
•	 entrada
•	 palavra
•	 locução
•	 acepção

Verbete: é o conjunto das acepções, exemplos e outras informações perti-
nentes a cada palavra ou locução (conceito ou noção) que se quer conhecer 
mediante uma consulta. 

Entrada: é unidade léxica (palavra ou locução) que abre um verbete nos 
dicionários, enciclopédias, vocabulários, também chamada como cabeça, 
lema, significante léxico, unidade léxica, unidade significativa etc. As entra-
das podem ser palavras simples, ou compostas (por um hífen), ou locuções. 
Neste Glossário, as entradas são substantivos, a classe de palavras ou locuções 
com que se denominam os seres, animados ou inanimados, concretos ou 
abstratos, os estados, as qualidades, as ações. Para que as entradas mais espe-
cíficas não se multipliquem inutilmente, muitas palavras ou locuções estão 
reunidas conforme entradas mais genéricas.

Palavra: (ou vocábulo) é a unidade léxica (ou terminológica) (simples 
ou composta) pertencente a uma das grandes classes gramaticais, como 
substantivo, verbo, adjetivo etc., não levando em conta as modificações flexio-
nais (o caso, o gênero, o número, a pessoa etc.) e sim, somente, o significado.

Locução: é a unidade léxica representada por um conjunto de palavras 
que equivalem a uma só palavra, por terem significado, conjunto próprio e 
função gramatical única; conjunto de duas ou mais palavras que possuem 
um significado que não teriam isoladamente (p.ex.: mão-francesa, pé-direito, 
pé de cabra).

Acepção: é cada um dos vários significados e sentidos que as unidades 
léxicas (palavras e locuções) – polissêmicas em geral – podem apresentar 
em cada determinado contexto (ex.: manga em: vestimenta, tubo, filtro, fruta 
etc.). Sabe-se que a polissemia é um fenômeno comum nas línguas naturais. 
São raras as palavras que não a apresentam. Difere da homonímia por ser 
a mesma palavra, e não palavras com origens diferentes que convergiram 
foneticamente. As causas da polissemia são: 1) os usos figurados, por metá-
fora ou metonímia, por extensão de sentido, analogia etc.; 2) empréstimo de 
acepção que a palavra tem em outra língua. As acepções consideradas são as 
cabíveis no domínio da ética e da moral. Contudo, em algumas palavras e 
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locuções – por sua utilidade imediata – também são feitas referências a acep-
ções presentes em outros domínios das ciências humanas (ex.: antropologia, 
economia, direito, política, sociologia etc.). Neste Glossário, as acepções sele-
cionadas são as consideradas preferenciais no domínio da ética e da moral, 
mas – conforme a necessidade de cada caso – podem ser apresentadas alter-
nativas não preferenciais.

Esquema gráfico
A apresentação das entradas é feita em “negrito”, e faz a seguinte distinção:
•	 Língua portuguesa: do tipo “redondo“ (regular)
•	 Línguas estrangeiras: do tipo “itálico”

As referências cruzadas são assinaladas apenas nos casos considerados 
relevantes para os propósitos do Glossário, na forma ver tb. (ver também).

Glossário

ação – o ato ou o efeito de agir, de atuar; atuação, ato, feito, obra; a facul-
dade de agir, de se mover; modo de proceder; comportamento; sequência 
contínua de atos que têm o mesmo objetivo, um mesmo resultado; a ação 
opõe-se às palavras, ao discurso. [AB] [AH] [MO].

acobertamento – a ação ou o efeito de o profissional emprestar o seu nome, 
responsabilizando-se assim pela prestação de serviços sem que tenha 
havido a sua real participação como autor de obra executada por alguém 
não qualificado para tal [AB] [CA]; ver tb. encobertamento.

acordo – o ajuste, convenção ou contrato, instituído e acertado entre pessoas 
para a prestação de um serviço, prática de um ato ou abstenção de um 
ato; combinação, compromisso, concerto, convenção, pacto [AH]; ver tb. 
ajuste, compromisso.

acrasia – a ausência de regra, de ordenamento, de comedimento; o desregra-
mento, intemperança; fraqueza de vontade; condição de quem, apesar de 
saber o melhor a ser feito, faz outra coisa (AH); ver tb. anomia.

adulteração – o ato ou o efeito de adulterar algo, de modificar indevidamente 
as suas características iniciais; falsificação, contrafação; estado ou qualidade 
do que foi adulterado [AH]; ver tb. contrafação, falsificação, plágio.

advertência – o ato ou o efeito de advertir; sanção penal imposta a profissio-
nal que comete determinada infração; admoestação, advertimento, aviso, 
chamada, observação, repreensão, reprimenda [AH].

afronta – o ato ou efeito de afrontar; ofensa contra alguém, em sua presença 
ou em público; insulto, ultraje, desacato, desfeita, desrespeito, injúria, 
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insulto, invectiva, labéu, ofensa, opróbrio, ultraje, vitupério [AH]; ver tb. 
agravo, ofensa. 

agravo – a ofensa, injúria, afronta, agravamento; ver tb. afronta, injúria, 
ofensa.

ajuste – ver tb. acordo [AH].
aliciação – o ato ou efeito de aliciar; alistamento, angariação, de pessoas para 

formação de um grupo para determinada cumplicidade para a corrup-
ção [AH]; ver tb. aliciamento, corrupção corrompimento, peita, suborno, 
subornação, subornamento. 

aliciamento – ver tb. aliciação.
altruísmo – o amor desinteressado ao próximo; filantropia, abnegação; 

beneficência, desprendimento [AH]; ver tb. moral altruísta.
amoral – o moralmente neutro (nem moral, nem imoral); quem não leva 

em consideração preceitos morais; estranho à moral; quem se mantém 
exterior ao julgamento ou qualificação moral; quem se mantém, por des-
conhecimento, reprovação ou indiferença, alheio a determinados códigos 
morais; pessoa destituída de senso moral; quem não é suscetível de ser 
qualificado moralmente; estranho ao domínio da moral [MO] [AH]; ver 
tb. amoralidade, amoralismo, imoral, moral.

amoralidade – a qualidade ou o estado de amoral; ausência de princípios e 
regras morais; ausência de moralidade [AH]; ver tb. amoral.

amoralismo – doutrina que pretende ignorar toda a moral (distinto do imo-
ralismo); o pensamento que, por discordância, desconhecimento ou indi-
ferença a determinados padrões de comportamento, mantém-se alheio a 
qualquer julgamento ou qualificação moral; doutrina que restringe a capa-
cidade para a investigação da verdade apenas aos juízos de fato, recusando 
qualquer fundamento objetivo ou universal que transforme os juízos de 
valor em algo mais do que uma crença ou opinião; doutrina filosófica que 
considera irrelevantes, prescindíveis e até mesmo prejudiciais os valores 
morais hegemônicos, propondo a sua substituição por novos ideais [AH] 
[MO]; ver tb. amoral.

angústia (ética) – o sentimento de ansiedade ou desespero diante da neces-
sidade de tomar decisões morais [SG].

anomia – a ausência de lei ou de organização, desregramento, desregula-
mento [MO]; ver tb. acrasia.

anuência – o ato ou efeito de anuir, anuição, aprovação, consentimento [AB] 
[AH].

ardil – o meio astucioso para burlar alguém; ardileza, estratagema, armação, 
cilada, arapuca, armadilha, arteirice, artifício, artimanha, astúcia, batota, 
blefe, burla, cambalacho, cilada, conluio, dolo, embromação, embrulho, 
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embuste, engano, engenho, engodo, enredo, esparrela, falcatrua, farsa, 
fraude, golpe, impostura, insídia, intriga, lábia, logro, manha, manobra, 
maquinação, mentira, mutreta, obra, patifaria, perfídia, raposice, ratoeira, 
sagacidade, trama, tramoia, trapaça, trapalhada, tratantada, treta, truque, 
velhacaria; (AH); ver tb. falcatrua, fraude, reserva técnica, subterfúgio.

arrependimento – o sentimento de culpa suscitado pela prática de uma falta, 
acompanhado de resolução de não voltar a cometê-la [MO]; ver tb. culpa.

arrogância – o orgulho manifestado por atitudes altivas e desdenhosas; 
soberba; insolência, atrevimento [AB] [HA].

ascese – a regra de vida austera e metódica [MO]; ver tb. ascetismo, austeridade.
ascetismo – o modo de vida austero, feito de privações que visam atingir 

uma perfeição moral e o domínio de si [MO]; ver tb. ascese, austeridade.
associal – quem rejeita valores sociais ou que é incapaz de se adaptar e vive 

à margem dos costumes e das leis [MO].
ato – o exercício da faculdade de agir ou o seu resultado; ação guiada por 

uma consciência livre e consciente [AH]; o acontecimento que decorre de 
um ser dotado de vontade, que por ele se responsabiliza livre e conscien-
temente [AB].

austeridade – a qualidade ou caráter de austero; inteireza de caráter; severi-
dade, rigor [AH].

autarcia/autarquia – quem procura bastar-se a si mesmo em todos os domí-
nios, evitando toda a dependência exterior [MO]; situação de autossufi-
ciência individual ou social [AH].

autonomia – o autogoverno, o exercício independente da vontade, a capaci-
dade de governar-se pelos próprios meios [SG]; direito de tomar decisões 
livremente; independência moral ou intelectual; para Kant, capacidade 
da vontade de se autodeterminar segundo uma legislação moral por ela 
mesma estabelecida, livre de qualquer fator estranho ou exógeno com 
uma influência subjugante, tal como uma paixão ou uma inclinação afe-
tiva incoercível [AH]; ver tb. heteronomia, independência.

aviltamento – o estado ou a condição de rebaixamento moral; redução de 
valor; desvalorização [AH]; envilecimento, desonra, descrédito [AB].

axiologia – o domínio da filosofia que estuda os valores [EP]; o estudo ou 
teoria de alguma espécie de valor, particularmente dos valores morais 
[AH]; ver tb. valor.

barganha – a transferência mútua de coisas, geralmente de pouco valor, entre 
seus respectivos donos; troca; troca fraudulenta [AH] [AB]; ver tb. fraude.

bem comum – o conjunto de condições sociais que possibilitam a felicidade 
coletiva [AB]; o bem das pessoas como um todo, ou das pessoas na socie-
dade [SG]; o bem de interesse geral, público; ver tb. bem, bem público.
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bem público – o bem econômico consumido e custeado de forma coletiva 
[AB]; ver tb. bem, bem comum.

bem viver – a existência ou o estado que uma pessoa deseja ou valoriza; o 
objetivo máximo por que uma pessoa se esforça [SG]; ver tb. bem.

bem – a noção normativa fundamental da Moral; o que se aprova dos atos 
passados, e o que se deseja dos atos futuros [EP]; o conjunto de princípios 
propícios ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento moral; o conjunto de 
fatores adequados a colocar e manter cada indivíduo no ápice de sua rea-
lização pessoal [AH]; o que é desejável, preferível, útil, proveitoso no sen-
tido físico, moral ou legal.

beneficência – o ato, hábito ou virtude de fazer o bem [AB]; a boa ação, ou a 
obrigação de fazer o bem [SG]; ver tb. bem.

benefício – o ato ou efeito de fazer o bem, de prestar um serviço a outrem; 
auxílio, favor; graça [AH]; ver tb. bem.

benevolência – a qualidade ou virtude de benevolente; bondade de ânimo 
para com algo ou alguém; magnanimidade (para com os que estão sob 
orientação ou comando); complacência, transigência; disposição favorá-
vel; boa vontade; manifestação de afeto; benquerença; afabilidade [AH]; 
ver tb. bem.

blasfêmia – o ultraje dirigido contra pessoa ou coisa respeitável [AB]; a calú-
nia, insulto [SG]; a palavra, expressão ou afirmação que insulta ou ofende 
o que é digno de respeito ou reverência [AH]; ver tb. calúnia.

boas maneiras – a afabilidade de trato; [AB]; conduta social, modo habi-
tual de falar, de gesticular, de agir em sociedade; educação, polidez, refina-
mento, urbanidade [AH]; ver tb. urbanidade.

bioética – a reflexão sobre questões morais ainda polêmicas no campo da 
biologia ou na medicina, tais como a clonagem, a pena de morte, o aborto, 
a inseminação in vitro, a barriga de aluguel, o transplante etc.; a respon-
sabilidade em face da humanidade futura e distante; busca das formas de 
respeito devidas à pessoa considerando o setor biomédico e suas aplica-
ções [JR]; estudo dos problemas e implicações morais despertados pelas 
pesquisas científicas em biologia e medicina [AH].

bom – o que corresponde ao que é exigido, desejado ou esperado quanto à 
sua natureza, adequação, função, eficiência, eficácia, funcionamento; moral-
mente correto em atitudes; indulgente; magnânimo, caridoso; livre de algum 
mal físico, mental; adequado às circunstâncias; ideal, apropriado; em con-
formidade com a lei; válido, confiável; caracterizado pela cortesia e/ou des-
contração; afável, benevolente, benévolo, bondoso [AH]; ver tb. bem.

calúnia – a declaração falsa ou equivocada com o propósito de difamar 
alguém ou manchar a sua reputação [SG]; a falsa imputação a alguém de 
um crime, feita com má-fé [AH]; ver tb. blasfêmia.
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caráter – a qualidade peculiar de alguém; especificidade, cunho; o conjunto 
de traços psicológicos e/ou morais que caracterizam um indivíduo ou um 
grupo humano; qualidade inerente a um indivíduo, desde o nascimento; 
temperamento, índole; firmeza moral, coerência nos atos [AH]; as várias 
dimensões da personalidade, naturais ou adquiridas, que distinguem um 
indivíduo de outro [SG].

casuística – o exame de casos em que se apresentam dilemas morais, nasci-
dos da contraposição entre regras prescritas por doutrinas filosóficas ou 
religiosas e as inúmeras circunstâncias concretas que cercam a aplicação 
prática destes princípios [AH]; qualquer forma de argumento acerca de 
problemas morais ou legais que comprova, partindo do geral ao particular 
[SG]; ver tb. dilema.

censura – a ação ou o efeito de censurar; advertência severa, enérgica; expro-
bração, repreensão; crítica, juízo; juízo desfavorável; desaprovação, discor-
dância; exprobração, repreensão [AH]; o exame e a restrição de conteúdo 
de meios de comunicação antes de sua publicação, a fim de impedir que 
elementos indesejáveis pelo censor cheguem ao público [SG]; ver tb. adver-
tência.

civilidade – o conjunto de formalidades, de palavras e atos que os cidadãos 
adotam entre si para demonstrar mútuo respeito e consideração; boas 
maneiras, polidez; o fato e a maneira de observar essas formalidades [AH].

código – conjunto de disposições legais ou normativas relativas a um assunto 
ou a um ramo do direito [AB]; conjunto de disposições, de preceitos, de 
regulamentos legais aplicáveis em diversos tipos de atividades [AH]; ver 
tb. lei.

código moral – o conjunto metódico e sistemático, ou ordenamento de pre-
ceitos convencionado por uma comunidade que, sob a forma de princípios 
e regras éticas e morais, estabelece mandamentos e proibições, regula e dis-
ciplina condutas; a norma moral é a expressão de valores que se apresentam 
de forma positiva ou negativa [JH]; ver tb. código.

coibição – o ato ou o efeito de fazer cessar; impedir que continue; refrear, 
reprimir; tolher, impedir, intimidar [AH].

comedimento – o ato ou o efeito de comedir; moderação determinada pelas 
exigências das circunstâncias, dos deveres, dos usos; virtude da prudência 
[AH]; ver tb. moderação, prudência.

comissão – a retribuição ou a gratificação dada, ou cobrada por qualquer 
intermediário a título oneroso; percentagem ou prêmio que representan-
tes comerciais, corretores, vendedores cobram sobre o valor dos negócios 
realizados ou sobre o produto do serviço prestado [AH].

comportamento – o ato ou o efeito de comportar-se; procedimento de alguém 
face a estímulos sociais e/ou a sentimentos e necessidades íntimos [AH].
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compostura – o modo ou maneira de ser, de estar, de agir; de proceder, 
especialmente com referência a regras de boas maneiras e de urbanidade; 
revela sobriedade, educação, comedimento; ver tb. Comportamento, con-
duta, urbanidade [AH].

compromisso – a obrigação assumida por uma ou diversas partes; compro-
metimento; acordo; pacto; convenção; obrigação de cunho social; dívida a 
ser paga conforme o combinado [AH]; ver tb. acordo.

concupiscência – a cobiça de bens materiais [AH]; desejo intenso, imode-
rado e impróprio de bens ou gozos materiais [AB] [SG]. 

condescendência – o ato ou o efeito de condescender, de transigir esponta-
neamente; ceder, anuir voluntariamente; ver tb. anuência.

contrafação – conforme o Direito de Autor, a reprodução de obra intelectual 
não autorizada pelo respectivo autor; prática contra toda e qualquer obra 
de propriedade intelectual; ver tb. plágio.

conduta – o modo ou maneira de agir, de se portar, de viver; procedimento 
moral [AB] [AH]; ver tb. comportamento.

confidencialidade – a característica do que envolve confidência [AH]; a 
característica do relacionamento de confiança entre pessoas para que pos-
sam revelar informações entre si, com a compreensão de que aquele que as 
recebe não as passará adiante; designa a relação entre clientes e profissio-
nais regulamentados, em que a revelação de certas informações poderia 
ter efeitos negativos sobre eles, caso sejam divulgadas [SG]; ver tb. sigilo.

conflito de interesses – a situação em que uma pessoa tem uma obrigação 
moral de cumprir dois ou mais deveres que são excludentes [SG].

consciência profissional – a atenção e cuidado aplicados na atividade pro-
fissional mediante o cumprimento dos respectivos deveres; ela garante a 
lealdade do profissional na relação com o cliente, de modo a honrar a con-
fiança nele depositada [EP] [ver: SG].

contrato – ver tb. acordo [SG].
convicção – o efeito de convencer; certeza adquirida por demonstração; per-

suasão íntima [AB]; crença ou opinião a respeito de algo [AH].
convicção (ética da) – o conjunto de normas e valores que orientam o com-

portamento do político na sua esfera privada (Weber) [JH]; ver tb. respon-
sabilidade (ética da).

correção – o ato ou o efeito de corrigir; qualidade, atributo do que é correto; 
ato ou efeito de aprimorar, aperfeiçoar uma obra [AH].

corrupção – adulteração das características originais de algo; depravação 
de hábitos, costumes; devassidão; ato ou efeito de subornar em causa 
própria ou alheia, com oferecimento de préstimos [AH]; ver tb. Suborno, 
reserva técnica.
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costume – o uso, hábito ou prática geralmente observada [AB]; hábito, 
prática frequente, regular [AH]; um padrão habitual de comportamento 
característico de um grupo social, refletindo os valores que aceita como 
normativos [SG]; ver tb. hábito.

crédito – a confiança, crença fundada nas qualidades de uma pessoa ou 
coisa; segurança de que alguém ou algo é capaz ou veraz; bom nome, boa 
reputação; confiabilidade, crediblidade [AH].

crime – a transgressão imputável da lei penal por dolo ou culpa, ação ou 
omissão; delito conforme o conceito analítico, ação típica e antijurídica, 
culpável e punível; conforme o conceito material, ato que viola ou ofende 
um bem juridicamente tutelado; ação com consequências sociais desas-
trosas ou desagradáveis; qualquer ação, individual ou coletiva, ética e 
socialmente condenável; qualquer transgressão moral ou ética, social-
mente rejeitada; falta, erro, com consequências geralmente nefastas para 
si mesmo e/ou para outrem; pecado, mal [AH]; ver tb. delito.

culpa – a responsabilidade subjetiva por dano proveniente de imperícia, 
imprudência ou negligência [AH]; ver tb. dolo.

dano – o mal, ofensa ou prejuízo causado à condição física, mental ou reputação 
de uma pessoa, ou degradação, estrago, inutilização de seus bens [SG] [AB].

decência – a qualidade, propriedade ou condição de decente; conformidade 
com os padrões morais e éticos da sociedade; dignidade, correção, decoro 
[AH]; ver tb. compostura, decoro, urbanidade.

decente – o que está em conformidade com os padrões morais e éticos da 
sociedade; digno, correto, decoroso; [AH]; ver tb. decência.

decoro – recato no comportamento; decência; acatamento das normas 
morais; dignidade, honradez, pundonor; seriedade nas maneiras; com-
postura; postura requerida para exercer qualquer cargo ou função, pública 
ou não [AH]; ver tb. compostura, decência, urbanidade.

defraudação – ato ou efeito de defraudar; espoliação fraudulenta; defrauda-
mento, fraude [AB]; ver tb. fraude.

delinquência – ato ou efeito de delinquir; desobediência a leis, regulamentos 
ou padrões morais; delito, infração [AH].

delito – qualquer ato que constitua uma infração às leis estabelecidas; ato 
considerado punível pelas leis que regem uma sociedade; crime, infração; 
transgressão da moral ou de preceito preestabelecido [AH]; ver tb. infra-
ção; crime.

deôntica – a lógica filosófica que trata do dever, isto é, do mandamento, da 
proibição e da permissão; ver tb. deontologia.

deontologia – a teoria dos deveres [EP]; o conjunto de deveres e regras pro-
fissionais pormenorizados em códigos específicos [AH]; a teoria, o estudo 
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ou a reflexão sobre os deveres morais; o conjunto de regras e de reco-
mendações que regem as atividades do exercício profissional; ver tb. ética 
deontológica [EP], deôntica.

desagravo – ato ou efeito de desagravar(-se); desagravação; reparação de 
afronta, de injúria; reparação de uma ofensa ou dano moral por meio de 
retratação ou reparação civil [AH]; ver tb. direito de resposta.

descaminho – ato ou efeito de descaminhar(-se); ato de sair do caminho 
correto; desvio; conduta que revela falta de equilíbrio, de respeito pelas 
regras morais; desregramento, mau comportamento; extravio de rendas 
públicas ou particulares [AH].

desgoverno – ato ou efeito de desgovernar(-se); ausência de controle; afasta-
mento dos padrões morais, do dever; descontrole; perda da orientação, da 
segurança; desorientação [AH]; ver tb. acrasia, anomia.

dever [para Kant] – o princípio objetivo que a razão prescreve ao sujeito, abso-
lutamente, por consequência, objetivamente (é o como ele deve agir); o 
princípio da máxima, pelo contrário, aquele que o próprio sujeito se atribui 
por regra (é o como ele quer agir) [MO]; a regra imposta pela lei, pela moral, 
pelos usos e costumes; obrigação; conjunto das obrigações de alguém [AH]; 
o conceito de dever está associado à ideia de estar sujeito ao cumprimento 
de uma obrigação, em razão da qual terá de dar ou restituir alguma coisa, 
fazer ou não fazer algo; uma ação que é exigida por responsabilidade moral 
ou força inerente a uma responsabilidade; como princípio de conduta, o 
dever requer que a pessoa obrigada a realizar uma ação específica, cumpra 
essa obrigação [SG]; ver tb. deôntica, deontologia, máxima.

dever profissional – o dever que conduz a preceitos estruturantes da ativi-
dade profissional; não se trata de constrangimento legal, mas de conduta, 
próprio de uma profissão, que garante a confiança da coletividade pública 
[EP]; ver tb. deontologia.

dignidade – o valor imutável e inerente devido a cada pessoa em virtude de 
sua condição de ser humano [SG].

dilema – a situação embaraçosa, com duas saídas difíceis ou penosas; situa-
ção de que só se consegue sair por um de dois modos [AB]; ver tb. trilema.

dilema da incerteza – o dilema ético mais comum, referente às situações em 
que é difícil determinar o que convém fazer, porque há razões igualmente 
válidas para escolher tanto uma quanto outra solução [EP].

dilema das ações prejudiciais – o dilema ético referente a uma situação em 
que qualquer das opções causará uma falta ou um prejuízo; no caso, trata-se 
de escolher o menor mal [EP].

dilema dos valores divergentes – o dilema ético referente a uma situação 
em que cada uma das opções pode ser apoiada legitimamente sobre valo-
res diferentes, que justificam decisões diferentes [EP].
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dilema ético – o dilema ético referente a uma situação problemática em 
que há ao menos duas soluções possíveis, cada uma considerada igual-
mente desejável ou indesejável; nessa situação, parece não haver crité-
rio para que se escolha ou recuse qualquer uma das soluções; no caso, 
a experiência é a da dúvida, da incerteza, da indecisão, da irresolução 
[EP]; ver tb. dilema.

direito – o que segue a lei e os bons costumes; justo, correto, honesto; de 
acordo com os costumes, o senso comum, as normas morais e éticas; certo, 
correto, justo; aquilo que é facultado a um indivíduo ou a um grupo de indi-
víduos por força de leis ou dos costumes; prerrogativa legal (para impor 
a outrem alguma medida, procedimento); autorização legal (para determi-
nadas ações ou atividades); conjunto de normas da vida em sociedade que 
buscam expressar e alcançar um ideal de justiça, traçando as fronteiras do 
ilegal e do obrigatório; ciência que estuda as regras de convivência na socie-
dade humana; jurisprudência; conjunto de leis e normas jurídicas vigentes 
num país [AH]. 

direito (o) – o conjunto de regras sancionadas pelo poder público que regem 
as relações entre os seres humanos vivendo em sociedade, podendo ser 
aplicadas mediante a intervenção da autoridade judiciária ou administra-
tiva nos casos em que não forem respeitadas [EP].

direito (um) – uma liberdade compartilhada; uma autorização para fazer 
alguma coisa sem a ingerência de outras pessoas ou o poder de obrigar 
uma pessoa ou uma instância a fazer alguma coisa para lhe ajudar [EP].

direito administrativo – conjunto de princípios e normas jurídicas que 
regulam o funcionamento das atividades do Estado, e determinam a 
organização dos serviços públicos e o relacionamento da administração 
com os cidadãos [AH].

direito adquirido – direito que está incorporado, sem possibilidade de rever-
são, ao patrimônio do indivíduo, por força de lei [AH].

direito autoral (ou direito de autor) – o direito exclusivo do autor, ou por 
seus descendentes, sobre suas obras, no tocante a publicação, reprodução, 
e, de ter seu nome vinculado às suas produções [AH].

direito civil – o corpo de leis e princípios que regem as relações de ordem 
privada entre os indivíduos, os aspectos referentes à pessoa, à propriedade 
e bens, e aos direitos e obrigações daí decorrentes [AH].

direito constitucional – o conjunto de preceitos e leis que definem a organi-
zação do Estado e os limites dos direitos dos governantes [AH].

direito de resposta – o direito que tem o ofendido de dar resposta à ofensa 
recebida, usando o mesmo veículo (jornal, rádio, televisão etc.) e as mes-
mas condições (espaço ou tempo) de que se serviu o ofensor [AH]; ver tb. 
desagravo.
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direito intelectual – o que se origina nas atividades criativas do intelecto e 
que faculta ao autor de obra artística, literária ou tecnológica usar, fruir e 
dispor do produto intelectual resultante de sua criação; o seu titular é o 
autor e não a obra [AH].

direito natural – o conjunto de princípios e regras formuladas por uma 
razão que ambiciona estar além da circunstancialidade histórica na deter-
minação de uma ordem jurídica condizente com a natureza humana fun-
damental [AH]; direito positivo.

direito normativo – ver tb. direito objetivo [AH].
direito objetivo – o complexo de leis que estabelecem e regem as relações 

entre os indivíduos, seus direitos e obrigações; direito normativo (divide-
-se em direito adjetivo e direito substantivo) [AH].

direito penal – parte do direito que define os crimes e estabelece as penali-
dades cabíveis [AH].

direito personalíssimo – o direito que é inalienável e intransferível [AH].
direito positivo – o conjunto de leis, de normas objetivas de caráter obriga-

tório, cujo cumprimento é garantido pelo Estado, por meio de seus órgãos 
coercitivos [AH]; ver tb. direito natural.

direito predial – o conjunto de normas sobre as relações jurídicas relativas à 
propriedade imobiliária; direito imobiliário [AH].

direito previdenciário – a legislação específica que rege a assistência e a pre-
vidência social; direito assistencial [AH].

direito público subjetivo – a faculdade, assegurada a qualquer pessoa, de 
querer realizar algo ou de agir e reagir até onde seu direito não atinja o de 
outrem [AH].

direito subjetivo – o direito de alguém invocar o direito positivo a seu favor 
[AH].

direito substantivo – o que define e rege as relações dos indivíduos como 
membros de uma sociedade [AH].

direitos – o conjunto de liberdades, exigências, poderes, privilégios e imuni-
dades que a pessoa tem do ponto de vista moral e legal; direitos humanos, 
que somam os civis e os políticos [SG]; ver tb. direitos humanos, direitos 
políticos.

direitos civis – o conjunto de direitos que são comuns a todos os indivíduos 
juridicamente capazes, no âmbito do direito privado [AH].

direitos conexos – os que garantem aos artistas, intérpretes e executantes, 
órgãos de radiodifusão e produtores fonográficos os mesmos poderes 
estabelecidos pelo direito autoral, sobre a execução pública de suas inter-
pretações e produções [AH].
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direitos e deveres – as normas (escritas ou não) para convivência entre 
grupos de qualquer tamanho ou tipo, que estabelecem as obrigações e os 
direitos dos indivíduos [AH].

direitos humanos – o conjunto de liberdades, reivindicações, poderes e 
imunidades possuídas igualmente por todos os seres humanos [SG]; ver 
tb. direitos.

direitos políticos – o conjunto dos direitos próprios do cidadão, como o de 
eleger e ser eleito, o de ocupar cargos políticos ou administrativos, o de 
participar de júri [AH].

disciplina – a obediência às regras, aos superiores, a regulamentos; ordem, 
regulamento, conduta que assegura o bem-estar dos indivíduos ou o bom 
funcionamento; ordem, bom comportamento; comportamento metódico, 
determinado; constante [AH]; o conjunto das regras de conduta que são 
impostas aos membros de uma coletividade [MO]; a regra ou o conjunto 
de regras impostas em diversas instituições como norma de conduta das 
pessoas que a elas pertencem; são deveres morais ou de bons costumes, 
entrelaçados com regras que se impõem à maneira de agir dentro e fora 
da instituição ou corporação, cuja transgressão pode motivar sanções dis-
ciplinares; as regras de disciplina fazem parte dos regulamentos, estatutos 
ou compromissos adotados como reguladores das instituições e corpora-
ções; ver tb. conduta.

discriminação – a ação ou efeito de fazer distinções intencionais ou não 
intencionais entre as pessoas ou grupos de modo menos favorável do que 
a outros; no sentido negativo, atos que tratam pessoas ou grupos de modo 
injusto com base em algum fator, tal como sexo, etnia, idade [SG].

dispositivo – o relativo a disposição que prescreve, que ordena; lei, norma, 
preceito [AH.]

dissipação – a ação ou resultado de dissipar(-se); desaparecimento, dispersão; 
desbaratamento dos próprios bens; comportamento perdulário; esbanja-
mento, desperdício; desregramento, devassidão, libertinagem [AH].

dolo – a ação ou efeito com que alguém, conscientemente, induz, mantém ou 
confirma outrem em erro; má-fé, logro, fraude, astúcia; maquinação; von-
tade conscientemente dirigida ao fim de obter um resultado criminoso ou 
de assumir o risco de o produzira [AB]; disposição constituída pelo desejo 
de causar dano ou sofrimento a outra pessoa [SG]; ver tb. culpa, dano.

efeito duplo – a doutrina que afirma a diferença moral que há entre ter a 
intenção de cometer qualquer ato mau e saber que uma consequência 
nefasta pode se produzir como efeito secundário de um ato moralmente 
aceitável [EP]; a teoria de que um agente moral não deve ser moralmente 
responsável pelas consequências más, involuntárias ou inevitáveis de uma 
ação ou série de ações que, de outro modo é moralmente legítima [SG].
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eficácia – virtude ou poder de (uma causa) produzir determinado efeito; 
qualidade ou caráter do que é eficaz; segurança de um bom resultado; vali-
dez, atividade, infalibilidade; efeito útil; qualidade de quem ou do que tem 
uma ação eficaz; capacidade, real produção de efeitos [AH].

eficiência – poder, capacidade de ser efetivo; efetividade, virtude ou carac-
terística de (alguém ou algo) ser competente, produtivo, de conseguir o 
melhor rendimento com o mínimo de erros e/ou dispêndios [AH].

egoísmo – amor exagerado aos próprios interesses a despeito dos de outrem; 
exclusivismo que leva uma pessoa a se tomar como referência a tudo; orgu-
lho, presunção; submissão do dever ao interesse particular, em detrimento 
da obediência à lei moral; atitude ética ou social que parte do princípio de 
que o fundamento de todo pensamento ou ação é a defesa dos próprios 
interesses [AH].

encobertamento – ver tb. acobertamento.
epicurismo – doutrina de Epicuro (341-270 a.C.), caracterizada por uma 

concepção atomista e materialista da natureza, pela busca da indiferença 
diante da morte e uma ética que identifica o bem aos prazeres comedidos e 
espirituais que, por passarem pelo crivo da reflexão, seriam impermeáveis 
ao sofrimento incluído nas paixões humanas; o modo de viver, de agir, de 
quem só busca o prazer; sensualidade, luxúria [AH].

equidade – a apreciação, julgamento justo; respeito à igualdade de direito de 
cada um, que independe da lei positiva, mas de um sentimento do que se 
considera justo, tendo em vista as causas e as intenções; virtude de quem ou 
do que (atitude, comportamento, fato etc.) manifesta senso de justiça, impar-
cialidade, respeito à igualdade de direitos; correção, lisura na maneira de 
proceder, julgar, opinar; retidão, equanimidade, igualdade, imparcialidade 
[AH]; o princípio de justiça que afirma que todas as pessoas de determi-
nado grupo ou todos os que participam de uma atividade específica devem 
contribuir para os benefícios que resultam ao grupo, e partilhar deles de um 
modo equitativo (no marxismo: e cada um conforme a sua capacidade, a 
cada um de acordo com as suas necessidades) [SG]; ver tb. justiça.

escândalo – o fato ou acontecimento que contraria e ofende sentimentos, 
crenças ou convenções morais, sociais ou religiosas estabelecidas; indigna-
ção, perplexidade ou sentimento de revolta provocados por ato que viola 
convenções morais e regras de decoro [AH]; ver tb. decoro, compostura, 
urbanidade.

espúrio – o não genuíno; suposto, hipotético; ilegítimo, bastardo; que não 
está de acordo com as leis ou a ética; ilegal, desonesto, ilegítimo; que não é 
de autoria da pessoa à qual é atribuído [AH].

ethos (grego) – o caráter habitual, maneira de ser, crenças, comportamento; 
representa um conjunto de disposições éticas e práticas; o conceito, com 
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frequência, associa uma dupla dimensão, moral e comportamental; ver tb. 
Êthos, éthos [EP]. 

éthos (étos) (grego) – o conjunto dos costumes e hábitos fundamentais, no 
âmbito do comportamento (instituições, afazeres) e da cultura (valores, 
ideias ou crenças), característicos de uma determinada coletividade, época 
ou região; conjunto de valores que permeiam e influenciam uma determi-
nada manifestação (obra, teoria, escola) artística, científica ou filosófica 
[AH]; o hábito, o costume, os usos; (corresponde ao mores, palavra de 
origem latina); ver tb. Ethos, êthos.

êthos (êtos) (grego) – o caráter, a maneira usual de se comportar; ver tb. 
Ethos, éthos. 

ética – a filosofia moral; a parte da filosofia responsável pela investigação 
dos princípios que motivam, disciplinam ou orientam o comportamento 
humano, refletindo especialmente sobre a essência das normas, valores, 
prescrições e exortações presentes em qualquer realidade social [AH]; a 
divisão da filosofia que envolve o estudo do modo como devem viver os 
homens; a ética reflete sobre questões que envolvem o correto e o impró-
prio; se a moralidade é a prática real de viver segundo as suas próprias 
crenças, então a ética é o estudo do porquê de serem essas práticas morais 
ou imorais [SG]; ver tb. ethos, éthos, êthos, moral moralidade.

ética aplicada – o nome que se atribui a toda ética que não se define essen-
cialmente como uma reflexão sobre os fundamentos argumentativos 
últimos das normas éticas ou sobre a natureza do discurso prático, ético 
e político, mas como análise de problemas concretos; a ética tem respon-
dido a crescentes demandas sociais, mas os recentes desenvolvimentos 
tecnológicos e os progressos científicos realizados e conduzidos pelo oti-
mismo científico desde o séc. XIX levantam questões éticas que exigem 
reflexões urgentes, tais como o ambiente, a bioética, os negócios empre-
sariais, assim como a ética política e a ética jurídica [HO]; são as que 
se caracterizam, em todos os seus aspectos, por multidisciplinaridade, 
preocupação em responder a problemas práticos e concretos, análises 
cada vez mais de tipo casuístico ou consequencialista e apresentação 
por meio de discursos e práticas; pesquisa, ensino, atividade de consulta 
[PA]; ver tb. bioética.

ética consequencialista – a ética que atribui um valor moral aos atos em 
função de suas consequências; ela identifica o que é moralmente obriga-
tório com o que melhora o estado do mundo; assim, ela dá prioridade à 
avaliação do estado de coisas (estados do mundo) resultantes dos atos; 
diferentemente, a perspectiva não consequencialista não estabelece como 
obrigação a instauração de um mundo melhor; ver tb. ética deontológica, 
ética da virtude, deontologia. 
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ética da virtude – a que faz da procura e do exercício da virtude (excelência 
moral) o caminho que leva à realização de si (perfeita satisfação e pleni-
tude); bem soberano em que se concilia êxito (felicidade) e perfeição moral 
permanente (Aristóteles); a tradição anglo-saxã retomou a ideia a partir 
de 1950); ver tb. ética consequencialista, ética deontológica, deontologia.

ética deontológica (moral do dever) – a ética do que imperativamente deve 
ser feito, em lugar da postura teleológica, isto é, que visa ao Bem; a ética 
deontológica monista afirma que as obrigações derivam de um só prin-
cípio, no entendimento de que uma ação é moral quando cumprida por 
dever, isto é, por imperativo categórico (Kant); a ética deontológica plu-
ralista afirma que as obrigações podem decorrer de vários princípios, tais 
como o de não fazer o mal, o da fidelidade, o da gratidão [SG]; ver tb. ética 
consequencialista, ética da virtude, deontologia.

ética normativa – a disciplina prescritiva que estabelece que o que é preciso 
fazer ou não fazer, o que é bem ou mal, o que é justo ou injusto, e assim 
por diante; o debate entre a éticas deontológicas e as consequencialistas 
levanta questões normativas.

ética profissional – o conjunto de regras morais de conduta que o indivíduo 
deve observar em sua atividade, no sentido de valorizar a profissão e bem 
servir os que dela dependem [SI]; a ética que explora as dimensões éticas 
ligadas ao envolvimento em uma vocação ou ocupação; abrange vários cam-
pos do trabalho; aplica-se mais estritamente às vocações regidas por um 
padrão de conduta prescrito ou aceito, que formam a base para determinar, 
não só a competência, mas também a retidão moral da pessoa envolvida 
na profissão (arquitetos e urbanistas, advogados, enfermeiros, engenheiros, 
médicos, professores etc.); essas vocações são submetidas a um escrutínio 
especial, em parte porque o cumprimento dos deveres a cargo dos pratican-
tes envolve confiança entre o profissional e o cliente, bem como poder latente 
e diferencial entre eles; a ética profissional levanta questões tais como as das 
ramificações éticas da própria profissão, as implicações éticas do fenômeno 
da profissionalização e o que inclui a vida ética no contexto da profissão; 
mas sua ordem mais específica é explorar os temas práticos associados ao 
exercício da profissão, incluindo as ramificações éticas da relação profissio-
nal-cliente, além da aplicação à profissão de temas tais como consentimento 
expresso e confidencialidade; ver tb. conduta, confidencialidade, ética deon-
tológica, deontologia, sigilo [SG].

eudemonismo – a doutrina que considera a busca de uma vida feliz, seja 
em âmbito individual seja coletivo; o princípio e fundamento dos valo-
res morais, julgando eticamente positivas todas as ações que conduzam o 
homem à felicidade [AH] [SG]; ver tb. ética da virtude.

excelência – a qualidade do que é excelente; qualidade muito superior [AH] 
[SG].
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falcatrua – a artimanha para ludibriar; fraude, embuste [AH]; ver tb. fraude.
fama – o conceito (bom ou mau) que um grupo humano tem de alguém ou 

de algo; reputação [AH]; ver tb. renome, reputação.
favor – o que se faz para alguém de graça, sem obrigação; obséquio; remis-

são de culpa concedida por indulgência; mercê, graça; vantagem, benefí-
cio que se concede a alguém; proveito; simpatia; consideração; vantagem 
devida à preferência que se recebe de alguém ou ao poder que se tem sobre 
alguém [AH].

felicidade – o sentimento de satisfação, sucesso ou êxito experimentado em 
relação à vida e o desejo que ela assim prossiga; tal sentimento deve estar 
relacionado aos projetos de vida. [CO] [SG]; ver tb. ética da virtude.

fidelidade – a característica do que é fiel, do que demonstra zelo, respeito 
por alguém ou algo; lealdade; constância nos compromissos assumidos 
com outrem; constância de hábitos, de atitudes; compromisso rigoroso 
com o conhecimento; exatidão [AH]; ver tb. lealdade.

franqueza – a qualidade de franco; sinceridade, lisura na maneira de ser ou 
de opinar sobre algo; virtude de quem é magnânimo; liberalidade, genero-
sidade [AH]; ver tb. generosidade.

fraternidade – o laço de parentesco entre irmãos; irmandade; união, afeto 
de irmão para irmão; o amor ao próximo; fraternização; a harmonia e 
união entre aqueles que vivem em proximidade ou que lutam pela mesma 
causa; fraternização [AH].

fraude – o ato ardiloso, enganoso, de má-fé, com o intuito de lesar ou ludi-
briar outrem, ou de não cumprir determinado dever; logro. 

generosidade – a qualidade de generoso; virtude daquele que se dispõe a 
sacrificar os próprios interesses em benefício de outrem; magnanimidade; 
ato generoso; bondade, largueza, prodigalidade [AH].

gratidão – a qualidade de quem é grato; reconhecimento de uma pessoa 
por alguém que lhe prestou um benefício, um auxílio, um favor; agradeci-
mento [AH].

gratificação – o ato ou efeito de gratificar; retribuição de serviço extraor-
dinário; remuneração acima da devida, extraordinária, por determinado 
serviço que se reputou muito bem executado, ou de execução difícil [AB].

hábito – a maneira usual de ser, fazer, sentir; costume, regra, modo; maneira 
permanente ou frequente de comportar-se; mania; ação ou uso repetido 
que leva a um conhecimento ou prática [AH] [SG]; ver tb. comporta-
mento, costume.

harmonia – a combinação de elementos ligados por uma relação de per-
tinência, que produz uma sensação agradável e de prazer; ausência de 
conflitos; paz, concórdia; conformidade entre coisas ou pessoas; concor-
dância, acordo [AH]; ver tb. conflito de interesses.
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hipóstase – a realidade permanente, concreta e fundamental (para os pensa-
dores da Antiguidade); substância;, equívoco cognitivo que se caracteriza 
pela atribuição de existência concreta e objetiva (existência substancial) a 
uma realidade fictícia, abstrata ou meramente restrita à incorporalidade 
do pensamento humano [AH].

honestidade – a qualidade ou caráter de honesto, atributo do que apresenta 
probidade, honradez, segundo certos preceitos morais socialmente váli-
dos; característica do que é decente, do que tem pureza e é moralmente 
irrepreensível [AH] [SG]; ver tb. decência, honesto, probidade, probo.

honesto – o que procede ou se enquadra rigorosamente dentro das regras de 
uma ética socialmente aceita; que tem ou revela dignidade ou elevação de 
caráter; honrado, digno; em que há seriedade; consciencioso; que se encon-
tra na média; satisfatório, conveniente, razoável; que tem comportamento 
moralmente irrepreensível [AH]; honestidade; ver tb. probidade, probo.

honorário – o que, após ter deixado de exercer função, cargo, emprego, con-
serva o título e as prerrogativas; que não implica qualquer prestação de 
serviço ou vencimento, que conserva somente a honra [AH].

honorários [sempre pronunciado no plural] – remuneração devida a profis-
sionais liberais em troca de seus serviços como autônomo; remuneração 
[AH].

honra – o princípio que leva alguém a ter uma conduta proba, virtuosa, 
corajosa, e que lhe permite gozar de boa reputação; consideração devida a 
uma pessoa que se distingue por seus dotes intelectuais, artísticos, morais; 
[AH]; ver tb. reputação, virtude.

honradez – a observância dos princípios fundamentam os deveres da moral 
e da justiça; honestidade, probidade, dignidade; qualidade ou condição de 
honrado [AH]; ver tb. reputação, virtude.

honrado – o que é conforme aos princípios de honradez; honesto, probo, 
digno; que expressa ou manifesta integridade; que age com honestidade 
e brio; que cumpre seus compromissos; sério, grave; tratado com honra, 
com deferência; respeitado, reverenciado; que, por suas qualidades morais 
socialmente aceitas, se destaca dos demais; distinto, ilustre, qualificado, 
conceituado [AH]; ver tb. reputação.

honras – as manifestações que denotam respeito, consideração por alguém 
que se distinguiu por sua conduta; título ou cargo honorífico [AH].

humildade – a qualidade de humilde; virtude caracterizada pela consciência 
das próprias limitações; modéstia, simplicidade [AH]; ver tb. humilde.

humilde – o que não é vaidoso, tem ou manifesta a virtude de conhecer suas 
próprias limitações; modesto; que expressa ou reflete deferência ou sub-
missão; despretensioso, simples, sóbrio, singelo [AH]; ver tb. humildade.

idoneidade – a qualidade do que ou de quem é idôneo [AH]; ver tb. idôneo.
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idoneidade financeira – a qualidade da pessoa natural ou jurídica a quem 
se reputa capacidade de responder por suas dívidas; qualidade daquele que 
não deixa de pagar suas dívidas e por isso desfruta de crédito; ver tb. idôneo.

idoneidade moral – a qualidade de quem desfruta de bom nome no meio 
social que frequenta, por sua honestidade, boa moral e bons costumes 
[AH]; ver tb. idôneo, reputação, responsabilidade.

idôneo – o que tem condições para desempenhar certos cargos ou funções ou 
realizar certas obras [AB]; adequado, próprio, que convém perfeitamente; 
apto, capaz, competente [AH]; ver tb. idoneidade.

igualdade – o fato de não apresentar diferença quantitativa; relação existente 
entre duas grandezas iguais; fato de não se apresentar diferença de quali-
dade ou valor, ou de, numa comparação, mostrarem-se as mesmas pro-
porções, dimensões, naturezas, aparências, intensidades; uniformidade; 
paridade; estabilidade; princípio pelo qual todos os homens são subme-
tidos à lei e gozam dos mesmos direitos e obrigações [AH] [SG]; ver tb. 
equidade, justiça.

ilícito – o que não é lícito; proibido, ilegítimo [AB].
imoral – o contrário à moral, às regras de conduta vigentes em dada época 

ou sociedade ou ainda àquelas que um indivíduo estabelece para si pró-
prio; falto de moralidade; indecoroso, vergonhoso; contrário ao pudor, à 
decência; libertino, indecente; que conduz ao erro, ao pecado; escandaloso, 
licencioso; que ou indivíduo que afronta ostensivamente as convenções e 
conveniências morais e sociais; cínico, velhaco; que ou aquele que leva 
uma vida dissoluta, que se entrega imoderadamente aos prazeres; devasso, 
lascivo [AH]; ver tb. amoral, moral.

imoralismo – a doutrina que propõe regras diferentes ou contrárias às da 
moral corrente; tendência a reagir contra a moral estabelecida, a desprezar 
as normas morais correntes [AH]; ver tb. amoral, imoral.

imperativo – o que acentua o caráter de mando, de autoridade, ou que 
exprime uma ordem; autoritário; que se impõe sem discussão possível; 
imperatório; determinação de autoridade; mando, imposição; aquilo que 
se impõe por ser um dever ou uma necessidade irresistível; no kantismo, 
sentença com forma de ordem ou mandamento, uma exortação veemente 
que cada espírito racional propõe a si próprio, tendo como objetivo a con-
secução de um fim prático [AH]; ver tb. deontologia, ética deontológica.

imperativo categórico – a proposição concebida pela razão impessoal como 
uma exigência para todos os seres humanos, que consiste em um princípio 
puramente formal de universalização consentida e desejada dos compor-
tamentos, cuja principal formulação em Kant é: “Age sempre de acordo 
com uma máxima tal que possas querer ao mesmo tempo que se converta 
em lei universal” [SG]; ver tb. ética deontológica.



ÉTICA EM ARQUITETURA E URBANISMO328

imperativo hipotético – imperativo que expressa uma ordem que está subor-
dinada à consecução de um fim determinado [AB].

independência – o estado, condição, caráter do que ou de quem goza de 
autonomia, de liberdade com relação a alguém ou algo; caráter daquilo 
ou daquele que não se deixa influenciar, que é imparcial; imparcialidade; 
isenção; ausência de relação, de subordinação; autonomia [AH]; ver tb. 
autonomia.

infração – o ato ou efeito de infringir transgredir, violar de norma, princí-
pios ou regras éticas ou de direito; falta; o ato de praticar qualquer ilícito 
penal; desobediência [AH]; ver tb. ilícito.

injúria – ver tb. afronta, ofensa [SG].
integridade – o estado ou característica daquilo que está inteiro, que não 

sofreu qualquer diminuição; plenitude, inteireza; característica ou estado 
daquilo que se apresenta ileso, intato, que não foi atingido ou agredido; 
caráter, qualidade de uma pessoa íntegra, honesta, incorruptível, cujos 
atos e atitudes são irrepreensíveis; honestidade, retidão; característica de 
quem é inocente, puro; pureza, inocência [AH].

intelectual – o relativo ao intelecto; mental, espiritual; típico, próprio de 
intelectuais; que ou aquele que vive predominantemente do intelecto; que 
ou aquele que demonstra gosto e interesse pronunciados pelas coisas da 
cultura, da literatura, das artes; relativo à inteligência [AH].

interdito – o que está sob interdição; proibido, interditado; que ou quem 
foi privado da livre disposição dos seus bens; que ou quem foi privado de 
certos direitos em virtude de penalização criminal [AH].

invirtuoso – o que não tem virtude(s) ou em que não há virtude(s); desvir-
tuoso [AH].

jabaculê – o dinheiro com que se compra um jogador para que se deixe ven-
cer; suborno; dinheiro ou qualquer coisa usada para corromper alguém; 
qualquer dinheiro recebido ou a receber; gorjeta, gratificação [AH]; ver tb. 
corrupção; suborno.

japa – a gratificação; importância que se recebe fora do combinado; anhapa, 
inhapa, gorjeta, gratificação [AH].

juízo – o ato, processo ou efeito de julgar; faculdade de avaliar os seres e as 
coisas; julgamento; a decorrência desta faculdade; faculdade intelectual 
que permite julgar, avaliar com correção, discernimento, bom senso; capa-
cidade de ponderação; equilíbrio mental; órgão do poder judiciário onde 
o juiz ou o tribunal exercem suas atribuições; conjunto de atos praticados 
pelos juízes no desempenho de suas atividades [AH].

juízo de valor – julgamento que expressa uma apreciação, avaliação ou inter-
pretação sobre a realidade, sem compromisso com o ideal da neutralidade 
científica [AH] [SG].



COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 329

justiça – a qualidade do que está em conformidade com o que é direito; maneira 
de perceber, avaliar o que é direito, justo; o reconhecimento do mérito de 
alguém ou de algo; conjunto de órgãos que formam o poder judiciário; o con-
junto de pessoas que participam do exercício da justiça [AH] [ver GRENZ].

labéu – a nota infame ou infamante; ver tb. agravo.
laxismo – a tendência ou atitude que consiste em relaxar ou limitar as inter-

dições estipuladas pela moral; sistema moral inspirado nessa tendência 
ou atitude; ausência de restrições morais, tolerância excessiva, permissi-
vidade [AH].

lealdade – o respeito aos princípios e regras que norteiam a honra e a probi-
dade; fidelidade aos compromissos assumidos; caráter do que é inspirado 
por este respeito ou fidelidade [AH] [SG].

lei – a regra categórica; regra, prescrição escrita que emana da autoridade 
soberana de uma dada sociedade e impõe a todos os indivíduos a obriga-
ção de submeter-se a ela sob pena de sanções; o conjunto dessas regras; 
regra escrita de alcance geral, emanada pelo poder legislativo do Estado 
e promulgada pelo presidente da República; conjunto de regras advindas 
dos costumes, tradições e convenções de uma determinada cultura [AH].

lei de Hume – segundo o filósofo Hume (1711-1776), uma conclusão nor-
mativa não pode ser tirada de premissas não normativas; assim, de uma 
valoração não se pode derivar diretamente uma norma; de “o mar é belo”, 
não se pode deduzir diretamente a norma “deve-se protegê-lo” [EP].

lenidade – a qualidade do que é lene [AH]; brandura, suavidade, doçura, 
mansidão; ver tb. leniência [AB].

leniência – ver tb. lenidade [AH].
lesão – ato ou efeito de lesar(-se); prejuízo sofrido por uma das partes con-

tratantes que dá mais do que recebe, em virtude de erros de apreciação ou 
devido a elementos circunstanciais; ofensa, dano [AH]; ver tb. dano.

liberal – o que ou quem tem liberdade de opinião e de ação; mantém o espírito 
aberto, tolerante; ver tb. profissão liberal.

liberdade – grau de independência legítimo que um cidadão, um povo ou 
uma nação elege como valor supremo, como ideal; conjunto de direitos 
reconhecidos ao indivíduo; condição daquele que não se acha submetido a 
qualquer força constrangedora física ou moral; condição daquele que não 
é cativo ou que não é propriedade de outrem; autonomia, independência, 
soberania; possibilidade que tem o indivíduo de exprimir-se de acordo 
com sua vontade, sua consciência, sua natureza; licença, permissão [AH].

licencioso – o que abusa da liberdade, que agride as normas e convenções 
sociais; desregrado, indisciplinado; que agride a decência; a que falta res-
trições morais ou legais; que ou aquele que revela desregramento em seus 
atos, escritos e palavras; depravado, libertino; devasso [AH].
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locupletação – o ato ou o efeito de locupletar(-se); locupletamento [AB]; 
ação de aumentar o patrimônio próprio em detrimento de alguém; ver tb. 
reserva técnica.

mácula – a mancha na reputação de alguém; o que se considera desonroso; 
desdouro, desonra; labéu, infâmia [AH]; ver tb. mancha.

mal – o que é prejudicial ou fere; o que concorre para o dano ou a ruína de 
alguém ou de algo; o que é nocivo para a felicidade ou o bem-estar físico 
ou moral; atitude má; consequência, efeito nocivo, desastroso; o que acar-
reta destruição ou dano; estrago, prejuízo; calamidade, desgraça, infor-
túnio; defeito, imperfeição; coisa(s) má(s), negativa(s), caluniosa(s); o 
que se apresenta como desagradável, danoso, difícil; inconveniência, 
problema, desvantagem; totalidade de atos, experiências e coisas indese-
jáveis ou nocivas; existência de sofrimento e perversidade; o que se opõe 
ao bem, à ordem, à virtude, à honra; o que é censurável ou indesejável 
[AH].

malevolência – a qualidade daquele que é malevolente; malignidade, male-
ficência; disposição para julgar desfavoravelmente; má vontade; malque-
rença, hostilidade; o que se diz de desabonador ou ofensivo contra alguém; 
ato hostil; aborrecimento, antipatia, aversão, crueldade, desumanidade, 
hostilidade, impiedade, iniquidade, irritação, maldade, maleficência, 
malefício, malfazer, malignidade, malquerença, malquerer, ódio, perversi-
dade, ruindade [AH].

mancha – o que se considera desonroso em uma reputação; mácula; nódoa, 
deslustre; imperfeição [AH]; ver tb. mácula.

maracutaia – o negócio escuso, manobra ilícita, especialmente em política 
ou administração; traficância, fraude, falcatrua [AH]; ver tb. corrupção, 
suborno, reserva técnica.

máxima – o princípio subjetivo que o próprio sujeito se atribui por regra (é 
o como ele quer agir); o princípio do dever é, pelo contrário, aquele que 
a razão lhe prescreve absolutamente, objetivamente (é o como ele deve 
agir); a máxima não é moral se não for inspirada pelo puro respeito da 
lei, pois ela prescreve a sua obediência, mesmo com prejuízo de todas as 
inclinações pessoais [MO]; ver tb. dever.

merecimento – o que torna alguém ou algo digno ou passível de receber 
prêmio ou castigo; aquilo que empresta valor a algo; aquilo que há de bom, 
vantajoso, admirável ou recomendável em alguém ou algo; importância, 
preço, valor; caráter, qualidade de quem, pelo valor, dotes morais e/ou 
intelectuais, é digno de apreço, de reconhecimento; capacidade, engenho, 
talento; mérito; apreço, aptidão, benemerência, capacidade, dom, dote, 
engenho, excelência, idoneidade, importância, mérito, superioridade, 
valia, virtude [AH].
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metaética – a disciplina que tenta descrever a estrutura lógica e linguística 
dos enunciados morais; ela procura precisar as características que espe-
cificam os juízos morais em relação aos demais tipos de juízo (estético, 
científico, factual etc.).

moderação – o ato ou efeito de moderar(-se); virtude de permanecer na 
exata medida; comedimento; afastamento de todo e qualquer excesso; 
austeridade, restrição [AH]; ver tb. comedimento, prudência.

modéstia – ausência de vaidade em relação ao próprio valor, às próprias rea-
lizações, êxitos; despretensão; comedimento determinado pelas exigências 
das circunstâncias, dos deveres, dos usos; sobriedade; desprezo ao luxo, à 
ostentação; conformidade com os padrões morais e éticos da sociedade; 
pudor, decência; austeridade; desprendimento [AH].

moral – o concernente ou próprio da moral; pertencente ao domínio do 
espírito do homem; que denota bons costumes segundo os preceitos esta-
belecidos por um determinado grupo social; que ensina, educa; edificante; 
conjunto de valores, individuais ou coletivos, considerados universal-
mente como norteadores das relações sociais e da conduta dos homens; 
cada um dos sistemas variáveis de leis e valores estudados pela ética, carac-
terizados por organizarem a vida das múltiplas comunidades humanas, 
diferenciando e definindo comportamentos proscritos, desaconselhados, 
permitidos ou ideais [AH]; os princípios e regras relativas ao bem e ao 
mal, que permitem qualificar e julgar as ações humanas; podem ser leis 
universais que se aplicam a todos os seres humanos e constrangem, confi-
nam, limitam, restringem o seu comportamento; os princípios e regras que 
tratam do respeito devido ao ser humano, da obrigação de tratar os indiví-
duos de maneira igualitária, da recusa absoluta do sofrimento infringido 
sem razão [CO].

moral altruísta – a doutrina moral que coloca o interesse dos semelhantes 
como objetivo essencial da conduta moral [MO]; ver tb. altruísmo.

moral profissional – o conjunto de princípios e regras que definem o exercí-
cio de uma prática profissional; diferentemente de uma deontologia, esse 
conjunto está frequentemente implícito e se transmite no exercício profis-
sional de maneira difusa (impregnação, mimetismo).

moralidade – a qualidade, característica do que é moral, do que segue os 
princípios da moral; conjunto dos princípios morais, individuais ou cole-
tivos, como a virtude, o bem, a honestidade; moral; conduta ou comporta-
mento pautado por esses princípios [AH]; ver tb. moral, virtude.

moralista – o relativo a ou próprio de moralismo; que ou quem defende 
e/ou estuda o moralismo e os preceitos morais, quase sempre sobre eles 
escrevendo alguma coisa; que ou aquele que é partidário do moralismo, 
no modo de pensar ou de agir [AH].
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moralização – o ato, processo ou efeito de moralizar, de incutir princípios 
morais [AH].

niilismo – ponto de vista que considera que as crenças e os valores correntes 
são infundados e que não há qualquer sentido ou utilidade na sua existên-
cia [AH].

nocivo – o que causa dano, que prejudica; prejudicial, pernicioso, o contrá-
rio de útil [AH]; ver tb. útil.

norma – o que regula procedimentos ou atos; regra, princípio, padrão, lei; 
padrão estabelecido, costume; exemplo, modelo, padrão; regulamento, 
credo, normológio, preceituário [AH].

normal – o que está conforme a norma, a regra; regular; que é usual, comum; 
natural; sem defeitos ou problemas físicos ou mentais; cujo comporta-
mento é considerado aceitável e comum (diz-se de pessoa) [AH].

normativo – o que serve de norma; que estabelece normas ou padrões de 
comportamento; que determina o que é correto, bom [AH].

notoriedade – a qualidade, estado ou condição de quem ou do que é notó-
rio; condição de quem ou do que é de conhecimento público; notabili-
dade indivíduo cujo saber, competência, excelência etc. são notórios; fama 
[AH].

notoriedade pública – a condição do fato que é do conhecimento de todos 
e sobre o qual a prova judicial é dispensável; estado do fato que não pode 
ser disfarçado por ter sido notado por todos [AH].

obrigação – a necessidade moral de alguém; dever, encargo; disposição de 
retribuir ou prestar serviço a alguém; aquilo de que se é incumbido; uma 
responsabilidade ou exigência quanto a uma conduta obrigatória [SG]; ver 
tb. dever.

obrigação moral – o caráter imperativo que, conferido a uma relação inter-
pessoal por norma moral, se impõe à consciência sem coerção física [AH].

obséquio – o ato de obsequiar; algo que se faz para alguém desinteressada-
mente, apenas por gentileza; favor, serviço; bondade de ânimo para com 
algo ou alguém; graça, benefício, benevolência [AH].

ocupação – o ato de trabalhar em algo; o próprio trabalho a ser executado ou 
que se executou; serviço; atividade, serviço ou trabalho principal da vida 
de uma pessoa; cargo, função, ofício; ato de colocar(-se) em um cargo, 
emprego, função; trabalho [AH].

ofensa – afronta, injúria, ultraje; ver tb. afronta, injúria.
ofício – a atividade de trabalho que requer técnica e habilidade específicas; 

ocupação, profissão, emprego; tarefa a que uma pessoa se compromete; 
incumbência, missão; obrigação moral [AH].

pacto – ver tb. ajuste [AH]; ver tb. contrato.
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perfeição – o mais alto nível numa escala de valores; excelência; grau máximo 
de virtude; apuro, correção, esmero, exatidão, justeza, precisão, primor, 
rigor [AH]; ver tb. excelência.

plágio – o ato ou efeito de plagiar, assinar ou apresentar como seu obra artís-
tica ou científica de outrem [AB]; ver tb. contrafação.

postura – o modo de pensar, de proceder; ponto de vista, opinião, posicio-
namento [AH].

pragmática – o conjunto de regras relacionadas com a prática social e jurí-
dica, em oposição a palavras e fórmulas [AH]; conjunto de considerações 
práticas sobre algo [AH].

praxe – o que habitualmente se faz; costume, rotina; ver tb. prática [AH].
práxis – o conjunto de atividades humanas que não tem finalidade ou sen-

tido além ou fora de si, cuja manifestação mais representativa é a política, 
e caracterizadas especialmente pela sua natureza concreta, em oposição à 
reflexão teórica; a parte do conhecimento voltada para as relações sociais 
e as reflexões políticas, econômicas e morais; ver tb. ação prática [AH].

preceito – o ato que se recomenda praticar; regra, norma [AH].
prestação – a ação ou efeito de prestar; contribuição a que alguém está obri-

gado; cota; objeto de uma obrigação; o que cabe a um devedor, segundo 
critério estipulado em contrato [AH].

princípio – o primeiro momento da existência (de algo), ou de uma ação ou 
processo; começo, início; o que serve de base a alguma coisa; causa pri-
meira, raiz, razão; ditame moral; proposição que serve de fundamento a 
uma dedução, uma regra [AH]; ver tb. regra.

probidade – a qualidade do que é probo; integridade, honestidade, retidão 
[AH]; ver tb. honestidade, honesto.

probidade administrativa – a integridade, honestidade no tratamento da 
coisa pública, por parte dos administradores e funcionários públicos [AH].

probo – aquele de caráter íntegro; honesto, honrado, reto, justo [AB].
procedimento – o ato ou efeito de proceder; maneira de agir, modo de pro-

ceder, de portar(-se); conduta, comportamento; modo de fazer (algo); téc-
nica, processo, método [AH].

profissão – o trabalho que uma pessoa exerce para obter os recursos neces-
sários à sua subsistência; ocupação, ofício; mister [AH]; sob o enfoque 
moral, uma atividade pessoal, desenvolvida de maneira estável e honrada, 
ao serviço dos outros, e a benefício próprio, em conformidade com a pró-
pria vocação e em relação à dignidade da pessoa humana [NA]; ocupação; 
ver tb. profissão liberal.

profissão liberal – a profissão essencialmente intelectual, que requer ins-
trução de nível superior que habilite o indivíduo a trabalhar com auto-
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nomia nos seus campos de atuação profissional; relativo ao profissional 
livre, autônomo, independente, sem vinculação hierárquica quanto às 
atribuições e campos de atuação nos domínios de sua arte, ciência e téc-
nica, como arquitetura, advocacia, medicina, odontologia; ver tb. liberal.

propina – a gratificação extra por serviço normal prestado a alguém; gorjeta, 
emolumento; no português brasileiro, significa a quantia em dinheiro ou 
o que se oferece ou paga a alguém para induzi-lo a praticar atos ilícitos 
[AH]; ver tb. reserva técnica, suborno.

propriedade industrial – o direito de titularidade sobre a criação intelectual 
em atividades, produtos, ideias etc. relacionados a processos industriais 
ou comerciais [AH].

propriedade intelectual – o direito de titularidade autoral sobre criações 
intelectuais [AH].

prudência – a virtude que faz prever e procura evitar as inconveniências e 
os perigos; cautela, precaução; calma, ponderação, sensatez, paciência ao 
tratar de assunto delicado ou difícil [AH]; ver tb. comedimento.

punição – o ato ou efeito de punir; qualquer forma de castigo que se impõe a 
alguém, por falta cometida; pena determinada por um juiz a quem come-
teu um crime [AH]; ver tb. pena.

regime – a ação ou maneira de reger, de governar; conjunto de regras ou de 
disposições legais; regimento; sistema político que orienta os destinos de 
um país [AH].

regra – aquilo que regula, dirige, rege por força da norma, da lei, dos cos-
tumes; aquilo que foi determinado, ou se tem como obrigatório, preceito 
[JH]; ver tb. princípio.

renome – o bom conceito resultante de feitos ou virtudes invulgares; celebri-
dade, fama, reputação [AH]; ver tb. reputação.

reparação – o ato ou efeito de reparar; a satisfação dada a alguém por uma 
falta, uma ofensa; retratação; a ação de indenizar; ressarcimento; indeni-
zação exigível a que alguém é obrigado, por violação do direito de outrem 
[AH].

reparação civil – o pagamento de determinada quantia em razão de dano 
resultante de ato ilícito [AH].

reparação do dano – o pagamento de indenização por dano causado [AH]. 
reputação – o conceito de que alguém ou algo goza num grupo humano; 

renome, estima, fama [AH]; ver tb. renome.
reserva técnica – a vantagem indevida, oferecida por fornecedor de produ-

tos ou serviços, e recebida pelo profissional que antes recomendou aqueles 
insumos ao seu próprio cliente; RT é o acrônimo deste eufemismo usado 
para tornar “moralmente” aceitável essa recompensa paga ao profissional 
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que – desavisado – age assim, sem o conhecimento do respectivo cliente 
e, portanto, trai a sua confiança; o fornecedor – igualmente desavisado 
– propõe ao profissional, no interesse deste, em troca de tal “favor”, que 
especifique as aquisições “necessárias” às obras que ele projeta ou constrói 
para o seu cliente; ver tb. corrupção, propina, suborno.

respeito – o ato ou efeito de respeitar(-se); consideração, deferência, reverên-
cia; estima ou consideração por alguém ou algo; obediência, acatamento 
[AH].

responsabilidade – a obrigação de responder pelas ações próprias ou de 
outros; caráter ou estado do que é responsável; o dever resultante da viola-
ção de determinado direito [AH].

responsabilidade (ética da) – o conjunto de normas e valores que orientam 
a decisão do político a partir de sua posição como governante ou legisla-
dor (Weber); ver tb. convicção (ética da) [JH].

responsabilidade civil – a obrigação decorrente da prática de um ato ilícito 
na esfera civil [AH].

responsabilidade contratual – a obrigação de cumprir os encargos que 
decorrem do contrato [AH].

responsabilidade criminal – a responsabilidade decorrente da prática de 
um crime, que permite ao Estado, após a persecução criminal e o devido 
processo, aplicar uma pena ao infrator [AH].

responsabilidade legal – a responsabilidade estabelecida em dispositivo 
legal [AH].

responsabilidade penal – a situação de quem, tendo praticado crime ou con-
travenção, fica sujeito à aplicação de pena prevista em lei; possibilidade de 
alguém responder por um crime, em razão da idade, saúde mental e outros 
[AH].

responsável – o que ou aquele que responde pelos seus atos ou pelos de 
outrem; que têm condições morais e/ou materiais de assumir compro-
misso; que ou aquele que deve prestar contas perante certas autoridades; 
que ou aquele que tem culpa, que foi causador (de algo); que ou aquele que 
possui responsabilidade [AH].

retidão – a virtude de seguir, sem desvios, a direção indicada pelo senso 
de justiça, pela equidade; virtude de estar em conformidade com a razão, 
com o dever [AH].

retratação – o ato ou efeito de retratar(-se); a confissão de engano, de equí-
voco cometido, mediante declaração contrária a outra anteriormente feita; 
desmentido; pedido de desculpa por alguma ofensa, injúria que se tenha 
cometido [AH].

RT – ver tb. reserva técnica.
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sanção – parte coativa da lei, que comina punições contra os que a violam; 
pena ou recompensa que corresponde à violação ou execução de uma 
norma [AH].

satisfação – o contentamento, prazer advindo da realização do que se espera, 
do que se deseja [AH].

seriedade – a qualidade ou caráter de sério; gravidade de maneiras; impor-
tância de um negócio, de um sucesso [AH].

sigilo profissional – ver tb. confidencialidade [SG].
suborno – o ato ou efeito de receber ou dar algo atrativo para que se rea-

lize um serviço que se presume ser isento de uma solicitação escusa [SG]; 
compra, corrupção; dinheiro ou valor com que se suborna ou se tenta 
subornar; aliciamento para praticar atos ilícitos; aliciação, aliciamento, 
corrompimento, corrupção, peita, subornação, subornamento [AH]; ali-
ciamento para atos culpáveis [AB]; ver tb. corrupção, reserva técnica.

subterfúgio – a manobra ou pretexto para evitar dificuldades; pretexto, eva-
siva; ardil para se conseguir algo [AH].

temperança – a qualidade ou virtude de quem é moderado, comedido; hábito 
de poupar, de economizar [AH].

transviado – o que não obedece aos padrões comportamentais vigentes 
[AH].

trilema – a situação embaraçosa, com três saídas difíceis ou penosas; situa-
ção de que só se consegue sair por um de três modos [AB]; ver tb. dilema.

urbanidade – a qualidade ou a condição de ser urbano; conjunto de formali-
dades e procedimentos que demonstram boas maneiras e respeito entre os 
cidadãos; afabilidade, civilidade, cortesia, polidez; comportamento [AH]; 
ver tb. Compostura, conduta, decoro.

útil – o que pode ter ou tem algum uso; que serve ou é necessário para algo; 
que traz proveito, vantagem; de que resulta o que se espera [AH].

utilitarismo – a teoria em que a boa regra de conduta é caracterizada pela 
utilidade e pelo prazer que podem proporcionar a um indivíduo e, em 
extensão, à coletividade [AH]; a doutrina consequencialista que afirma 
que o valor moral de uma ação está ligado ao seu efeito sobre o mundo 
[EP]; ver tb. consequencialismo.

utilitarismo da regra – o que se contenta em afirmar que uma ação é boa, se 
e somente se, ela se conforma a uma regra em que o respeito a todos tem, 
de maneira habitual, boas consequências [EP]; ver tb. utilitarismo do ato.

utilitarismo do ato – o que avalia o ato diante de suas consequências, nem 
sempre inteiramente previsíveis em situações sociais complexas (ver: uti-
litarismo da regra [EP]; ver tb. utilitarismo da regra.

valor – o conjunto de princípios ou normas que, por corporificar um ideal de 
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perfeição ou plenitude moral, deve ser buscado pelos seres humanos; no 
pensamento moderno relativista, cada um dos preceitos passíveis de guiar 
a ação humana, na suposição da existência de uma pluralidade de padrões 
éticos e da ausência de um Bem absoluto ou universalmente válido [AH]; 
o caráter do que, de modo relativo (ou para um só ou para alguns) ou 
de modo absoluto (para todos), é tido ou deve ser tido como objeto de 
estima, de desejo ou preferência [AB].

venal – o que pode ser vendido, que é vendável; que se corrompe por dinheiro, 
que é receptivo a suborno; corrupto [AH].

vício – o defeito ou imperfeição de pessoa ou coisa; qualquer deformação 
que altere algo física ou funcionalmente; disposição natural para praticar 
o mal e cometer ações contra a moral; depravação; tendência específica 
para (algo indecoroso ou nocivo) ou qualquer ato ou conduta por essa ten-
dência motivada; qualquer costume supérfluo, prejudicial ou censurável; o 
contrário de virtude [AH]; ver tb. virtude. 

vida boa – a vida exitosa, satisfatória, feliz; é o conjunto de ideais e de sonhos 
em relação ao qual a vida é tida como realizada [RI].

virtude – a disposição firme e constante para a prática do bem [AB]; quali-
dade do que se conforma com o considerado correto e desejável; o contrá-
rio de vício [AH]; ver tb. vício. 

virtuoso – o que possui e cultiva qualidades de virtude (moral, religiosa, 
social); que se inspira na virtude; que tem ânimo e energia; esforçado, 
valoroso; aquele que possui e pratica virtudes [AH]; ver tb. virtude.

voluntarismo – a doutrina que se caracteriza por privilegiar a importância 
ética, psicológica ou metafísica da vontade em relação às disposições inte-
lectuais humanas; sistema filosófico que, na busca da perfectibilidade moral 
do comportamento humano, afirma a prevalência da vontade emocional e 
afetiva sobre os poderes restritos do intelecto [AH]; ver tb. vontade.

vontade – a faculdade de querer, de escolher, de livremente praticar ou deixar 
de praticar certos atos; força interior que impulsiona o indivíduo a realizar 
algo, a atingir seus fins ou desejos; ânimo, determinação, firmeza; disposi-
ção, empenho, interesse, zelo; capacidade de escolher, de decidir entre alter-
nativas possíveis; volição [AH]; ver tb. voluntarismo.

zelo – o cuidado que se dedica a alguém ou algo; forte disposição, diligência, 
empenho aplicado na realização de algo [AH].
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BIBLIOGRAFIA
A. Sobre a Bibliografia
B. Textos básicos
C. Antologias, compêndios, dicionários, enciclopédias e manuais
D. Introduções à Ética
E. Publicações do CAU
F. Ética: ensaios, monografias e textos escolhidos
•	 Ambiente
•	 Antropologia
•	 Ciência
•	 Códigos de ética
•	 Cultura
•	 Direito
•	 Direito de autor
•	 Economia
•	 Educação
•	 Ética (Filosofia Moral, Filosofia Prática)
•	 Empresarial
•	 Profissional (Geral)
•	 Profissional: Arquitetura e Urbanismo
•	 Estética
•	 História
•	 Política
•	 Psicologia
•	 Sociologia (Geral)
•	 Sociologia das profissões
•	 Sociologia do trabalho
•	 Valores

A. SOBRE A BIBLIOGRAFIA
A Bibliografia aqui anexada representa um ensaio para complementar e 

abranger alguns temas correlatos à ética profissional do arquiteto e urba-
nista, e eventualmente necessários ao melhor entendimento do tema para 
uma leitura crítica do Código.

Dentro de limites práticos da edição dos Comentários, trata-se de uma 
listagem inicial, que não dispensa uma investigação mais alentada sobre as 
obras dedicadas e esse domínio em todo o mundo.

Impõe-se a formação de uma Bibliografia no âmbito do CAU que, de algum 
modo, possa servir aos estudos sempre indispensáveis sobre a ética profis-
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sional da Arquitetura e Urbanismo. Aqui está um começo, a ser ampliado, 
depurado, aperfeiçoado.

*****
As bibliografias que tratam dos domínios da Ética e da Moral são exten-

sas, e continuam a crescer, dando a perceber a atualidade, a permanência e a 
relevância dos seus inúmeros e complexos temas. Por conseguinte, essas lis-
tas estão sempre incompletas ou superadas, exigindo um constante esforço 
para encontrar as obras mais adequadas ou convenientes aos interessados 
em ampliar e aprimorar seus conhecimentos. 

Isso ocorre na proporção do crescente interesse nos mais recentes campos 
da ação humana, tais como os relativos às inquietantes questões ambientais e 
tecnológicas, correlativas às responsabilidades próprias dos campos da atua-
ção do profissional liberal.

Como é natural, notam-se mais e mais edições de títulos voltados para 
temas antes desconsiderados ou inexistentes, mas que hoje são centrais nas 
ciências humanas, ao lado das ciências naturais. Constata-se, por exemplo, 
a ampliação do interesse pela evolução das éticas aplicadas aos novos domí-
nios do saber, a exemplo da bioética (transplantes inter vivos, aborto, eutaná-
sia, inseminação artificial in vitro, meio ambiente etc.). 

*****
Esta Bibliografia destina-se aos interessados na obtenção de informa-

ções preliminares e de uma avaliação sobre disponibilidades bibliográficas. 
Mesmo que não se esgotem os temas correlatos, a estimativa é que esses 
livros possam facilitar uma visão das questões mais relevantes da Ética e da 
Moral que – de algum modo – estão relacionadas com as teorias e práticas da 
Arquitetura e Urbanismo.

Tais obras, notoriamente reconhecidas pela sua importância e qualidade, 
estão arroladas com a isenção indispensável, livres de intenções ou orienta-
ções ideológicas em quaisquer âmbitos, correntes e tradições.

Eis alguns dos critérios adotados para a seleção dos livros:
•	 os que representem certa utilidade para a ética profissional do arquiteto e urbanista;
•	 os disponíveis em livrarias, bibliotecas e sebos das capitais dos estados brasileiros;
•	 os editados e publicados em datas mais recentes;
•	 os voltados para o esclarecimento do público iniciante nas matérias abrangidas; 
•	 os de referência, tais como: manuais, compêndios, dicionários, enciclopédias;
•	 os editados em língua portuguesa, sejam originais ou traduzidos;
•	 os editados em língua espanhola, francesa, inglesa ou italiana, quando não tenham 

sido encontrados em língua portuguesa.
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